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CODIGO
DO

DE

IlRli\lEIRA I STANCIA (1).

PARTE 1."

DA ORGANIS ç.io JUDICIARI.'\.

TITULO I.

DE 'ARIAS DISPO IÇÕES PRELlMINAn~S, E DAS PESSOAS

E1'íCAUREGADA DA ADMINISTRAÇÃO DA JUSTIÇA

CRIMINAL, O JUIZOS DE PRIMEIRA

INSTANCIA (2).

CAPITULO I.

• i I

i ~.-

Dispo içües p1"elimina1·es.

Árt. 1. o Nas Provi ncia do Im perio, para a admi
ni 'tração Criminal nos Juizo de primeira Instancia, con
tinuará a di,j do em Di tricto de Paz, Termos e Co
marcas (3 l.

•\rt. 2. 0 Haverá tantos Di trictos, quantos forem
marcados pelas respectiva Camaras Municipaes, contendo
cada hum pelo meno etenta e cinco casas habitadas (4).

(1) A Legi lnção anti"a sLibsde' a respeito dos actos, que não
forão regulados ]leio presente Cod. Av. de 22 de Julho de 183lS.

(2) Segundo se deduz das di posições de te Cod. os dias san
tos, e feriados não ObSlão a administração da Justiça Criminal. Av.
de 13 de Abril de 1836.

(3) A dil'i ão ecclesiastica não altera a civil. Av. de 31 de
Janeiro de 1830.

(4) Não lhes he com tudo concedido hum illimitado arbitrio em
taes diviÇes. Av. de tlS de Julho de 1834. - Se o bem publico o'
exigir, cOllllecidos oS inconvenientes de humu divisão, proceder-se-ha
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Art. 3. 0 Na Provincia, onde estiver a COrte, o Go
verno, e nas outras os Presidentes.em Conselho, farão
quanto antes a no,'a divisão de Termos, e Comarcas,
proporcionada quanto for po sivel á concentração, dis
persao, e necessidade dos habitantes, pondo logo em
execução essa divisãO, e participando ao Corpo Legis
lativo para ultima approvação.

Art. 4.0 Haverá em cada Districto hum Juiz de
Paz (5) , hum Escrivão, tan tos lnspectore ,quan tos forem
os quarteirôes; e os Officiaes de Justiça, que parecerem
necessarios.

Art. õ. o Haverá em cada Termo ou Ju'lgado hum
Conselho de Jurados, hum Juiz Municipal, hum Pro
motor Publico (ü), hum Escrivão das execuçôes, e os
Officiaes de Justiça, que os Juizes julgarem necessario .

Art. 6. 0 Feita a divisão haverá em cada Comarca
hum Juiz de Direito: nas Cidades populosas porém po
derão haver até tres Juizes de Direito com Juri dicção
cumulativa, sendo hum delles o Chefe da Policia (7).

a outra. Av. de 22 de Nov. de 1832.-Pelo art. 63 ~ 3.' do Re
b'Ulamento de 31 de Janeiro de 18~2 cada Quarteirão deve ter pelo
meno 20 casas habitadas.

(o) Declarou-se; que os habitantes de dilfcrente Provincia erão
sujeitos ao Juiz de Paz d'outra, onde estava edificada a Matriz em
conformidade do Dec. de 8 de Nov. de 183J. Porto 24 Maio 1834.

(6) Ate aqui foi alterado este art. pelos arts. 20,23, e 31 da
Lei das reformas a este Cod.

(7) Na pute respectiva ao Chefe de Policia foi alterado e te
art. pelo 1.' da l.ei das reformas.-Mandou-se, que a elle se par
ticipasse os despaehos de polvora por tonta dr. parti uIares. Ord. de
4 de Dez.. de 1833. - Devem ter toda a cautela a respeito de pre
sos, que se mostrarem doudos por ser muitas vezes o Iin!rÍmento de
doudice hum mero empregado para se ol'adirem da prisão, autori
sando a remellel-os para casa da l'iiisericordia com todas as precisas
seguranças huma vez, que por exame de peritos se verifique estarem
realmente d'oudos. Av. de 3 de Fev. de 1830. - Ordenou-se ao
desta COrte para remetter hum mappa mensal dos delictos commet· .
tidos no Municipio da mesma. Av. de 16 de Dez. de 1830.~De

clarou·se ao mesmo. que não cabia exigir resposta de hum indivi
d'uo sem cargo algum sobre quem se mandou proceder, porêm sim
fazol-o depor como testemunha. Av. de 13 de Jan. de 1836.-Ao
mesmo para deferir sobre transferencias de presos independento de'
recurso á Secretaria d'Estado. Av. de 24 de 'ovo de 1836.-As at
trlbuições do mesmo Chefe de Policia forão reguladas pelo Dec. de 29'
de l\Iarço de 1833. Art. 1.' até 8 da Lei de 3 de Dez. de 184:1.
Artigos L' ~ 3.°; 2.°, 3.°, 4.° e seguintes-li8, 131, 144, 10
e seguintes do Regulamento de 31 de Janeiro de 18~2.
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Art. 7. o Para a formação do Conselho de Jurado
poderão er reunidos interinamente dois I ou mais Ter
mos, ou Julgados; e se considerarão como I formando
hum unico Termo I cuja cabeça será a Cidade, Villa,
ou Povoação, onde com maior commodidade de seus
habitantes po sa reunir-se o Conselho dos Jurados (8).

Art. 8. o Ficáo extinctas as Ouvidorias de Comar
ca I Juizes de Fóra, e Ordinarios, e a Juri diCÇãO Cri
minal de qualquer outra Autoridade I excepto o Se
nado, Supremo Tribunal de Justiça, Relaçõe ,Juizos Mi
litare , que continuão a conhecer de crimes puramente
lilitarc , e Juizos Eccle ia ticos em materias puramente

espirituae (9).
ArL. 9. 0 nomeação, ou eleição dos Juizes de Paz

e fará na fórma da Lei m "igor (10); com a dilTe-
rença poróm de conter quatro nomes a lista tio Eleitor
de cada Di lricto.

Art. 10. Os quatro CidadãOS mais rotado erão
os Juizc , cada hum dos quaes servirá hum anno, pre
cedendo sempre allS outros aguelle, que tireI' maior nu
mero de VOt05. Quando hum do Juizes e tivcr en intlo .
o outro tres erão cu Supplenle , guardada I quando
tenha IUlTar I a mesma ordem entre os que não tirerem
ai nda exercido c ta substituiçãO (11).

(8) Revogado pelo art. 31 da Lei das reforma.
(9) Às cau a de divorcio pertencem ao Juizo Ecclesiaslico, não

sendo objecLO de durida o não se e.tender a jurisdiccão Ecclesia ti
co. LOnto no civel, como no crime a mais que áqucllas causas. em
que se tratarem materias puramente e pirituaes. Av. 12 Scl. 1831l.
- Pela Lei de 3 de Nov. de 1830 . ubsi te a Proredoria de Capel
Ias e Residuo com o seu competente Escrivão. devendo er e le
provido nos termo da Lei de 11 de Outubro do 1827. e Resolução
do 1.° de Julbo de 1830, Avi o de 28 de Nov. de 1831.-Prove
doria da Saude extincla pela Lei de 26 de Julho de 1831. -Pro
vedoria da Saude e eus emll\umento. AlI'. de 22 de Jan. de 1810,
e Reg. de 9 de Julho de 1833. .

('10) Que são a Carta de Loi do 1.0 de Outubro, e Imtruc
ções do 1.0 de Dezembro de 1828; por cujas di po ições mand u
que se re"'ulassem as referidas eleições a P. de 20 do Ago lO de
1836. - Declara que aos Juizes de Paz compele incluir na li ta
geral dos volantes, nüo só as pessoas do seu actuaI Districlo. mas
tambem as do territorio que se lhe annexarem. P. de· 21 de Fen
reiro de '1830. - Be nu1la a eleição que recahe em cidadão sen
tenciado. P. de 3 de Junho de 1831>.

(11) Devem ser empossados nos prazos respeclivos. embora o'
primeiros não pre.enrbe sem os prazos competenles. Av. de 20 de
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Art. 11. O Juiz de Paz reeleito não será obri
gado a senir, yerificando-se a sua reeleição dentro dos
tres annos, que immediatamenle se seguirem úquelle,
em que tiver servillo elTectiyamenle.

de Janeiro de 183 ".- ~Iandou-se proceder contra hum como des
ubediente, por ter deixado de juramentar-se e tomar posse. Av.
de 4 de iUarço. e P. de 12 de lIIaio de 183 ... -Mandou-se que
a nãJ sel'elll legitimos os impedimento alle"'ado pelos JUiZI'S de
Paz, deviãu ser constran"idos a servir pelos meios dednrados no
urt. li.o da Lei de 10 de Outubro de 1821; ma se elles justi
ficassem seus i1npedimcnLOs devião ser substituido p la maneira de
cretada no artigo 6 das Instruccõe de 13 de Dezembro de 1832.
P. de 12 de Junho de 183'~.-Declarou-sea lIuma Camarn 1\1unicipal
que a ella.competia conhecer da legitimidade da escu a dos Juizes de Paz
Stlpplentes, e consequentemente. ou mandar proceder a nova elei{'ãu .
quando fosse legal a escu'u, ou nu caso contrario ('ommunirar ao Pro
motor Publico, para este proceder contra aqnelles. I'. cle 11 lle
Julho de 18:J4. - Os que acahão o seu ann são Supplenles dos
llue se achão em 'xr.r 'ici sem dependenria de novo juramcntu. P.
de 8 de Julh" de 183í.-D~c1arou-se que hUIl1 Juiz de PUl, não
ubstante a divisão Ecdesiasti"a da nova Fre"'uezia, deve continuar a
servir em toda a FregueJ.ia. em quanto nã houver nu\'a rleicão.
e nova divisã') d Di ·trictos. Av. de 31 de Janeiro ele 1830.
Quando os quatro de hum Districto se acharem impedidos por mo
lcsLia, suspensão, ou ausencia, procede-se ell1 conformidade do art.
ti das Inst. de 13 de Dez. d(' 1832. AI'. rle 3 de A~(\sto de
1835. - Não fica privado de ervil' como proprietario aquelle, que
tivcr servido de Suppl3f1te. AI'. do 1.. e Despacho de 19 de Fel'.
e Av. de 14 de Maio de 1836, e Av. de ti de Maio ue 18'10. 
Dos quatro tres são 5u pplentes, do que esLi \'er cm exercicio, "uar
dada nesta substituição a igualdade, de maneira que hum não
substitua mais vezes, do que outro. l'ortarias de 21 de Fel'. e de
21 ue Abril de 1838. - No caso de serem imp 'diu"s todos quatro,
o mais visinho he o uos Districtos comprehendidos d~ntro do mesmo
Termo. Av. de 12 de Dez. de 18 W. - Por Patada de 20 de
A"osto de 1836. e em conrormidade do arti"'o 5." da Lei do 1.0
de Out. 1828, e 8.° das fnst. Ull 1.0 de Dez. de 1828 compc
te-lhes pre iuir ás Eleições rw Paruchia, em que estiver o seu llis
Iricto. - O senteneiado a prisii.l não he elc"'ivcl. c por is'o não
pôde tomar posse mesmo depois ua Sentença. P. de 3 de Junho
de 1833. - O cidadão, qne mora fora do Districto não pode ser
escolhido. P. de 31 dc Janeiro 183'i.. - Não competc ás Camaras
l\Iunicipaes alwrar as Eleições populares, pertcncendo-Ihes somente
a exeeu1ião, pois que qualqucr dudda que se oririnc sobre o ci
d.ld,io votado pertwre á ;\Iesa Eleitoral. Âv. dc 2!) ue Agosto de
1833. - Uevem tOlllur posse no tempo rr.arcado pcla Lei. c largor
a rara dahi a bum anno; iilua que o não precllcha em exerdcio.
Ar. de 20 ue JUlleiro dc 183 ...
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CAPlT LO II.

Das pessoas CtlcatTcgadas da administração da Justiça
Criminal em cada Districlo.

SECÇÃO I.

Dos Jtti.zes de Paz (12).

Art. 12. Ao:> Juizes de Paz compele (13):

li2) Forão criados pela C. de L. de 1 li de Out. de 1827.
ão inquiridores, e contadores no seu JUi70. D. de 20 de rt.

de i829. Art. 3. - 'ão ba pagamento de sello no seu Juizo. D.
dito, art. 6. - Póde exercer. uas funcções o, Omciacs reformados
do exrrcito. D. de 21 de Janeiro de 1830. - O seu exercicio he
incompativel com o omcio de urador de Orphãos. P. de 31 de Ou!.
de 1 31.- Idem com o en'iço da Guarda acionaI. Av. de 12
de el. de 1833 i porem Ó estão isentos do serviço da me ma do
dia. que entrarem em exercido. Â v. de 8 de ovo dito i mas ca
be-lhe a opção. P. de 4 de Ago to de 1834, e Â v. de 26 de
Fevereiro de 184.0. - Idem com o de Procurador Fiscal. Av. de
20 de Junho de 1834. - O Tabelliães, e mais Officiaes de Jus
tiça e devem escusar do emprego de Juiz de Paz, que nã/) podem
exercer c njunctamente. Av. de 14 de Março de 183'7. - Regula
os eus dUinctivo o D. do i!~ do Junho de 1831. -Mandou-se
que em cada Juizo de Paz de Santa Catharina houvesse huma Casa
de Correeção com proporçõe para sala de audiencia , e cartorio
respectivo. D. de 18 de J olho de 1 32. - No seu impedimentos
devem enviar ao que o ubslilllirern com o papeis resppctivo
todo o exemplare de Leis, e Decreto. P. de 22 d'e Junho de
1833. - Devem recorrer ao J uize de Direito I quando necp itarcm
de e clarec;mentos, aos quaes em conformidade do art. 46 1\\ 9.°
deste Cod. compete in truil-os no cumprimento de seu devere. Av.
de 2 de Abril de 1834, e outra muitas deci õe5 posteriores. 
Deve-se proceder contra aquel1e, que e ausentar sem licença. Av.
de 11 de Out. de 1831. - Não be il\egal e nulla a citação feita
a hum Juiz de Paz no momento, om que se destinava a hum
acto de seu empre"o, mas, que ainda não esta\·a em elIcetivo exer
cicio. Av. 19 de Fev. de 1835. - São isentos do pagamento dos
novo e velhos direitos. P. de 13 de Out. de 1835. -- São Ma
gistrados. A.v. de 12 de :M:arço de 1836. - Indeferio-se a pretenção
de hum Juiz de Paz para fazer audiencia na Sacrisl ia da 1\Iatriz.
Av. de 16 de Fev. de 1831. - Aos Pa'rochos I e não a estes com
pete abrir o testamentos nos lugares. onde não residirem os Pro
vedores. Av. de 4 de Outubro de 1839. - ão incompativeis os
officios de Procurador Fiscal e os de Julaador. A.viso de 20 de SeI..
de 1833 referindo-se ao art. 112 da Lei de 4 de Out. de i831.
Não be incompativel o omcio de Juiz de Paz com o de Vereador
da Camara. P. de 10 de Out. de 1838, p)rêm com o sFrviço da
Guarda Nacional. Av. de 12 de Set. de t833. - No Juizo de Paz
não lla feriados. P. do 1.0 de Abril 1833.-Vid. os artigos i.o 1\\ 6.°,
2.°, 3.', e 65, do Regulamento de 31 de Janciro de i842.

(13) Vid. art. 19 da Lei das reformas.-Não podem riscar do
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1. o Tomar conbecimen to das pessoas, que de 1l0VO

vierem habitar .no seu Districto, sendo desconhecidas 1

ou uspeitas; e conceder passaporte á pessoas, que lhe
req uererem (14).

§ 2. o Obrigar á assignar termo de bem viver aos
vadios, mendigos (15), bebados por habito, prostitutas,
que perturbão (l socego puhlico; os turbulen tos, que por
palavras ou acçôes olTendem aos bons costumes, a tran
quillidade publica, e a paz das familias.

§ 3. o Obrigar á assignar termo de segurança aos
legalmente suspeitos da pretenção de commetter algum
crime, podendo comminar neste caso, a im como aos
COlllprehendidos no § antecedente, multa até trinta mil
réis, prisao até trinta dias, e tres mezes de Casa de Cor~

recção; ou Officinas publicas.
§ lá.. o ,Proceder á auto de corpo de delicto, e for'"

mar a culpa aos delinquentes.
§ 5. o Prender os culpados! ou o sejão no seu, ou

em qualquer outro Juizo.
§ 6. o Conceder fiança na fórma da Lei aos decla

rados culpados no Juizo de Paz.
§ 7. o Julgar: 1. o, as con tl'avençôes ás Posturas das

Carnaras Municipaes: 2. 0
, os crimes, á que não esteja im

posta pena maior, que a multa até cem mil réi , prisão,
. degredo, ou desterro até seis mezes, com multa corres
pondente à metade deste tempo, ou em ella, e tres

alistamento das Guardas acionaes os que foretn legalmente quali
ficados. Aviso de 26 de 1\1alo de 18H. - He licito accumular os
empregos de Juiz de Paz e de Vereador da Camara, ou escolher. Av.
de 4 de Set. de 1834.- Pelo Decreto de 20 de Setembro de 1829
suas decisões em actos de conciliação tem força de Sentença e exe
cução.

(t4) Pelos artigos 08, 62, 64, e 71 do Regulamento de 31
de Janei 1'0 de 1842 tirarão- e-lhes as attribuições do ~ 1.0, 3.o, '1.0
e S. n deste art. 12.-Pelos artigos 198 ~ 2.', 211 ~ 3.' e 212 ~ 1.0
do citado Regulamento não lhes compete conceder fianças.-Pel'tence
lhes o conhecimento dos córtes das maltas particulares, vigiar a conser
vação das puhlicas; e destruir os quilombos. Lei de 1lí de Outubro
de 1S2'1.-Suas attdbuições Policiaes estão marcadas no art. 63 do
Regulamento da Lei das reformas.-Os Juizes de Paz são os com
petentes para conhecerem as causas de 10CllÇão de serviços. Lei de
13 de Setembro de 1830. I

(1lí) !\fandou-se. que fossem applicados a trabalhos uteis. Av.
de 10 de Março de 1831.
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mezes de Casa de Correcção ou Officinas publicas, onde
as houver (16).

§ 8. o Dividir o seu Districto em Quarteirões, con
tendo cada hum pelo menos vinte cinco casas habitadas.

Art. 13. Sanccionado, e publicado o presente Co
digo, proceder-se-ha logo á Eleição dos Juizes de Paz
nos Districtos, que forem novamente creados, ou alte
rados, os quaes durarão até as Eleições geraes sómente.

SECÇÃO U.

Dos ESC1'ivães de Paz (17).

Art. 14. Os Escrivães de Paz devem ser nomeados
pelas Camaras Municipacs sobre propostas dos Juizes de
Paz d'enLl'O as pessoas, que, alem de bons costumes, e
vinte e hum annos de idade, tenhão pratica de proces
sos, ou aptidão para adquiril-a facilmente (18).

(16) E tas atlribuições pela Lei das reformas competem aos
Chefes de Policia, e Dele"ados; art. 4 ~~ 1. e 2: aos Subdele
gados: art. 5: ao Juize fllOicipaes: art. 11. ~ 2.

(11) O provimento destes he gratuito. Carta de Lei de 15 de
Outubro de 1821. art. 6. O me mo foi declarado pela Portaria de
13 de Out. de 1831S. que diz serem os mesmos isentos dos novos
e velhos direitos. - Servcm de l'abelliães de notas no eu distr4:to
para poder fazer. e approvar testamentos. percebendo os emolumen
LO devido aos E crÍl'ães, e Tabelliães. Carta de Lei dita no cita
do artigo. O que foi ampliado para servirem fõra da Cidades, e
Villas em seu dito districto cumulativamente com os Tabe; 'ies do
Tormo sem dependerem de distribuição' as Escripturas lavradas por
elle . Lei de 30 de Out. de 1830; Av. do 1.. de Agosto do :1838.
Deverão usar do i"nal publico nos instrumentos, e escripturas que
fizerem. e deverá fazpr-so o termo delle perante a autoridade. que
lhe deferir o juramento. Av. do 1.. de Ago to de 1831.-8ão isen
tos do serviço da Guarda Nacional, quer ordinario, quer de reserva.
Av. de 11 de 'ovo de 1832.-0 seu cartorio he o archivo do Jui
zo de Paz. devendo os Juizes· entregar ao E cri vão quaesquer pa
peis. exigindo delle as cnulclas que julgar conveniente para evitar
o extravio. Av. ele 5 de Dezembro de 1832. - 'ão podem o pai,
e o filho ser hum Juiz. e li outro Escrivão conjunctamente. Av. de
12 de Novembro de 1833,-Não podem ser Advogados. Av. de 21
de Novembro de 1835.-Polo art. 42 do RegulamenLG podem servir
perante os Subdelegados, e pelo art. 44 em quanto merecerem sua
confiança. São propostos pelos Subdelegados. quando servem perante
elles. art. 63 ~ 2 do Regulamento. e approvados pelos Delegados
segundo o arl. 62 ~ 2 do mesmo Regulamento.

(18) Alterado pelo art. 9 da Lei das reformas. Vid. art. 91
da mesma Lei.

2



( 10 )

Art. 15. Aos Escrivães compete (19):
1. o Escrever em fórma os Processos, alIicios, Man

dados e Precatorias.
2. o Passar procurações nos autos, Certidões do que

não contiver egredo, sem dependencia de despacho; co~
tanto que sejão yerbo ad rerbum.

3. o A i tir ás Audiencias, e fazer n'ellas, ou fóra
d'ellas, citações por pala Tas, ou por carta.

4·. li Acompanhar os Juizes de Paz nas diligencias de
seus olicios.

SECÇÃO m.

Dos Inspecto1'es de Quarteirões (20).

Art. 16. Em cada Quarteirão haverá hum Ins
pector, nomeado tambem-pela Camara Municipal, sobre
proposta do Juiz de Paz u'entre as pessoas bem concei
tuadas do Quarteirão, e que sejão maiores de vinte e
hum annos (21).

Art. 17. Elles serão dispen ados de todo o ser
viço militar de 1. a linha, e das Guardas Nacionaes; e
só servirão hum anno, podendo escusar-se no caso de se
rem immediatamente reeleitos.

(19) Não forão por esle Cod. privados das atlribuições, que
lhes compelem pelas Leis em malerias civis. Avisos de 14 de Abrir
de 183--4-, e 14 de A"'oslo de 1838.

(20) O Decrelo de 8 de }faio de 1833 manda que usem do
dislinclivo, de que usavão os Delegados, conforme o Dee. de 14 de
Junbo de 1831.-5uas allribuições hoje eSlão tombem reguladas pe
la disposição do art. 66 do Regulamento. São nomeados pelos Sub
delegados, art. 63 il) 2. 0 ; e approvados pelos Delegados, art. 62 ~

2. o do Regulamento.-Tambern (leão sujeitos aos Juizes de Paz, ar
tigo 66 il) 3. o do Regulamenlo. São obrigados a ajudar aos Dele
gados na organisação das listas para Jurados, dando-lhes lodos os
esclarecimenlos qu.e exigirem. art. 225 do R.egulomenlo.-Uandou
se que livessem nas portas as antigas laboletas. Av. de 14 de Fev.
de 1839.

(21) Allerado pelo art. 9. 0 da Lei d'as reformas.-Não del'em
ser nomeados d'entre os Guardas Nacionaes de serviço aetivo, se não
quando houver nos Di!otriclos falta de pessoas idoneas para esle encar
go. Avisos de 21 de Junho de 1833, de 2 de Jan. e 28 de Fev. de
1834, e de '1 de Dez. de 183õ. P. e Av. de 9 de Março de 1836~

Circular de .2, e Av. de 24 de Maio. e do 1. 0 de Set. de 183'1.
Nem tambem devem ser nomeados os Empregados PuJjlicos. Av. de
12 de Agoslo de 183õ.
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Art. 18. Competem aos In pectores as seguin tes
attribuições:

1. o Vigiar sobre a prevenção dos crimes, admoes
tando aos comprehendido no Art. 12, § 2! para que
e corrijão; e quanJo o não fação, dar disso parte cir

cunstanciada aos Juizes de Paz respectivos.
2. o Fazer prender os criminosos em flagrante uelicto,

os pronunciado não afiançados, ou os condemnados á
prisão (22).

3. o Oh ervar, e guardar as orJens, e instrucções,
que lhe forem dadas pelo Juize de Paz para o bom
desempenho de tas uas obrigações (23).

Art. 19. Ficão supprimidos os Delegados.

SECÇÃO I\".

Dos Ofliciaes de Justiça dos Juizes de Paz (24).

Art. 20. Estesom iaesserãonomeado pelosJuizes
de Paz, e tantos, quantos lhes parecerem bastantes, para
o desempenho da uas, e das obrigações dos In pe
ctores (2 ).

Art.. 21. Aos om iae de Ju tiça compete:
1. o Fazer pe soalmenle citações, pri õe , e mais di

ligencia .
2. 0 Executar todas as ordcn tio seu Juiz.

ArL. 22. Para prisão do delinqucnte , e para te 
lcmunhar qualquer facLo de sua compctencia, poderão os
Omciacs de Ju tiça chamar as pessoa ,que para i so forem

(22) Quando tenhão de desempenhar o que lhes incumbe cs
te deverão empre'gar os Omeiaes de J u tiça, e este porão em exe
cução o disposto no art. 22 de te (~od. ÂV. de 6 de lIIarço de :1834.

(23) Em virtude do arL. 9. 0 da Lei das r formas Grão os lns
pectores de Quarteirão servindo perante O Subdelenados; porêm tom
bem se servirão de!les o Juizes de Paz no exercicio de suas attri
buições. Âl't. 91 do Lei citada.

(2~) Sã i-ento do serviço da Guarda Nacional. Âv. de 17 de
Nov. de 1832.-Quando nãll s jão sutli ientes os de qualquer Juizo
reque,.itão-se os do outros Juizos. Âv. de 5 de Março de 1835.
Ninguem be obrigado a aceitai' esta nomeação. Âv. do 1. 0 de Se
tembro de 1834.

(25) ]\fandou-se aos da CÓrte, que nomea sem soniente os in
dispensaveis, o i entos do recrutamento. Âv. de:l.4 de Dezembro de
:1.836; devendo seus titulos serem rubricados pelo Cbefe de Policio.
sob pena de serem recrutados. Âv. de :1.0 de Out. de :1.837.
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proprias, e estas obedecerão sob pena de serem punidas
como desobedientes.

CAPITULO m.

Das pessoas enca1'regadas da administração da
Justt"ça nos Te1·mos.

SECçio I.

Dos Jumdos.

Art. 23. São aptos para serem Jurados todos os
Cidadãos, que podem ser Eleitores, sendo de reconhe
cido bom senso, e probidade. Exceptuão-se os Senadores,
Deputados, Conselheiros, e Ministros d'Estado, Bispos,
Magistrados (26). Officiaes de Just~ça, Juizes Ecclesias
ticos, Vigarios, Presiden tes, Secretarios dos Governos das
Provincias, Commandantes das Armas, e dos Corpos da
1." linha, (27).

Art. 24. Ai! listas dos Cidadãos, que estiverem nas
circunstancias de serem Jurados, serão feitas em cada Dis
tricto por huma Junta composta do Juiz de Paz, Paro
cho, ou Capelllío, e o Presidente, ou algum do Verea
dores da Camara Municipal respectiva, ou, na falta destes
ultimos I hum homem bom nomeado pelos dois Mem
bros da Junta, que estiverem presentes (28).

Art. 2n. Feitas as listas dos referidos Cidadães,
serão affixadas á porta da Parochia, ou Capella, e pu
blicadas pela imprensa em os lugares em que a haja, e
se remetterão ás Camaras Municipaes respectivas, ficando
numa copia em poder do Juiz de Paz para o. revisão,
a qual deve ser verificada pela referida Junta, todos os
anDOS, no dia primeiro de Janeiro (29).

(26) São todos, os que executão huma porção de jurisdicção,'
e autoridade publica na administração da Justiça. Av. de 7 de Ag.
de 183-5. - A aptidão para Jurados acha-se declarada no art. 224
do Regulamento.

(27) Ampliado pejo art. 27 da Lei das rp.formas.-As excepções·
do art. acim!l não comprehendem os Deputados Provinciaes. Av. de
22 de Setembro de 18315.

(28) Revogado pelo art. 28 da Lei das reformas.~O art. 22/S
do Regulamento marca a maneira de se organisar a lista para Jurados.

(29-) Revogado pelos artigos 28 e 29 da Lei das reformRs.-
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Art. 26. A revisão tem por fim:
1. o Inscrever nas listas as pessoas que farão omittidas,

ou que dentro do anno tiverem adquirido a qualidades
necessarias para Jurado.

2. o Eliminar as que tiverem morrido, ou que e ti
verem mudado do Di lricto, ou que tiverem perdido as
qualidades acima apontadas. Com estas listas reforma
das se praticará o me mo, que se faz com a primeira
indicada no artigo anteceden te.

Art. 27. A. Camaras ~'Iunicipaes com os Juizes'de
Paz, e Parocho , logo que receberem as li tas parciaes
dos Dislrictos, formarão huma lista geral excluindo só
mente della os que notoriamente. não gozarem de con
ceito publico por falta de intelligencia, integridade e bons
costume. Se, porém em algum Termo, ou Termos ainda
mesmo depois de reunidos, como dispõe o Art. 7, re
sultarem apenas 60 Juizes de Facto, ou pouco mais,
de sorte que não bastem para supprirem as faltas, que
por ventura occorr o, se ampliará a apuração até nn
mero tal, que seja sufficiente (30).

Art. 28. Havendo queixas da parte de alguem ou
por ter sido inscripto ou por ter ido omittido nas lis
tas, he do dever da Camaras corrigil-as, eliminando ou
inscrevendo os eus nomes (31).

Art. 29. O nomes do apurados, serão lançarIas
em hum Livro de tinado particularmente para este fim,
e serão affixadus nas portas da Camara Municipal, e pu
blicada pela imprensa, havendo-a, huma relação con-

Pelo art. 221 do Regulamento, huma copia da li ta he remettida ao
Juiz de Direito, e não ás Camaras Municipaes. - Os Escrivães Dão
são isentos desso rncargo. Av. do 13 do Agosto de 1834-; porêm são
os Juizes de Orphãos , Paz, e funicipaes: Avisos de 1!~ de De
zembro de 1835, e de 11 de Março de 1836.-0s Empregados pu
blicos que deixão os seus empregos para servirem no Jury, recebem
seus ordenados por inteiro durante esse tempo. Aviso de 5 de Ju
nho do 1835.

(30) Revogado pelo art. 29. (Vid. arts. 101 e 102 da Lei
das reformas) e 31 da dita Lei. - A respeito da base para formar
hum Conselho de Jurado~ acha-se declarado DO art. 223 do Regu
lamento.

(31) Pelo art. 29 da Lei das reformas foi conligda a' execu,.ção
deste artigo á Junta aUi mencionada.-Ás pessQas encarreg"das para
formar a Junta Revisora são: o Juiz de Direito, Promotor publtco,
e o Presidente da Camara lUuqicipal. Art. 229 do Regulamento.
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tendo por ordem alfabetica os nomes dos Cidadão apuM
rados (32).

Art. 30. Passados quinze dias da publicação das
listas apuradas, as Camaras Nlunicipaes farão tl'an crever
os nomes dos alistados em pequenas ced ulas, todas de
igual tamanho.

Art. 31. Preparadas as cedulas na fórma do Art.
antecedente, as Camaras Municipaes no dia seguinte,
a portas abertas com a sistencia do Promotor Publico,
mandarão ler pelo seu Secrelario a lista dos Cidadãos
apurados, e á proporção que forem proferido os nomes,
o Promotor os verillcará com as cedulas, e o irá lan·
çando em buma -ma.

Esta Urna se conservará na Sala das Sessões, fe
chada com duas chaves diversas l huma das quaes terá
o Presidente da Camara, outra o Promotor.

Art. 32. Tudo quanto nos Termos compete as Ca
maras Municipaes ácerca das listas dos que podem ser
Jurados, será praticado nos Julgados por huma Junta for
mada dos Juizes de Paz dos Districtos que n'elle hou
yerem,. da qual será Presidente o Juiz de Paz da Po
Yoação principal, ou cabeça tleHes; e Secretario o eu
E cri vão.

SECÇÃO 11.

Dos Juizes ]Jfunicipaes.

Art. il3. Para a nomeação dos Juizes Uunicipaes
as Camaras Municipaes respectivas, farão de tres em lres
annos huma lista de tres Candidatos, tirados dentre os
seus habitantes, formados em Direito, ou Advogado ha
beis, ou ·outras quaesquer pessoas bem conceiluadas, e
instruidas; e nas faltas repentinas a Camara nomeará
hum, que sirva interinamenle (33).

(32) Estes artigos 29, 30, 31 e 82 achão-se alterados pelos
ártigos 230 até 239 do Regulamento.

(33) Pelo artigo 34 do Regulamento são boje nomeados pelo
Governo. -- Pela artigo 3iS do RegulameJlto se acbão declaradas as
qualidades para Juiz Municipal; e pelo 36 sua duração. - Suas at
tribuições acbão-se ampliadas pelos artigos seguintes do Regulamento:
64, 120, 128, 17!~, 177, 211,256.262.278, 289 até 293 j 297,
298, 322, 334 e 336 até o fim do Cap., e 406 até o lim.-São
substitutos dos· Juizes de Direito artigos 55, e 211 ~ 10 do Regu-
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rt. 3~.. E tas listas serão remettidas ao Governo
na Provincia, onde estiver a Côrte, e aos Pre identes em
Conselho nas outras, para ser nomeado dentre os trcs
Candidatos hum, que deve ser o Juiz Municipal do Ter-
mo (34). .

rt. 35. O Juiz Municipal tem as seguintes at
tribuições (35):

1. o Substi tuir, no Termo, ao Juiz de Direito nos
impedimentos, ou faltas.
. 2. 0 Executar, dentro do Termo, a Sentenças, e Man
dados do Juizes de Direito, ou Tribunaes.

3. o • Exercitar cumulativamente a Jurisdicção policial.

SECÇÃO m.

Dos P,'omoto1'es Publicos (36).

36. Podem ser Promotores os que podem cr
entre estes er110 preferidos os qun forem ins

na Lei, e serão nomeados pelo Govcrno na
e pelo Pre idente nas Províncias, por tempo de

Art.
Jurado
truido
Côrle,

lamento.-Be incompativel com o posto de Coronel Chefe de Legião
da 'Guarda acionac . D. de 6 de Fevereiro de 1834. - Be tam
bem incompativel com omcio de Fazenda. Av. de 16 de Abril 1834.
Por 1) creto de 23 de Fevereiro criarão-se tres na Ci~rte. - Por de
oreto de 26 de Fevereiro de 1842 estabelece0-se a ordem das substi
tuições entre e\les.-Por Decreto de 12 de Fevereiro de 1842 forão
reduzidas a tres as quatro varas do Civel.

(34) Este art.. e o antecedente forão revogados pelos arts. 13,
14, 16 e 19 da Lei das reformas.

(35) uas attribuições acbão-se especificadas no art. 17 da L.
das reformas; competindo-lhes ainda a do ~ 2 deste art. , que não
foi rcvo"'ado nem alterado pela dita Lei.

(36) Podem reunir ao exer icio de seu empre"'o o da Guarda
Nacional. Av. de 9 de Setembro de 1833, e P. de 31 de Julho de
1834. - Compete-lhes accu ar os Empregados Puhlicos omissos, e
negligentes no de empenho de suas obrigações. Av. de 12 de '0
vembro de 1833.-l\fandou-se que se lhes entrega em gralis quaes
quer documentos, que eligissem na qualidade de Promotores. e em
desempenho de te lugar. Av. de 21 de Julho de 1834. - Devem c 
pecificadamente requerer como o fazem' as partes tudo quanto.he pro
p.rio do exercicio de sua juri dicção, e que se costuma expedir por
despachos. reservando o uso d'Officios. para quando tiver a demandar
indistinctamente sem referencia a processos. ou casos especiaes , al
gumas providencias a bem da administração da Justiça em geral. Av.
de 115 de Novembro de 1834, - Não pôde encarregar-se da defesa
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ires llnnos, sobre proposta triplice das Camaras Muni..
cipaes (37.)

Art. 37.. Ao Promotor pertencem as attri buições
seguintes:

§ 1. 0 Denunciar <:>s crimes publicos, e policiaes, e
accusar os delinquentes perante os Jurados, as im como
os crimes de reduzir á escravidão pessoas livres, careere
privado, homicidio, ou a tentativa delle ou ferimentos
com as qualificações dos ArLigos 202, 203 e 204 do Co
digo Criminal; c roubos, calumnias, e injurias contra
o Imperador, e Membros da Familia Imperial, contra
a Regencia, e cada hum dos seus Membros, contra a
Assembléa Geral, e con tra cada huma das Camaras (38. )

§ 2. o Solicitar a prisão, e punição dos criminosos,
c promover a execução das Sentenças, e dos Mandados
Judiciaes.

d'algum réo , porque a profissão de Advogado em causas crimes, se não
pôde bem combinar com o desempenho das attribuições marcadas nos
arts. 37, 73, 74, 238, 241, 279, 329 e 33/S deste Cod .• salvo
se o réo for algumas d'aquellas pessoas J a quem não- poderia accusar I

e a quem be obrigado a defender. 'ão' he obrigado a' assistir ás ses
sões dos Jurados, em que não tiver de fazer accusaçõcs. Av. de 21
de Novembro de 183/S. - Não pôde ser admillido o queixoso á ac
cusação do réo, quando não tiver comparecido á chamada, officiando
estes á revelia na fôrma da L. Av. de 2 de Abril de 1836.-·01'
denou-se ao da CÔrte, que visitasse as prisões, ao menos, huma vez
cada mel, a fim de promover o bem da Justiça, c diligenciar a
soltura dos réos que tendo cumprido sqas sentenças por falta de
meios não tratão d'aquella. Av. de 20 de Outubro de 1836.
Quando figura corno parte em conformidade dos arts. 73, e 279
deste Cod. pôde interpôr a appellação de huma sentença appella
vel nos termos do art. 301 do dito Cod. Av. de õ de Novembro
de 1836. -Estão pelo artigo 216 dó UeguJamenLo marcadas as qua
lidades necessarias para ser Promotor Publico. Sua nomeação compet.e
na CÔrte ao Governo, e na Provincias aos Presidentes.-Artigo 217
do Regulamento. - Não são obrigados a ir prestar juramento na Se
cretaria. Porto de 13 de A"'osto de 1R33.-Não podem ser os Secreta
rios do Governo. Aviso de 26 de Maio de i838.

(31) Revogado pelo art. 22 da Lei das reformas.
(38) Devem promover a accusação daquelles réos, cujos pro

cessos forem dec.larados nullos, porque esta declaração não imporIa
··a absoll'ição dos mesmos. Av. de 3 de Out. de 1833.-Nos arts. 37.

'13, 74, 279, 320, e 330 deste Codigo se achão bem expressados os
casos em que lhes compete c\enunciar, e promo:ver a accusação de
ceimes, ilois a todos a cluern he incumbido denunciar os delictos, tam
bell) hc dada a faculdade de promover os mais Lermos do prooesso
criminal. Av. d'e 20 de Julho de ~834,-Alêm das attribuicõcs aqui
(narcadas tem as !los arts. 220, 221, e 222 do Regulamento.
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§ 3.° Dar parte ús Autoridades competentes das ne·
gligencias, omis ões, e prevaricações dos Empregados
na administraçãO da Ju tiça.

Art. 38. No impedimento, ou falta tio Promotor,
os Juizes lunicipaes nomearão quem siLva interina
mente (39).

s~cçÃo YJ.

Do Escrivães (~O) e Olficiaes de Justiça dos Juizes
llIunicipaes ('t.1).

Art. 39. Os E crivae da Cidade e Yillns, que
servem perante os Juizes locnes, e Ouvidores d(l" Co-

(39) Alterado pelo art. 22 da Lei da reforma. -Em seu im
pedimento he o Juiz de Direito quem nomêa interinamente outro.
Art. 2j do lle"'ulamento.

('cO) Determina o numero, que derião ter a Villa rriadas
depoi da publicação deste Codigo, o Decreto do 1. o de l\Iarço de
{ 33.- lle"u\ u O' que derião ervir perante os Juizes l\Iunicipaes,
e de Direito na Corte o D. de 26 de Março de 1833, que foi
alterado pelo D. de 20 de A"o to dito. __ Devem forncccr gratui'
tamcnte ao Cullcctores. das Rcndas Tacionacs todo 05 documentos,
c franquear-lhes dentro dos seu cartorios os auto, e JIlai papeis
nece sario para proceder a qualeluer elame l'i cal. P'. de 2 de Se
Lembro de 1833. - ubsiste a Legislação anterior a respeito de ua
1I0lJleaçõe , e provimentos. P. de 6 de Setembro de 1833 e Av.
de 2l d' .ovembro de 1S3~. - O servi~:o das se sôes dus Jurado
deI' ser feito por distribuição sendo hUI1l desi"'nado para cada essão
periodi 3. AI'. d 21 de Outubro de 1833. - Em conformidade do
HC"ulamento de 3 de Janeiro de 1838, o. Escrirães eI omeio tle\'em
))I'oll1oyer a remess3, e expedicnte d3s parte , o pag3m nto do eUo,
c porle do correio e em prcjuízo dellas a demora, que ncUe ti
\'ercm; dc\'endo o dito pagamenlO ser feito por conla da dcpez3s
crenluaes do Mini terio da Ju~tiça, quando o appellanles forcm no
toriamente indigente. Av. 11 de Setembro de 18'10. -- Pelo arli"'O
1 í do Regulamento de 2 de Ferer iro de j 812 serl'em perante os
Juizes lIIunicipaes, de Direito, do Civel, e de Orphãos. -Pelo ar
ti"'o 108 da Lei de 3 de Dezembro de 18H·foi criado hUIl1 Escrivão
privativo para o Jury e para as e~ecuçôes. - el'\'em tanto no cri~

me, 1'01110 no civel, conforllle 1'01' a distribuição. As. de 21 de Ou
tubro de 18~3.-Tanto os do circl omo o de orphão , he sub
si lente. a Le~islação anterior tanto a resp ito de su~ nomeações,
('orno dos pl'Ol'illlento .. P. de O de Setembro de j 833. - Pela Lei de
29 de To\'embl'O de 18 H no artigo o criou-se hum c cri\'ifo pri~

yatiyo para o feito da Fazenda Nacional.
(U) A's Call1aras fUI\icipae incumbe dar-lhes os iitulos, e

juramento. P. e A\'. de 22 do Outubro de 1833. - Não lhes são de
vidos ordenado. AI'. de 8 de Julho de 183 'I.~ São nomêados e
àemiUidos pelos Juizes J\Iunicipaes. Artigo 01 do n. gulamento. -

;3
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marcas continuarão a servir perante os Juizés de Direito,
e Municipaes, tanto no Crime, como no Cível, em quanto
bem desempenharem suas obrigações, conforme a Lei de
onze de Outubro de mil oitocento vinte e sete.

Art. 4·0. Os E crivnes que servirem perante os
Corregedores e Ouvidores do Crime, e Civel das Rela
çoes do Imperio, servirão nas mesmas l~elações de Es
crivães das Appellações, promiscuamente com os Escri
vãe existentes, e por distribuiçoes. etll todas as Appel
laçoes Crimes e Ci\'ei .

Art. !~1. Os Officiaes de Juitiça do Termos serão
nomêndos pelos Juizes Municípae , denLre as pessoas de
'un jurísdicçãO, maiores de vinte e hum nnnos.

Art. 4·2. Serão nomenuos, quan tos forem necessa
rios, para o bom desempenho das obrigaçoes que e tão
a seu cargo.

.Art. II·J. A estes Officiaes compete execuLar as 01'-

uens, e deSpachos do Juiz Municipal, e do Juiz de
Direito, quando esti\'er no .Municipio.

CA.PlTULO IV.

Dos Juizes de Direito. (4.2.

Art. ·H. .os Juizes de Direito serão nomeados' pelo

Siifl obrigados a cumprir as ordens dos Delegados debaixo das penas
• ~as Leis. Artigo 17 do Regulamento. - Seus erros não prejudicão as

parles. Del'. de 20 de Dezembro de 1830. - Os das Camaras Epis
copaes são- 1I0mêados pelos Dispos. Decreto de 5 de Julho de 1830.

(42) Devem communicar á autoridade Ecdesia lica os nomes
dos Sacerdotes. contra quem procederem. Av. de 22 de Julho de
1833. - Nas Cidades populosas servem huns de Supplenles dos outro.
c só no impedimento de todos tem lugar a substituição dos .Juizes
~Iunicipaes. c substituem-se igualmente na Presidencia do JUTY,
cuja ordem a .nenhum pretexto será licito alterar. D. de 11> de Ou
tubro de 1833. - Julgão os processos crimes anteriores.á publicação
deste Codigo, que já estiverem preparados para o julgamento de
linitivo, convindo as partes nisso por hum termo nos aUlos. e re
curso das sentenças dadas nos ditos processos. D. de 22 de Agosto
de 1833. alts. 1 e 2.-Percebem os emolumentos, que nas Leis
existentes se achão marcados para os aetos. que praticarem. Av. de 21
de Outubro de 1833. - Não lhes competem as Aposentadorias. que
d'ante5 vencião os Juizes de Fóra. e OUl'idores de Comarca. P. de
8 de Julho de 1834. - Só devem exigir a remessa d'autos pendenle~

em qualquer .ruizo, quando houverem de conhecer de recursos c~mpe

lentes para elles i nterpostos nos lermos da Lei, e nos casos, em que
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Imperador, dentre o Bachareis formado em Direito,
maiore de vinte e doi anno , bem conceituado , e
que tenhão, pelo menos hum anno de pratica no fOro,
podendo ser provaqa por Certidão dos Presidentes das
ReJaçoes, Juizes de Direito, perante quem tenhão er
"ido; tendo preferencia os que tiverem ervido de Juizes
l\funicipaes, e Promotores (4.3).

Art. 4. O Juizes de Direito nã(l serão tirados
de huma para outra Comarca, sendo por promoção ao

o· proee 50S os devem acompanhar. Á\'. de 2l de fel'ereiro de 1 3ii.
-E tão sufficientemcntc marcada a' attribuições do;; dils Cidad,·s (l')

pulosa>, em que h uver mais de hum elll vil'tude do árt. í de:te Cod ..
e dos decretos de 29 de Março, 6 de Maio, e 15 de Outubro de 1833.
Av. de 21 de Maio de 1 3i). - Mandou-5e declarar que permaneciãn
em vigor as disposiçõe d art. 2, 11 da Lei de 22 cle Setembro
de 1 2 , e do art. 5 Si 14 da Lei de 3 de Outubro de 183!~; tendo o
Presidenl"S das Provincias no termo do ar!. 155 do God. Crim. re
medio para u pender a licença dadas pelo Pre identes das I\elaçõe~,

quando della resultarem inconvenieiltes graves. Av. de '11 de ]unh\l
de 1835. - Ao Governo Provincial compele a ded ifo snb~e o eon
OiClo de juri di çifo entre os mesmos na fôrma do ar!. 5. lida
L. de 3 de Outubr d 1834. Av. de 1'l de I'\ovembro de 1835.
Sendo perpetuos não perdem os lu'l:arcs, na fõrmo da art. Hiõ da
Con lituição, e nifo em virlude de sentcnça, ou proferido em JuÍ70 con
lencioslJ, ou nos termos do art. 1:1, ~ 7 do Arlo Addicional , pela
rc pectiva A sembléa Provincial. A.v. de 16 de Fevereiro de 1836. e 10
de fevereir de 18:11. - Pal'a sua matricula del'em na fôrma du arl,
~ SI 3 da L de l8 d~ etembro de 1R28 opre;;ePltar por si, ou seu
procul'odor a Cal'la originol d'aqul'lle lugar ao Presidente do Supremo
Tribunal de Ju tiça. Av. de 19 de Fel'ereiro de 1836. - Supprem o,
Desembargatlore. em (IUalquer ca o OCl"orrente de fulto. Âv. ue 10 de
)[aio de 1836. - 1\Jond ou-se pOll;ar li hum seus ordenadu , I'i;(o nxo
se arhar pile ainda. pronunciado pelos crime,. por que fui susJlemo..\l.
de 9 de Fevereiro de 1831. - Devem ser processados lia f61'11:a do Cod.
erim. o que excedr'rem o tempo da licença. Av. de 5 de Abril , .~ de
Agosto, e di! 1~o de Setembro de 1831. - Podem perceber os emolu
mentos estabe:ecidos pelo respectivo Regimento. A\'. de 15 de Fel'ereiro
de 1838.-Pclas Gaitas desle s6mente se del'em e~i"ir os 30.1t> rs.•
de que trala a Tabella ullne~a á L. de 20 de Outubro de 1831. Av.
de 18 de Fevereiro de 18:19. - Pelo Ref(ulomellto de 31 de Janeiro
de 18..l2 forão-Ihes dadas allribuiçõe mais ampla CJIIIO e vê nos ar
ti o 38, 128, Hí, 17!l, 199, 201 alé 210. 228. 230. 231, 236.
242, 241, 279. 281, -320 326, 321, 338, 344 alé o fim do Capo
11: ª96 até o fim do Capo 13; 438, 4W. 441,449,452,4114,455,
e 490. - Os emolumentos achão-se marcados 110 Alvará de 10 de Ou
tubro de 115~ segundo a di posição d1 arti"o 4G;S do Regulamento.

(43) Foi alterada a ullima .parte deste art. pelo' art. 2~ da L.
das reformas.
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lugares vagos das Relações a que tenhão direito, ou quando
a utilidade publica assim o exigir.

Art. 4(;. Ao Juiz de Direito campelo:
. § 1. o Correr os Termos de sua jurisdicçüo para pre
sidir aos Conselhos de Jurados na occasião de suas reu-
niõe~ .

§ 2. o Presidir ao sorteio dos mesmos Jurado , ou.
eja para o Jury de accnsaçao, ou para o de Sentença.

§ 3. o Instruir os Jurado, dando-lhe explicações sobte
os pontos de Diroito-, sobre o Proce so, e suas obri
gações, sem qne manifeste, ou deixe en trever sua opi nião
sobre a prova.

§ 4. o Regular a policia das Sessões, chamando á ordem
os que della se desviarem,. impondo silencio aos e pe
ctadores; fazendo sílbir para fóra os que não so accom
modarem; prender os de obedientes, ou que injuriarem
os Jurados, e punil-os na fórma das leis.

§ õ. o Regular o debate das partes, dos advogados,
e testem unhas, até que o Conselho de Jurados se de
por satisfei to.

§ 6. 0 Lembrar ao Conselho todos os meios, que julgar
ainda necessarios para o descohrimento da verdade.

§ 7. o Applicar a Lei ao facto, e proceder ultêrior
mente na fórma prescripta ne te Codigo.

§ 8. 0 Oonceder fiança aos réos pronunciados perante
o Jury; a aquelles a quem os Juizes de Paz a tiverem
injustamente den'egado; e revogar aquellas, que os mesmos
Juizes tenbão individamente concedido.

§ 9. o I nspeccionar os Juizes de Paz, e :M:unicipaes,
instruindo-os nos seus deveres, quando careção (44).

Art. q.7. Nos lugares da reunião dCl Jury , as Ca
maras :M:unicipars respectivas apromptarão para os Juizes
de Direito, casa, cama, escrivaninha, louça, e a mo
bilia necessaria para seu sorviço; os Juizes deixarão tu
do no mesmo estado, repondo, o que for consumido,
quando se retirareul (l~õ).

(44) Compelem mais a e~les as allribuições, que lhes confere a
L. uas reformas nos arts. 21), e 26.

(45) Â disp'o ição deste art. he sómente relativa aos Termos, que
es~es Juizes lem de percorrer, e não ao de sua residencia elfecliva. Av.
de 31 de Outubro de 1833, e P. de 8 de Julho de 1834.,
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CAPIT LO V.

Disposiçües Geraes.

Art. 48. Os Inspectore.s, Escrivães e Officiaes de
J usliça que se sen tirem aggravados em suas nomeaçõe •
poderão recorrer na Provincia aonde e ti reI' a COrte,
ao Governo, e nas outra aos Presidentes em Conselho.

Art. 4.9. Os Juize de Paz, Juizes l\Iunicipaes,
Promotores, E crivães , e Officiaes de J u tiça , percebe
râo os emolumentos marcados nas Leis, para os actos
que praticcrem ( ..6); e o Juizes de Direito vencerão
interinamente o ordenado que lhes for marcado, na Pro
yinoia onde estiver a COrte, pelo Governo, na outras
pelos Presidente em Conselho, que o poderão alterar
conl'orme as ir unstanéias, em quanto não for ueflni
ti"amen te fixado por Loi (1..7).

Art. 50. O Governo dará os Diplomas de nomea
ção a todos os JLlizes de Direito, e aos Juizes Munici
paes da Provincia aonde e tivor a COrte; huns e outros
pre tarão por. i, ou eu ProcUl'ador, o juramento na
m-ão do Mini tI'O da Justiça. Nas outras Provincias tio
Imporio, os Pro identes em ConsellJo, passarão os Di
plomas, e darão juramento aos Juizes Municipaes, ou
a eus Procuradores, o a Camara pas arão os Titulo,
e darão juramento a lodos o encarregados da adminis
tração da Justiça, nos Districtos o Termo.

Art. 51. Do juramento se lanará lermo em bum

(46) Este art. foi alterado, quanto ao Juizes lunicipaes, e Pro
mot~re ; competindo Íl aquelles além do ordenado, que lhes for marcado
em conformidade do art. 15 da L. das reforma, os emolumentos, de que
trata o art. 21 da dita L. ; li a e tes o ordenado, que lbes for arbitrado
em virtude do art. 23 da mesma L. , e mais os emolumentos decretados
no dito art. - Os emolumentos dos Juizes lfunicipaes acllão-se mar
cados no artigo 465 do Re ....ulamento em referencia ao .A.!varÍl de 10
de Outubro de 1751; e os recebem em dobro na fôrma do artigo 466.
- Os Escrivãe e omciae de Justiça segundo o artigo 466 do Regula
mento recebem emolumentos singelos.-Os emolumentos, e salarios das
Autoridades criminaes são cobrados executivamente. Artigo 467 do R~

gulamento. - Os emolumentos dos Promotore Puhlicos acllão-se mar
cados no artigo 472 S\§ 1.°, 2.° e 3.° do Regulamento. O seu or
denado be de hum conto e duzentos mil réis.

(47) Não he devida aos Juizes de Direito, e Promotores a me
tade das custas do livramento dos presos pobres. Av. de 9 de Setembro
de 1835.
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Livro, e será assignado por q;uem o der, e quem o
deferir; e !leio Diploma se não cobrará direito algum (48).

Art. 52. Os Juizes de Paz, Juizes Municipaes,
Promotores, e os mesmos Juizes de Direito, servirão
por todo o tempo que lhes be marcado neste Codigo.
nãO commettendo crime por que percão os!ugares; e os
seus Agentes, e Officiaes, em quanto forem de sua con
fiança, nOS quaes fica com tudo o direito de queixar-se,
na Provincia onde estiver a CÔl'te, ao Governo, e nas
outras aos Pl'esiden tes em Conselho, con tra o Juiz que·
os tiver lançado fóra por motivo torpe, ou illegal (4.9).

Art. 1>3. Todas as AutoridadesJ udiciarias ficão obri
gaJas a dar parte ao Tribunal Supremo. de todas as
duvidas. e omissões, que encontrarem no presente Co
digo (50).

PARTE 2,"

DA FORMA DO PROCESSO.

TITVLO H.

DO PROCESSO EM GERAL.

CAPITULO I.

Da prescripção (51).

Art. 5'f., Os deliclos e con lravenções, que os Juizes
de Paz decidem definilivámenle, prescrevelll por l\l.lm

(48) As cartas dos Juizes de Direito são isentas do pagamento do
5ello. Av. de 20 de Novembro' de 1833.--· Todos os Officiae de Jus
'tiça dos Districtos e Te1'lTJ0s, são isentos do pagamento dos novos e
~eLhos direitos. Ord. de 30 de Dezembro de 1833.

(49) Quanto aos Jui~es l\1ullicipaes e Promotores, foi alterada
a. disposiçjj:o relativamellte ao tempo, por que hão de servir. Arts. 14,
e 22 da L. das reformas. - Os Juizes l\Iunicipaes servem pur quatro
ànnos. artigo 36 do Regulamento.-Os Promotores Publicos servem
em quanto convier sua conservação ao serviço publico, artigo 217 do
Regulamento.

(lia) As Autoridades encarregadas de dar essa parte dirigem-se
segundo o artigo 495 do Regulamento aos Presidentes das Provincias.

(51) Vid. Capo 6 da L. das reformas. •
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anno, e tando o delinquenoo presente sem interrupçã9
no Districto, e por tres annos, estando ausente em lugar
sabido.

A_rt. 5 u
• Os delictos, em que tem lugar a fiança,

prescrevem por seis annos. estando o delinquente pre
sente sem interrupção no Termo, e por uez annos,
estando ausente em lugar sabido, com tanto que seja
dentro uo Irnperio (52).

Art. 56. Os delictos que não admit.tem fiança, só
pre crerem por dez annos, e tando o delinquente _pre
sente sem interrupção no Termo (53).

Art. 57. A prescripção não e estendfl á inJern
nisaçãO, que poderá ser uemandaua em todo o tempo (5'1.).

CAPIT LO lI.

Das Audiencias. (55).

Art. 68. Em touos os Juizos baverá buma I ou
mais Audiencias em cada semana I com attenção á regular
amuencia dos negocias; não bavenuo casa publica pam
ellas de tinada, serão feitas na da residencia do Juiz,
ou em qualquer- outra em que possa ser.

Art. 59. Toda as Audicõcias, e Se sões dos Tri
bunaes, e Jurado, serão publica a portas abertas, com
a istencia de hum Escrivão, de hum Omcial de Ju tica ,
ou Continuo, em dia, c hora perta invariarel , annun
ciado o seu principio pelo toque de campainha.

(1)2) Revogado pelo art. 32 da dita L. - Feio artigo 272 do
. Regulamento foi alterado o tempo da prescripção nos crimes afian

çaveis.
(53) Revogado pelo art. 33 da dita L. - Segundo o artigo 273

nos crimes inafiançaveis a prescripção he dada tambem em ausencia
dos réos.

(5 i) Revogado pelo art. 36 da dita L. - A obrigação de in
demnisar prescreve por trinta annos, contado do dia. em que o de
Hcto fOI' commettido, ou do ultimo aeto praticado. Artigos 274, e 275
do Regulamento.

(55) O Juizes do civel da Corte devem combinar os dias de Au
diencia para eommodidade das partc~. Av. de 10 de Junho de 1833.
-No Capo 7 artigos 1!l3 a 1!l6 e 210 do Regulamento acha-s.e o de
senvolvimento relativo ás Audiencias. - Nã'l se pôde para eHas dele
gar-se jurisdieção. Av. de 13 de Setembro de 1838. - Não são pre
cisos dias de Audiencia para. formação da culpa. AV. de 13 de Abril
dg 1836.



rt. 60. Nas Audiencias e Sessões, os Espectado
re , as Partes, e os Escrivães se conservarão sen Lados;
aquellas porêm le~antar-se-hão, quando fallarem ao Juiz,
Tribunal ou Jurados, e todos quando esLes se levantarem.

CAPITULO UI.

Das Suspeições, é Recusações \56) .

•Art. 61. Quando os Juizes forem inimigos capi-'
taes, ou intimas amigo , parentes, consanguineo , ou
amns até segundo grilo de alguma da partes, eus
Amos, Senhores, Tutores, ou Curadores: ou forem par""

"ticulal'lnente interessados na decisão da causa, poderão
er recusados. E elles são obrigados' a darem-se de sus

peitos, ainda quando não sejão recusados (57).
\rt. 62. O Supplente, que não for u peito, fará

as vezes de Juiz, e sendo os tres Supplentes suspeitos,
será o processo remettidO' ao Juiz mais vi inho , para pro
ceder nelle como for de direito.

Art. 63. O Escrivão omciará ao Supplente, ou
Juiz, a quem remetter o praces.o', declarando que lhe
compete a decisão do pleito de F.... por haver-se reco
nhecido suspeito o Juiz, ou quem suns veze fazia.

A,rt. 6!~. Se o Juiz não e reconhecer suspoi to ,
poderá continuar no processo, como se lhe não fora posta
a su peição; rnas'o Escrivão 11ão continuará a escrever no
processo, sem primeiro declarar, por termo no autos o
requerimento vocal, ou escripto sobre a su peição, e a
final resolução do Juiz,

irt. 65. O Escl'ivão que não observar o· disposto
no Artigo antecedente, será punido com hum mez de

(36) Vid. art. 11 ~ 6, 23, § 2. fi 91 da dita L. - No Capo /j
arligos 2~1 até 21:Hl do Regulamento he onde se aeha o desenvoh·i
mento desta mat~ria. - Para os Juizes do Civel darem-se de susp~itos

he preciso que haja motivo legal. Aviso de 2 de Setemhro de 1833. 
Pelo decreto de 3 de l\Iarço 'de 1S~2 se regula a mancira por que se
c.!eve proceder no julgamento da suspcição no caso da Ord. L. 3.° Til.
21 § 8. - Suspeição não he objecto de demanda, mas bum recurso j e
por tanto independente de conciliação. Av. de 2{~ de Janciro de 1832.
- Pelo decreto de 16 de Janeiro de 1838 estão marcados oS,casos, em
que são suspeitos os empregados publicos.

(37) Não devcm. os Juizes dar-se de suspeitos, ó porque as par.
tes o exigem. Av. dc 23 de J unho de 1834.
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pri ão pela Junta dos Juizes de Paz, depois de o ouvir,
á parte, e te temunlw .

Art. -66. Os Juizes não pudem ser dados de sus
peitos no caso de formação de culpa, ou de obediencia.

Art. 67. Quando a su peiçã o for posta a hum I

ou mais l\Iembros da Junta de Paz, se o Juiz, ou
Juizes não e reconbecerem suspeitos, poderão continuar,
e o Escriyão procederá na fórma uo Art. 6!~.

Art. 68. ReconhecenJo-se su peito o Juiz ouJuizes,
serão cbamados pela Junta de Paz o Supplentes mais
vi iubo , quando pos tio comparecer a tempo de deci
dir a cau a, no prazo marcado para a sua actua! reu
nião; e não sendo possivel o comparecimento no dito
prazo, ficará a t1eci ão adiaua ara a reuniao proxima e
guinte.

Art. G9. Quando a parte contraria reconhecer a
ju tiça da su peição, poderá a requerimento seu; lan
l.'?do no ~uto ! suspendcr- e o processo., até que e ul
tIme o conhecllnento da mesma suspmção.

Art. 70. A Juntas de Paz julga0 as suspeições,
do Juizes de Paz, e das. dos Juize Municipaes, nos
crime de que conhecem cumulativamente com os Juizes
de Paz. Os Jurados, a do Juizes de Direito, a dos
Juizes l.\Iunicipae , e lembros da Junta de Paz (58.)

Art. 71. Todoopro'e 0, feiLopernnte o Juiz que
for julgado suspeito be nullo, e as im será ueclarado
pela Junta de Püz, e Jurados que hou"erem julgado a
u peiçao, contlemnanuo ao Juiz, que e não recoobe
co u pei to, a sati fazer ú parte recusan te as cu ta do

proce so; poderá porOm reprod uzir-se a acçno. (59).

(iSS) Quanto aos Juizes Municipaes rllgula o art. 25, ~ 2 da
L. das reformas.

(1)9) ão obstante serem pelo art. 95 da dita L. abolidas as Jun-
las de Paz, e ficar a jurisdicção pulicial • e l'I'iminai dos Juizes de Paz
limitada. a que lhe he conferida ]Jclo Árl. 91 da mcsma Lei, com
tudo continuão em seu vi~or as di posiçõcs de te Capitulo. lanto as re
lativas á aquellas em confurmidade do art. 9G da referida L. • como as
relativas a estes. que devem ficar subsi tindo a respeito do actos. que
não farão rCl;ulados, e nem revogados pela mesma L.• fazenda-SI) delles
fi de"Ílla applicação, quer aos processos feit0s pelos mesmos Juizes rrn
virtude das allribuiçõcs. que lhes competcm, quer a aquelles, quc
houvcrem dc srr formados pelas·autboridades, que os substituirão nas
outr-as attribuiç.ães, que rrão de sua competencia.

I..
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CAPIT LO IV.

Da Queixa e Demmcia.

Art. 72. A queixa compete ao 9ITendiclo; seu Pai,
ou M.ãi, Tutor, ou Curador, endo menor; Senhor, ou
Conjuge.

Art. 73. Sendo o olTendido pessoa mi eravel que,
pelas circunstancia em que se achar, não possa perse
guir o oITensor,. o Promotor Publico deve, ou qualquer
do Povo póde intentar a queixa, e pro eguir nos termo
ulteriores do proce 50.

Art. 74-. A denuncia compete ao Promotor Pu
blico, e a qualquer do Povo:

§ 1. o Nos crimes que não admiLtem fiança.
§ 2. o Nos cri mes de peculato, peita, concussão, su

borno, ou qualquer outro de responsabilidade (60).
§ 3. o Nos crimes contra o Imperador, Imperatriz,

ou algum dos Principes, ou Princezas da Imperial Fa
milia, Regente, ou Regencia.

§ 4-. 0 Em todos os crimes publicos.
§ õ. o Nos crimes de resistencia ás Àutoridade , e

seus Officiaes no exercicio de suas [uncções.
§ 6. 0 Nos crimes em que o delinquente for preso em

Ilagran te, não havendo parto que o accuse.
Art. 75. Não serão admittidas denuncias:

§ LoDo Pai contra o filho; do marido contra a
mulher, ou "iceversa; do irmão contra o irmão.

§ 2. 0 Do escravo contra o Senhor.
§ 3. o Do Advogu.do contra o Cliente.
§ lí.. o Do impulJore, mentecapto, ou furioso.
§ õ. o Do Filho familias sem Autoridade de seu Pai.
§ 6. 0 Do inimigo capital.

Art. 76 Não se admittirão queixas, nem denuncias,
contra os Membros das duas Camaras Legislativas pelos
discursos nellas proferidos.

Art. 77. São competentes para receberem queixas
e den uncias :

§ 1.0 Os Juizes de Paz (61).

(60) Cumpre denuncinJ-os independente de recorrer ao Governo.
Av. de 22 de Março de 1836. - Quando o Promotor Publico tem de
denunciar incumbe·lhe tamhem promover a accusação. Artigo 222 dI)
Regulamento. r

(61) Vid. arts. 6, e 17, § 2 da L. das reformas.-Peloi arti-



( 27 )

O tempo, e o lugar em que foi o crime per-

valor provavel do damno soffrido.
nome do delinquenLe, ou os ignaes ca
se for de conhe ido.
razoes de convicção, ou prc umpção.

omeação de todos os informante , e te. te-

2. o O upremo Tribunal de Justiça, as Relações t

e cada huma das Camara LeO'j (ativa , nos crime ,cujo
conhecimento lhe compete pela ConstituiçãO (62).

Art. 78. A queixa , e denuncias devem er as
ignadas e juradas pelo queixoso, e denunciante; e se

6 te não souber, ou não puder escrever, por huma te 
temunha digna de credito (63).

Art. 79. A queixa, ou denuncia deve conter:
§ 1.0 O facto criminoso com todas as suas circuns

taneia .
§ 2. 0 O

3. 0 O
racteri ti os,

4.. o

Õ. o

rounha.
6. o

peLrado.
Art. 80. O Juize t1evem fazer ao denunciante,

ou queixo o, as pergun ta que lhes parecerem neces a
ria, para descobrirem a verdade, e inquirir sohre ellas
te temuoha .

CAPITULO V.

Da Citação.

Art. 1. As Citaçõe qne forem requeridas ao Juiz
de Paz, e e li uverem de fazer no re. pectivo Di tricto,
erão det rminada por de pachos do me mo Juiz no re

querimento da parte; a que forem requerida a qualquer
outra Autoridade judi ial, e e bou rem de fazer no
Termo da sua juri t1icção. erão determinada por 1an-

gos 19&, 211\ 212 c 262 do Regulamento ,os c(\mpetente para recc
ber m queixa e denuncias, com a excepçõcs marcada na Lcl, ão
os Chefes de Poli" ia Juizes 1)Junicipae • Dele"'ados c ubdelc!rndo'.

(62) A di po ição do art. 11, SI 1 da L. de 12 de Â"'o.to de
1834 não ob'ta a ('xccução da do arts. 77 103 c 100 de le Cod. ,
\lr enchendo-se pela execução deste os fius. a que "se não estende
11 L. referida. etc. v. de 24 de elembro de 1 35.

(63) Ampliado p lo art. 92 da L. das reform8~.-. 'os crime
do respon abiliclade não parece nC'e aria a compar ncia do queixoso,
Oll denunciante á vi'ta lo nr!. 102 deste' Coc!.. qu' s6 exi"'o 11 a 
signatura reconhecida por TabeIlião, etc. A,-_ d' 2 tle Janeiro de 1 3.\.
- A as ignatura do f]uoixo o fica ati~fcita pela do jlll'l\lUCllto prc~tado

perante o .11l11. ante de olneçar nu forlllllção dn cu1lla. AI". de 9 do
Abril de :I 8:JG.
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dado uos mesmos Juizes, ou por Portaria, na fórma do
seus Regimentos, salvo se houverem de ser feitas na Ci
dade, ou Villa de sua residencia, onde tamhem serão
determi nadas por despacho no requerimen to das partes,
e por Precatarias as que hom'erem de ser feitas em lu
gares, que não forem da Juri dicÇãO do Juiz, a quem
forem requeridas. (64) .

. Art. 82. O Mandado para a ci tação deve conter:
§ 1. o Ordem aos Officiaes de Justiça da jurisdicçãO do

Juiz para que o executem.
§ 2. o O nome da pessoa que deve ser citada, ou os

signaes caracteristicos della, se for descon hecida.
§ 3. 0 O fim para que, excepto se o objecto for de

segredo, declarando-se isto mesmo.
§ 4. 0

. O Juizo, o lugar, e tempo razoavel em que
deve comparecer.

Art. 83. As Precatarias serão tão simples como os
Mandados, com a unica dil1'erença de serem dirigidas ás
Autoridades Judiciarias em geral, rogando-lhes que as
mandem cumprir.

Assim os Mandados como as Precatarias, serão e
criptas pelo Escrivão, e assignados pelo Juiz.

CAPITULO VI.

Das Provas.

Art. 84·. As testemunhas serão orrerecidas pela
pades, ou mandadas chamar pelo Juiz ex-oflicio.

Art. 85. As testemunhas serão obrigadas a compa
recer no lugar, e tempo que lhes foi marcado; não po
dendo eximir-se desta obrigação pOl"' privilegio algum.

Art. 86. Astestemnnhas devem ser juramen"tadas,
conforme a Religião de cada huma, excepto se forem de
tal seita que prohiba o juramento.

Devem declarar seus numes, pronomes, idades, pro
fissões, estado, domicilo, ou residencia; se são parentes

(64) Artigos 117 e 178 deste Codigo, e 118 do Regulamento
N." 120.

(61)) A inimizade não póde ser causa de se deixar de inquirir
alguem , pois que no aeto da inquirição pódo a testemunha ser contes
toda, o ser-lho provada a inimizade, para que se lhe dê o peso.
que em direito merecor. Av. de 2 do Setembro de 1834.
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em que gráo; amiO'os, Inimigos (60), ou t1ependen[e.
de alguma da parte, bem como'o mais que lhe for per·
guntaJo obre o objectQ.

Art. 87. A declaração das testemunhas deve er
escripta pelo Escrivão: o Juiz a a ignará com a le te
munba que a ti\"er feito (66). Perante o Jury se gUllT

dará o que está t1i posto nos Artigos 266 e 2ü8.
Se a testemunba não souber escrever, nomearú

.huma pessoa que as igne por ella, sendo antes lida a
declaração na pre ença de ambas.

Art. 88. As testemunhas serão inquirida cada hu'ma
de per i; o Juiz pro\ idenciará que humas não aibão
ou não oução as declarações das outra , nem a re
po ta dq autor, ou réo.

Ârt. 89. Não podem er te temunhas o a cendente,
de cendente, marido, ou mulber, parente, até o .e
gundo gráo, o e cravo, e o meno'r de quatorze annos;
mas o Juiz poderá informar-se delles sobre o 01 jecto da
queixa, ou denuncia, e retluzir a termo a informação,
que será a ignada pelo informante , a queQ1 .e não
deferirá juramento.

Esta informação terá o credito que o Juiz ente~':"

der que lbe d ve dar, em atlenção á circunstancia.
Ârt. 90. Se o delinq uen le for julgado em bulO

lugar, e tiver em outro alguma testemunba que não
po a comparecer, poderá pedir que seja inquirida nes e
lugar, citada a parte contraria, ou o Promotor, para
a istir á inquirição.

Ârt. a1 Se alguma te te.munha houver de ausen
rtar- e, ou por ua avançada idatle, ou por seu e tado
valetudinario houver receio que ao tempo da prova já
não exista, poderá tambelfl, citados os mencionados no
Artigo antecedente, ser inquirida a requerimento da
parte interessada, á quem será entregue o depoimento
para delle .usar, quando, e como lhe convier (67).

(66) A falta da as jn-natura do Juiz no depoimento das tes
temunhas induz nullidade do processo em conformidade deGte art.•
e do art. 143. Av. de 29 de Abril de 183í.

(6í) As testemunhas que depuzerem. ficão obrigadas por e 
paço de hum anno a communicnr á Autoridade que formar o. pro
cesso. a mudança de sua residencia. e sujeita á; penas da Lei, ar
tigo 294 do Regulamento. - A intimação deve ser portada por fé
do Escrivão. que .escrever o depoimento. - Artigo 291i do Regu
lamento.
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Art. 92. Os docu'mentos, para que POSsãO servir,
devem ser reconhecidos verdadeiros pelo Juiz, ou pelo
Tabellião Publico. •

Art. 93. As cartas particulares não serão prod uzi
das em Juizo sem consentimento de seus autores; salvo
se provarem contra os me mos.

Art. 9~,. A confissão do réo em Juizo competente,
sentia livre, coincidindo com as circunstancias do facto,
prova o· delicto, mas no caso de morte, só póde su
jeital-o á pena immediata, quando não baja outra prova.

, Art. 95. As testemunhas que não comparecerem
sem motivo justificado, tendo sido citada , serão con
duzidas debaixo de Vara e solTrerão a pena de desobediencia.

Esta pena será imposta pela Autoridade que man
dou citar, ou por aquella peran te a qual devia comparecer.

CAPITULO VII.

Da Aca1'eação j COnf1"Ontaçao, e lnterrogatorio.

Art. 96. Cada vez que duas ou mais testemunhns
divergirem em suas declarações j o Juiz as rep rguntará,
em face huma da outra, mandando que expliquem a
divergnncia, ou contradicção, quando assim o julgue
necessario, ou lhe for requerido.

,Art. 97. Toda a vez que o réo, levado á presença
do Juiz I requerer que as testemunhas inquiridas em sua
ausencia sejao reperguntatlas ,em ua presença, as im lhe
erá deferido, sendo passivel.

Art. 98. O Juiz mandará ler ao réo todas as peças
comprobatorias do seu crime, e lhe fará o interroga
torio rela maneira seguin te :

§ 1. o Qual o seu nome, naturalidade, residencia,
e tempo della no lugar designado?

§ 2. o Quaes os seus meios de vida, e profissão?
§ 3. 0 Onde estava ao tempo em que diz acontece0

o crime? .
§ 4., o Se conhoce as pessoas que jurárão contra elie ,

e desde que tempo?'
§ 5. 0 Se tem algum motivo particular a que attri

bua a queixa, ou denuncia? '
§ 6. ~ Se tem factos a allegar, ou provas que o jus

tifiquem, ou mostrem sua innocencia?
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Art. 99. As respostas do réo serão escriptas pelo
Escrivão, rubricada em todas as folhas pelo Juiz, e
assignadas pelo réo, depois de as ler, e emondar e qoi
zer, e pelo me mo JUIZ.

Se o réo não souber escrever, ou não quizer assignar,
se lavrará termo com esta declaração, o qual crá as
signado pelo Juiz, e por duas testem un has, que devem
assistir ao interrogatorio.

CAPITULO VIIJ.

Das Fianças (68).

Art. 100. Nos crimes em qne não .til'erem maior
pena do que a d seis mezes de pri ão, ou desterro para
fóra da Comarca, poderá o l'éo livrar-se solto (69).

Tambem poderá livrar-se solto, nem mesmo erá
conservado na pri ão , se nella já estiver, pre tando fiança
idonca, nos crimes não exceptuados no Artigo seguinte.

Art. 101. A fiança não terá lugar nos crimes, cujo
maximo da pena, for: f. o, morte natural: 2. o, galés:
3. o, sei annos de pri ão com trabalho: l~. o, oito annos
de pri ão simples: D. o , vinte annos de degredo (70).

Art. 102. A fiança será tomada por termo lavrado

(68) Vid. Capo 7 da L. das reformas.-Não ha disposição al
guma Legislativa, que obrigue o Juiz a \ouvir ao Promotor Publico.
() ús parte queixosas, ou denunciantes para concessão dus fiança .
Av. de 25 de A"'o to ele 1835. - Pelo art. 222 do Regulamento, nos
ca os de denun ia, deve o Promotor ser ouvido na conce são e arbitra
mento das fianças. - Estando os feitos no Juiz de Paz da cabeça do
Termo (boje o Juiz Municipal da 3.· Vara) no Jury e ahi confirmada
a pronuncia perante o Juiz de Direito, ou pendendo na Relação por
Appella,.ão, ahi mesmo se póde conceder fiança. Aviso de 21 de Ago to
de 1833. - Os Chefes de Policia, Delegados, Subdclegados e Juizes
J\:Iunicipaes pelo artigo 297 do Regulamento são os competentes para
concederem fiança, e aquelle Juiz Municipal que serl'~r de Juiz cabeça
de Termo, segundo a intelligencia do artigo 298 do mesmo Regu
lamento. - Pela disposição do artigo 299 do Regulamento se ampliara
a doutrina deste artigo; exeeptuados os vagabundos ou sem domicilio,
arli go 300 do Regulamento.

(69) Foi ampliado nesta parte pelo art. 37 da L. das refarmas.
-- Nos crimes afiançaveis, quando os réos estejão ausentes fóra do
Imperio. ou em lugar não sabido, não' comparecendo em virtude
dos cditaes dos art. 236 e 237 deverão ser processados á revelia.
Av. de 30 de Setembro de 1839. - Alterou-se esta disposição am
pliando-se pelo artigo 301 §§ 1, 2, 3 e 4 do Regulamento.

(70) Ampliado pelo art. 38 da dita Lei.
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pelo Escrivão do Juiz que a conceder, e a ignado peJo
me mo Juiz, pelo Dador, afiançado, e por dua te te
munhas, que subsidiariamente se obriguem

Art. 103, Este termo será lavrado em livro para
esse fim destinado, e rubricado, donde se extrahirá cer
tidão para se ajuntar aos autos. Nelle se declarará que
o fiador fica obrigado até á ultima sentença do Tribunal
Superior, a· pagar cerla quan tia (que deve er assig
nada) se o réo for condemnado, e fugir anles de ser
pres0, ou não tiver l a esse tempo l meio para indem
nisação da parte e cu tas (71).

Art. 10!~, Aos fiadore serão uaJos todos os auxi
lias n('cessarios. pata a prisão do réo (72).

. Art. 10ti. Em lugar de fiadores poderá o réu b)'-
pothecar bens de raiz livres e desembargados, que tenbão
o valor da fiança, ou depositar no Cofre da Camara "Mu
nicipal o mesmo ,'alar em moeda, e Apolices da Divida
publica, trastes de ouro ou prata, ou joias preciosas.

Art. 106. Afiançada ou depositada a quantia, serú
~ado ao réo con tra-mandado para não ser preso, sol
tando-se immediatamente, quando o esteja.

Art, 107. PodeL11 ser üadores, os que tendo a line
administração de seus bens, po suem os de raiz na mesma
Comarca, ou Termo, onde se oLrigão, e segurão o
pagamento ua fiança com a bypotbeca, ou depo ito, de
que trata o Artigo 105) ou que são conhecidamente

·ab.onadõs (73).
Art. 108. Quanuo a muluer casada, ou qualquer

pessoa que viva sob administração de outrem, necessitar
de fiança para se livrar solta, pouerá oblel-a sobre os bens
que legitimamente lhe pertencerem; e o marido, Tutor,
ou Curador, ficarào obrigauos aos fiadores até á quantia

(11) Ampliado pelo art. 39 da dita L. - O arligo 302 do
Regulamento acha-se etn harmonia com esta doutrina. accrescentan o

do-se a declaraçã.o do artigo 30 da LeI de 3 de Dezemhn de 184i.
(12) Ampliado pelo art. 40 da dita L. - Esta disposirão acha· e

ampliada pelo artig-o 308 ~~ 1, 2. 3, e 309 do Regulamento.
(13) As palavras -ou que são conhccidamente abonados- forão

Supprimida pelo art. 46 da dita L. - Ha a respeito deste artigo
101 e 101:1, os artigos 303 e 304 ,do Regulamento, contendo as
mesmas disposições considerando-se a caução pignoraticia hypotbecaria, .
(lu fideijussoria. - O afiançado pude ser citado por feitos cíveis. e
como tem lugar a citação, defesa e conciliarüo.- Lei de 11 de Se-
tembro de 1S30. ,o
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tios bens do afiançauo; ainda que não cOhsintão na
Ui::oça. (71~).

Art. 109. l?ara arbitrar-se a quantia da fian a ,
calcular-so-ba por doi peritos, nomêados pelo Juiz, o
\'alor do damno causado. as cu tas do procosso até,os ul
timas julgados; e a tudo isto se accrescentará huma quantia
proporcionaua ti pena, e possibilidade do criminoso, re
gulando-se o Juiz pelas regras abaixo o tabolecidas, não
tendo recurso suspensil'o o eu arbitrio (7õ):

§ LOCada dia de de terra será avaliado no \'alor de
cinco até doze tostões; caua dia de degredo no de oito
a "inte: cada tlia de prisãO no de dez a trinta: cada dia
de trabalhos pulJlicos no de rinte a quarenta: com tanto
que nenhuma de tas penas excedão a bulO anno.

§ 2. o Senuo por mais de hum anno, o Juiz aug
mentará, tle maneira que nem seja illusoria para o rico,
nem i01POS irei para o pobre; o que a Lei confin de S13U
prudente arbitrio, e das pes ons que em tal ca adere
con ullar.

3.° Se qualquer destns penas trouxer com igo sus
pen ão, ou perda dos uirei to ci I'is, ou pol i ticos, o Juiz
porá sobre as quantia acima calculadas, outra de cin
coen ta n cem mi I réis.

Art. 110. Se o Juiz tomar por engano 1Iuma fiança
in ufficiente, ou e o fiador no entretanto solTrer perdas
taes que o tornem pouco iuooeo e seguro, a fiança serú
re,for 'atla, e' para esse fim o Juiz mantlará vir ú ua pre
sença o réo, tlebaixo tle pri ão, se nlio obedecer, logo
que e lhe intime a·oruem. Não reforçando o réo a fiança ,.
seni recolhido á Cadêa.

Art. 111. Da denegaçilo, ou concessão tia fiança
pelo Juiz de Direito, haverá recur o para ns Uelaçoc ,
interpo to por hum simples requerimento documentado
çom a certiJão da culpa (76).

(7 !~) A respeito deste ortigo. e onforme com elle estão os 01'-

tigos 305 c 306 do n guloll1cnto. .
(75) Este olltigo . o tiO hormoniso- e COlll o disposição do

Ilrtigo 307 do Regulomento. - O recurso dever interposto dentro
de cinco dios. D. de 6 dc Moio de 183:~. - Na concessão, e 01'

bitramento do fionça de,'o scr ouvido o Promutor Publico. Art. 222
do negulumento.

(76) Sobre o maneiro de interpôr 'este recurso e seu processo,
"ejo-se o ort. 72 e seguintes do L. das reformos.

Õ



( 3'.. )

Art. 112. Se o réo quebrar a fiança, perdera me
tade da quan tia afiançada, a mesma pena será repetida
a cada reincidencia (77).

Art. 113. Ficão abolid,as as cartas de seguro, e qual
quer outro meio que não eja o da fiança, para q.ue al
gum réo se livre solto (78).

TITULO IH.

no PROCJ;SSO SUMMARJO.

CAPIT LO J.

Do Passap01'te (79).

Art. tU, Toda a pessoa que se for estabelecer de
nol'O em qualquer Districto de Paz, deve apresentar-se
pessoalmente, ou por escripto ao Juiz respectivo, o qual
poderá exigir della as declarações, que julgar necessarias ,
quando se lhe faça suspeita.

Art. 115. Todo o que não cumprir a obrigaçãO
prescripta no Artigo antecedente, será chamado á presen a
do Juiz de Paz, por ordem de te, para ser interrogado
sobre seu nome, filiação, naturalidade, profis ão, genero
de vida, e actual pretenção. .

Art. 116. Se o Juiz, pelas respostas, não for con
vencido de estar o interrogado livre' de crime, mandará
que este se retire para fóra do seu Districto, no prazo
que lhe for assignado, pena de ser expulso debaixo de
prisão, nxcepto se provar que não tem crime, ou se
der fiador conhecido e de probidade, que se obrigue a
apresentar Passaporte dentro de certo prazo, sujeitando-se
a huma multa se o não fizer.

('11) Vid. arLs. 42, 43, 44 e 45 da dita L. - Sobre o que
bramento da fiança vejão-se os artigos 310 a 31'1 do RegulamenLo
da L. das reformas.

('18) Os seguros anteriormente concedidos são validos. Aviso
de· 21 de Novembro de 1833.

('19) Vid. art. 12 da dita L. - O Capo !).O secção 1.. desde
o artigo 6'1 até 90 do Regulamento de 31 de Janeiro de 1842 traIa
desLa materia.
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Art. 117. Verificando-se a expulsãO, OJuíz de Paz
publicará i lo pelo Jornaes que houverem na Comarca t

declarando o nome tio expul o t com todas as circunstancias
que possào fazel-o conhecido; ou officiaró ao Pre"idente
da Provincia pedindo-lhe e ta publicação por quaesquer
outros jornae , não os havendo na Comarca.

Art. 118. Se o expu] o em identicas circunstan
cias apparecer outra vez no IJresmo Districto, será punido
com pri ão por hum mez; e ta pena será tantas veze re
pelida quantas forem a reincidencia.

O Citladão que viajar por mar, oli por terra den'"
11'0 do Imperio, não he obrigado a lirar Passaporte, mas
fica sujeito li indagaçõe dos Juizes locaes.

Ficão em vigor as Leis exi tente obre Pas aporte
para Paizes E trangeiro (80).

Art. 119. O Pa aporte deve ser pas ado pelo Es
crivuo do Di lri ·to, onde morar quem o pedir, no qual
se declare o nome, naturalidade, idade, profissão, e ta~

tura, e o eu ianae mais cara leristico , e que nâo
tem. crime, nem obrigação de fiança em causa crime, e
ainda a e le conceder-se-ha, huma vez que e não passem
para lugar, donde deixem de sati fazer a obrigação ou a
pena.

Art. 120. O Pa aporte crá a ignado pelo Juiz
de Paz. A parle pagará para o Juiz quarenta réis, e para
o E criva0 duzenlos róis (81).

(80) Todo o idadão Brasileiro pôde viajar dentro do Imperio
sem passaporte, sujeito com tudo ás inda"ações ncccssa ri as. Artigo
67 do Re"ulamento. - Verificadas a condições do 1 2 e 3
do artigo 68 do Re"ulamento não se exig passaporte. - Ao em
pregado publicos ba ta o seu Titulo. Arl. 69 do Re"ulamento.-Os
e tran"eiro são obrigado a tirar passaporte, com a excepçõe mar
cadas nos ~~ 1, 2, 3 e 4 do artigo 71 do Re"ulamento. - Não
se concede passaporte ao estrangeiro sem apresentar seu Titulo de
residencia. Âr!. 13 <lo Regulamento. - Pelo Avi o de 18 de l\Iarço
de 1836 o escravo inda me mo que viaja e dentro do Imperio era
ubrigado a tirar passaporte. - Pela circular de 10 de Junho d 1837
os Juizes não devem dar pa saportes aos libCl'lOS, sem exigirem suas
alforrias.

(81) Os competente para concederem passaportes ão o l\Ii~

nistros e ecretario d'E tado, o Presidentes das Provincias, os Chefes
de Policia, os Dele"ados, e Subdelegado. Art. 77 do Regulamento.
- O Decreto de 2 de 1\Iaio de 1836 declara as repartições, em que
se pedem. - SemI os passaportes expedidos })elos Chefes de Policia;
Delegados e Subdelegados exigem-se os emolumentos marcados neste

•
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CAPiTULO H.

Dos Termos de bem viver, (82) e de segurança.

Art. 121. O Juiz a quem constar que existe no
respectivo Districto algum individuo em circunstancia dos
que se achão indicados nos paragraphos 2. 0 e 3. o do Ar
tigo 12, o mandará vir á sua presença, com as teste
munhas que souberem do facto: se a parte requerer prazo
para dar defesa, conccder-se-lhe-ba hum impl'orogavel:
e provaJo mandara ao mesmo individuo que assigne termo
de bem Yiver, em o qual se fará menção na presença
tio réo, das provas apresentadas pro ou contra; tio modo
de bem Yiver prescriplo pelo Juiz, e da pena commi
nada, quando o não obserre.

. Al't. 122. Quebrado o termo, o Juiz de Paz, por
hum proces o conforme ao que fica disposto no Artigo
antecedente, imporá ao réo a pena comminada, que
será tantas vezes repetida, quantas forem as reincidencias.

Art. En Todo o Olicial de J llstiça poderá ex
offiçio, ou qualquer Cidadão) conduzir á presonça do
Juiz de Paz do Districto a qualquer tI ue for encon trado
junto ao lugar onde se acaha de perpetrar bum crime,
tratando de esconder-se, rugir, ou danelo qualquer outro
indicio desta nâtureza, ou com armas, instrumentos,
papeis, e effeitos, ou outras causas que fação presumil'
complicidade em algum crime, ou que pareção fprtadas.

Art. 124·. Se o Juiz, perante quem for levado o
snspei lo, en tender qne ha fundamen to razoavel (depois
de ouvil-o, e ao conductor) para acreditar-se que elle

artigo 120 do Cod. Artigo 78 do Regulamento. - A applicação que
devem ter os emolumentos dos navios merçantes marca o Decreto
de 4 de Junbo de 1831. - Os das embarcações de cabotagem. Lei
de 10 de SetembrO' de 1830, Porto de 3 de Dezembro de 1830, D.
de 29 de Abril de 1831, e Reg. de 3 de Setembro de 1833. Os
estrangeiros devem trazer attestados de nossos Consules. por onde
provem sua boa conducta, e o genero de industria. Purt. de 21 de
Abrik de 1832. , .

(82) Os Chefes de Policia. Delegados, Subdelegados. e Juizes
de Paz são os competentes para tomar conhecimento dos termos de
bem viver.' Artigo 111 do~Regulamento.-QuebradoO termo, a ma
neira do processo acba-se declarada nos artigos 206 a 210 deste Co
digo. Ar!.. iH do Regulamento com as penas dos artigos 12 ~ 3. 0

•

121 e 2'22 deste mesmo Codigo.
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tenha hum crime, ou he complice, ou socio em algum,
o sujeitará a termo de segurança até justificar-se. (83).

Art. 12n. O mesmo póde fazer o Juiz, toda a
vez que alguma pessoa tenha justa razão de temer que
outra tenta hum crime contra ella, ou seus bens. (84)

Art. 126. O conductor, ou as partes queixosas,
de\'em dar juramento, e provar com testemunhas (Otl
documen tos, quando lhes for possivel) sua informação
escripta; o accusado póde con testaI-a verbalmen te, e
provar tambem sua dere a antes que o Juiz resolva; e
por isso, no segundo caso, deve ser notificado para rir
á presença do mesmo Juiz.

,Art. 127. O Juiz, se a gravidade do caso o exigir,
porá a parte queixosa sob a guarda de Olliciaes de Justiça,
ou outras pessoas aptas para guardaI-a, em quanto o
accusado não assigne o termo.

Art. 128. Se o accusado destroe as presumpçõe.,
ou provas do condu 'tor, ou queixo o, o Juiz o man
dará em paz, mas nem por is o fica o conductor, ou
queixoso ujeito a pena alguma, salvo havenuo mani
festo dólo:

Art. 129. Estes termos de egurança, seguem todas
as regras estabelecidas para as fianças dos réos que se
pretenderem livrar soltos.

Art. 130. Este termos erão escriptos pelo Escri
vão, assignado pelo Juiz, testemunhas e partes; e quando
e tas não queirão assignar, ou não souuerflm e crever,
o fará por ella huma testemunha.

CAPITULO 111.

Da pn' ao sem culpa formada, e que póde se?' executada
sem ordem escr·ipta.

Art. 131. Qualquer pessoa do Povo póde, e os

(83) Em harmonia com estas disposições eslá o artigo 113 do
Regulamento. .

(84) O particular que temer que outrem tenta contra ç!le al
gum crime, póde requerer termo de segurança. Artigo 112 do Re
gulamento. - Os Juizes competentes ]Jara tomar conhecimento dos
termos de segurança são: os Chefes de Policia, Delegados, Subde
legados, ou Juizes l\:lunicipues, excluidos, os Juiz<l6 de Paz. Arligo
112 do Regulamento.
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Orociaes de Justiça são obrigados, a prender, e levar á
presença do Juiz de Paz do Districto a qualquer que
for encontrado commettendo algum delicto, ou em quanto
foge perseguido pelo clamor publico. Os que assim forem
presos, en tender-se-hão presos em fiagrante delicto. (85).

Art. 132. Logo que hum criminoso preso em fla
grante for á presença do Juiz, será interrogado sobre
as arguições que lhe fazem o conductor, e as testemu
nhas que o acompanharem; do que se lavrará termo
por todos assignados.

Art. 133. Resultando do' interrogatorio suspeita
con tra o cond uzido, <> Juiz o mandará pôr em custo-

·dia em qualquer Jugar seguro que para isso designar;
excepto o caso de se poder livrar solto, ou admittir
fiança e elIe a der; e procederá na formação da culpa,
ohservando o que está disposto a este respeito no Ca
pitulo seguin te. (86).

CAPITULO IV.

. Da Formação da clflpa. (87).

Art: 134. Formar-se-ha auto de Corpo de deI i
eto (88) , quando esté deixa vestígios que podem ser
ocularmente examinados;. nao existindo porém vesti
gios, formar-se-ha o dito auto por duas testemunhas que
depon hão da existencia do facto, e suas circu,nstancias (89).

Art. 135. Este exame será feito por peritos, que

(85) Podc-se prcndcr sem culpa formada. Constituição ar
tigo 178 ~ 8. o-Flagrantc. Lci dc 30 dc Agosto dc 1828.-0 quc
scja Oagrante clclicto. Ord. Liv. 1. 0 Tit. 62 ~ 37. Alvará dc 215 dc
Setembro de 1603. _. O Regulamento dc 3'1 dc Janciro dc 18q2 no
artigo 114 amIJliou cstc artigo '131, podendo mandar prendcr tam
bcm os Chcfcs dc Policia, Delcgados, Subdelegados c Juizcs l\:Iu
nicipacs, e por ordcns vocacs.

(86) Deste art., e do art .. H2 sc collige podcr dar-se fiança
antes de culpa formada. P. dc 9 dc Setcmbro dc 1833.

(87) Vid. Capo 8 da L. das reformas. _. Para formação da
culpa não sc dcve espcrar pclos dias designados para as Âudicncias.
Av. dc 13 dc Abril dc 1836.

(88) A sentença da Commis;ão l\fixta no crime dc contrabando
d'cscravos deve ser remettida. ao Promotor Publico para servir de corpo
de delicto. ÂI'. de 5 de Sctembro dc 1834.

(89) A. ultima partc dcstc art. foi altcrada pelo art. 47 di!
L. das rcformas.
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tenbão conhecimento do objecto, e na sua falta, por
pessoas de bom senso, nomêadas pelo Juiz de Paz, e
por elle juramen tadas, para examinarem e descreverem
cóm verdade quanto observarem; e avaliarem o damno
resultante do delicto; salvo qualquer juizo definitivo a
este respeito (9'0). '

Art. 136. O Juiz mandará colligir tudo quan to en
contrar no lugar do delicto, e sua visinhança , que RO sa
servir de prova. ,

Art. 137. O auto de Corpo de delicto será es
cripta pelo E crivão, rubricado pelo Juiz, e assignado
por este, peritos, e testemunhas (91).

Art. 138. O Juiz procederá a auto de Corpo de
delicto a requerimento da parte, ou ex-omcio, nos crimes
em que tem Iugar a den uncia.

Art. 139. Os autos de Corpo de delicto, feito a
requerimento da parte, nos crimes em que não tem lugar
a denuncia, serão entregues á parte, se o pedir, sem
que delles fique traslado.

Ar!. 14.0. Apresen tada a queixa, ou denuncia com
o auto do Corpo de delicto, ou sem elle, não .endo
necessario (92), o Juiz a mandará autoar, e procederá

(90) endo os perilos Cirurgiões devem chamar-se os que se
aclIarem mais promplos , procurando-se com prefrrencia os que li verem
vencimenlo da Fazenda 'acionaI. Av. de 12 de Novembro de 1833.
- Os peril')s podem er conslrangidos com a eomminação, e impo
sição da pena de de obediencia. Av. de 23 de Junho de 1835.-Âs Au
'loridades para a formação da CUljla , ou auto do oorpo de deliclo ão:
os Chefes de Policia, Delegado, Subdelogado , Juiz M:unicipal ou de
Paz, com a obrigação porêm desle remellel-o immedialamente á Au
toridade policial, ou criminal. Arligos 256 c 261 do Regulamento.

(91) Não he mais assignado por estas, por não serem pre
cisas para o corpo de deliclo, conforme o arl. 47 da L. das re
formas. - São chamadas pelo menos duas }leSSOas pronssionaes , e na
sua falta as que tenhão bom sen O. Artigo 258 do Regulamento. 
Os l\ledicos, e todos os pro(jssionaes, que tem vencimentos da Fa
zenda Nacional são chamados com preferencia, c quando não c pres-

T tem, impõem-se-lhes huma multa de 30 a 90;f1J rs. pela Âutoridade.
que presidir ao mesmo corpo de delicto. Artigo 259 do Regula
mento. - O corpo de delicto pôde ser feito de dia, ou de noite.
em dia Santo, ou feriado. Artigo 26Ó do Regulamento.

(92) Não he essencial o auto de corpo de delicto • podendo
sem elle intentar- e 11 queixa e denuncia, e formar-se a culpa co
mo c deduz dos artigos 78. 79, 140, 205 c 206' deste Codigo.
Aviso de' \) de Abril de 1836.-Não se procede a auto de corpo de
delicto I quando não ba vestigios, ou quando deixando-os I elles já
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â inquirição de duas até cinco testemunbas , que tiverem
noticia da existencia do dclicto, e de quem seja o cri
minoso (93).

Art. 14.1.' Nos casos de denuncia, ainda que não
haja denunciante, o Juiz procederá a jnquiricão de le 
temunhas, na rórma do Artigo antecedente, razendo au
toar o auto de Corpo de delicto, se houver.

Art. 14·2. Estando o delinquente pre o, ou afian
çado, oli residindo no Districto, de maneira que pu sa
ser conduzido á presenp do Juiz, assistirú ti inquirição
das testemunhas, em cujo acto poderá ser interrogado
pelo Juiz, e contestar as te temunhas senl as interromper.

Art. 1'~3. Da inquirição elas te temunbas, inter
rogatorio, e inrormaçoes e lavrará termo, que será es~

cripto pelo Escrilão, e as ignado pelo Juiz, te temanhas,
parte, e inrormantes, guarelada a di.po iÇão elo Artigo 89.

. Art. 1U. Se pela inquirição das testemunha, in
terrogatorio ao indiciado delinquenle, ou inrormaçoes a

• que tiver procedido, o Juiz se convencer da cxistencia
do delicto, e de quem 'seja o delinquente, declarará por
seu despacho nos autos, que julga procedente a queixa,
ou denuncia, e obrigaelo o delinquente á pri fio nos casos,
em que esta tem lugar, e sempre ú Iiuamento (91.).

lIão existão. Artigos 2117 e 261 do Regulamento.-Harendo corpo
de delicto as testemunhas são inqu,iridas somente li re peito do dc
JilH[uente' 110 caso contrario são inquiridas não s6 li respeito do
delicto e uas circunslancias, como de quem seja o delinquente. Ar!.
265 do Regulamento.-Quando o procedimento não he el-officio
jnquirem-~e pelo menos duas até ciuco testemunha.• no ca o con
trario iuquirir-se-hão cinco até oito. Taluhem são inquiridas as
pessoas ir que as testemunhas se referirem, e os iUfonllllnte ; jJo
rêm estes não entrão no numero da testellluuhas. Arli~os 266 e 261
do Regulamento. - Quando houver mais de hum delinquentc e as
testemunhas não deptTlerem contra hum ou outro. tendo o Juiz sus
peitas, poderá inquirir mais duas, ou tres testemunhas a respeito
dclles. Artigo 268 do Regulamento.

(93) Este art., e o que se segue forão alterados pelo art.
48 da L. das reformas.

(9!~) Na pronuncia deve o Juiz declarai' a natureza dos de
lictos, por que forão pronunciados os réos. D. de 13 de Outubro
de 183í. - As Autoridades competentes para a formarão da culpa
são: os Chefes de Policia, Juizes l\Iunicipaes. Delegados e ubele-
legados. Artigo 262 do Re"ularnento excluídos os Juizes de Poz, se
gundo os artigos 65 e 261 do mesmo Regulamcnto. - Procedcm
ex-orncio nos crimcs, em que tem lugar a denuncia. Artigo 263 do
Regulamento.
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Art. 14õ. Quando o Juiz não obtenha pleno co
nhecimento do delicto, ou indicios' veltemente de quem
eja o delinquen te, (não se tratando de crimes pol iticos)

declarará por eu de pacho nos auto que não julga pro
cedente a queixa ou denuncia (95).

Art. 1 ~6. Procedendo a queixa, ou denuncia, o
nome do delinquente será lançado no Livro para isso
destinado, o qual será gratuitamente rubricado pelo Juiz
de Direito, e e passarão as ordens necessarias para a
pri ão. .

Art. 14·7. A forma~ão da culpa terá lugar, em
quanto não prescrever o d li to, e proceder-se-ha em se
gredo sómente, quando a olla não a ista o dclinquente,
e eus soeio .

Art. 148. A qualquer quo for preso sem culpa
formada, dentro em vinto e quatro horas, contadas da
entrada na pri ão, endo em Cidades, Villas, ou outras
Povoações proxima ao" lugare da 1'0 idencia do Juiz; o
em lugare remotos, dentro de hum prazo razoavel , pro
porcionado a di, tancia daquello ande foi 'commottido o
delicto contando- e bum dia por cada tres leguas , o Juiz
por buma Tota por elle a ignada, fará con tal' ao réo
o motivo da pri ão , os nome do seu accu ador, e os da
te temunha , huvendo-a'. •

Entender- e-hão pOl'lugares proximo Ú re idencin do
Juiz, todos o que o omprehenderel11 dentro do e paço
ue dua legua.

A formução da culpa nüo exceuerá o termo de oit.o
dia, depoi da entrada na prisão, excepto quando a
allluencia de n gocios publico , ou outra dimculdade in-

(93) As palavras do parenthe es foriio eliminadas pelo 01'1. :l 10
da L. da rcforlllas.-Este artigo, quanto ao mais, e o antecedenle e.tá
em harmonia com o arts. 2 ii e 2 6 do Rc"'u\amento.-O' despa
chos de pronuncia ou niio pronuncio, proferido" pelos Chcfes dI' 1)0- .

licio , ou Juizes l\Iunicipaes produzem lo~o todo os seu ef1'eitos, e o
dos Dele"'ad s quando são Juizcs 1\Iunicipaes; niio sendo, o clelles,
r os dos Subd 'legados ficiio dcpendentcs dos Juizes Municipal' . Ar
tigos 281 e 288 do Ue"'u\amento. - O de.pacho do Delegados
e Subdelegados niio produzem seu elTeitos. em a su.tentaçiio e re
vo"'açilo dos Juizes Municipoes. Arti"'o 289 do Regulamcnto. - Os
Juizos Municipacs quando encontrilo a\gulno pretcrição de fonnllas,
nullidades, ou faltas procedem na f6rma dos arts. 291 a 293 do
Regulamento, segundo dispõe o arti"'o 290.

6
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superavel obstar, fazendo-se com tudo o mais brevo que
for possivel.

Art. 1li.9. O Juiz de Paz, ainda que pelas primeiras
informações não obtenha conhecimento de quem he o de
linquente, não deixará de proceder contra elle em qual
quer tempo que seja descoberlo, em quanto não pres
crever o delicto (96).

CAPITULO V.

Da denuncia dos c1'imes de 1'esponsabilidade dos Emp1'e
• gados Pu.blicos, e fÓ1'ma do Processo T'e peclivo.

Art. 1M. Todo o CiDadão póde denunciar, ou
queixar.-se perante a Autoridade competente de qualquer
Empregado Publico, pelos crimes de responsabilidade,
no prnzó de tres an nos, para que ex-omcio se proceda,
ou se mande proceder contra os mesmos na fórma da Lei.

Art. 151. A queixa, ou denuncia, póde ser apre
sentada a qualquer das Camaras Legislqtivas, ou ao Go
verno, ou aos Presidentes das Provincias, ou ás Au
toridades Judiciarias, a quem competir o conhecimento
do facto (97).

•Art. 152. A queixa, ou denuncia só se admittirá
por escripto, e deve conter: 1. 0

, a assignatura do quei
xoso , ou denuncitnLe, reconhecida por Tabellião, ou
Escriv.lo do Juizo, ou por duas testemunbas: 2. o, os
documen tos, ou justificação que fação acredi tal' a exis
tencia do deli~to, eu huma declaração concludente da
impossibilidade de apresentar alguma destas provas. (98).

Art. 153. Qualquer das Camaras Legislativas, ou
o Governo, ou os Presidentes de Provincia, a quem
huma queixa, ou denuncia for apresentada, depois dos

(96) Conforme a verdadeira intelligencia deste art. combinan
do-se fom' as disposições dos arts. 144, UlS, e 329 p6de ser ad
mittida primeira. e segunda queixa contra determinada pessoa.
Av. de 9 de Fevereiro de 1838. .

(91) Tambem podem ser apresen~adas ás Âssembléas Provin
ciaes, segundo se deduz do art. 11 § 1 da L. de 12 de Âgost o de
1834; este artigo está em harmonia com o artigo 210 do Regula
mento. que n-esta parte lle mais explicito.

(98) Sem estas formalidades não se ndmitle queixa ou de
nuncia. A;rtigo' 391 do Regulamento.
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e c1arecimentos que entender nece sarios, se a julgar con
cludente, a enviarão ás Camaras L1:lgi lativas, ou ao Go
,'erno, e e te e os Pre iden tes das Provincias iI Auto
ridade Judiciaria a quem competir, para proceder na
fórma da Lei. O Go\erno, e Presidentes, além di56o,
darão a providencias, que couberem nas suas attribuiçãe .

Art. Ha. A acçào para verillcar a 1'e ponsabilidade
dos Empregado Publico, deverá ser in ten tada ex-officio
pela Autoridade Judiciaria, ou por Ordem Superior,
d ntro em oito annos depoi do crime commetLido. Será
por m den tro do anno., e dia: 1.o, sendo i nten tada pelo
propri queixoso: 2. o, quando qualquer do Povo a IIzer
por infracção de Constituição, u urpação do exercicio de
algum dos Poderes Politicos, contra a scgurnnça interna,
ou exlerna do E tado, e por subomo , peita, peculato,
ou concussão. O E trangeiro tambem a póde fazer, mas
em cau apropria sómente.

Art. 1!l3. A formução de culpa do Emp1'eaados
Publicas compete: ..

1. o Ao Supremo Tribunal de Ju Liça nos crimes
de re pon ubilidade do seu Membro , c dos da Re
laçoes, do Empregados do Corpo Diplomatico, e dos
Presidente de Provincia (99).

2. o A Relações, ou (na Provincias em que ellas
não tirerem olloeada) á Autoridade Judicial, que re-
idir no IUITar, no crime de re pon abilidade dos Com

mandante Militares, e dos Juizes de Direito (100).
3. o Aos Con elhos de ln\'c tigação nos crimes de

I'e ponsabilidadc do Empreaados Militare.
4.. 0 As Ju tiça Eccl ia ticas DOS crime de res

ponsabilidade dos Empregado Ecclesia tico , para impo-

(99) A's A sembléas ProYinciaes compele decidir, quando ti
ver sido pronunciado o Presidente da l'rovincia. ou quem sua v
zes fizer, se o proce so dere continuar. e e!le er, ou não sus
penso do elercicio de suas funcçõe , no caso em que pelas Leis
tem lugar a su pensão. L. de 12 de Agosto de 1834, art. 11 Si 6.

(100) Quanto aos Juizes de Direito tem lugar o art. 17 Si 4 da
L. das reformas.-Nos lugares onde não houver Rel·nção coubecern
os Juize Municipaes dos facto • que fizerem objerto de queixa
contra os Juizes de Direito. Artigo 211 7.° do Re~lIlamento. _.
Os Juizr de Paz erão O' competentes; porêm seu procedimento não
dava direito n uspensão. e prisão. senão ao depois da pronuncia
da Relação, segundo a Lei de 18 de Setembro de 1828. D. de 20
Dezembro de 1830 e Re .... imento das Hclações a .respeito.
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sjçãO sómente da penas e pirituae , decretadas pelos ea
nones recebidos (101 t.

Art. 156. Toda a Autoridade J uuiciaria he a com
petente para formar culpa aos Omciaes, que perante as
mesmas servirem (102).

Art. 157.' O Supremo Tribunal de Ju tiça, a Re
lações., e mai Autoridades Judiciarias, quando lhes
forem presen tes alguns au lo , ou papeis, se ne\les se
encontrar crime de responsabilidade, formarão culpa a
quem a tiver, sendo de sua competencia, e não o sendo
remetterão copia authentica dos papeis, ou da parte dos
autos, que. contiver o crime, á Autoridade Judiciaria
competente para a formação da oulpa. Esta copia será ex
trabida por qualq uer Escrivão do Juizo, ou pelo Secre
tario do Tt'íbunal, e concertada por outro E cri vão , ou
Tabellião qualq ner.

Art. 158. No Supremo Tribunal de Justiça pro
ceder-se-ba na fórma da Lei de 18 de Setembro de 1828,
e mais dis osições posteriores.

Art. 159. A Relaçõe, e mais Juizo, á quem
compete a formação -da culpa, logo que for pre ente
huma queixa, ou denuncia concludente, contra qualquer
Empregado Publico da sua competencia, fará ouvir ã
este por escripto; depois do que proceder-se-ha no termos
da pronuncia.

Art· 160. O denunciado, ou aquelle, contra quem
houver queixa, não será ouvido para a formação da culpa:

§ 1.<> Quando estiver fóra do districto da culpa.
§ 2. o Nos crimes, em que não tem Iugar a fiança .•
§ 3. o Quando não se souber o lugar da sua re i-

dencia.
fie Districto da culpa, aquelle lugar em que foi

commettido o delicto, ou onde residir o réo, ficando
á e.scolha do queixoso (103).

(101) Aos Juizes de Direito nos crimes de responsabilidade
dos Emprégados Publicos não priviligiados. Art. 21), ~ 1 da dita Lei.

(102) São comprehendidos nesta disposição os Juizes de 01'
pbãos. Aviso de 26 de Agosto de 1834 .e o Aviso de 24 de '0_

vembro de 183'1. diz que se não tiverem 'Omciaes para executarem
a prisão reque item dos Juizes de Paz ou l\lunicipaes.

(103) As regras eSLabelecidas para se conhecer o rÓro compe
tente aehão-se bem desenvolvidas nos artigos 240 a 246 do Capo l~. ()
do Regulamenlo de 31 de Janeiro de 1842.
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Art. 161. Quando a Relação conhecer do crime
de responsabiliJade de sua competencia, o Ministro, a
quem tocar por distribuição, ordenará o processo, fa
zendo au toar as peças instructi vas, e o apresen tará em
Mesa, onde se escolherão por sorte tres Ministros, os
quaes, depois de in truidos do mesmo processo o pro
nunciarão, ou não, segundo, a prova, vencendo-se a
decisão por dois votos conformes.

Art. 162. O sorteio dos Juizes para a pronuncia,
determinada no Artigo antecedente, será feito publica
mente, e terá lugar depois que o indiciado tiver sido
ouvido, ou se tiver findo o termo que lhe fora a signado,
expedindo o Juiz do Feito a ordem necessaria para esta
audiencia.

Art. 163. Se ante da pronuncia, algum dos Juizes
orteados vier a er impedido, a sua substituiçãO erá

feita illlmediatamente pelo sorteio.
Art. 164. A substituiçãO do Juiz do Feito impe

dido, far-se-ha por distribuiçãO, a qual não 'alterará a
ordem ácerca de novo feitos; e ce ando o Impedimento
do Juiz ub tituido, ce -arão tambem as funcções do subs
tituto, que passará logo o feito áqueJle a quem substituira.

Art. 165. 0- elTeitos da pronuncia são:
1. o li'i ar sujeito o pronunciado á accusação criminal.

• 2. o Ficar suspenso do exerci cio de todas as funcções
publicas (10l~).

§ 3. o Ser preso, ou conservado na prisão, em quanto
não pre tal' fiança, no ca os em que a Lei a admitte.

§. 4. o Suspender-se-Ihe metade do ordenado 1 ou soldo.
que tiver em razão do Emprego, e que perderá todo
não sendo a Gnal absolvido (10õ).

A suspensão do exercicio das funcções, n,ãú estor-

(104) Dcpois dc sustcntada a pronuncia compctentementc. Art.
94 da L. das reforma. - As Asscmbléas Provincias podcm decretar
suspcnsão, c ainda mcsmo a demis ão do Magistrado contra quem
houvcr queixa dc responsabilidade, scndo cllc ouvido. e qando-se-lbe
lugar á defcsa. L. dc 12 dc Agosto de 1834 art. 11 ~ 7.-Só por
crimc de responsabilidade tcm lugar a s,u pcnsão do Emprcgado l)u
hlico. Av. dc 30 dc Sctcmbro dc 1834.

(10ti) Á disposição deste ~ só aprovcita aos Emprc"ados pro
nunciados por crimes de rcsponsabilidade. Ordens dc 27 dc Julho
dc 183ti, e 9 de Junho dc 1838.
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vará o accesso legal que competir ao Empregado pro
nunciado (106).

Art. 166. Os Presidente da Provincia , ~ quem t

ex-omcio t se remetterá copia da pronuncia dos Comman
dantes _lilitares t a farão eXf'cutar. O mesmo fará o Juiz
Criminal do Districto, a respeito daquelles culpados em
cuja pronuncia intervier.

Art. 167. Da Sentença que não pronunciar, ap
pellaráo Juiz, ex-omcio, para a Relação do Districto ,
e os autos serão immediatamente remettidos pelo Escrivão
respectivo, ex-omcio, sem formalidade alguma.

Da Sentença que pronunciar, poJerá a parte ap
pellar, den tro de dez dias improrogavei , e os autos serão
remettidos do mesmo modo, mas não se suspenderão os
elTeitos da pronuncia. Em hum e outro ca o. ficará no
Juizo inferior o tra lado dos auto t contendu unicamente
a petição da queixa, ou denuncia, os nomes das teste
munhas, havendo-as, a copia dos uocumentos, e a da Sen
tença que tiver pronunciado, ou não (107).

Art. 16'8. Das appellações que forem interpostas,
no caso do artigo an teceden te', coo becerá o Min istro, a
quem for distribuido o feito, com mais dois Adjuntos no
meados pela sorte.

Art. 169. Das Sentenças proferidas na Juntas do
Juizo de Paz, não se admitte appellação.

Art. 170. Quando qualquer das Camara Legis
lativas resolver que continue o proce o de algum de seu
respectivos Membros, pronunciado por crime de respon
sabilidade., serao os autos e mais papeis remcttidos ao Se
nado, observando-se no processo accusatorio, a mesma
ordem que tem lugar na accu ação dos Ministros de Es
tado, com a dilTerença de que, em vez de Cornmissão
accu adora, accusará o Procurador du Coroa, Soberania e
Fazenda Nacional.

Art. 171: A accusação dos Empregados Publi
cos não priviligiados, será feita perante o Jury compe
tente (108).

(106) l'ião se deferem requerimentos de mercê a quem tem
culpa. Officio de 2 de Novembro de 1830.

v. (10i) No capo 10 da L das reformas foi dada l1uma noYa
f<:i1ma de processo ao deste art., e do art. ~64.

(108) Aos Juizes de Direito compete julgaI-os definitivameltte.
IIrt. 20, § I:í da L. das reformas.-São hoje os Juizes de Direito
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Exceptuão-se :
1. o Os Militares que por crimes do Emprego Militar

serão accu ados no Juizo de seu Fõro (109).
2. o Os Empregados que tiverem s6mente de ser ad

vertidos, ou castigados com a pena de de obediencia.·
Art. 172. J)ronunciado o réo. serão os proprio

autos remeLtidos, ex-officio, ao Juiz Municipal re pectivo ,
para os apre entar ao Juiz competente, quando vier abrir
a 5es ão, deixando ómente o tra lado da queixa ou de
nuncia. e da pronuncia (110).

Art. 173. O Juiz de Direito, na primeira reunião
dos Jurados, apresentará os autos, a fim de ser susten
tada, ou revogada a pronun ia, procedendo-se na accu
ação (quando e ta tiver lugar).

Art. 174·. Revogada a pronuncia, ou ah olvido o
réo, será esLe immediatamente solto por Mandado do Juiz
de Direito, e re Lituido ao seu Emprego, e metade do
OI' denado que deixou de receber.

CAPITULO VI.

Da O"dem de p"isão (111).

Art. 175. Porrerão Lambem ser presos, em culpa
formada, os que forem indiciados em crime em que não
tem lugar a fiança; por1m ne te , e em todo os mais

os competente para conhecerem definitivamente dos crime dos Em
pregados não privileaiados. Art. 396 do Regulamento.-A este re 
peito he o proce::so mais e pecial, e acha-se regulado pêlos arts.
397 até 405 do Capo 13 do Regulamento.

(109) O mesmo lIOS ca o do art. 109 da L. das reformas.
(110) 'ão sendo mai da competcncia do Jury a accusação

dos Empregados Publicos não privileaiados. achão- e e te art., c
o art. 113 revoaado em razão da nova fôrma do processo esta
belecida pela L. das reformas.-Esta dispo ição he conforme aos
arts. 8 e 324 deste Codi ....o. Prol'. de 20 de Outubro de 1834.

(iH) Deve-~e fazer constar aos Consules a prisão dos Estran·
geiros. Av. de 14 de Setembro de 1833. - As Autoridades, que
tem jurisdicção de mandar prender, devem enviar para a prisão os
seus presos acompanhados da competente ordem sem permissão de
outra Autoridade. Av. de 1) de Outubro de 1833. -O Milita-.
res pronunciados por qualquer crime civil podem ser presos nas Ca
dêas Publicas, deprecando-se a sua prisão aos respectivos Chefes.
Av. de 1iS de Fevereiro de 1831. - Deve ser feita por ordem e 
cripta, excepto o caso de fiagrante delicto. L. de ao de Agosto de 1828.
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casos l á excepção dos de flagrante delicto l a prisão não
póde ser executada l senão por ordem escripta dtl Auto
ridsde legitima.

Art. 176. Para ser legitima a ordem de prisãO,
he necessario:

§ LoQue seja dada por Autoridade competente.
§ 2. o Que seja escripta por Escrivão l assignada pelo

Juiz l ou Presiuente do Tribunal que a emitlir.
§ 3. 0 Que designe a pessoa que deve ser presa, pelo

seu nome, ou pelos signae~ caracteristicos que a fação
conhecida ao Omcial.

§ lí,. o Que declare o crime.
§ 5. o Que seja dirigida ao Oflicial de J uSliça.

Art. 177. Os Mandados de priSãO s~o exequivcis l

dentro do lugar dajurisdicÇãO do Juiz que os emittir ('í12).
Art. 178. Quando o delinquenle existir em lugar

onde não possa ter execução o Mandado, se expedirá pre
catoria, na Córma do Artigo 81.

.Art. 179. O Omcial de Justiça encarregado de exe
cutar o Mandado de prisão, deve Cazer-se conhecer' ao
réo, apresentar-lhe o Mandado, intimando-o para que
o acompanhe. .

Desempenhados estes requisitos, entender-se-ha feita
a prisão, com tanto que se possa-razoavelmente crer,
que o réo vio, e ouvio o Omcia\.

Art. 180. Se o réo não obedece e procura eva
dir-se, o executor tem direito de empregar o gráo da
Corça necessaria para eITectuar a prisão; se obedece po
rêm l o uso da Corça be prohibido (113).

Art. 181. O executor tomará ao preso toda e qual
quer arma que comsigo traga, para apresentaI-a ao Juiz
que ordenou a priSãO.

Art. t82. Se o réo resistir com armas, o execu-

(112) São pxequiveis denLro do DisLricto da Autoridade que os
houver de executar. Artigo 116 do Regulamento.-;Tambem se podem
clTecLual' as diligencias nos Districtos alheios, prevenindo antes, sen
do possível, ás Autoridades compe~entes. Artigo i11 do Regulamento.
-Se as Autoridades duvidarem 'das pessoas que fizerem as diligencias,
ou da legalidade <tos Mandados. poderão exibir provas e declarações.
Artigo 119 do Regulamento.

(113) No art. 118 do Regulamento se explicão os casos, em
que se deve considel'ar que qualquer Official dê Justiça vai em segui·
mento de o.bjectos furLados, ou de hum réo.
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tal' fica autorisado a usar daquellas que en tender neces
snrias para sua defesa, e. para repellir a opposição ; e em
tal conjunctura, o ferimento, Olt morte do réo he jus
tificavel, provando-se que d'outra maneira borria risco
a existencia do executor.

Art. 183. Esta mesma disposiçlIO comprehende
quaesquer terceiras pessoas, que uerem auxilio ao om
eial executor, e os que prenderem em Oagran te; ou
que quizerem ajudar a resistencia, e tirar o preso de seu
poder no conOiclo.

Art. .18~.. As prisões podem ser feitas em qualquer
dia ulil, Santo, ou Domingo, ou mesmo de noite.

Art. 18õ. Se o réo se metter em alguma casa, o
execulor inlimará ao dono, ou inquilino d'ella, para que
o entregue, mostrando-lhe a ordem de prisão, e fazen
do- e b m conhecer; se essas pessoas não obedecerem im
mediatarnente', o executor tornará duas testemunhas, ·e
sendo de dia, entrará á força na casa, arrombando as
portas se for preciso.

Art. 186. Se o caso do Artigo antecedente acon
tecer de noite, o executor, depois de praticar o que
fica di posto pnra com o dono, ou inquilino da casa; fi
vista da te temunhas, tomará todas as sahidas, e pro
clamará tres vezes incommunicavel a dita casa, e imme
diatamenle que amanheça, arrombará as portas, e tirará
o réo.

. Art. 187. Em todas as occasiões que o morador de
huma casa negue entregar hum criminoso que n'ella se
acoutou, será levado á presença do Juiz, para proceder
contra elle como re!if tente.

Art. 188. Toua esta diligencia deve ser feita pe
rante duas testemunhas, que assignem o auto, que d'ella
lavrar o ameia!.

CAPITULO VII.

Das Buscas (1U).

Art. 189. Conceder-se-ha Mandados d,e busca:

(114) Vid. art. 11 da L. das reformas.-São competentes para
dar buscas os Chefes de Policia, Dclegados, Subdelegados, e Juizes
1I1unicipacs. Artigo 120 do Regulamcnto. -Dão cx-officio, ou a re
querimento de parte, sendo este revestido de certas formalidades.

7
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§ 1. o Para apprehensão das cousas (urtadas, ou to":
madas por força, ou com falsos pretextos, ou achada.

§ 2. o. Para prender criminosos.
§ 3. o Para apprehender instrumentos de falsificação,

moeda falsa, ou outros objectos falsificados, de qpalquer
natureza que sejão.

§ 4. o Para apprehender armas, e munições prepara
das para insurreição, ou motim, ou para quaesquer outro
crimes.

§ õ. o Para descobrir objectos necessarios á prova de
algum crime, ou defesa de algum réo.

Art. 190. Não se dará jámais hum Mandado de
busca sem Y'ehementes indicios, firmados com juramento
da parte, ou de huma testemunha (l1õ)

Art: 191. As testemunhas devem expôr o faelo em
que se fUlJda a petição, ou declaração da pessoa que ra
quer o Mandado; e dar a razão da sciencia, ou pre-
umpção que tem, de que a pessoa ou cousa está no·

lugar designado, ou que se achão os documentos irrecu
saveis de hum crime commettido, ou projectado , ou da
existencia de huma assembléa illegaI.

Art. 192. O Mandado legal de busca deve in Iuir :
§ 1. o O nome das testemunhas, e seu depoimen

to (116).
§ 2. o Indicar a casa pelo proprietario, ou inquilino,

ou· numero-, e situação della.
§ 3. o Descrever a pessoa, ou cousa procurada.
§ lI-. o Ser escripto pelo Escrivão, e assignado pelo Juiz,

com ordem de prisão ou sem ella.
Art. 193. O Mandado de busca, que não tiver os

requiitos acima, não he exequivel, e será punido o
Omcial que com elle proceder.

ÀrLigos 120 e 121 do Regulamento. - Não havendo demora, nas
buscas ex-ameia, deve haver hum auLa especial com a declaração
dos mOLivos da suspeiLa. ÀrLigo 122 do Regulamento. - Indo a
Autoridade policial, ou Omcial de Justiça em seguimenLO do que faz
o objecto do Mandado em DisLricto alheio, ahi mesmo póde dar a
husca. Artigo 123 do Regulamento.-EnLrando-se em Districto albeio,
não precisa ver se o réo, ou os objectos enLrárão, basta a vi inhan
ça, ou o dito de huma testemunha. Art. 12!~ do Regulamento.

(11ií) Este art. foi substituido pelo arL. 10 da L. das reformas.
(116) Este Si foi revogado pelo citado art. 10 da L. das reformas.

- Segundo o artigo 121í do Regulamento não se exige nem o nome,
11em as' declarações de qualquer testemunba.
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Art. 19~. Havendo quem reclame a propriedade
das cousas achadas, nunca lhe serão entreO'ues, sem que
ju tifique e e direito em Juizo compelente, ouvida a parte
que as tinha em seu poder; e sem que por espaço de
trinta dias se publique por Editaes a relação dellas, com
todo o po siveis esclarecimentos, ficando entretanto de
positadas, excepto se' prestar fiança idonea.

Art. 195. Se oinguem as reclamar passados os trinta
dia , o Juiz de Paz as remetterá ao Juiz ~os Orpbão ,
para proceder na fórma da Lei, quando excedão ao valor
das cousas que o Juiz de Paz póde julgar.

Art. 196. Aos Olliciae de Ju tiça compete a exe
cllcào dos fandados de exhibição, e busca, em casas de
morada, ou habitàçãO particular (117).

Art. 197. De noite em nenhuma casa se poderá
eotrar, alvo nos casos especificadas no Art. 209 do Co
diO'o Criminal.

, Art. 198. Os Officiaes da diligencia sempre se acom
panharão, sendo possivel, de huma testemunha visinha,
que a i la ao acto, e o possa dopoi abonar, e depôr e
for preciso, para justificação dos motivos que detex:mi
oárão. ou tomfJrao legal a entrada.

Art. 199. Só de dia podem estes Mandados er exe
cutado ; e antes de entrar na casa, o afficial de Ju-,
i a encarregado da sua execução, os deve mostrar, e 101'

ao morador, ou moradores della, a 'quem tambem logo
intimará, para que ahrao a porta.

Art. 200. Não sendo obedecido, o mesmo Official
tem t1ireito de arrombaI-a, e entrar á força; e o mesmo
praticará com qualquer porta interior, armario, ou outra
qualquer cousa, onde se possa com fundamento suppor

condido o que se procura.
Art. 201. Finda a diligencia, farão os executores

hum auto de tudo quanto tiver succedido, no qual tam
I ('m de creverão as co usas , pessoas, e lugares onde forão
achadas, e a signarão com uuas testemunhas presenciaes
que os mesmo Officiae de Justiça elevem chamar, logo

(li7) Quando se executão estes Mandados para com os cs
1ranp:ciros. devc-sc participar 00 respectivo Consul. Tratados entre o
nr.asil e fi França. e entre o Dro'sil e a Prussia. Aviso de 3i' da
Agos,to dc 1833.
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que quizerem principiar a diligencia e execução, dando
de tudo copias ás partes, se o pedirem (118).

Art. 202. O possuidor, ou occultador das cousas,
ou pessoas, que forem objecto da busca, serão levatlos •
debaixo de vara á presença do Juiz que a ordenou, para
serem examinados, e processados na fórma da Lei, se forem
manifestamente dolosos, ou se forem complices no crime.

CAPITULO YIlI.
Da Desobediencia (119).

Art. 203. O que desobedecer, ou injuriar o Juiz
ou qualquer Autoridade a que seja ubordinado, ao 1ns
pector, Escrivão, e Officiaes de Justiça, ou patrulba ,
em actos de seus Omcios, será processado peran le o Juiz
de Paz do Districto em que for commctLida a desobedicn
cia, ou inJuria; e sendo este o desobedecido, ou inju
riado, perante o Juiz Supplente (120).

Al't. 204. Os JUizes, Autoridades, Inspectores, Es
crivães, e Officiaes de Justiça, ou patrulhas desobe
decidas, ou injuriadas, prenderão em flagran te, e le
varão a facto ao conhecimento do Juiz de Paz re pe
ctivo, por huma expo ição circunstanciada, por elles
~scripta, e com declaração das testemunhas que farão
presentes; á vista della mandará o Juiz de Paz citar o
delinquente, e proceder em tudo, segundo vai disposto no
Capitulo seguinte.

CAPITULO IX.

Das Sentenças no Juizo de Paz (121).

Art. 205. Apresentada ao Jui" de Paz huma de-

(118) Inda quoodo nada se ache; as provas, que derão causa,
serão commuDicadas a quem tiver som'ido a busca, se o requerer.
Art. 127 do Regulamento.

(119) Os competentes para or ....anisarern este processo são: os
Chefes de Policia, Juizes l\funicipaes, Delegados e Subdelegados, e
por sua ordém. Artigo 486 do Regulamento.

(120) A disposição deste art., cuja doutrina se deve entender
connexa com a do art. 204. he s6 relativa aos delinquentes apanhados
em flagrante. Av. de 11 de Janeiro de 1838. - Pela Lei de 10 de
Outubro de 1827, artigo 10, esta tambem declarado como se pune
a desobediencia.

(121) As attribuições dos Juizes de Paz achão-se reduzidas ús
elo artigo 615 do Regulamento.
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nuncia de contravenção ás Posturas das Camaras 'Muni
cipaes, ou queixa de crime, cujo conhecimento e de
cisão finul lho compete, mandará citar o delinquente para
a sua primeira audiencia (que nunca será a do mesmo
dia da ci tação (122).

Art. 206. Não navendo queixa, ou denuncia, mas
constando ao Juiz de Paz que se tem infringido a Pos
turas, Lei policial, ou termo de segurança, e tle bem
viver, mandará formar auto circunstanciado do facto, com
declaração das testemunhas que nelle hão dejurar, e citar
o delinquente, na fórma do Artigo antecedente.

Art. 207. O Escrivão, ou Omcial de Justiça, per
mittirão ao delinquente a leitura do requerimento, ou
auto, c me mo copiai-o, quando o queira fazer.

Art. 208. Não comparecendo o deliJ)quente na au
diencia aprazada, o Juiz dará á parte juramento sobre a
queixa, inquirirá umrnariamente as suas te tamunhas, e
~ecidirá', condemnando, ou absolvendo o réu.

Art. 209. Comparecendo o delinqucnte, o Juiz
lhe lerá a queixa, ouvirá a ua d fe a (que sendo ver
bal, o Escrivão a escreverá) j inquirirá a te temanhas;
c fará á parte as pergunta que entender nece arias j

tlepois do que lhes dará a paluyra se a pedirem,. para
vocalmonte por si ou seu Procuradores, detluzirem o
que lhe parecer a bem de eu direito.

Art. 210. O Juiz durá a Sentença nessa mesma
anuien ia, ou, quando muito, na eguinte.

rt. 211. E la Seu tença passa em julgado den lro
de cinco dias, e erá executatla (123); mas se qualquer
das partes, dentro deste tempo, recorror para a Junta
de Paz, o Escrivão escreverá o recurso, por termo
a signado pela parte, e fará dos autos a competent
reme a, suspen a a execução (124).

(122) Os competentes para conhecimento. e decisão final de le
processos são: os Chefes de Policia. artigo 1>8 ~ 6.°; os Juize' 1I1u
Ilicipaes, artigo 64 com referencia ao artigo 1>8 ~ 6.°; e os De
legados e Subdelegados, artigo 62 e 63 com referencia ao arti"o
58 ~ 6.° do Regulamento.

(123) E te termo foi alterado pelo Regulamento de 31 de Ja-
neiro de 1842 no art. 451. .

(124) Este recurso he para o Juiz de Direito, em virtude do
art. 78, ~ 1 da L i das reformas. - Suspende- e a execu~ão com
os excepções marcadas no artigo !~1>8, ~~ 1 e 2,· e executa-se DO caso
do ortigo 4líV do negulamento.
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Att. 212. Taes recursos não terão lugar:
§ 1. o Quando os Juizes punirem seus Oillciaes omis

sos com prisão, que não passe de cinco dias.
§ 2. 0 Quando punirem as testemunhas que não obe

decerem ás suas notificações: no en tretan to fica a huns
e outros o direito de vindicarem a injuria, e respon a
bilisarem o Juiz pelos meios ordinari05.

CA~ITULO x.
Das Juntas de Paz (125).

Art. 213. As Juntas de Paz consistem na reunião
de maior, ou men()r numero de Juizes de Paz, sob a
presidenci de hum, d'entre os que forem presentes,
escolhido por seus Collegas em escrutínio secreto, por
maioria absoluta de votos.

Não poderão ser formados com menos de Cinco,
nem com mais de dez Membros.

Art. 214. Na Província em que estiver a Côrle,
o Ministro da Justiça, e nas outras. os Presidentes em
Conselho, sobre informação das 'Camaras !llunicipaes, de
terminarão onde, e quantas vezes terão lugar estas reu
niões em dilTerentes pontos de cada Termo; não podendo
ser menos de quatro, nem mais de doze vezes 'no anno ;
G<ltn attenção ao numero das causas, e ás distüncias.

Art. 215. As Sessões das Juntas de Paz serão pu
hlicas, a portas abertas, na casa que for para es e fim
pelos Juizes de Paz escolhida; e não poderão durar mais
de oito dias successivos, incluidos os dias Santos, nos
quaes tambem haverá Sessão.

Arl. 216. Compete a estas Juntas conhecer de
todas as SentenQus dos Juizes de Paz, qQe houverem
imposto qualquer pena, de que se tiver recorrido em
tempo, e as con firmarão, ou revogarão, ou alterarão,
sem mais recurso, excepto o da Revista (126).

(1211) Forão abolidas pelo art. 91S da L. das reformas, porém
a fôrma do processo he a m~slDa determinada pelo presente Cod.•

. lJ.ue não estiver em opposíção com a mesma Lei. Ar!. 96 da dita L.
- Uoje recorre-se para os Juizes de Direito por Appclla~ão. Artigos
128 e !~o2 ~ 2.° do Regulamento.

(126) A revista he permittida sômente nos casos, em que falia
o artigo 89. ~~ 1 e 2 da Lei das reformas, e artigo 4M do Re
gulamento.
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Art. 217. O Juiz de Paz que fallar, 'Será multado
pela J un ta, por cada dia de Sessão, em mil réis nas
Villas, e tlois mil réis nas Cidades, salvo produzindo
e cusa legitima e provada.

Art. 218. Não concorrendo pelo menos metade,
e o Pre iden te dos Juizes de Paz, não haverá Sessão ,
Dias ficará adiada para outro dia, e se chamarão os Sup
pleotes dos que faltarem.

Art. 219. Todos os negocios serão decididos á
maioria absoluta de votos dos Membros presentes: o em
pate importa a absolviçãO do réo.

Art. 220. Se o réo ou autor, ou ambos junta
mente, não comparecerem, mas mandarem escusa legi
tima, a decisão da causa ficará adiada para a Sessão se
guinte, se não puder ter lugar na atual, por não com
parecer as partes em tempo.

rt. 221. A falta de comparecimento do réo , sem
e cu a legitima, o sujeitará á pena de revelia, isto be,
á decisão das provas dos autos sem mai er ou ido; a
do autor, á perda do direito de continuar a accusação,
a qual por e te mesmo facto ficará perempta (127).

Esta mesma disposiçãO se guardará na falta de am
ba as parte.

Art. 222. Principiado o conhecimento de bum
processo não poderá ser mai interrompido, nem mesmo
pela noite, salvo a roquerimento das partes por motivo
justo.

Art. 223. O Juiz de Paz quç julgou a causa, não
ntrará no sAgundo.i ulgamen to della, mas sómen te dará

as explicações que lhe forem pedidas pelas partes, ou
Membros da J un ta.

Art. 22lj.. A ordem do processo será a seguinte:
§ 1.0 O E crivão da Junta de Paz, que será o do

Districto em que ~e reunir a Junta, lerá os autos pe
rante as Partes, Juizes e testemunbas.

§ 2. o O queixoso ratificará sua queixa, e o réo sua
defesa: o pri meiro será obrigado a j orar, se o segundo
requerer.

3. o As testemunhas serão repergun tadas., e outras

(127) Davam comparecer pessoalmente ambas as partes sob pena,
ao l'éo .<Je revelia, e ao autor de ·ficar perempta a acção. Aviso de 2
de Janeiro de 183 t. .
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que de novo apresentarem as partes, se assim o rep,ue
rerem, escrevendo-se os seus ditos para os casos de re
cursos, se as partes o requererem.

Art. 225. O Pre idente proporá por escripto nos
autos as seguintes questões, depois de discutida a mataria:

§ 1. o . O crime e tú JYfovado?
2. o O réo he por elle responsavel ?

§ 3. o. Que pena se lhe ha de impor?
§ 4. o Deve indemnisação ?
§ 5. 0 Em quanto monta ella?

Art. 226. O Pre idente laYfará a Sentença em
conformidade: se a pena for simplesmente pecuniaria
o réo dará logo fiança, tanto a ella como ás custas e
t.Iamno: Ou irá para a Cadea por tanto tempo, quanto
seja neces~ario para a satisfação, contando-se como se
pratica ácerca das fianças; se for de prisão, ou correc
ção, o réo não sahirá mais da Sessão, senão para o seu
destino, e -se alem disso, tiver de pagar indemnisação
á parte, e o não fizer, será comprehenuido no que fica
acima determinado até pagar. '

Art. 227. A Junta marcará o vencimento das tes
temunhas que forem chamadas, a requerimento das partes,
as quaes o pagarão.

TITULO n~.

DO PROCESSO ORDINAllIO.

CAPITULO I.

Da Accusação.

SECÇÃO I.

Dos P1'epamtoríos da Accusação.

Art. 228. Formada a culpa I o Juiz de Paz, nos
uelictos cujo conhecimento lhe não compete, fará logo
dos processos a competen te re!Uessa, estejão ou, nao
presos os delinquenles, sejão publicos, ou particulares os
delictos por que forão processados (128). '

:>

(128) Cabe aqui a disposição do art. 49 da L. das reformas.
- Formada a culpa, e dccn'tada a pronuncia pelo Chefe de Poli-
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rt. 229. Se os delinquente c tiverem presos fól'1l.'
da cabeça do Termo em que del'ão cr julgados, serão
com a pre0i a antecedencia para alli remettidos, quando
se bouver de reunir o Conselbo de Jurado. E os afian
çado as ignarão termo de comparecimento perante o
Conselb do Jurados, na reunião que no me mo Termo
for indicada, ob pena de perderem metade do valor da
fiança e de serem recolhido ti pri ão (129).

Art. 230. Os proce os erão empre remettidos ao
Juiz do .Paz da cabeça do Termo, e bavendo mais de
hum, lIquelle dentre elles que ahi for o uo Di tnclo
onde e reunir o Conselho dos Jurado (130).

I't. 231. No ca o do Artigo 228, o Juiz de Pnz
mandarú' notifi 'ar as te temunbas, para comparecerem na
proxirna primeira reunião de Jurado , sob as penas de
desob~dicncia, e de serem conduzido debaixo de vara
ao juramento. (131).

rt. 232. Quando o Juiz de Direito concede a
fiança, compete-lhe expedir Precato,:ia para a cituÇão das
testemunha, que deverão ser notificadas para compare
cerem r.a primeira r.eunião, ou na imrnedifltamente se
guinte, 'omo for mais razoavel, segundo o tempo da
notificação, e as distancias: devendo assignôr-so ás te 
temunba hum prazo sufficiente, pflra fazerem suas dis
posições na ua a a e jornada. O Jurados arbitrarão
indemni ação ÚS testemunhas que o requererem.

Art. 23:3. Não serú accu ado o delinquente, es
tando au ente róra do Imperio, ou em lugnr mio sa
bido, nos crimes que não admittem fiança.

cio. Juizcs l\1unicipacs, Delcgados, e Subdelegados, serão os pro
ces o brcI'emcnLe relllellidos ao Escrivão do Jury. Artigos 318, 3Jll
c 320 do RcgulamcnLo.

(129) A 2.' porte dcste art. foi sub tituida pela ultima parte
tio arL. ao. e pelo art. 42 § 1 do dita L. - A primcira parte dcste
arLigo está em harmonia com o artigo 321 do. Regulamento.

(130) A AUloridadc, que subsLiLuC ao Jui7J dc Paz da cabe~a

'fermo IIc o .1 uiz 'Municipal, a quem incumbe dcscmpcnhar , o que
sc acha dispnsto no art. 1í2 da L. das reformas, tondo em l'isLa os
arts. iH e 53 da diLa Lei.

(131) H~ ao Juiz Municipal da 3,' I'ara a fluem compcte man:"
dar nol incar as I.Csmnnhos dchaixo dn~ pcnus impOSLas. pela Lci de
:1 do DczI'rnhro dc 18'~1. ArLigo 312 do RCf{nlamenLo.-Pelo Aviw
da U. de !\toio de 1S3!~ e incumbio nos Jui%e~ de DirciLo Loda a vi
gilanr~iI' no rUlllpl'imenLll d'este al'I igo 2:11.

8
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Art. 234·. Nos casos do Artigo anlecedente, po
'derão propor-se contra o ausente as acções civei que
competirem, para haver-se a indemni.ação do damno que
houver causado com o delicto.

SECÇÃO lI.

Dos Preparalorios l)um a {onnação do primeiro Con-
o sel/w de Jurados (132).

Art. 215. O Juiz de Direito officiará ao Presidente
da Camara Municipal do Termo, ou ao Juiz de l)az ela
Cabeça do Julrrado, onde 'e houver ele reunir o Con
selho de Jurados, inJicando-lbes o dia, e hora em que
lia de p"incipiar a Sessão.

Esta participaçno deve er 'feita em Inl tempo, que
possa razoavelmente chegar il noticia de todo os Jura
dos, e habitantes do Termo, ou Julgado (133).

Art. 23G. No dia seguinte ao do recebimento da
participação do Juiz de Direito, o Pre.idente da Ca
mara Municipal, em preSl'nça do mais Membros della,
que se acharem na Cidade, ou Villa, na Sala das es
soes respectivas, e a portas abertas, extrabindo da rna
dos Jurados sessenta cedula (134.), annunciarillogo por
Ed itaes a referiJa participação, con vidando nomeadamen te
a comparecerem o Jurados que a ess nla cedula in
dicarem, e declarando, que estes hão de ervir durante

(132) Foi abolido pelo art. 91> da L. das reformas; com tudo
pôdc ser applicado ao 2. o Con elho o proces o de ta c da c"uinte
sccrão, cm virtudc do art. 96 da citada 1., licando rcvo"ada a ccrão
4.', que sc seguc, mcno a f~rmula do juramcnto. quc tanlbclll
scrve para o 2. 0 Con clho, conf~rme o art. 209 dcstc Cad. Vid. art.
50 da sobredita r.. das rcformas.

(133) O Juiz de Dir-eito omcia ao Juiz Municipal do Tcrmo,
quando he a rcunião do Conselho; e no dia immediato convoca 05

outros dois c!avicularios para o sortcio, remellendo 05 nomcs ao Juiz
Municipal. Artigos 325 e 326 do Regulamcnto. - a falta do Juiz
de Dircito supprc o Juiz Municipal competr.ntc, conv·ocando 05 dois
ciavicularios. Art. 321 do Regulamento.

(:134) Devcrão scr quarenta e oito, à vista do quc dispõe o
art. 107' da L. das reformas. - As camaras não sc del'cm recu ar
a fazer extrahir da urna novos Jurados, a fim de podcr trabalhar o
Jurr..Av. de 26 de Maio dc 1836. - O termo do sorteio he lavrado
pelo Escrivão do Jury. sendo quarenta e oito 05 sorteados. Artigos
326 e 328 do Uegularnento.
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n proxima Se .ão J udiciaria; e devem, a im corno todos
o intere -ado, omparecer no dia a i"nado, sob as
pena da Lei, e faltarem. A essenta cedula erào fe
cbadas em rna separada (135).

Art. 2:37. Os Editne , de que trata o Artigo pre
cedente, não só" erão lido, e affixado no lugares mais
publicas das Cidades, Vi/Ias, ou Povoações, mas serão
remettidos aos Juizes de Paz do Termo, para os publi
carem, e fazerem as notilicaçúes neces arias aos Jura
do ,ao culpado, e ús le lemunbas, que e acbarem
no seu Districlos (136).

o Jul"ado , o Juiz de Paz da Po\'oação, que
for 'abeça delle , na Sala de tinada para a reuniao do
Jurado, fará o me mo que o Pre idenlr. dn .amar:l
Municipal.

SECÇ.\O m.

Da {tJ1'mação do primeiro Conselho de Jurados, ou JUI'Y
de accllsação.

Art. 238. No dia as ignado, acbando- e presenle
o Juiz de Direilo, Escrivão, Jurados, o Promolor nos
rime em que deve a cu ar, • a parle arcusadora, ua

yendo-a, principiará a Se no pelo loque da campainha.
Em e"uida, o Juiz de Direilo abrirú a Uróa da. ses-
enta cedula , e ,crificando publicamente que se a ·hão

toda, as recolherá outra ,ez: feita logo pelo E cri vão
a chamada dos Jurados e achando-se completo o IJoméro
legal, observando- e o di posto nos Artigos 313 e 3 L5,
mandarú o meslllo Juiz extrahil' da Urna, por hum me
nino, vinte e tres cedulas. As pes oas que ellas de ig-

(135) As quarenta e oito cetlulas são fechadas em huma ur
na; e o Juiz Municipal annuncia logo por Editac a cOlll'ocac;ão do
Jury com toda as recommendac.:ões da Lei. Artigos 32 e 329 do Re
gulamento.-Pelo AVISO de 2 de Maio de 183!~ hastaviio quarenta e
oito Jurado. e não seudo possivel, quarenta, conforme os artigos 314
e 320 de te {:od igo.

(136). Estll em harmo"nia rom a disposic;.iio do· artigo 330 do
Re"ulamento. - O Juiz Municipal deverll tre dias ante' que comcce
a Sessão communicar ao Juiz de Direito, <[uaes os Jurados que fo
rão notificados, ([uoe' não. ~irti"'o 331 do Rc"ulamento.-EnLTegue n
notificoção ao Jurado com certificado do Omcifll de que não cstil fÓl'a
do Município I entende-se feita. Artigo 332 do Regulamento.
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narom, formarão o primeiro Conselho oe Jurados I que
será interinament.e presidido pelo primeiro que tiver sa
bido á sorte (B7).

Art. 239. Logo dopais será admittido o Juiz de
Paz dQ Districto, onde se reunirem os Jurudos, a apre
sentar todos os processos que tiyer formado, ou rece
hido dos Juizes de Paz do Termo, e que develJl ser jul
gados pelo Jury (138).

Art. ~40. lmmediatamente o Escrivão fará a cha
mada de todos os rilos presos, dos que se livrão soltos,
ou afiançados, dos accusadores ou autores, e das tes
temunhas que Gonstar terem sido notificadas para com-
parecerem naquella Sessão (139). •

Art. 241. A respeito dos réos, autores, ou accu
sadores , . que faltarem, ohservar-se-ba o que está dis
p.osto nos Artigos 220 o 221, excepto nos crimes em
que tem lugar a denuncia: ne tes, o Juiz de Direito
ordenará ao Promotor Publico que proceda na accusação,
e condemnará o réo na pena do Artigo 229 (14.0).

SECçAo IV.

Da conferencia do primeiro Conselho de Jttmdos ,
ou Jury de accusação (141).

Art. 242. O Juiz de Direito, deferindo aos Mem
bros do primeiro Conselho de Jurados o juramento, cuja
formula se transcreverá no fim deste Capitulo, entre
gará ao Presiden te todos os Processos, que bouverem de
ser julgados na Sessão.

(137) Este artigo está em harmonia com os artigos 344, 341>
e 31~6 do Regulamento, a excepção da ultima parte, que se acha
relogada pelo artigo 95 da Lei das reformas.

(1-38:) Segu.ndo ,o ar~igo 347 do Regulamento, quem hoje apl'e
sjluta os proce,sos, que devem ser submettidos ao Jury, be o Jui,.;
Municipal.

(:139) A. respeito das partes e testemunhas que faltarem, o Es
crilão do Jur\f notará as faltas. Artigo 348 do Regulamento. - Todos
serão chamados pelo porteiro, e na sua falta por hum Official. Arts.
a51 e 352 do Regulamento.' ,

(14Q), Este artigo está em harmonia com o artigo 349 do Re
~uJamell~o, além de ser mais explícita na ultima parte a attribuição
do Juiz de Direito pelo artigo 350 do Regulamento. .

(14t) Toda esta secção está revogada pelo antigo 91S da Lei
das reformas,
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Art. 2!~3. Feito isto o Juiz lIe Direito dirigirá os
Jurados a outra Sala, onde sós e a portas fechadas, prin
cipiarão por nomear denLre seus Membros em escrutí
nio secreto por maioria absoluta de votos o seu Presi
dente, e hum Secretario; depois do que conferenciarão
sobre cada processo que for submettido ao seu exame,
pela maneira seguinte.

Art. 244. Finda a leitura de cada processo, que
será feita pelo Secretario, e qualq uer debate, que souru
elle se suscitar, o Presidente porá a votos' a questão se-
guinte: .

Ha neste processo sufficiente esclarecimento sO'bre o
crime, e seu autor, para proceder á accusação?

Se a dicisão for affirmaliva, o Secretario escreverá
no processo as palavras: « O J ury achou materia para
accusação. »

Arr. 24·5. Se porem a decisão for negativa, por
não haver esclarecimento s,obre o crime, ou seu autor,
o Presidente dará as ordens necessarias, para que sejão
admittidos na Sa.la da sua conferencia o queixoso. o de
nunciante, ou o Pormotor Publico, e o réo, se esti"er
presente, e a testemunhas, huma por huma, para ra
tificar-se o processo, sujeitando-se todas estas pessoas a
novo exame.

Art. 24·6. Na ratificações dos processos, o Secre
tario apenas apontará por minuta as respostas discor
dan Les das que se achão .nos autos, dadas pelas mes
mas pessoas.

Art. 21~7. Nas ditas ratificações tambem não se
aumittirão testemunhas novas: salvo somente, quando
não "ier designado o autor do crime no processo.

Art. 2!1.8. Finda a ratificação do processo, ou for.J
mada a culpa, o Presidente fará sahir da Sala as pes
soas admíttidas, e depois do debate que se suscitar en
tre os Jurados, porá a votos a questão seguinte:

Procede a accusação con tra alguem?
O Secretario escreverá as respostas pelas formulas

segUÍ!ltes:
O Jury achou materia para a accusação contra F..

ou F.
O Jury não achou materia para a accusação.
Árt. 24·9.. Às buscas, prisões, notificações, que o

J ury resolver, serão communicadas, por oflicio do Pre...
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sidente ao Juiz de Direito, que as recommendará aos
Juizes de Paz respectivos; e qunndo eslas diligencias sejão
essenciaes ao seguimento da Causa, o Presidente a po
derá suspender até que ellas ejão atisfeitas.

Art. 2~0. Decidido qualquer proces o, vo\tnrão os
Jurados á primeira Sala I e ahi repetirá ô seu Presi
dente em voz alta a decisão eSCl'ipta.

Art. 251. Quando a deuisão for negativa, o Juiz
de Direito, por sua sentença lançada nos autos, julgará
de nenhum eITeito a queixa, ou denuncia.

Art. 252. Se a decisão for affil'malila, a Sentença
decla"rará que ha lugnr a formar- e accu ação, e orde
nará a custodia do réo, e sequ stro no impres o , es
criptos, ou gravuras pronunciadas, havendo-as.

Art. 253. Se algum queixoso recorrer, para os
Jurados, do Juiz de Paz não pronunciar aquelle de quem
se queixou, compete ao primeiro Conselho decidir, se
acha materia para accusaçâo; e neste caso, se procederá
na fórrna dos ArLigos 2!1.5, 24.6, 2'1.7, 24.8, 211·9 e 250.

Formula do J ummento.

Juro pronunciar bem I e sinceramente nestn causa,
haver-me com franqueza, e verdade, só tendo diante do
meus olhos, Deos, e a Lei; e proferir o meu voto e
gundo a minha consciencia (1 ..2).

CAPITULO 1r.
Do segundo Conselho de Jumdos I ou Jury de

Sentença. (14-3).

Art. 254. Declarando o primeiro Conselho de Ju-

(142) Do juramento se devera lavrar termo, e convirá. que
seja assignado por todos, os que o tiverem prestado, não se dedu
lindo argl'tlnento de nullidade da falta de assignatura de hum, ou
de todos os Jurados, quando nos termos e li verem bem de i"nados
pelos seus nomes, e nelles se cerlificar, que prestárão juramenlfl.
Av. de 2 de .Abril de 1836.

(1!i3) Havera perante cada hum C nselho de Jurados hum &
crivão privalivo para o Jury t e execuções criminaes, conforme o art.
108 da L. das reformas; deixand I de ter vigor por isso o Av. de
21 de Outubro de 1833 referido na nota !lO. - No processo do Jury
se devera lavrar lermo, não só da vel'ificação das cedulas, como de
huma especificada declaração de todos os aClos, e forlllulas essenciaes.
Av. de 2 de Abril de 1836.
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rarlo que ha matcria para accusação (14'r.) , o accu auor
orrerecerá em Juizo o seu libello accusatorio denlro ele
vinte e quatro horas, e o Juiz de Direito mandará no
tificar o accusado I para comparecer na mesma Se~são de
JuraJo , ou na pro\ima eguinte, quando na pre enle
não eja po jveJ ultimar- e a accusação (1M)).

Art. 21>3. A notificação do réo para respoD~ler na
mesma e são, será feita lres dias pelo menos, antes
do encerramento della, e erá acompanbada da copia do
libello, da dos uocumento , e do rol da lestemunhas.

Antes desle prazo poderá er (cita em qualquer occa
ião (Hu).

Art. 256. Para a declaração, de que não be po -
ivcl ultimar- e a accu ação na me ma Se ao, o Juiz

de irei to o proporá ao Con elho do Jurados, e o que
for decidido pela maioria ab oluta de voto do Membro
pre en lcs crú ob errado.

Art. 257. Nenhum privilegio exempla a pes oa
alguma, (excepto aquellas que tem eus Juizes'privativos
expre amen te d ignados na COI) lituiçao) de er jul
gada pelo Jur do seu domicilio, ou do lugar do de
licto 11"7).

Art. 258. Quando no J ury de accusação se deci
dir que ha materia para accu ação, .e a respon abilidade
recahir sobre pe oas que tenbão eu Juizes privativos

(14~) Vil!. art. 114 da L. das reformas.
(143) Feito o autos concluso ao Juiz Municipal para as dili

gencio precisa, art. 32i. do Re....u!amenlo. e declaradu o seu despacho
o aceu odor apre entará O seu libello pel'3nte o me mo Juiz dentro de
24 horas, art. 33'1, pena de 'cr lançado. Art. 338 do mesmo Regula
mento.- O Promotor Publico tem tres dias para olTerecer o libello ac
cusatorio, e neste acto deve examinar cuidadosamente os autos a fim
do e pro 'eder i1s diligencio ne e sarias, c procurarem-se os do
cumentos precisos. Art. 339 e 343 do Regulamento. ~Os libellos
devem ser e pecificando os factos, e concludentes. Arti ....o 340 do
Regulamento. - Pelo Aviso de 25 de Agosto de 1834 se mostrou
como se devia entender as 2'~ hora para a apresentaç'ão do libello,
que era desde o momento da decisão do 1. o Conselho, e que com
petia ao J uir. do Direito o dar baixa na cuipa.,

(146) E te arti ....o eslá conforme com o artigo 341 do Regu
lamento, porêm e te recommenda a exigencia de hum recibo, que
<leverá ser unido aos Autus. _. O réo pôde olTerecer sua contrarie
dade por si, ou por seu procurador, dando-se-Ihe vista do Pro
cesso original no cartorio do Escrivão. Artigo 342 do Regulamento.

(147) Vid. arts. 93 e 109 da L. das reformas.



( 64 )

pela Constituição, erão remettidos os nutos, ex-omcio,
pelo Juiz de Direito ao Tribunal competente (U8).

Art. 259. Formado o segundo Conselho, que deve
ser de doze Jurados, guardadns todas as formalidades
que estão prescriptas para a formação do primeiro, e
prestado o mesmo juramento, o Juiz de Direito fará ao
accuslido as perguntas que julgar conveniente ~obre os
Artigos do libello, ou contrariedade; e aqueJles factos
sobre que as partes concordarem, nssignando os Artigo
que lhes forem relativos, não seráo submettidos ao exame
dos Jurados (.149).

Art. 260. Findo o interrogatorio, o E cri,'ão lerá
todo o processo de formação de culpa, e a ultimns res
postas do réo, que estarão nelJe escriptas.

Art. 261. O Advogado do accusador nbrirá o Co
digo, e mostrard o Artigo, e gráo dn penn, em que
pelas circunstancias en tende que o réo se acha incur o.
lerá outra vez o libeJlo, depoimento e respostas do pro'
cesso de formação de culpa, e as, provas com que se
acha sustentado (150).

Art. 262. As testemunhns do accusador serão in
troduzidas na Sala da Sessão, e jurarão sobre os Arti
tigos, sendo primeiro inquiridas pelo accusador, ou seu
Advogado, ou Procurador. e depois pelo réo, seu Ad
,·ogado , ou Procurador (151).

(148) O Juiz de Direito deve por seu despacho remetter para
o Juizo competente aquelles Âutos. que não forem de sua competencia.
Ârt. 31>3 do R{lgulamento.--Se nos proce sos que forem de sua coo1
peteneia encontrar nuHidades. procederá na fôrma do art. 200 SI 2. 0

do Regulamento. Art. 354 dOi mesmo Regu.lamento.
(1491) São doze os Jurados. guardando-se as dispo ições dos

a~tigos 2'1il. 276. 277 e 278 do Codigo do Pr(){'esso. Art. 35'1
do Regulamento. - Formado o Conselho e prestado o Juramento.
o Ju.iz de Direito fará o interrogatorio, que ser& escripto, e junto ao
processo. Artigo 358 do Regulamento.

(150) Os advoaados, que at.:lGão ao Jury devem ser punidos
em conformidade do art. 24.1 do Cod. Crim. Av. de 16 de Ju.nbo
do 1834. - Qu.ando for. preciso nomear adTogndo a algu.m réo, se
poderá constranger a algum dos que çstiverem no auditorio. Av. de
21 de Novembro de 1831i.

(151) @s depoimentos das testemunhas só devem ser cscriptos.
quando as pnl'teSl assim o requcrer.em. Av. de 25 de No~ell1:bro de 183".
- As testemunhas dev.cm estar em lugar onde nãe possão OUllir
os debates, nem as respostas. humas das outras, e dl1vem ser apre
sentada em rol' prlo acol.lsadol' e róo • para serem por elle chamadas.
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Art 263. Findo este aeto, o Advogado do rto
de envolverá sua defesa, apresentando a Lei. e referindo
o factos que su tentão a innocencia do réo, deduzidos
em Artigos succintos e claros (152).

Art. 264. As testemunhas do réo serão introdu
zida , e jurarão sobre os rtigos, sendo inquiridas pri
meiro pelo Advogado do réo, e depois pelo do accu a
dor, ou autor.

Art. 265. O autor, ou accusador, seu Advoga
do, li Procurador, e por ultimo o réo, seu Advogado,
ou Procurador replicarão verbalmen te aos argumen tos con
lTarios, e poderão requerer a repergunta de alguma, ou
de algumas testemunha já inquiridas; ou a inquiriçãO
de mai duas de novo, para pleno conhecimento de al
"um, ou ai "uns Arti"o , ou pontos'contestàdo , ou para
provar contra algumas te temunhas qualidades, que a
con Lituem indignas ue fé.

Art. 266. Se depoi dos debates o depoimento de
huma, ou mai testemunhas, ou documento, for ar"uido
de falsu, com fundamento razoavel, o Juiz de Direito,
m continente, examinará essa questão incidente sum

maria verbalmente; su pen a no entretanto a priecipal ;
e verificando o negocio sufficientemente, será a teslemunha,
ou le temunba , ou a pessoa que tiver apresentado o
documento, remettida com todos os e clarecimentos ao
Jury de accusação para resolver sobre ü caso (153).

Art, 267. Na hypotbese do Artigo antecedente,
'ontinuará o pracAs o em attenção ao depoimento da tes
lemunba suspeita de fal a, se os Jurados entenderem que
podem pronunciar a sua decisãO (154).

Art. 268. No periodo das discussãe tomarão o
Jurados as notas que lhes parecerem, ou do processo es
cripto, ou da allegações verbaes, e respostas que ou
virem, rompendo-as logo que Ibçs não forem necessarias.

Arts. 355 e 356 do Regulamento.- O Juiz de Direito não percebe
emolumentos por esta inquirição. Aviso de 21 de OutU]lro de 1833.

(152) As di po içõcs deste arl.• e do art. 26.~ são geraes; e
em geral e indistinctamenle. e devem ob ervar a re peilo de todos
os processos, que pertencerem ao cOIibecimcnto do Jur)'. Av. de 25
de Agosto de 1835

(153) Este artigo e o 26'1 tem todo o seu desenvolvimenlo
nos nrligos 360 a 365 do Regulamentu.

(ti)~) Estc arligo e o antecedente forão revo"ado pelo' arts.
!:í6 e 51 da L. das reformas.

9
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Art. 269. Achando-se a causa no estadá de er de
ICitlida, ·por parecer aos Jurados que nada mais resla a
~xaminar, o Juiz de Direito, resumindo com a maior
clareza possiyel toda a n1ateria da accusação, e tla defesa,
e- as razoes expendidas pro e contra, proporá por escripto
ao Conselbo as questões seguintes (155).
. § 1. o Se existe crime no facto, ou objecto da aceu
sação '7

§ 2. 0 Se o accusado he crimlnoso?
§ 3. o Em que gráo de culpa tem incorrido? -
§ 4·. o Se haure reincidencia (se disto se trutar)?
§ 5. o Se ha lugar a indemnisação?

Art. 2íO. Retirando-se os Jurados a· outra Sala,
conferenciarão sós, e a portas fechadas, sobre cada buma
uas questões propostas, e o que for julgado pela maioria
absoluta de votos, será escripto, e publicado como no Ju
ry de accusação (156).

Decidida a primeira questãO negativamen te, não se
tratará mais das outras.

Art. 271. Se a decisão for negativ<I, o Juiz de D'
reito, por sua Sentença nos autos, absolverá o accu
sado, ordenando a sua soltura immediatamente (no caso
que elle tenha sido posto em custodia), e o levantamento
do sequestro dos impressos, gravuras, etc. , se o crime
for por abuso de expressão de pensamento (lõ7).

(155) Pelo art. li8 da L. das reformas permittio-se ao Juiz
ae Direito poder propor aos Jurados sorteados as questões de faeto
nllcessarias, para poder elle fazer a applicação do direito; impon
do-se-lbe porem a obrigação de ser proposta em primeiro lugar a
questão, de que trata o art. 59, e as dos artiO'os 60, 61, 62, 63
e 64, quando for mister propól-as, em conformidade com o que dis
]Joem os ditos arts. da citada L. Vid. art. 68 da rcferida Lei. 
O Juiz de Direito deve resumir as razões da accusação, e defesa,
e. ao depois propor aos Jurados as questões, de que fallão os ar
tigos li9, 60, 61, 62, 63 e64 da Lei de 3 de Dezembro de 1841.
Artigo 366 do Regulamento. -A maneira, pela qual o Juiz de Di
TJ)ito deverú propor as questões aos Jurados, aItim das aqui decla
radas, acha-se desenvolvida nos ·artigos 367 ú 372 do Regulamento.

(1li6) Retirados os Jurados conferencião ós e 'com as portas
fechadas. nomeando por maioria absoluta de votos seu Presidente e
Secretario. Art. 373 do Regulamento. - Os Jurados recolhidos na sala
secreta observarão as regras e disJlosições dos artigos 37!~ fi 379 do
RegulamCllto.

(1l:i7) Sendo. a decisão negativa, he o 1'60 absolvido, Art. 380
do Regulamento.
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Art. 272. Se a decisão for affirmativ3 , a Sentença
condemnará o réo na pena correspondente, ordenando
a suppres ão das peras den unciadas, sendo a accusação
de abuso de expressão do pensamento (158).

Art. 273. Se for affirmativa só quanto ao abuso,
lJlas negativa quanto a ser criminoso o accusado, o Juiz
de Direito o absolverá, e o mandará immediatamente
soltar (se tiver sido posto em custodia); mas ordenará a
suppressão das peças denunciadas, sendo a accusação de
abuso de expressão de pensamen to.

Art. 274. Se, nas peças mandadas sequestrar, ap
parecer claramente provada a existencia de hum, ou outro
facto rimifloso, distincto do que faz o objecto da accu
saçao, e pelo qual haja Iugar o omcio do Promotor,
por er delic~o publico; o mesmo Promotor se servirá
dos autos, como Corpo de delicto, e requererá ao Juiz
de Direito a convocação do Jury pelo facto denunciado,
e pro\'1ldo.

CAPITULO lU.

De varias disposiçües commttns do Jury de Accusação, e
de Sentença, e peculia7'es aos casos de abusos dtt

Libe1'dade de exp1'únir os pensamento..

~\.rt. 27t>. Entrando-se no sorteamento para n for
maçao do egundo Con elho, e á medida que o, nome de
cada hum Juiz de Facto for endo lido pelo Juiz de Di
rei to , farão o nccu ndo, e o accusador suas reca ações
sem as motivarem.

O accusado poderá recusar doze, e o accusador , de
pois delle, outros tantos, tirados á arte (1t>9.)

Art. 276. Se os accusados forem dois, ou mais,
poderão combinar suas recusações, mas não combinando,
ser-lhes-ha perltlittida a separação do processo, e nes c,
caso cada hum poderá recusai' até doze.

(108) Sendo ~lfu'maliva he condemnado. Artigo 381 do He
gulamcnto.

(109) Os Jurados se podem dar de suspeitos, ainda. que pelas
partes não sejão recusados, quand{) para isso tiverem motivos le
gaes, que deverão dedarar, e não restando numero sufficiente para
o julo-all1ento se deverá deferir para outra sessão periodica. AV. de
2 de Abril de 1836. .
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A rt. 277. São inhibidos de ervir no mesmo Con
elho ascendentes, sogro, e genro, irmãos, e cunbado ,

durante o cunbadio.
Destes o primeiro que tiver sabido a sorte, be que

deve ficar.
Art. 278. Preenchido o numero dos Juizes de Facto,

que eiTectivamente bão de formar o Jury de Sentença,
o Juiz de Direito lhes tomará o juramento. Na pre
tação dos juramentos basta que o primeiro que o der,
lea a formula, dizendo ao depois cada hum dos outro
« assi m o juro. »

Art. 279. Qualquer Cidadão póde representar ao
Promotor para este omciar, nos casos em que o deve
fazer; para o que lhe subministrará o conhecimento, e
instrucções do crime, cuja denuncia propuzer, com
declaração do tempo, do lugar, e das testemunha pre
senciaes ao acto denunciadQ (160).

Art. 280. Participando o Promotor por escripto
ao Juiz de Direito, que o Impressor faltou á sua obri
gação, procederá o Juiz de Direito, ex-ameia, mon
dando autoar a participação, e sem mai formalidades,
que a audiencia do Impressor, lhe imporá a pena, ou
lhe relevará como for justo.

Art. 281. Todas as questões incidentes, de que
dependerem as deliberações finae , em hum, ou em outro
Jury, serão decididas pelos Juizes de facto, ou pelo Juiz
de Direito, segundo a materia pertencer, a buma ou
outra classificação; havendo duvida se a que tão he de
facto, ou de direito, o Juiz de Direito decidirá com
recurso, para a Relação.

Art. 282. Na occasião do debate (mas sem inter
romper a quem estiver fallando) e antes que as ques
tões do Artigo 269 sejão propostas, póde qualquer Juiz
de Fa.cto fazer as observações que julgar convenientes;
fazer IOterrogar de novo al~uma testemunha; e pedir que

(160) No caso de não haver queixa, ou denuncia da parte
oITendida, e haver-se formado culpa ao delinquente por denuncia do
Promotor, ou de qualquer do Povo, não poderá ser admittida a
pessoa o[endida a seguir o proces o no Jury; pois que nelle não
he parte, podendo coadjuvar o Promotor na conformidade de te art.
Av. de 10 de Fevereiro de 1831.-0 Promotor, logo que principia
a ser parte em hum 'processo onde haja lugar a denunoia, ainda que
nppareça parte, não cessa de sua continuação. Áv. de 8 de Julho
de 18-12.
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o Jury vote sobre qualquer ponto particular de facto, que
julgar de importancia (161). .

Art. 283. Quando forem dois ou mais os réo ,
o Juiz de Direi.to proporá ao J ur sobre cada hum del1e
em particular, as que tões do Art. 269.

A'rt. 28.l. Tambem separará as questões quando o
pon to da accusação forem diver os.

Art. 28, Dos despachos do Juiz de Direito sobre
a organi ação do proces o, e quaesquer diligencias pre
ci as, não haverá aggra\'o de petição ou instrumento (162 j.

Art. 286. Os nomes dos multados, a im como as
quantias das multas, serão declarados em Editaes do Juiz
Je Direito, e o E criva0 que for do proce so remetterá
buma copia do -termo, ou da entcnça condemnatoria á
Camara Municipal, a que pertencer, para roceder á
cobrança, e faze l-a publicar pela imprensa, se a houver
no lugar (163).

Igual publicação se fará dos nome dos Jurados, que
mai a id uo forem em as i tir á e ões.

. Art. 287. Os Pre idente' das Camaras l\iunicipae
providenciarão obre toda a cou a precisas, á requisição
do Juiz de Direito: outro tanto farão os Juize de Paz
das cabeças dos J uigado .

Art. 288. A Se sões dos Jurados serão todas pu
hlicas, excepto quando houver votação; ma ninguem
as i tirá a ellas com arma, ainda que não ejãu das
defesas, de qualq uer natureza que forem, sob pena de
er preso, como em flagrante, e punido com as penas im

postas aos que u ão de armas defe a .
. Art. 289. Os Jurado que servirem no Jury de

accusação, não entrarão no de Julgação.
Os que comparecerem em huma Ses ão , não servirão

em outra, em quanto não tiverem ervido todos os ali 
tados, ou não o exigir a necessidade por falta absoluta de
outros. (164).

(161) Na occa ião do debate, mas em interromper, podem os
Juizes de facto fazer todas as observações e exigencias, que julga
rem convenieQ.tes. Artigo 259 do Regulamento.

(162) De taes despachos ha recurso para as Relações. Art. 71
da L. das reformas. - He a Relação quem conhece de taes despa
chos recorridos. Artigo 440 § 1.0 do Regulamento.

(163) A sentença do multado remelle-se á Camara compe
tente. Av. de 19 do Junho de 1834•

. (164) Hum Ju~ado não deve servir duas vezes, em quanto outros
não tenhão servido nenhuma. Artigo 336 do Regulamento.
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Art. 290. A liquidação das perdas, e damnos,
quando se julgar que tem lugar, será feita por arbi
tros (16õ).

Art. 291. No caso de impossibilidaoe do pagamenlo
das multas, serão commutada na terça parle mai da pena
de prisão, c.omminada nos Te pectivos artigo (166).

C:\.PIT LO IV.

Dos Recursos (167).

Art. 292. Não haverá oulros recursos nem meio
de defesa, alêm dos declarados ne te Codigo.

Art. 293. Da decisão do Juiz de -Paz, que obriga
a termo de bem virer, de segurança, ou a apres1mtar pa 
suporte, baverá recurso sem suspensão pal:a a Jun ta de
Paz.

Art. 294. Da decisão do Juiz de Paz, qae ohriga,
ou não obriga o den unciado á prisao, ou que concede,
ou denega a fiança, baveTu recurso, sem suspensão para
o Juiz de Direito.

Art. 29õ. Da decisão do Juiz de Direilo, por bem
do Artigo antecedente, não baverá recurso alO"um , nào
o da Revista.

Art. 296. Os recursos dos Artigos 293 e 294 só
podem ter lugar, sendo.) interpostos dentro em cinco dia,

(165) Revogado pelo 3rl. 68 da L. das reformas.
(166) Não ha antinomia neste artigo com os arti"os 32, lílS e

01 do Cod. Crim. Av. de 17 de Junho de 1836.-A disposição do
art. 5'1 do Cod. Crim. foi revogada pela deste artigo, del'endo o COIl

demnado, não pagando 3 multa dentro de Qito dia , pouendn, ser
preso até pagar, na fôrma do art. 56 do dito Cod., e no caso de
impossihilidade do pagamento, er lrmulta commutada na terça parte
mais da pena de prisão. Av. de 15 de Fevereiro de 1837. - Não
tendo o multado meios para satisfazer a multa, se ohservará o dis
posto nos artigos 431 a 434 do Regulamento. - cUa deve em
pre ser ouvido o Procnrador da Camam, excepto endo ella applicu
da a hum terceiro. Art. 435 do Regulamento.

(167) Vid. Capo 10 e 11 da L. das reformas. - Os casos. crri
ljue se dão os recursos aehão-se especificados nos artigos !i38, 439,
!~46 e 447 do Regulamento de 31 de Janeiro de 18!~2. O proce so
para se seguireJTI taes recursos. acha-se declarado nos artigos !~1,
.v~2 , 443, 441 e !i4lS do Regulamento. e nos ul,tigos 73 á 77 da
I.ei de 3 de Dezembro de 1841. - Pelo Decreto de li de JUaio de
1833 se declarou como se interpõe, e em que tempo.
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depoi tle publicaJas as Sentença das parles, ou tlepo;:;
de notiucada a mesmas parte , se nâo fJrao presente it
ua publicação (168).

Art. 297. Da decisão do Juiz de Paz I nos crimes
que não lue compete julgar, haverá recurso para os Ju
rados; no oulros para a Juntas de Paz.

Art. 2g8. Da decisãe da J un ta de Paz não !la
outro recurso senão o de revista (169).

Art. 299. Da decisãO do Juiz de Paz que julga per
tlitla a quantia afiançada pelo 1'60, ha recurso pura o Juiz
tle Direito.

Art. 300. Da nomeação que o Juiz de Paz fizer
para qu Iquel' cargo publico, compete ao nomeado, ou
qualqu r do Povo recurso, na Provincia onde e tiver a
COrte, para o Governo I na oulras para os Presidente
em Con olho.

Art. 301. Das Sentenças proferidas pelo Jur)'
não ha\'erá outro recurso senão o de appe\lação para a
R lação do Di triclo, quand não Li\crQlu sitio guar
dadas as formulas sub tanciaes do Proccsso, ou quundo
o Juiz de Direito s não onformar com a deci ão dos
J uizc de Facto, ou não impuzer a pena declarada na
Lei (170).

(168) Os recurso interposto pelas partes ão dentro de cinco
dia. Arl. 442 do Regulamento. - Aos que não assi tlrão fi publi
cação, nem tiverão intimação, tem lu"ar o juramento de noticia. AI'.
tle 29 de oyembro de 183lt-Pelo Decre\o de 6 de Maio de 1833 ,
art. 1.", os recur"os para o Juiz de Direito erão de cinco dias, e
os mesmo cinco dias se davão de de a interpo ição á sua apresen
tação. - São competentes I para conhecer destes r cur"os: a Relação
do Di tricto, dos que forem interpo tos das deci ões e despachos dos
Juizes de Direito; e e Jui.es de Direito dos que o forem das de
cisõe , e despachos dos Juize tle Paz, Subdcl "ados, Delegados, e
Juizes Municipaes. Ar!. UO ~ 1.° e 2.° clo Regulamento.

(169) li revi ta he boje somente permitLida no casos que aponta
a Lei de 3 de Dezembro de 1841 no arti "OS 89, i\)i\) 1. ° e 2.°,
90, ~~ 1.0 e 2.°, e o Regulamento de 31 de Janeiro de 18~2 no
art. 461. - A maneira de seu processo acha- e declarada na Lei
de 18 de Setembro de 1828. Decretos tle 31 de Á"osto ele 1829 •
9 de Novembro, e 20 de Dezembro de lS30, e de 13 de :Uaio
de 1831. - A maneira. de sua renuncia acha-se no D. de 20 de
Setembro de 1833. - O prazo ma"rcado para sua interposição, se
guimento, e apre entação não comprehende os ,que não se puderão
efTectuar por co o extraordinario. D. de 11 de Julho de 1838.

(110) Pelo art. 18 i\) 4 da L. das reformas continúa a per
missão do recurso, de que trata este artigo, e por conseguinte deve
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Art. 302. Julgando-se na Relação procedente o
recurso, por se não terem guardado as formulas pres
criptas, furmar-se-ba novo proces o na subsequente Ses ão
com outros Jurados I remetttendo-se para esse fim os
autos ex-omcio ao Juiz de Direito, quando a accu a ão
tiver sido por omcio do Promotor j e eo tregando-se ú
parte interessada quando for particular (171).

. Art. 303. No caso de imposiçãO de pena, que não
for a decretada, a Relação reformando a Sentença, im
porá a que for correspondenle ao delicto.

Art. 30.í. Havendo impossibilidade de renovar- e
o processo, peran te o J ury do mesmo lugar, em que
se proferio a Sentença de que se appellou, formar- e-hu
nodo lugur mais visinho, ou em outro em que ambas
as partes convenhão.

Art 303. A Relações, quando julgarem definiti
vamente os crimes dos Empregado Publicas, que nella
devem ser processados, ou as appellações, que forem in
terpostas das Sentenças definitivas dos Jurados, pro
cederão collectivamente, e conforme as Leis que regu
lão o proces o no Supremo Tribunal de Justiça.

Art. 306. Das decisões da Relaçào poder-sc-ha

tambem continuar o seu processo, visto não haver na dita L. di 
posição em conLrario.-A1~rn da di posição deste artigo ha muitos outro
'asos, em que se dá appellação. e se achão marcados nos art . 4~8,
449, ~~ 1.° e 2.°, 450 ~~ 1.°,2.°,3.° e5.0 do Reaulamento.
O prucesso para e"uimento da appellação acha- e nos arts. 451 ,
453 e 41>4 do Regulamento. - As appellaçõe são voluntaria ou ne
cessarias. Art. 448 do Regulamento.-Quer humas quer outras acbiiu
se e pecificadas nos arts. 4~9 e 4liO do Regulamento.

(171) Como bem se deduz deste artigo, necessariamente se ha
de formar novo processo, em que e guardem toda as formalidade
prescriptas nos arts. 254 e seguintes. Av. de 21 de 'OI'. de 18311.
- Não sendo guardadas as formulas substanciaes do processo, e sendo
a decisão contraria ás provas, procede-se a novo JUI)', Art. 4!S6 do
Regulamento.- Havendo novo Jury, são excluidos os do 1.0, e pre
side o subst·tuto do Juiz de Direito, sendo appellação ex-omeio. Art.
45'1 do Regulamento. - São comlletentes para conhecer das appel
lações: as Relações, e Juizes de Direito. Art. 452 cio Reaulamento.
Como e para quem se interpõe a appellação crime ha as Instruc~õ('s

de 13 de Dezembro de 1832, e Regulamento de 3 de Janeiro de 1833.
- Â. appellação interposta ex-omeio ou a requerimento de parte. sendo
a sentença condemnatoria, tem elTeito suspensivo, exceptu nos casos
marcados no art. 458 ~~ 1.0 e 2.° do Regulomentd. - Sendo de
absolvição, inda que haja o recurso não suspende, excepto nos cases
do art. ~59 ~~ 1.° e 2.° do Regulamento.
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recorrer por meio de Revi ta para o Trijwoal compe·
tente (17~).

ArL. 307. Todo o que decahirem da acção em
qualquer instancia que ror, enio condemnados nas cus
tas, excepto o Promotor, e neste caso pagar- e-hão
pelo corre da Municipalidade. .

E quando se decidir que houve abu o no facto que
e denunciou, mas que o acCu ado não he crimino o,

por não er elle o autor do abu o, ou por lhe a sis
til' allTuma da excepçõcs qn o li, rão ria imputação,
o aecu ador pagará a custas (173).

Art. 308. c a pena impota pelo·Jury ror de
cinco anno de degredo, ou de terro, tre de galég
ou prisão, ou ror de morte, o reo protestará pelo
julgamento em novo Jur)' I que será o da Capital da
Provincia; e ndo a SentelJ\a prorerida nesta, para
o de maior população d'enlre os mais "jsinhos, de
signado pelo Juiz de Direito (174.).

Art. 309. Nos ca os do Art. 301, quando a Sen
tença da Relação julgar t r havido nullidade, e esta não
proceder da decisão do primeiro Con~elbo, e DOS casos
do Art. 308, não se procederá ao julgamento pelo pri
meiro Jur , mas ó pelo segundo.

rt. 310. O recursos, nos ca os do Artigos 301
c 308, eTão interposto perante o Juiz de Direito, deQtro
de oito dia , d pois tle notificadas as Sentenças, ou de
pois de p~blicadas na presença das parte. tin).

(172) Quando 1Ie ou não permiltida revista. ido arts. 89 d
!lO da L. da reformas.

(1.73) A. dispo ição de le arti"o he geral, quando impõe ao co
fre da Municipalidade a obri"'ação de pagar a custas de todas as
ins~ancias. não 1I~vendo parte derahida, Av. de 4 de Janeiro de
181.0.- ão tem lugar a prisão por fô\la de pagamento de CUblaS nas
causa crimes. Av. de 23 de No"enlbro de J831;'- obre usta ,sellu o
perpreparo vejão-se os arts. 468 fi 472 do R~ ulamento. - As Auto
ridades criminao cobrão us emolumentos o alarios executivamenle.
Árt. 467 do Regulamento. .

(174) Este llrot slo só ho permitlido nos caso do art. 81 da
L. das reformas. Vid. art. 88 da dila Lei. - O prot~slo por DOVO

julgamento só tem lugar em dois CaSOS - pena (Ie morle e galés
\'lerLuas -com o proce so recomlnendado no art. 41>1 do Regulamento.
Arts. 462 e !~(j3 do mesmo Regulamento.

(115) O Recurso por protesto deve ser denLro de oito dias., ao
depois de publicada a enteuça 110 presença da parte, ou de sua in~

tilllllção. Art. 462 do Regulamento. - O de appe\lação interposto pe
las partes Lambem he dentro dll oito dios. Art. !~o1 do Regulamento.

10
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Árt. 311. Os recursos interpo tos tio Juiz de Pnz,

e do Juiz de Direito, e a sua remessa, não terão for
malidflde alguma senão a que estú pre cripta no Arl 211.

TITULO V.

DlSPOSIÇÕ S GERAES.

Árt. 312. Quantia. nos crimes dl:l liIJel:dadl:l de ex
Jlfimir os pen nmentos, o autor, ou editor não tireI'
meios para satisfazer a multa em que for condemnado,
o impressor fica responsa,'el Ú sllti fação.

Art. 313. Os Jurados que faltarem ás 5es oe 01'

dinarias, ou extraordinaria ,ali que tendo comparecido,
e ausentarem au tes de ulLi mad, todas flS C[IllSaS, serão

multados, segundo o Juizo dos Jurado, e por maioria
absoluta de votos, de vinte a q arenta mil réis; salvo,
se tiverem jusl'a causa provada perante o me mo Jur .

A este pertence fazer naquelle mesmo acto a im
POSiÇãO da multa, lançando-a por termo em hum Livro
para isso destinado (176) .

• Art. 314·. Não potlerá prin ipiar a 5es ão sem que
estejão presentes quarenta e oito Jurados (177).

Art. i315. Quando não compareça o numero de Ju
rados do Artigo preceden te, os Jurado ríl:esen le no
mearão dentre os alistados tantos quanto faltarem 1 pre
ferintlQ aquelles que mais prornptamenle puderem com-

(116) Este art. foi revogado; e relativamente á sua di posiçiío
regulão os arts. 103. 1. 04 e 106 da Lei das rcforinas.- Devem os
Juizés de Direito. admiltir os documentos apresentados pelos Jurados.
que justifiquem suas faltas. Av. de 13 de Abril de 18311. - Para
o Jurado ser dispen ado não basta, que compareça; mas he neccs
saril'. que sirva etrecLivamente em buma se siío periodira • sendo in
coherente. que seja dispensado de duas sessões em raziío de huma
causa. que pôde ter deixado de existir. Av. de 2 de AlJril de 1836.
- Não compete mais ao Jury a imposição da multa aos que fal
tarem. pertence ao Juiz de Direito. Art. 3411 do Regulamento. - O
Jurado multado p6de ofTCÍ'ecer embargos, e o Juiz segundo sua ma
teria os deverá receber. Aviso de 28 de Julho 1.834.

(177) Revo;rado pelo art. 101 da L. da reformas. - Pelo art.
333 do Regulamento e tá fixado o numero de quarenta e oito.
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parecer, o quae erão logo cbamados, e se apresen
t:Jrão, s'lb a pena. dedurado ne te Codig') (178).

\rt. 316. A reuniõe serão feitas em Sessões pe
riodica : em cada anno far-se-hão seis veze na COrte,
e nas Capitae das Provincia da Bahia, Pernambuco,
e MaranhãO; tres reze na Capilae das outras Provin
cia maritima , e dua nas outra Capilaes, e em cada
Termo das difTerentes Comarcas.

. Art. 317. J e tas e ões Judiciarias decidir-se-hão
todos o proces os que e tirerem competentemente. pre
parados, preferindo-se empre nos Julgamentos os dos
réo que e ti I'erem presos, e en lre estes, aquelle cuja
pronuncia, ou decreto de üccu a~üo for anleri9r (179j.

Art. 318. 'ão ha,erá egunda Se são ero qualquer
Termo, sem que lenha havido a primeira em todos os
que e lao sujeitos á Jurisdicção de hum mesmo Juiz de
Direilc.: oulro tanto e oh errará ácerca da 3 " Sessão re
lativamente Ú 2.", e [J sim por Jiante (180).

Art. 319. Se sobrevier porQm algum caso extra
ordinario, e ao Promotor pareça, que -por se não trat.ar
immediatamente, póde ser comprometlida a segurança
puhlica, o Juiz de Dir ilo fará convocação extraordinaria,
achando attendi vel o reli ueri men to do Promotor. (181).

Art. 320. Não se reunindo todo os Jurados (ou
a S tio .lJja ord inaria, ou cxtraon.1 inaria) e não sendo
p ivel inteirar-: e o numero pela müneira indicada no
Arli"o 315, proceder-se-ha todavia ú formação do Jar ;

(11) Quando se houvor de r~ler a nomeação, de que lrala
e le arligo, não se considere sómente, que residem o nomeados no lu
gar da reulliã'l do Jur)' j ma- ollenda-se tombem a ralla que ralem
em seus lugores. AI'. d~ 1G de DelCmbro de 1835.-Pora cop eguir- e
que o Conselho tenha sempre num-ro umcienle, devem-se remetter
poro a Camora ~Iunicipal a- cedula do- Jurado dispensado, a fim ele
serem recolhidos á uma para solfrerem novo sorteio, tirando-se para
róra delta as cedulas dos que os sub LiLUirem. Av. de 8 de 'ovcmbro de
1838. - Este artigo está em barmonia com os arl.i"os 33~ e 3'15
do Regulamento.

(1í9) A disposição deste arti"o del'e ser geral; não se eIcep
tuando nem mesmo os recursos. Av; de 20 de 'ovembro. de 183~.

(180) Não hal'cndo Juiz de Direito na Comarca, conl'ocâo o
Jur)' 05 Juizes l\Iunicipaes nos prazos marcodos para as reuniões. Av.
de 23 de Outubro de 183/í.

('181) Nos casos do art. 2.° da L. de 10 de Junho de 183lS
deve hal'er reunião ex,traordinoriu do Jur)'.
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se dois terços da 'totalidade delles e acharem presen
les (182).

Art. 321. ão pq<.lerá exercer emprego algum pu-
blico aquelle que sem ju ta cau a, reconhec:ida pelo
Jury, recusar o honroso cargo du Jurado, ou for mui
tado tres v('.zes em huma Legislatura (183).

Art. 322. Será sempre permillido ás partes cha
mar o Advogados, ou os Procuradores que quizerem.

Art. 323. Cada Se 50 durará quinze dias succes
sivos, incl uidos os Dias SUD tos; e só poderá ser pro
rogada por 'mais tres até oito diils, qUilndo o Conselho
<.le Jurados, por maioria absoluta de \'otos, decidir que
isto conYêm, para ultimação de alguns proce sos pen
uentes (184-).

Art. 32 'j.. Con ti nuão a ter vigor os proce ,os mar
eados na Lei da responsabilidade do Mini tros de E tado
c Conselheiros de Estado, e na do Supremo T..ibunal
ue Justiçil, a sim como as do FOro Militar em cau as
meramente militilres, c as do FOro Ecclesiastico em cau as
puramenle cspirituile- (185).

Art. 325. 'inguem 11e exem 1lo"da Juri ui ç!iO do
Juiz de Paz, except os privil'giados pela Con tituição ,
aos qUiles será imposla a pena pelo Juiz competente, a

(182) Pclo art. 107 da Lei das reformas ba ta quc bajão, 36.
(183) Revogado pelo art. 10i> da L. das rcforl1los.
(18~) Dcvc eguir- e a letra da Lei neste arti<>o, que S6 men

ciona os dias santos. e não o domingos; e findando o prazo da
prorogação ultimor-se-ha a se são periodica, embora hajão proces o
preparados. Av. de 26 de Outubro dc 1833.- Os Jurados podem re
~irar-se antes de findos os 15 dias, buma vez que não hajão mais
processos a julgar. Avs, de 12 de Setembro, e 2ã de Novembro dó
1834. - Depois de começada a sessão aiuda que por falta de OnCur
rencia dos Jurados deixe de trabalhar bum, ou mais dia • nem por i-50
se excluirão estes do numero dos (ruinze dia succcssivos de i<>nados
neste artigo, e 56 poderá esta faUa servir de fundamento á prorogaCão
facultada no mes'mo artigo. Av. de 1ã de Fevereiro de 1837.-Ainda
que aconteça não haver que fazer em alguns dus dias de sessão ,.Ial'rá-sc
li acta com a declaração de se haverem I'ellllido o Juiz, EscrivITo , Pro...
motor. e Jurados, e ter-se levantado a sessão por não haver obre qué
delibcrar o Jury. Av. de 16 de Outuhro de 1838. -1'01' primeiro dia
de sessão do Jury e deve contar aquclle em que come~ar o oxercicio
elfecLivo de suas sessões. Av. de 2 de Abril de 1836. - c antcs de fin
d(ITem os quinze dias não houver mais processos para julgar, deve-se
ter a sessão por acahada. Av. de 12 de Setembl'o de 183~.

'(1SB) Por c~te ártigo ficou a Relaçiio Metrópolitana privada da
jurisdil~ção civil. Av. de 28 de Agosto de 1SM.
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quem o Juiz de Paz, -ex-officio, remetLerá por copia todo
o processo de de a ua origem até á pronuncia (186).

Art 326. As multas c tabelecidas neste Codigo,
e o producto das fiança ficão applicadas para a despeza'
das Camara Muni('ipaes, e sua cobrança á cargo do Pro
curndores da me ma que deverão requerel-as perante a
Autoridaue COUlpctente, á, i ta dos Mandado , ou Pre
c<ltorias das Junla de Paz, ou Juizes de Direito que
a impuzerelll, e que, para e e fim-as communicarâo aos
Pre iuentes das Camara respectivas (187).

Os Iandados. ou Precatorias as im expedidas, teráo
(orça de Sentença.

Art. 327. O que for huma vez ab ohido por hum,
crime nao tornará a er accu ado pelo me mo crime.

Art 328. Succedenuo que bum me mo individuo
s'ja pronunciado em hum Jury, por abu o de liberdade
tle eXprimir o pen amento , e n'outrosjulO'ado em eri
miualiuade pelo llIe mo facto, entender-.e-ba não haver
matcria para accu ação.

ArL 329. Se o réo não tiver ido de coberto, nem
perante o Juiz de Paz, nem perante o Jury de aceu
. ação, o queixo o, ou den 1I1leian te, ou Promotor Pu
blico, pôde propor sua llu,·ixa, ou denuncia, em quanto
o crime não pre.crever.

Arl. 330. Perante o J UI' ue accu ação não e porá
uspeição, n13 o Jurado se darão de 5U peitos por causa

ueclarada na Lei; continuando o Jul'y em ua funcções
l;lm quanto bõuverem processos de queixa, ou denuncia.

Art. 331. Hum Jury de Sentença póde conhecer
de diverso processos, se as partes o não recusão; mas
prestará no\'o juramento, quando se lhe entregar cada
hum dellcs.

Art. 332. As decisões do Jury são tomadas por tlua
t-erças partes dé "otos; s6mente para a imposiçãO da pena
de morte he nec.es aria a unanimidade, mas em todo o
~aso, havendo maioria, se imporá a pena immediatamenle

(186) Pelos nrl~. 5 ,62. (H; 66, i98, 1!lÓ. 211 e 212 do
Regulall1(jllto lIão se estll sujeito. somente li juri dicção dos Ju.izes de
Paz; porêlll tombem a dos Chefes de Policio. Juizes de ·Direito • lUlI
nicipaes. Dclegndos, e Subdelog3d~s.

! (18'1) Pelo ·3rt. 435 do "~~1I1 mento he reconhecido esse di-
reito do Procurador da C6mara l\luui ipal.
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menor: as decisões serão assignadas por todos os votan
tes (188).

Art. a:33. A conferencia do Jury, em sua Sala par
Liculnr, Le ecreLa. Dois Officiaes d' Ju tiça, por ordem
do Juiz de Direito, serão postados á porta della, para não
con entirem que não saia algum Jurado, ou que alguem
entre, ou se communiquo por qualquer maneira com
os Jurndos, penas de serem pilO idos como desobedien
tes (189).

A esLa disposiçãO s6mente ha a limitação marcada no
Art. 2!~5 para o Jury de accu ação.

Art. 33!~. As Sessões do J ury, ou J un tas do Paz,
se farão nos Con i torios das Igrejas, ou Capella , nos
lugares onde não houver casa publica para isso desti-
nada (190). .

Art.. 335. O Promotor Publico deu unciará, e pro-

('188) Revo"ado pelo art. 66 da L. das reformas. Vid. art. 61i da
mesma Lei. - Pelo art. 383 do Regulamento leIO lugar lambem a
unanimidade. - No ca o de empate de,:e seguir-se a parte mai fa
voravel ao réo. J). de 22 de 1\"oslo rle 1833, referindo-se li Resolução
de 9 de 'ovembro de 1830, art. 3.°, e art. 382 óo Regulamenlo.-,.Em
conformidade do art. 3.° da L. de 11 de Setembro de 1826, depois
de intimadas ocrs réos a 'entença de pena ultima, deverão esles dentro
de oito dias dirigir a peliçã6 de graça, e na falla della o Juiz cle Di
reilo, que tiver presidido o Jury, ellviara a copia da sentença ao rodeI'
Moderador, c só depois da decisão Msle se devera dar execução li mes
ma sentença. Av. de 2;; de Novembro de 1831, e D. de 9 de Março de
1831, art. 3.°- Devem ,"emeLler-se copias autenlicas ou certidões dos
Iibellos e conlrariedades, eltrahida do; proces os, a fim de se reconhe
cerem as circunstancias altenuanles. e aggral'anle dos delicIo. Av.
de 23 de Junho de 183'i.. e de 2 de Junho de 1831i. - copias
das senlenças devem ser escripla pelo proprio punho do Juiz de Di
reito. Av. de 3 de Março, e 1 de ovembro de 1836. - Ordenou-se
que na· conformidade do art. 2 da L. de 11 de Setembro de 1826,
toda as sentenças proferidas contra escravos por morle feita a seus
Senhores. fos"em execuladas independenle de subir li Imperial Pre
sença. n. de 11 de Abril de 1829. Esta excepção c lmprebende só
os esoravos que matarem a seus proprios Senhores. Av. de 3 de Fe
vereiro de 1831. - 'este co o mesmo não deve a sentença ser execu
tada sem previa participação ao Governo Geral. e aos Presidentes das
Provincias. D. de 9 de Março de 1831, art. 4.

(189) As decisões do Jury são por escrulinio secrelo • e nem ba
declaração de vencidos. Art. 615 da Lei das reformas, e art. 384 do
Regulamento.

(190) Se não houver consi~torio pôde mesmo ser em casa parli
(:ular. convindo o respectivo pruprielario. Av. de 25 de.-Nol'embro
de 1834.
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moverá a accu. açôes nos crimes de réspon ahilidade dos
Empregados Publico, quando não homer parte. (1!H).

Art. 336. O Empregado, que for competente, de
verá proceder á inquiriçao de testemunbas, e mandará
pa sar todas as certidões, e dar os documen tos necessari(js
que se Ibe requererem, para fundamentar qualquer queixa
ou denuncia.

Art. 337. Se o Empregado privilegiado, conlra
quem se dirigir a queixa, ou denuncia, for o compe
tente para de qualquer nlodo intervir nn inquirição de
testemunhas, expedição de documentos, formação da culpa,
etc. , será para e te effeito ub titoido por aquelle, que
por Lei deve cnir no eu im pedimen lo i para i to ba ta
requerimento da parte ou do proéuradür.

Art. 338. A mesma Sellt{}nça que condemnar o réo
no pena, o condemnará na reparação da injuria, e pre

. juizos, que e liquidarão no Fôi·o comOlUIll, ~e tal li
quidaçao for neces uria.

Art. 339. O Superior he Autoridade competente
para fazer adl'ertencia aos Subalternos, quando da omi 
são, ou prevaricaçãO e não .seguir provavelmente pre
juizo publico, Oll .part~ular, independente de proce o,
e s6mente pela "erdade iluido.

TITULOi YJ.

DA ORDEM DE HABEAS CORl't:S (192).

Art. 31~O. Todo o Cidadão que enteilder, que ellc

(1!H) Nos arts. 396, 40\ • 402 e 403 do Regulainento estão
declarada~ as allribuiçõe do Promotor a tal re>pdlo.

(192) He sómente competente para ebnceder Ha~ea Corpu' o
Juiz Superior ao que decretou a prisão. .Art. 69 da L. da. reformas.
- Não deve ser concedida em favor de lIlilitares militarmentc pre·
sos. Av. de 19 de Fevereiro de 1834. - Dedarou-se que com a pro
nuncia cessava o mOlivo, pelo qual fora concedido o Habeas Corpus.
Av. de 12 de Junho de 1835.-0 proc('~sos dos réo soltos, em vir
tude da ordem de Uabeas Corpus, d.el'cm subir ao Tribunal do Jury
para serem julgados, por ser esta a opinião mai f:eral, e com que
o Governo se teni conformado fi I'ista das disposições deste Cod. Av.
de 2 de Março de 1836. -Qualquer auloridade, inda que o preso
csLcja Ú ~ua ordem, não se pôde in"erir sobre a legalidade, ou illc-

. gaJidade da ordem de Habeas Corpo', ",j lo ser dirigida ao carcereirQ.
Av. de 4 de Fevereiro de 1834.
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bÜ outrem so(fre buma prisão, ou constrangimento illc·
gal ctn sua liberdaue, tem direito de pedir huma ordem
ue « Habeas Corpus» em seu favor (193).

Art. 341. A petição para hurna tal ordem dOlé
designal" i

§ 1.0 O nome da pessoa que solTre a violencia, o o
,de quem he della causa, ou autor.

§ 2. 0 O conteudo da ordem por que roi mettido na
prisão, ou declal'o~ão explicita de que, sendo requerida,
lhe foi denegada.

§ 3. 0 As razões em que funda a persuação da il ...
legalidade da pri ão.

§ 4. 0 Assignatura, e juramento sobre a ,"erdado,
de tudo quanto allega.

Art. 34.2. Qualquer Juiz de Direito, ou Juizes
Municipaes, ou Tribu.nal do Justiça, dentro dos limite
da sua -JurisdicçãO, á vi la de huma tal petição, tem
obrigação de mandar, e fazer passai' dontro de duas horas
a ordem de ((Habeas Corpus» salvo constando ev·idento..
mente, que a parte nem póde obter fiança, nom por
outra alguma maneira er alliviada da prisão (194).

Art. 343. A ordem de « IIabea Corpus» deve ser
escripta por hum Escrivão, assignada pelo Juiz, ou Pre
sidente do Tribunal, sem emolumento, algum; e nclla
se deve expiicitatnente ordenar ao Detentor, ou Carce'"
reiro, que dentro de certo tempo, e em certo lugar
venha apresentar perante o Juiz ou Tribunal o queixoso,
e dar as razões do seu procedimento.

Art. 344. I ndependen temen te de petição qualq uer
Juiz póde fazer passar huma Melem de « Habeas Corpus»
ex-ameia j todas as vezes que no curso de hum procos o
chegue ao seu conhecimento por prova uo documentos j

ou ao menos de huma testemunha jurada, que algum Ci...
uadão, amcial de Justiça, ou Autoridade publica, tem
illegalmente alguem' sob slJa guarda j ou detenção.

Art. 3.M), Quando da petição, e documentos apre
sentados a qualquer Juiz, ou Tribunal se inferir, contra

(193) Tem direito de a pedir qualquer llrasileiro ou estrangeiro.
becisões da Relação da CÔrte de 11 de Outubro e lS de Novembro
de 1833.

(194) São eompetentes para concederem Habeas corpus os Jui·
zes de Direito, Cbefes de Poiícia, as Relações e o Supremo Tribunal'
de Justiça. Art. 488 ~ 8 ào Regulamento;
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alguma pessoa particular ou publica, prova lal de deten
çâo, que justifique perante a Lei a sua prisão, incluir
sc-ha na ordem hum Mandado neste sentido.

Art. 3!~6. Qualquer Inspectol~ de Quarteirão, Offi
cial de J usliça, ou Guarda Nacional, a quem for apre
entada huma tal ordem em fórma legal, tem obrigaçãO

de eÃecutal-a, ou coadj uvar sua execução.
Art. 347. As ordens, que levarem logo o Manda

do de prisão, serão executadas pela maneira que fica es
talJelecida no Capitulo VI do Titulo 1lI; as que o não
levarem, serão primeiro apresentadas ao Detentor, ou
Carcereiro, e quando el!es as não queirão receber, lidas
em alta voz, erão affixadas na sua porta.

Art. 311-8. O Omcial passará então Certidão ou
Atteslação jurada de tudo, á vista da qual o Juiz, ou
Tribunal mamlará passar ordem de prisão contra o de
obedien te, que será executada como acima fica estabelecido.

Art. 349. O Detentor ou Carcereiro depois de
pre o, será levado á presença do Juiz, ou Tribunal;
e se ahi se obstinar em não responder ás perguntas que
o Juiz houver de lhe fazer, na fórma do Artigo 343,
erá recolhido á Cadea, e processado conforme a Lei.

Art. 3:)0. este caso o Juiz, ou Tribunal dará
a providencia , para que o pacien te seja tirado da de
tenção pelos meios estauelecido no Capitulo Vil do Ti
tulo lU, estando em casa particular; ou por quaesquer
ou~ros compatíveis com as Leis, estando em Cadea Pu
blica, para que se effectue o seu comparecimento.

Art. 351. Nenhum motivo escusará o Detentor,
ou Carcereiro de levar o paciente, que e tiver sob eu
poder perante o Juiz ou Tribunal; sall'o: 1. o, doença
grave (neste caso o Juiz irá ao lugar ver a pes oa) :
2. o, fallecimento, .identidade da pessoa, e justificaçãO de
conduct.a provacla evidentemente: 3. 0

, resposta jurada
de que não tem, nem jámais teve tal pe soa em seu
poder.

Art. 352. Obedecendo o Detentor, ou Carcereiro,
ou vindo por qualquer outra maneira o paciente perante
o Juiz, ou Tribunal, elle o examinará; e achando que
de fucto está illegalmente detento, ou que seu crime he
afiançaval, o soltará, ou o admittirá á fiança (195).

(190) A" L. das reformas no art. 69 deo recurso da decisão que
11
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ArL. 3õ3. A prisão julgar-se-ha illegal:
1. o Quando não houver huma justa causa para dia.
2. o Quando o réo esteja nu CadOa sem ser proces

sauo, por mais tem.po do que marca a Lei....
. 3. o Quando o seu pràcesso estiver eviden temen lc

nullo (196).
4. o Quando a Autoridade que o mandou prender.

não tenha direito de o fazer.
Õ. o Quando já tem cessado o motivo, que justificava

a prisão.
Art. 3õli·. Se a prisão h~ em consequencia de: pro

cesS'o ci \'el. que in leresse a algum Cidndao, o JUIZ ou
Tribunal não soltará o preso, sem mandar vir essa pe soa
e ouvil-a summariamenLe perante o queixoso.

Art. 3ÕÕ. Sendo possivel, o Juiz, ou Tribunal
requisitará da Autoridade, que ordenou a prisão, todo
os esclarecimentos que provem sua legalidade, por es
cripta, antes de resolver a soltura do preso.

T!TlJI~O UNICO.

DISPOSIÇÕES PROVISORUS ACERCA DA ADMINISTRAÇÃO

DA lUSTlÇA. CIVIL.

Art. 1.0 Póde intentar-se a conciliaç50 perante
qualquer J,!iz de Paz aonde o réo for encontrado. ainda
que não seja a Freguezia uo seu uomicilio (197).

concede sol Cura , devendo ser este recurso interposto ex-omeio. - Em
conformidade do § 3 art. 1. 0 do D. de 15 de Abril de 1834, o Pre
sidente da Relação be o encarresado de tomar o proce sal' as fian
ças, que se derem nos casos de Habeas corpus. Av. de 18 de Mar
ço, e 4 de Abril de 1835.

(196) A nullidade do processo não importa a ab olvição do
réo. Av. de 3 de Outubro de 1833.-Quando se concede ordem de
Habeas corpus por estar o processo evidentemente nullo, não se
Ill'ocede de necessidade a novo. Av. de [~ de I!'evereiro de 1834.

(197) Os Lermos desta são executados pelos Juizes dePaz, quan
do a quantia não excede a sua alçada, e pelas Justiça ordinarias no
caso de excedel-a. D. do 20 de Setembro de 1829, Av. de 2!~ de
Novembro de 183!i., e art. 114 § 4 da L. das reformas.-A con
ciliação deve ser intentada antes do processo civil. Art. 161 da Cons
tituição, D. de 17 de Novembro de 1812, e L. de 15 de Outubro
de 1827.-He llecessnria nas execuções fiscacs no depois de elI'eetun-
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Art. 2. o Quando o réo estiver ausente em parte
incerta, poderá er chamado por Edictos para a conci
liação, como he pre cripto para as citaçoes em geral.

Art. 3. o Se o autor quizer chamar o réo á con
ciliação fóra do seu domicilio, no caso do Artigo pri
meiro, será admittido a nomear procurador com poderes
especiae , declaradamente para a questão iniciada na pro
curaçâo.

ArL. 4·. o os casos de revelia á citaçãO do Juiz de
Paz, se haverão as parte por não conciliadas, e o réo
será condemnado nas custas.

Art. õ. o os casos que não soITrem demora, como
nos (lfI'eslos, embargos de obra nm'a, remoção de Tu
tores, e Curadores suspeitos; a conciliação se poderá fazer
posleriorrnen te á proridencia, que dera ter lugar.

Art. G. o as causas, em que a partes não podem
tran igir, como Procuradores Publico ,Tutores, Testa
menteiros; Ilas causas arbitraes, inventarios, e execu
çoes, na de simples omcio do Juiz i e nas de respon.a
biliuade; não haverá conciliação.

Art. 7. 0 Nos ca os de se não conciliarem as partes,
fará o E cri ão huma simples declaração no requerimento,
para constar no Juizo contencioso, lançando- e no Pro
tocoIlo, para se darem as certidõe quando sejão exigi-

da a penhora. D. de 18 de Ago to de 1S3t.-Tem força de Sen
lença. Lei de 20 de Setembro de 1829 art. 4.·, e D. de 18 de Ã"OSlll
de 1831.-JIe necessaria nas causas de seguro. Lei de 26 de Julho
de 1S31.-Quando a parte e lil presa, ella e faz no Districlo da
]Jrisão. Lei de 11 de Outubro de 1830.-A jurisdi ção civil dos Jui.
zes de Paz e tú marcada no Regulamenlo N. U3 de 10 de l\l'arço
de 18'1.2 arL. 1. u ~~ 1, 2, 3 e 4. -Sua alçada em bens moveis e
de raiz he de dezaseis mil réis. Art. 34 do mesmo Regulamento.
Sendo as suspeições hum recurso dado coutra os Juizes. não estão
ell por isso sujeitos ú conciliação com os réos. Av. de 2'1. de Janeiro
de 1832.-Tem luO'ar o que dispõem os art. 62 e 63 do Cod. do
Proç. Crim , quando para proceder ás reconciliações ou causas ci
veis. são uspeitos o Juiz de Paz e os 3 Supplentes do mesmo Dis
lricto. porque para a Administração da Ju tiça civil se deve ado
plar a mesma organisação judiciaria estabelecida em maleria cri
minal. Av. de 2. e P. de 3 de Setembro de 1833.-Declarou-se
iI\compelente a ingerencia do Juizo de Paz na execução do termo
de conc'iliação, sobre divjsa de huma Fazenda de huma legua de
terra por exceder a alçada do Juizo. Av. de 9 de Abril de 1836.
- O aclo desta e julgamenlo de quantias contidas na alçada do Juiz
de_Paz são distinclos. AI'. de 11 de Setemhro de 1831.
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das. Poderão logo ser as partes abi ciladas para Juizo
competente que será designad.o, assim como a audien
cia do comparecimento, e o Escrivão dará promptamelJte
as certidões.

Art. 8. 0 • Os Juizes Municipaes ficão autorisados
para prepararem, e processarem todos os feitos, até Sen
tença finol exclusive, e para execução da Sentença (198).

Art. 9. 0 Os Juizes de Direito poderão mandar re
perguntar as testemunbas em sua presença, e proceder a
outra qualquer diJigencia, que entenderem necessaria ; e
julgarão a final. (199).

Art. 10. FicãQ abolidos os juramentos de calum
nia, que se dão no principio da causas ordinarias, e
na summarias', ou no curso dellas, a requerimento das
partes, assim como a fiança, as custas, ficando o autor
vencido obrigado a pagai-as da Cadêa, quando o n50 faça
vinte e quatro horas depois de requerido por ellas (200).

Art. 11. As testemunhas serão publicamente in
quiridas pelas proprias partes que as produzirem, ou por
seus Atlvogados, ou Procuradores, e pelas partes con-

(i98) Este artigo e o 9 forão revogados pelo arl. i14 da L.
das reformas.-Sua alçada he de lrinta e dois mil réis nos bens de
raiz, e de sessenta e quatro nos moveis. Àrt. 3/~ do Regulamento
de ilS de l\Iarço de i8i2. - São competentes para executarem as
conciliac.ões verificadas perante os Juizes de Paz, em conformidade
do D. de 20 de Setembro de i829. Áv. de 24 de Novembro de
i834.-São competentes para procederem ás justificações nece saria
quando se haja de eitar por ediclos, etc. Áv. de 24 de Novem
bro de i834.-Substituem os de Direito em seu Termo. Áv. de 20
de Ag.1sto de i831> , e D. de 26 de Fevereiro de i842.-Suas Ol
tribuições no civel acbão-se marcadas nos arts. 114, §§ i, 2, 3,
4 e 1>, e i:í6 da L. de 3 de Dezembro de i841 nas di po ições
civeis, e no Regulamento de ilS de JUarço de i842 no art. 2. 0

§§ i, 2, 3, 4, 5, 6. e 7.-Em quanto existirem os Juize do Ci
vel até onde se estendem suas allribuições. Av. de 9 de Julho de
i8i2.-Para a suspeição do Juizes do Civel deve observar-se a Le
gislação anterior, que não está revogada. Av. de 9 de Julho de
1842.-Sobre o declarar-se a quem compete conbecer e julgar as
suspeições postas nas causas civei aos Juizes de Direito do Ci\,el
e Juize l\iunicipaes, ba o D. de ilS de Janeil'O de i839.

(199) Ás funcções civeis dos Juizes de Direito estão marcadas
no art. 119 da L. das reformas na disposição civil, e nos arts. 3. 0

e 36 do Regulamento de 11S de Março de 1842.
(200) A ultima parte deste artigo deve entender-se a respeito

que!' dos autores primitivos, quer dos que se habilitassem seus suc
cessores. Av. de 10 de Dezembro de 1838.
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trarias I cus Advogados, ou Procuradores, na f6rma dos
Artigos 262 e 26'~ do Codigo dQ Processo Criminal (201 ,.

Art. 1~. Os Escrivaes, que servem peran te os Juizes
1\Iunicipaes, e de Direito, no Fôro Criminal, escre"erão
em todos os Actos, que por esta disposição lhes firão per
ten endo ácerca dos proce os, e execuções das Sen tenças

. Civis, regulando-se pelos Regimentos dos Escrivães do
Cível, e das execuções (202).

Art. 13. Nas grandes povoações aonde a Admi
ni tração da Justiça Civil puder occupar hum, ou mais
lagistrados, haverá hum, ou mais Juizes do Cível, a

quem fica competindo toda a JurisdicçãO Civil, com ex
clusão dos Juizes Municipae , cuja jurisdicção nessa parte
fica cessada. A designação do Di tricto destes Juizes será
feita do me mo modo, que a divisão em Comarcas (203)

Art. j 4. Ficão revogadas as Leis, que permittião
ás partes replica, e treplicas e embargos antes da Sen
tença final, excepto aquelle , que nas causas summa
rias servom de contestação da acção. Os Aggravos de
petição e instrumentos, ficào reduzidos a aggravos do auto
do proce so. deHes conhece o Juiz de Direito, sendo
interposto do Juiz ~Iunicipal, e a Relação, sendo do Juiz
de Direito (204).

(201) Não tem por isso emolumenlo algum. Av. de 21 de
Outubro de 1833.

(202) Escreverão lanlo no civel como no crime. conforme
lhe locar por di tribuição. Av. de 21 de Outubro de 1833. - O
E criYiio da Provedoria, capena e Rcsiduos be privativo dcsse Jui
%0. Av. de 21 de Outubro dc 1833.-0 Escrivão das execuções be
e tIuido da distribuição dos fcitos civeis e crimes. Av. de 21 de
Outubro de 1833.

(203) Vid. arts. 11/S e 116 da L. da reformas.-Forão re
duzidas a tres a quatro varas do cive!. D. N." 128 de 12 de Fe
,'ereiro de 18!~2.-Crearão-se tres Juizes Municipaes na côrtc. D.
de 23 de Fevereiro de 1842.-Nas grandes povoações onde houver
mais de hum Juiz lo rivel, -a sua jurisdicção he indistillcta e cum
mulativa. Av. de 25 de Outubl'o de 1833.

(204) Este art. foi revegado pelo art. 120 da L. das refor
ma • tanto na parte que supprimio as replicas e treplica , como
naquella que reduzio os aggravos de petição, o instrumentos ag
gravos no auto do pror.esso.-Todas a especies de aggravos, seu
processo, e os casos em que são admittidos. acbão-se desenvol
vidos de de o art. 14 ató 29 do Regulamento de 111 de ~:larço de
1842.- Os embargos admissiveis são os que marca o art. 33 do
Regulamento d.e 15 de lllarço dc 1842.
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Art. 15. Toda a provocação interposta da Sentença
definitiva, ou que tem força de definiti\'a, do Juiz in
ferior para Superior, a fim de reparar-se a injustiça, será
de appellação, extinctas para esse fim as di tincções entre
Juizes de maior, ou menor graduação (205).

Esta interposição póde ser na Audiencia, ou por
despacho do Juiz, e termos nos autos, como convier ao
Appellante, intimada a outra parte, ou seu Procurador.

Art. 16. As Sentenças que se extrahirem do pro
cesso não con terão mais do que o ped ido, e con testação
ou articulado da partes, e a Sen tença com os docu
mentos a que elle se referir (20G).

Art. 17. Não se julgarão nullas , por falta de COll
ciliação, as causas intentadas untes da cxistencia do Juizes
de Paz.

Art. 18. Fica supprimida a Jurisdicç'ãO Ordinaria
dos Corregedores do Ci\'cl e Crime, e OUl'idores do Civel
e Crime das Relações, comprehendendo esta suppre slio
a J urisdicçãO de todos os Magistrados, que j ulgão em
Rel~ções, tanto em primeira instancia, como em huma
unica com Adjuntos. Os proces o de respon abilidade,
e os das appellações , em todas as Relaçoes, regular- o-hão
pelas duas especies de processo, que tem lugar no Supre
mo Tribunal de Ju,;tiça, e sempre em Se são publica (207).

(20õ) Nos arts. 121, 122 e 123 da L. das reformas na Dis
posição eivil estão marcado os easos para se dar appel1ação, e quan·
do eompete á Relação o conhecimento dos aggravos.-Sobre o co
nhecimento das appel1ações e aggravos fal1ão os art. 8.°!i\!i\ 1, 2
e 3, e 9. 0 do Regulamento de 15 de l\farço de 1842.- O processo
para as appel1ações acha-se ordenado no Rcgulameríto de 3 de Ja
neiro de 1833. Árt. 30 do Regulamento de 1.5 de Março de 1842.
-Ás appellações devem ser interpostas e proce sados os preparos para
sua expedição, llerante os Juizes que proferirem a Sentenças; mas
se forem proferidas pelos Juizes de Direito, e este se não acharem no
Termo, tudo isto se fará perante o Juizes :r.Iunicipaes. ÁV. de 24 de
Novembro de 1834.- Á alçada na Relação he de cento e cincoenta mil •
réis em bens de raiz, e de trezentos mil réis em bens moveis. Art. 3 'I
<lo Regulamento de 15 rle Março de 1842.

(206) O Deereto de 28 de Março de 1836 marca os casos, em
qlle se deve extrahir traslado dos autos.

(201) Deo-se Regulamento ás Relações em 3 de Janeiro de 1833.
- Os processos nas Relações serão vistos, examinados e julgados por
5 Juizes, dividindo-se para esse fim as mesmas Relações em sessões, se
assim convier. D. de 2 de Junho de 1834.-Quando o despacho das
Relaçõ es versa sobre aggl'al'os, deve ser proferido por hum Relator e
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Ar~. 19. Das Sentenças proferida nas Relaçoes do
Imperio não haverá mais aggravos ordinarios de humns
para outra Relações, e só se admittirá Revista, nos caso
em que as Leis a permiLtem (208). .

Art. 20. 1Ja,erá tantos Juizes dos Orphãos, quantos
forem os Juizes Municipaes, e nomeados pela mesma
maneira. A jurisdicçãO Contenciosa destes Juizes fica Ii
mitada ás causas que nascem dos inventarios, partilha,
conta de T,utores, habilitações de herdeiros do au ente,
o dependenclil dessas mesmas cau as (209).

dois adjuntos. e não poderão ser embargados, e nem sujeitos a qual
<Iuer outro recurso. Art. 122 da L. de 3 de Dezembro de 1841 lia
parte cil'iI.

(208) As revistas continuno a ser processados e julgados em cun
formidade com as Leis de 18 de etembro de 1828. D. de 20 de De
zembro de 1830. e arl. 31 do Regulamento. de 1 fi de l\Iarço de 18~2.

- as causas, cujo \'0101' couber na alçada do Juizes, não se darll
recurso nem me mo de rel'i ta. Arl. 32 do Uegulamento.

. (201)) A 1.. parte deste arl, fui re\'ogada pelos arts. 117 e 118
da Lei do reforma ; c a 2.' porte dC\'e ter Jugor quando os Juizes dos
Orphãos forem os do citado art. 117, a visto do que dispõem os arts.
114 e 118 do citada Lei.-Não tem outro dislinctivo mais que gral'i
dade e decencia no traje. Av. de 11 de Novembro de 1833.- 'ão são
obri"ados á prestação de fiança, que prescrel'ia a Ord. do Liv. 1.° T.
88 ~ 54, nüo s6 porque 1'0.10 Cod. do l)roc. não depende.. a sua no
meat;ão de alguma outra circunslancia, que não seja estabelecida no
art. 20 da Disp. Prol'. , como porque mesmo anteriormente ao Cod.
do Proc. havia essa Ord, cahido em geral desuso, quer em Portugal,
quer no Drasil. Av. de 28 de ovembro de 1834.-Em conformidade
da Leis de 22 de Setembro de 1828, o 13 do NOl'embro de 1830,
que não forão revo"adas pelo art. 20 da Di p. Prol'. , cumpre-lhes
arrecadar e admini traI' os bens dos defuntos e ausentcs, inventariar
os dito bens, conbccer e julgar as h4Jbilitoções dos herdeiros dos mes
mos ben.s, os cau os ~ dependencios que na cerem daquello , DUO
omprehendendo os causas provenienles de direitos reaes, ou pes oaes

dos defuntos e ausentes, cujos bens se ti I'erem arrecadado ou posto em
administração, as quaes deverão ser promol'idas por aqoe\les o quem
estiver encarregado a curadoria, ou admini tração do mesmos bens.
Al'isos de 28 de Agosto de 1833. de 25 de Feverciro de 183~, de 1fi
de Fevereiro de 1838, e Omcio de 27 do dito mez dc 1834.-0 Âvi·
sos de 20 de Outubro de 1837 e de 2~ do Setembro de 1838 marcão
a maneira delle procederem, quando forem suspeitos.-Por D. de 10
de Maio de 1842 forão creados dois na Cidade da Dabia e seus Ter
mos.-Na COrto foi creado bum , e nomeado pelo (Toverno com o orde
nado de 1.600~ rs. D. de 30 de Outubro do 183õ.-As habilitações
competem-lhes sempre que os bens existem dentro dos seus respetivos
Termos, cumprindo aos Fiscaes da l~azcnda Puhlica pedirem Audien-,
cios desses processos de habilitações. quando entendão serem ellas do
losas, ou prejudiciaes fi mesma Fazenda, e aos Juizes satisfazerem as
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Art. 21. O Goyerno, na organisação da nova fórma
de serviç() que, em virtude do Codigo Criminal, e Jesta
DisposiçãO deverá executar-se, poderá empregar em lu
gares dé Juizes de Direito, tanto no Crime, como no
Civel, os Desembargadores exi tentes mais modernos, que
o requererem, e não forem necessarios á dita nova rÓrUla
do serviço das Relaçoes; os quaes rm erterão para ellas,
quando lhes tocar por suas antiguidades, que lhes he
consenada.

formalidades da L. de 9 de Agosto de 1709. e mais disposições rela
tivas fi Fazenda Publira. Av. de 12 e Omcio de 20 de Agosto de 18H.
~Corópete-Ibes mais fazer o inventario do bens das pc soas intesta
das, ainda tendo ellas herdeiros forçados presentes, todas as vezes que
lhes for necessaria habilitação; ou quando não tenhão deixado herdei
ros forçados, e só hajão mais remotos, ou não os bavendo; mas não
o devem fazer dos que fallecerem com testamento, e instituirem pur
herdeiros pessoas maiores presentes, ai nda que conste haverem llusen
tes que tenhão direito a disputar a berança. Av. de 28 de Agosto
de 1833, e P. de 30 de Junho de 1834.-He da sua competencia a
cohrança das dividas activas dos ausentes. Ord. de 6 de Dezembro de
1833.--8ão responsaveis peja demOFa das remessas dos dinheiro do'
ausentes. Ord. de 3 de Junho de 1834.-Aos Juizes e seus Omciaes
somente tocão os salarlos e emolumentos. relativos aos aclos que pra
ticarem. Av. de 8 de Novembro de 1833. e omcio de 27 de Feverei
ro de -1834.-·As dividas pe"rteneentes á arrecadação dos bens de ausen
tes não tem privilegio de executivo. Omcio de 27 de Fevereiro de 1834.
-ÁS entradas nos Cofres Nacionaes dos dinheiros pertf>ncentes aos au
sentes devem ser o resultadO) das contas, que os Juizes dos Orphão
annualmente, e quando coO\'ier tomarem aos Curadores e Adminis
tradores legaes dos bens dos ditos ausentes. Omcio de 27 de Fevere:ro
e Av. de 17 de Abril de 1834.-Não são autorisados pelas Leis para
yenderenf os bens dos defuntos e ausentes. Ord. de 3 de Agosto de
1830.-A expressa determinação do art. 91 da L. de 24 de Outubro
de 1832 não dá lugar a clue. a pretexto algum, deixem de recolher· e
ao Cofre das Thesourarias Provinciaes os dinheiros pr'ovenientes de
bens de defuntos e au entes. á proporção que se forem al'l'ecadundo;
havendo as partes interessadas o seu pa"arnento das Thesourarias por
meio de deprecadas legaes. ar. de 15 e P. de 20 de Julho, Ord. de 3
de Agosto. Of. de 30 de-Setembro. Av. de 6 de Novembro de 18<l1S ,
e Ord. de 21 de Fevereiro de 1837.-Devem suspender a arrecadação
e administração de taes bens, logo que se apresentem. e competente
mente se babilitem as pe~soas • a quem dêvão pertencer os mesmos ben .
Av. de 27 de Abril de 1836. - Pelo 1). de 12 de Fevereiro de 183(;
erão substituidos pelos Juizes do Civel e Municipal, e na falta deste 11

Camara Municipal nomeava hum. segundo o D. de 15 de Março de
1836: hoje são substituidos segundo a ordem estabelecida no D. de
26 de Fevereiro de 1842. - Nos Termos em que núo houver Juiz de
Orpbãos, exerce essa jurisdicção o Juiz de Direito Civel, e niío ba
vendo este o Juiz Municipal. Art. 118 'da Lei das reformas. - Suas
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AI't. 22. Fica exLincla a difl'erença entre Desêm K

bargadore AggravisLas, o ExLravagan tes I e todos igua..
lados em serviço. Igualmente ficão extinctos os Jogares
de Cbanceller em lodus as nelações, e estas pre ididus
por bum dos tres De embargadores mais antigos I no...
mOado triennalmente pelo Go,'eruo; e para estes Pre-
identes ptu;arüo, ú excepção das glo as que eslão ex"

tinctas, asatLribuições dos anteriores Chancelleres (210).
Art. 23. O mes010 GOI'erno na Côrte, e os Pre

sidentes em Con elho nas Província, lhes arbitrarão ar'"
denados razoaleis \ e accommodados ás circunstnncias do

altribuicõe achão- e marcada no Capo lhO arts. 4.° até o 7.° do Re~

"gulamenlo de 10 de "Iarço de 18~2.-Tem o me mo ordenaeo e emo
lumenlos, e o m ma alçada dos Juize' Municipaes. XI". 117 da Leí
das reformo-. e art·. 31 e 39 do Regulamento de 10 de Iarço de
18n.-Pelo UegulumenlO de !l de l\Iaio de 1842, e Decreto do mes
ma data deo-se-lhes toda a fiscali ação dos bens dos defuntos e ausen
te I'a"o e d evenlo, em conformillade do ar!. 17 da L. de 30 de No
vembro de 18H.-Sobre a tiscalisação do dinheiros pertencenles ao'S
Cofre- do Orphãos farão-lhes dadas as ln trucções de 12 de l\laio de
18!~2.-Nom(\ao Thesoureiro paro o Cofre dos Orphãos, em quanto se
não derem as providencias Legislativas necessarias. Av. de 8 de Julho
de 1833.-En arregou-se-Ihes a administrarão dos bens dos Jndios.
em quanto pela Assemblca Geral se não dessem as providencias a' re 
peito. D. de 3 de ,Junho de 1SJ3, e derão-se varias providencias so
bre e te obje to no Av. de 18 !le Outubro dito, P. de 31 de Jlllho,
e AI-. de 13 d A~osLO de 183 ~.-De todas as causas não especifiradas
no art. 20 da Disp_ Prol'. conhecem os Justiças Ordinarias. embora
sejão nella inlere.sado menores como autol·es. ou como réos. Av·.
de 11 d' Abril d' 1831.- 'u conformidude do art. 2.° SI 1 da L. de
22 de Setelnbro cle 1 :!8 compete-lhes a faeuldade de conceder ao Es
crivão do seu Juizo hnm .crevenlc juram ntado. Av. de 12 de JunllO
de 1834.-Develll admillir ju tificações de dividas activa ou passivas,
'luando por sua insi"nifÍl'aneia ou incontestavel ~lareza. di~pensarem

conte loção cont ndosa. Av. dé 13 de At(osto tle 183'l.-Depois da
Ucsolução de 31 de Outubro de 1S:Jt não lhes compele fazer os inven
tarios, em que HÜO hou\'erem menores de 21 annos, e a deixa de le~

gados o e lcs só lhes di! direito n promover sua arrecadarão. AI". de
28 de NovemlJro tle 18' 1.-lIe da privaliva aUnbuição do Juiz dos

• Orphãos a concessão de Carlas de Eruancipação: exeeuta os formaes de
"partilhos expedielo pl,lo .cu Juizo: e a respeito da noni6ações e pro
vimentos dos seus Olfirines. devem rc"ular~~e pelas disposições ela Lei
de 11 de Outubro de 1827, D. do 1.0 de Julho de 1830, e Av. de 12
-de Junho .ele 1834, em llU1l1lL1l por alguma J"ei Provincial ou Geral
se não delerminar o contrario. Av. !le 1il de Fevereiro de 1838.

(210) Nilo póde ser Illembro da Relação Metropolitana o Yi
'gario Geral, por não se poder ser Juiz a quo e ad quem ao mesmo
'tempo. Aviso de 28 de Agosto de 1834.

1-2
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tempo, eJ ugar em que senem; fioando depend'entes de
approvação do Corpo Legislativo.

Art. 24. Os autos penden tes passarão para o Car
torio do Juizo a que competir a continua~ão do conhe
cimento delle&; e os findos dos Cartorios extinctos passa
rão para os Juizos :Munici-paes.

Art. 25. Ficão abolidos os Inquiridores.
Art. 26. Fica revogado o Alvará de vinte e tres

de Abril de mil setece,ntos e vinte e tres, na parte que
impõe a pena de nullidade aos processos, escripturas,
e mais papeis por falta de distribuição.

Art. 27. Ficão revogadas todas as Leis, Alvarás,
Decretos, e mais Disposições em contrario.

:Manda por tanto a todas as Autoridades, a quem
o conhecimento e execução da, referida Lei pertencer,
que a CUOlprão, e fação cumprir, e guardar tão intei
ramente, como nella se contêm. O Secretario de Estado

_ dos Negocios da Justiça a faça imprimir, publicar e correr.
Dada no Palacio do Rio de Janeiro aos vinte nove dias
do me.z de Novembro de mil o.itoccntos e trinta e dois ~

undecimo da lndependencia e do lmperio.

Fmnc~'sco de Lima e Silva.
José da Costa Carvalho.
Joã,o BmuUo JJfoniz.

Honon'o Hermcto CfJ,rneú'o Leão.



LEI N. ~81
DE 3 DE DEZEl\'IBllO DJ~ 1841.

REl~ORiUANDO o CODfGO DO l)ROCESSO CRUIINAL

E

DISPOSIÇÃO PROVISORrA A 'CERCA DA ADl\WíUSTRAÇÃO

DA JUSTIçA. CIVIL.

Dom Pedro Segundo. por Graça de neos, e Una
nime Acc!amação dos Povos, Imperador Constituciona~

c Defensor Perpetuo do llrasil: Fazemos saber a todos os
Nossos Subditos que 11 Assembléa Geral decretou, e Nó
Queremos a Lei se.guinte~

TITULO I.

DISPOSIÇÕES CRrl\1INAES.

CAPITULO I.

Dct Polícia..

Art. 1. o Haverá, no Municipio da COrte, 'Ü em cada
·Província, hum Chefe de Policia com os Delegados e
Subdelegados necessarios, os quacs, sobre proposta., serão
nomeados pelo Imperador ou pelos Presidentes. Todas
-ns Autoridades Policiaes são subordinadas ao Chefe de
Policia.

Art. 2. 0 Os Cbefes de Policia serão escolhidos d'entre
os Desembargadores e Juizes de Direito ~ os Delegados
e Subdelegados d'entre quaesquer Juizes e Cidüd-ãos. Serão
todos amov.jveis -e obrigados a aceit.ar.

Art. 3. o Os Chefes de Policia, alem do -ordenad-o
que lhes competir <:0010 Desembargadores ou Juües de
Direito, poderão ter huma glalificação proporcional ao
trabalho, ainda qUéi.nd-o não accumulem o exercicio de
hum e outro cargo.

Art.. q.. o Aos Chefes de Policia, em toda a Pco
vincia e na COrte, e aos seus Delegados nos seus res
pectivos districtos, compete:



( 92 )

§ 1.° As attribuiçóes con ferida ao Juizes de Paz
pelo Árt. 12 §§ L°, 2.°, 3.°,4.. °,5.° e 7.° do Codigo
do Processo Criminal.

§ 2. ° Conceder fiança, na fórma das Lei , aos réos
que pronunciarem ou prenderem.

§ :3.° As attribuições que ácerca das Sociedades se
cretas e ajuntamentos illicitos concedem aos Juizes de
Paz as .Leis em vigor.

§ 4·. ° Vigiar e providencial', na fórma das Leis,
sobre tudo que pertencer ú pre\'enção dos delictos e ma
nutenção da segurança e tranquillidade publica.

§ 5.° Examinar ~c_ as Camaras lHunicipae tem pro
,idenciado solire os objectos de P licia que por Lei se
acuão a seu cargo, representando-Iues com ci\ilidade as
medidas que en tenderem -conven íen les, para que se con
vertão em posturas, e usando do recur o do Art. 73 da
Lei do 1. o de Outubro de 1828, quando não forem al
tendidos.

§ 6. o lnspeccionar os tbeatros e espectaclIJos pu
blicos, uscalisando a execução de eus rcspeclil'os regi
mentos, e podendo delegar esta in pecção, no ca o de
impossibilidade de a exercerem por i me mos, na fórma
dos re pecti\'os Regulamentos, ús Autor'dade Judiciaria ,
ou Admini trativas dos lugares.

§ 7. ° Inspeccionar, na fórma dos Regulamen tos as
pri ões da Provincia.

§ 8. ° Conceder mandados de busca, na fórma da Lei.
§ 9. ° B.emetter, quando julgarem conl'enienle, lodos

os dados, prol'as e esclarecimentos que hou\ercm oblido
sobre bum delicto, com l1uma exposiçãO do ca o e de
suas circunstancias, aos Juizes competentes, a fim de
formarem a culpa.

Se mais eLe buma Autoridade competente começarem
hum processo de formação de culpa, proscguirá nelle o
Cbefe de Policia ou Delegado, saho, por(jm, o caso da
remessa de que se,trata na primeira parte deste paragrapho.

§ 10. Velar em que os seus Delegados, Subdele
gados, ou Subalternos, cumprãú os seus regimen los e

~ desempenbem os seus deveres, no que toca.. á l)olicia ,
e formar-lhes culpa quando mereção.

§ 11. Dar-I.bes as instTucções que forem necessarias,
para melbor desempenbo das a~tribuiçõcs policiaes que
lhe forem incumbidas.
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Art. !l.° Os Subdelegados, nos seus distri<:los; lerão
as mesmas attribuições marcadas no Artigo antecedente
para os Cbefes de Policia e Delegados, exceptuadas as
dos §§ !l.o, 6.° e 9.°

Art. G. ° As altribuições criminaes e policiaes que
actualrnente perlencem aos Juizes ue Paz, e que por esta
Lei não forem e pecialmente devolvidas ás Autoridades
que cria, ficão pertencendo aos Delegados e Suuuelegados.

Art. 7.° Com pele aos Chefes de Polieia exclusiva
menle.

§ 1. ° Organisar, na fórma dos seus respectivos Re
gulamentos, a estatistica criminal da Provincia e da COrte,
para o que toslas a Autoridades Criminaes, embora ·não
sejão Delegado da Policia, sertio ourigados a prestar-lues,
na fórma do ditos Regulamenlos, os esclarecimentos que
dellas dependerem.

§ 2.° Organi ar, na fórma que for prescripta n05 seus
Regulamentos, por meio do seus Delegados, Juizes de
Paz e Parocho , o arrolamento da população daProvincia.

§ 3.° Fazer ao Mini tro da Ju tiça, e aos Presi
dentes dasProvincias as particiljaçõe que os Regulamentos
exigirem, nas "pocas e pela maneira rielles marcada.

§ q.. ° NomOar o Carcereiros, e demittil-os, quando
não lhes mereção confiança.
.~ Art. 8. 0 Para o expediente da Policia, e e criptu
ração dos negocias a seu cargo; poderão. ter os Chefes de
Policia ua Provincias hum até dois Amanuenses, cujo
vencimentos e o uos Carcereiros s_erão marcados pelo Go
verno , e sujeitos á approvação da Assembléa Gegal Le
gislativa. O expediente da Policia da COrte PQderá ter
maior numero de Empregados.

Art. 9. ° Os "Escrivães de Paz e os Inspectores de
Quarteirão servirão perante os Subdelegados, sobre cuja
proposta serão nomeauos pelos Delegados.

Art. 10. Para a concessão de hum mandado de
busca, ou pêna a sua expediçãO ex-omcio , nos casos em
que este procedimento tem lugar, bastarão vebemontes
indicios, ou fundada probabilidade da existencia dos ou
jectos, ou do criminoso no lugar da busca. O mandado
não conterá nem o nome, nem o depoimento de qualquer
testemun hn. No. cnso de não ,'erificar-se a achaua , serão
'Communicadas n quem so(TrlJo a busca as provas em que
o mandado se fundou, logo que as exigir.



Ninguem poderá vinjar por mor ou por
do Jmperio, Sflm passaporte, nos casos e
que for determinada nos Regulamentos

( 9.1. )

Art. 11. Acontecendo que buma Autorirlade Po
licial, ou qualquer Official de Justiça, munido de compe
tente mandado, vá em seguimento de objectos furtados, ou
de algum réo em districto alheio, poderá al1i mesmo ap
prehendel-os, e dar as buscas necessarins, prevenindo
antes as Autoridndes competentes ~o lugar, as quaes lhes
prestarão o auxilio preciso, sendo legal a requisiçãO. No
caso porêm de que essa commuoicação previa possa trazer l

demora incompativel com o bom exito da diligencia, po
derá ser feita depois, e immediatamente que se verificar
a diligúncia.

Art. 12.
terra, dentro
pela maneira
do Go,·erno.

CAPITULO 11.

Dos Juizes Jfun-iúpaes.

Art. 13. Os Juizes Municipaes serão nomead0s
pelo lmpernclor d'entre os Bachareis formados .em Direito,
que tenhão pelu menos hum anoo de pratica do fOro
adquirida depois da sua formatura.

Art. H·. l~stes Juizes servirão prlo tempo de quatro
an nos, fi ndos os quaes poderão ser reconduzidos, ou
nomeados para outros Jugores, por outro tanto tempo,
com tan to que ten 1Ji:i0 bem servido.
. . Art. 15. O Goyeroo poderá morcar a estes Juizes
hum ordenado, que não exceda a quatrocentos mil réis.

Art. 1G. Em qqanto se não estabelecere01 os J ui
zes ·do Arl. 13, e nos lugares onde el1cs não forem
absolutamenle precisos, servirão os Substitutos do Art. 19.

Ar!:. 17. Compete aos Juizes Municipaes:
§ 1.0 J ulgor definitivamente o contrabando, excepto

o apprehendido em flagrante, cujo conhecimento, na
fórma das Leis, e Regulamentos de Fazenda, pertence as

',Autoridades Administrativas; e o de Africanos, que con
tinuará a ser julgado oa fórma do' Processo commurn.

§ 2. 0 As attribuiçóes criminaes e policiaes que com
petião aos Juizes de Paz.

§ 3. 0 Sustentar, ou re';ogar, ex-olIicio, as pronun
cias feitas pelos Delegados e Subdelegados.
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§ q.. o Verificar os factos que fizere'm o objecto de
queixa contra os Juizes de Direito das Comarcas, em que
não houver Relação, inquirir sobre os mesmos factos tes
temunhas, e facilitar ás partes a extracção dos documentos
que ellas exigirem para bem a instruirem, salva a dis
posiÇãO do Art. 161 do Codigo do Processo Criminal.

§ 5. o Conceder fiança. aos réos que pronunciarem 00

prenderem.
§ 6. o Julgar as suspeições postas aos Delegados.
§ 7. 0 Substituir na Comarca ao J oiz de Direito na

sua falta ou impedimento. A substituição será feita pela
ordem que designarem o Governo na COrte, c os Presi
dentes nas Provincias.

Art. 18. Quanôo os Juizes Municipaes pas arem a
exercer as funcções de Juiz de Direito, ou tiverem algum
legitimo impedimento, ou forem suspeitos, serão subs
tituidos por Supplentes, na fórma do Artigo seguinte.

Art. 19. O Governo na COrte, e os Presidentes nas
Provincias nomearão por quatro annos seis Cidadãos
notaveis do lugar, pelu sua fortuna, intelligencia e boa
conducta, para sub tituirem os Juizes Municipaes nos seus
impedimentos" segundo a ordem em que seus nomes es
tiverem. Se a lista se esgotar, far-se-ha outra nova pela
mesma maneira, devendo os incluidos nesta servirem pelo
tempo que faltar aos primeiro seis; e em quanto ella
se não formar, os Vereadore servirão de Substitutos pela
ordem da votação.

Art. 20. A Autoridade dos Juizes Municipaes com
prehenderá hum ou mais Munici pios, sogundo' a sua exten
são, e população. Nos grandes e populosos poderão haver
os Juizes Municipaes nece sarios com jurisdicçãO cumulativa.

Art. 21. Os Juizes Mun ici paes, e de Orphãos, pelos
actos que praticarem tanto no civel , como no crime, per
ceberão dobrados os emolumentos marcados no Alvará de
10 de Outubro de 175!~ para os Juizes de Fóra e 01'
phãos das Comarcas de Minas Genes, Cuyabá e Mato
Grosso.

CAPITULO m.

Dos Promotores Publicas.

Art. 22. Os Promotores Publicos .serão nomeados
e demittidos pelo Imperador, ou pelos Presidentes das ~ro-

•
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\-Inéias, pi'eferindo sempre os llllchareis formados, qUl:!
forem idoneos, e servirão pelo tempo que convier. Na
falta ou impedimento serão nonieados interinamente pelos
Juizes de Direito.

Art. 23. Ha,-erá, pelo menos, em cada Comarca I

hum Promotor, que acompanhará o Juiz de Direito:
quando porem as circunstuncjas exigirem, poderão ser
nomeados mui!> de uum. Os Promotores vencerão o orde-'
nado, que lhes for urbitrado, o qual, na COrte, será
de 1:200.tDOOO por anno, alem de 1- . 600 por cada
orrerecimento de lihello, 3;m200 por cada sustentacão
no Jury, e 2<tP!~OO por arrazoados escriptos~

CAPITULO IV.

/)os Juizes de Dircilo~

, Art. 2!j.. Os Juizes de Direito serão nomeados peid
Imperndor d'entre os Cidadãos hubilitados, na fórma do
Artigo 44· do Codigo do Processo; e quando tiverem de

eorrido quatro annos da execução destu L i, só poderão
ser nomeados Juizes de Direito aquelles Bachareis for- 
modos que tiverem servido com clistincção os cargos de
Juizes Municipaes, ou de Orphãos; e Promotores Publicos;
ao menos por hum quatriennio completo. •

Art. 25. Aos Juizes de Direito das Comarca, alêm
das aLtribuições que tem pelo Codigo do Processo Crimi.:.
nal, compete:

1.0 Formal' culpa aos' Empregados Publicos não pri.:.
vilegiados nos crimes de respopsabilidaJe.

Esta jurisdicçãO será comulativamente exercida pe
-Ias Autorldades J udiciarias a respei to dos Omciaes que
peran te as mesmas servirem.
- 2.° Julgar as súspeições postas aos Juizes 1Hunicipaes
e -Delegados.

3.° Proceder, ou mandar proceder ex-omcio, fluando
lhe for presente por qualquer manciru algum Processo
crime, em que tenba lugar a accusação por parte da Jus
tiça, a todas as diligencias necessarias, ou para sanar
qualquer nullid~de, ou para mais amplo conhecimento
'da verdade, e circunstancias, que possao influir no julga..:.
!mento. Nos crimes em' que não tiyei' Illga.r a accusação
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por parte da Justiça, só o poderá fazer a requerimento
de parte.

l~. o Correr os Termos da Comarca o numero de ve
zes, que Jhe marcar o Regulamento.

õ. o Julgar definitiramente os crimes de responsabili
lIade do Empregados Publicas não privilegiados.

Art. 26. Os Juizes de Direito, nas correições que
fizerem nos Termos de suas Comarcas, deverão examinar:

1. o Todos os Processos de formação de culpa, quer
tenhão sido processados perante os De.legados e Subde
legados, quer perante o Juiz Municipal; para'o que or
denarão que todos os Escrivães dos referidos Juizes lhe
apresentem os Processos dentro de- tres dias, tenhão ou
não havido nelles pronuncia, e emendarão os erros que·
acharem, procedendo contra os Juizes, Escrivães e om
ciaes de Justiça, como for de direito.

2. o Todos os Processos crimes que tirerem ido sen'
tenciados pelos Juizes Municipaes, Delegados e Suh
delegados; procedendo contra elles, se acharem que COI1

demnárão, ou ausolverão os r60s por prevaricação, peita,
ou suborno.

3. o Os livros dos Tabelliães e Escrivães para con be
cerem a maneira por que usão de seus Ollicios, proce
dendo contra os que forem achados em culpa.

4. o Se os Juizes Munici paes, de Orphãos, Dele
gados e Subdelegados, fazem as Audiencias ,. e se são
as iduos, e diligentes no cumprimento dos 5'eus deveres,
procedendo contra os que acharem em culpa. '

CAPITULO V.

Dos Jurados.

,Art. 27. São aptos para Jurados os Cidadãos que
puderem ser Eleitores, com a excepção dos declarados
no Art. 23 do Codigo do Processo Criminal, e os Cle
rigos de Onlens Sacras, com tanto que esses Cidadãos
aibão ler e escrever, e tenhão de rendimento annual,

por bens de raiz, ou Emprego Publico, quatrocentos mil
réis, nos Termos das Cidades do llio de Janeiro, Ba
bia, Recife, e 8-. Luiz do Maranhão: trezentos.mil réis
nos Termos das outras Cidades dú Imperio; e clllZentos
em todos os mais T~rmos.

13
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Quando o rendimento provier de Commercio QU in
uustria, deverao ter o duplo.

, Art. 28. Os Delegados da Policia organisai'ao huma
lista (que sera annualmente revista) de todos os Cidadãos,
que tiverem as qualidades exigidas no Artigo antecedente,
e a farão alll xar , na porta da Parochia', ou Capella, e, pu
hli.car pela imprensa, onde a houver.

Art. .29. Estas listas serão enviadas ao Juiz de Di
reit0, o qual com o Promotor Publico, e o Presidente
da Camara Municipal, formará huma Junta ,de revisão,
tom'ará conbecimento das reclamações que houverem, e _
formará a lista geral dos Jurados, excluindQ todos aquel
les individ\l0s que notoriamente forem conceituados de
'faltos de bom senso, integridade e bons costumes, os que
estiverem pronunciados, e os que tivqrem soITrido alguma
condemnação passada em julgado, por crime dc,:l horniéi
dia, furto, roubo, bancarota, estellionato, falsidade ou
moeda falsa. . .

Art. 30. O Delegado, que não enviar 1'1 lista, on
o Membro da Janta, que não comparecer no dia mar
oado, ficará sujeito á multa de 100WJ a 400;rp 1'S. ,

imposta pelo Juiz de Direito, sem mais formalidade que
a simples audiencia, e cóm recurso para o Governo na
Côrte, e Presidentes nas Provincias, que a imporão di
recta, e immediatal1'lente, quando tiver de recahir sobre
o Juiz de Direito. Em quanto se não organi'sar Q lista
geral, confinuará em vigor a do allnO antecedente.

Art. 31. Os Termos em que se não apurarem pelo
menos 50 Jurados, reunir-se-hão ao Termo, ou Termos
mais visinhos, para formarem bum só Conselho de Ju
rados, e os Presiden tes das Provincias designarão nesse
c~so o lugar da réuniao do Conselho, e.da Junta Re
vIsora.

CAPITULO VI.

Da prescripao.'

Art. 32. Os delictos em que tem lugar a fiança,
prescrevem ao um de 20 annos, estanelo os réos au
sentes ,fôra' do Imperio, ou dentro em lugar não sabido.

Art. 33. 05 delictos que não admittem fiança pres
'crevem no fim de 20 annos, estando os réos ausentes
em Jugar sabido dentro do Imperio: ,estando os réos au-
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sentes em lugar não sabido, ou fóra do Imperio, não
prescrc"em em tempo algum.

Art. 3i. O tempo para a prescripção conta- e do
rlia em que for commettido o delicto. Se porém hourer
pronuncia interrompe-se, e_começa.u contar-se da sua
data.

Art. 3n. A prescripção poderá allegar-se em qual
quer tempo, e acto do Processo da formação da culpa, ou
da accllsação, e sobre ella julgará summaria e defini
tivamente o Juiz Municipal, ou de Direito, com a in
terrupção da causa principal.

1\r1. 36. A. obrigaçãO de indemnisar prescreve pa,
sados 30 annos, contados do dia em que o delicto for
commettido.

CAPITULO VII.

Das fianças.

Art 37. Nos crimes mencionados no Artigo 12, §
7 do Codigo do Processo, os réos (que não forem \'a
o-abundos ou sem domicilio) se livrarão soltos.

Ar1. 38. Alem dos crimes declarados no Ar1. 10l
do Cod.igo do Processo, não se concederá fiança:

1. o Aos criminosos de que trata0 os Arts. 107 e 11G
na primeira parte, e 123 e 127 do Codigo Criminal.

2. o Aos que forem pronunciados por dois ou mais
crimes, oujas penas, posto que a re peito de cada hu!n
delles ejão menores que as indicadas no f!lencionado Art.
101 do Codigo do Processo, as igúalem ou excedão, coo-
iderados conj unctameo te.

3. o Aos que buma vez quebrarem a fiança.
Ar1. 39. No termo de flança, os fiadores se obri

garão, alem do mais contido no Ar1. 1. 03 do Codigo do
Processo, a responderem pelo quebramento das fianças,
e os afiançados, antes de obterem contramandado ou
mandado de soltura, assignarão termo ue comparecimento.
perante o Jury, independente de notificação, em todas
as suhsequentes reunioes, _ate serem julgados a finál,
quando não <lonsigão dispensa de comparecimento.

Art. 1~0. Aos fiadores serão dados todos os auxilias
necessarios para a prisão do réo, qualquer que seja o
e tado de seu livramento:
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1. o Se elle quebrar a fiança.
2. o Se fugir depois de ter sido condemnado.

Art. 4.1. Querendo o fiador desistir da fiança, po
derá notificar o afiançado para apresentar outro .que o
substitlla dentro do prazo de quinze dias; e se elle o não
sátisfazer denJro desse prazo, poderá requerer mandado de
prisão; porém só ficará desonerado depois que o réo for
elfectivamente preso, ou tiver prestado novo fiador.

Art. 42. A fiança se julgará quebrada:
1. o QU~lDdo o réo deixar de comparecer nas Sessões

00 Jury, não sendo dispensado pelo Juiz de Direito por
justa causa.

2. o Quando o réo, depois de afiançado, commetter
delicto de ferimento, olIensa pb 'sica, ameaça, cal um
!lia, injuria ou damno contra o queixoso ou denuncian
te, con tra o Presiden te do J ury , ou Promotor Publico.

Art. 43: Pelo quebramen to da fiança, o réo per
derá metade da multa substitutiva oa pena, isto he,
daquella quantia que o Juiz accJ'escen~a ao arbitramento
dos peritos, na fórma do Art: 109 do Codigo do Proces
so Criminal. O Juiz que declarar o quebramento, dará
logo todas as providencias para que seja capturado o 1'60 ,

o qual fica sujeito a ser julgado ti revelia, se ao tempo
do julgamento não tiver ainda sido preso., Em .todo o
caso, o rest.o da fiançlJ, fica sujeita ao que dispoem os
Artigos seguintes.

Art. H. O réo perde a totalidade do valo! da
fiança, quando, ,sendo condemnado por sentença irrevo
gavel , fugir an tes de ser preso. Neste caso, o prod ucto
da fiança, depois de deduzida a indemnisação da parte
e custas, será applicado a favor da Cumara Municipal, a
quem tambem se applicarão os productos dos quebra
mentos de fianças.

Art. M>' Se o réo afiançado, que for condemnad'o ,
não fugir, e puder solIrer a pena, mas não tiver a esse
tempo meios para a indemnisação da parte e custas, o
fiador será obrigado a essa indemnisação e custas, perden':
do a parte do valor da fiança destinada a esse fim" mas
não a que corresponde á multa substitutiva da pena.

o Art. 1~6. Ficão supprimidas as palavras- 0U que
seJão conhecidamente abonados..:- do Art. 107 do Codigo
do Processo.
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CAPITULO VIII.

Da {urmação da culpa.

Art. 47. Nos crimes que não deixão vestigios, ou
de que se tiver noticia quando os vestigios já n"áo existão,
e não se po são verificar 'pcularmente por hum ou mai
perilo~, potler-se-ha formar o Processo independente de
inquirição especial para corpo de de!icto, senelo no sum
mario inquiridas as testemunha , não só a respeito da
existencia do uelicto, e suas circunstanc1as, como tam
bem acerca do delinquente.

Art. 48. No summario a que se proceder para a
formação da culpa, e nos casos em que não houver lugar
o procedimento omcial da justiça, poderão inquirir-se de
dua até cinco testemunhas, alem das referidas ou in
formantes. os casos de denuncia poderão ser inqui
ri tias de cinco até oito. Quando porem houver mais de
hum indiciado delinquente, e as lestemunhas inquiridas
não depuzerem contra hum ou outro, de quem o Juiz
tiver vehementes suspeitas, poderá este inquirir duas ou
tres 'testemunhas a respeito delles somente. Se findo o
Processo, c rerneltido ao Juiz competente para apre
sentaI-o ao Jury, tivcr o Juiz conhecimento de que exis
tem hum, ou mais criminosos, poderá formar-lhes novo
Processo em quanto o crime não prescre,'er,

Art. 4,9. Os Delegados, e Subdelegados, que ti
verem pronunciado, ou não pronunciado algum réo, re
metterão o Processo ao Juiz Municipal para su tentar,
ou revogar:a pronuncia, ou de pronuncia; no caso de
não pronuncia, c de estar o réo preso, não será solto
antes da decisão do Juiz Municipal.

Art. 50. Os Juizes l\1uuicipaes, quando lhes forem
presentes os Processos com as pronuncia para o sobre
dito fim, poderão proceder a to'Jas as tliligencias que
julgarem precisas para a retificl.\ção das queixas, 9U de
nuncias, para emenda de algumas faltas, que induzão
nullidade, e para csclarecimento da verdade do facto,
e suas circunstancias, ou seja ex-omcio, ou a requeri
mento das parte ; com tanto que tudo se faça o mais
!Jreve., e summaria!l1ente que for possivel.
. Art. 51. As testemull has da formação da culpa se
obrigarão por hum Lermo a communicar ao Juiz dentro
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de hum anno, qualquer mudança de residencia, sUJeI
tando-se pela simples omissão a todas as penas du não
êomparecimento. .

Art. 52. As notificações das testemunhas se farão
por Uandados dos Juizes' Municipaes, que ficão substi
tuindo aos Juizes de Paz da cabeça do Termo, ou do
Districto ,onde se reunirem os Jurados para cumprirem
quanto a estes competia a respeito dos Prucessos, que
tiverem de ser sublJ'lCtlidos ao Jury. - .

Art. 53. As testemunhas, que sendo notificadas,
não comparecerem na Sessão, em que a causa deve ser
julgada, póderão ser conduzidas debaixo de prisão para
deporem, e. punidas pelo Juiz de Direito com a pena
de inco a quinze <.lias de priSãO. Alêm disto, se em
razão de falta de comparecimento de nlgoma ou algum<Js
testemunhas, a causa for adiada para outra Sessão, todns
as despezas .das novas notificações, e ci tações que se fi
zerem, e das indemnisações ús outras testemunhas, serão
pagas por aquella, ou aquellas que faltarem. as quaes
poderão ser a isso condemnadas pelo Juiz de DireitQ na
decisão que tomar sobre o adiamento da causa, e po
derão ser 'constrangidas a pagarem da ·Cadea.

CAPITULO lX.

Do julgamento das causas perante o Conselho dos Jtt1·ados.

Art. 54. As Sentenças de pronuncia nos crimes in
dividuaes, proferidas pelos Chefes de Policia, Juizt's Mu
nicipaes, e as dos Delegados e Subdelegados, que forem
confirmadas pelos Juizes Municipaes, sujeitão os réos ú
accusação, e ú serem julgados pel? Jury, procedendo-se
na fõrma indic~da no Artigo 2M, e segl-.l,intes do Co
digo do Processo Criminal.

Art. 55. Se, depois dos debates, o depoimento
de huma ou mais testemunbas, ou hum ou mais do-

. cumentos forem arguidos d':l falsos, com fundamento ra
zoavel, o Juiz de Direito examinará logo esta questão
incidente, e a decidirá summaria e verbalmente, fazendo
depois continuar o Processo da causa principal; 'e no
caso de entepder pelas averiguações á que proceder, que
concorrem vehementes indicias de falsidade; proporá em
primeiro quesito aos Jurados, no mesmo acto em que
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fizer on outros sobre a causa princi paI: - Se os JuNIdo
podem pronunciar alguma deei ao a respeito dessa causu
principul, sem attenção ao depoimento, ou documento
arguiclo de falso .

•\rt. 55. Reti rando-se os Jurados, se decidirem
affirmati,amente esta questão-, responderão aos outros que
sitos sobre a causa principal; resoh'endo-a porêm 0('

gatl\amente, não decidirão a causa principal, que Gcará
suspensa, e dissolvido esse Con elho. O Juiz de Direito
COI ambos os casos, remetterá a copia do documento,
ou depoimento arguido de falso, com o indiciados de
linquentes, ao Juiz competente para formação da culpa.

. rt. 57. Formada a culpa, no caso de que a d 
cisão da causa principal tenha ficado suspensa, será ella
de"idida conjunctamentc por nOl'o Conselhu de Jurado
com .a causa da falsidade a.guida. ,

Art. 58. O Juiz de Direito, depois que tiver're
sumido a materia da accusação e defesa, proporá aos J u
raelos, sorteados para a decisão da causa, as questóes
de facto nccessnrias para poder elIe fazer a applicação do
Direito.

Art. 59. A primeira questão scrú de conformidade
com o libello; assim o Juiz de Direito a proporá -nos
seguintes termos: - O Téo praticou o facto (referindo-se
ao libcllo) com tal e tal vircunstancia?

Art. 60. Se resultar dos debates o conbecimento
da existencia de alguma, ou algumas circunstancias aggra
vantes não mencionadas no libello, proporá tambem a
seguinte questão: - O réo commetteo o crime com
tal, ou tal circunslancia aggravanle?

\.rt. 61. Se o réo apresen tal' em sua defesa, ou
no d'ebate allegar como escnsa hum facto, que a Lei re
conhece como justificatlvo, e que o isente da pena, o
Juiz de Direi to proporá a segui nte questão: - O J ury
reconbece a e:istencia de tal facto ou circunstancia?

Art. 62. Se o réo for menor de 14 annos , o Juiz
lle Direito fará a cguinte questão: - O réo obrou com
discernimento? -

Art. 63. QU<1l1do os pontos da àccusaç'ão forem di.:..
ver os, o Juiz de Direito proporá ácerca de cada -bum
deites todos os quesitos indispensaveis, e_os mais que
julgar conveniente..

Art. 6~.. Em todo o c.aso o Juiz de Diteito pro-
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porá sempre a seguinte questão: - Existem circunstan
cias attenuantes a favor dQ. réo?

Art. 65. Todas as d~cisões do Jury deverão ser da
das em escrutinio secreto; nem se poderá fazer declara
ção alguma no Processo, por onde se conheça quaes os
Jurados vencidos, e quaes os vencedores.

Art. 66. A decisão do J ury para applicação da pena
de morte será vencida por duas terças partes de vofos:
todas as mais decisões sobre as questões propostas serão
por r.naioria absoluta; e no caso de empate se adaptará
a opinião mais favoravel ao accusado.

O Governo estabelecerá o modo pratico de proce
der-se á votação' no -Regulamento que expedir para exe
cução desta Lei.

Art. 67. Ao Juiz de Direito pertence' a appli
cação da pena, a qual deverá ser no gráo maximo, me
dia ou minimo, segundo as regras de Diréito, á vista das
decisões sobre o facto proferidas pelos Jurados.

Art. 68. A indemnisação em todo's os casos será
pedirIa por ácção civil, ficando révogado o Artigo 31 do
Codigo Criminàl, e o § 5. o do Artigo 269 do Codigo
do Processo. Não se poderá. porem questionar mais sobre
a existencia do facto, e sobre quem seja o seu autor,
quando estas questões se acbem decididas no crime.

CAPITULO X.

Dos reCU1·SOS.

Art. 69. Dar-se-ha recurso:
1. o Da decisão que obriga a termo de bem \'íver, e

de segurança, e á apresentar Passaporte. -
2. o Da decisão que declara improcedente o corpo de

delicto.
3. o Da que pronuncia, ou não pronuncia, e que sus

tenta ou revoga a pronuncia.
4. o Da concessão, ou denegaçãO de fiança, e do seu

-arbitramento.
5. o Da decisão que julga perdida a q uan tia afiançada.
6. o Da decisão contra a prescripção allegada.
7. o Da decisão que concede soltura em consequencia

de Habeas-Corpus: este recurso será interposto ex-ameia.
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He somente competente para conceder Rabeus-Corpus o
Juiz Superior ao que decretou a prisão.

Art. 70. Estes recurso serão interpo tos para a Re
lação do Ddricto quundo as decisões forem proferidas pe
los Jllizes de Direito, ou Chefes de Policiu, nos casos em
que lhes competirem.

Dur-se-hão porem para o Juiz de Direito, quando
proferidas por outras Alltorioade Judiciarias inferiores. O
recurso de não pro!1uncia, no caso de responsabilidade,
será interposto ex-ameia.

Art. 71. O recurso dos despachos do Juiz de Di
rei to , de que tratão os Artigos 281 e 285 do Codigo do
Processo, será inLerposto para a nela~ão.

Art. 72. Estes reClUSOS não terão eITeito suspensi
vo, e serão interpostos dentro de citlco dius, contados da
in timação, ou publicação, em pre ença das partes, ou
seus procuradores, por huma simples petição assignada,
na qual devem e pecificar-se todas a peças dos autos de
que se pretende traslados p[lra documenLar o J'ecurso.

Terá porem eITeito su pen ivo o recurso no caso da
pronuncia, a fim de que o Proces o não seja remettido
para o Jury uté u upresentação do m'e mo recurso ao Juiz
á quo, segundo o artigo 74· desta Lei.

Art. 73. Dentro de cinco dias, contados d~ inter
POsiÇão ao recurso, deverá o recorrente ajuntur á sua pe
tiÇão todos os ditos trasl[ldos e ruzões: e se dentro desse
pr[lzo o recorrioo pedir vista, sel'-Ihe-ba concedida por
cinco dius, contados daquelle em que finourem os do re
corrente, e ser-lhe-ha permittido ajuntar as razões e tras
lados que quizer.

Art. 74. Com a resposta do recorrido, ou sem ella ,
será o recurso concluso ao Juiz á quo, e dentro d'ou
tros cinco dias, contados daquelle em que findar o prazo
do recorrido, ou do recorrente, se aquelle não ti\'er pe
dido vista, poderá o Juiz reformar o despacho, ou man
dar [ljuntar ao recurso os traludos dos autos que julgar
convenientes, e fundamentar o seu de racho.

Art. 75. Os prazos concedidos [10 recorrente, e re...,
corrido, para aj nn tal' traslado , e arrazoados, poderão cr
ampliudos até o dobro pelo Juiz, se entender que as im
o exige a quantidade, e qualidade dos traslado.

Art. 76. O recurso deve ser apresentauo na Supe
fiar lnstancia dentro dos cinco dia eguintcs, alem dos

14



( j 06 )

de viagem, na razão de quatro leguas por dia, ou en
tregue na Administração do Correio dentro dos cinco dias.

Nas Relações serão julgndos esses recursos pelo modo
estabelecido no Artigo 14· do seu Regulamento.

Art. 77. Para a apresentação do provimento do re
curso ao Juiz á quo, he concedido o mesmo tempo que
se gasta para a sua ap'resentação na Superior Ins.tancia.
contando-se da publicação do mesmo provimento.

CAPITULO XI.

Das' appellaçües e 7·evi~tas.

Art. 78. He permittido appellar:
1. o Para os Juizé's de Direito, das Sentenças dos Juizes

Municipaes, Delegados, e Subdelegados, nos casos em que
lhes compete o julgamento final.

2. 0 Para as Relações, das decisões uefinitivas, ouin
terloculoria~ com força de definitivas, proferidas pelos
Juizes de Direito, nos casos em que lhes compete ha,'er
por findo o Processo.

3. o Das Sentenças dos Juizes de Direito que absol
verem, ou condem,narem nos crimes ue responsabilidade.

l~. o Nos casos do Artigo 301 do Codigo do Processo
Criminal.

Art. 79. O Juiz de Direito appellará ex-ameia:
1. o Se entenuer que o Jury proferia deciSão sobre o

ponto principal da causa, contraria á evid'encia resul~ante

dos debates, depoimentos, e provas perante elle apresen
tadas; devendo em tal caso escrever no Processo os fun
damentos da sua convicção contraria, para que a Rela
ção á vista delles decida se a causa deve ou não sr.r sub
mettida a' novo Jury. Nem o réo, nem o accusador ou
Promotor terão direito de solicitar este procedimento da
parte do J.uiz de Direito, o qual não o poderá ter, se,
immediatamente que as decisões do Jury forem lidas em
publico, elle não declarar que appellará ex-officio; o que
será declarado pelo Escrivão do Jury.

2. o Se a pena applicada for a ue morte, on galés per
petuas.

Art. 80. Das Sen tenças proferidas nos crimos, de
que trata a Lei de 10 de Junho de 183õ, não haverá
recurso algum, nem mesmo o de revista.
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Art. 81. A Relação, no caso do § 1. 0 do Artigo
antecedente, examinará as razões da appellação, e se as
achar procedentes, ordenará que a causa seja submettida
a novo J ury, no qual não poderão entrar nem os mesmos
Jurados que proferírão a primeira decisão, nem o mes
mo Juiz de Direito que interpoz a appellação, devendo
este novo Jury ser presidido pelo Substituto do Juiz de
Direito.

Art. 82. Se a Relação man(1ar proceder a novo Ju
ry, da decisão deste nao competirá a appellação de que
trata o Artigo 79.

Art. 83. A. appellação interposta da Sentença con
demnatoria produz etreito suspensil'o, excepto:

1. 0 Quando o appellante estiver preso, e a pena im
posta for a de pri ão simples ou mesmo com trabalho,
ha,'endo Casa de Correcção com ystema penitenciario.

2. o Quando a pena for pecuniaria, mas neste caso de
verá a sua importancia ser recorhida a deposito, e em
quanto não for decidida a appellação não poderá o réo
soffrer prisão a pretexto de pagamento de multa.

Art. 8'~. A appellação interposta da Sentença de
absqh'içãO não su pende a execução, excepto no caso do
Artigo 79 de ta Lei, e nos crimes inafiançaveis.

Ar,t. 85. Para o julgamento da appellação só su
birá o Processso original quando nelle não houverem mais
réos para serem julgados, aliás subirá traslado.

Art. 86. Nas causas crimes, de que trata esta Lei,
não se admittirão embargos alguns ás decisões e Sentenças
da primeira e segunda In.stancia.

Art. 87. O protesto por novo julgamento, permit
tido pelo Artigo 308 do Codigo do Processo Criminal,
somente tem lugar nos casos em que for imposta a pena
de morte, ou de galés perpetuas t e para outro Jury no
mesmo lugar, ou no mais ,'isinho, quando haja impos
sibilidade daqUf~lIe.

Art. 88. Usando o condemnado deste recurso, fi
carão sem elfeito os do Artigo 79 e quaesquer outros.

Art. 89. He permiLtida revista' para o Tribunal
competente:

1. o Das Sentenças do Juiz de Direito proferidas em
gráo de appellaçao sobre crime de contrabando, segundo
o Artigo 17 § 1.0 desta Lei, c sobre a prescripção, de
que trata o Artigo 35, quando 'se julgar procedente.

•
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2. ° Das decisões das Relações, nos casos do Arligo 78
§§ 2.°, 3.° e 4.° desta Lei.

Art. 90. Nao he permitlida a re,'ista:
1.° Das Sentenças de pronuncia, conce são, ou de

negação de fiança, e de 'quacsquer interiocutorias.
2.° Das Sentenças proferidas no foro Militar, e no

Ecclesiastico.

CAPITULO XII.

Disposições gemes.

Art. 91. Ajurisdicção policial e criminal dos Juizes
de Paz fica I.imitada ti que lhes be conferiJa pelos §§

.4.°,5.°,6.°,7.°,9,0 e 14, do Artigo 5.° da Lei de
1õ de Outuhro de 18~7. No exercicio de suas attribui
çoes servir-se-bão dos Impectores, dos Subdelegados, e
terão Escrivães que poderão er os destes.

Art. 92. A denuncia, queixa, e accusação poderão
ser feitas por Procurador, precedendo licença do Juiz,
quando o autor tiver impedimento que o' prive de com
parecer.

Art. 93. Se em bum Termo, ou em huma Co
marca, ou em buma Provincia tiver appal'ecido sedição
ou rebeHião, o delinquente será julgado, ou no Termo
ou na Comarca, ou na Província mais yisinba.

Art. 9/... A pronuncia não suspende o exerciCIO dos
direitos politicos, senão depois de sustentada competen
temente..

Art. 95. Ficão abolidas as J un tas de Paz, e o 1. °
Conselho dos Jurados. As suas atlribuições serão exer
cidas pelas Autoridades ·Policiaes creadas por esta Lei, e
na fórma por ella determinada.

Art. 96. A fórma do Processo será a mesma de
terminada pelo Codigo do Processo Criminal, que não
estiver em oPPOsiÇãO com a presente Lei.

Art. 97. As suspeições postas aos Subdelegados, Do
legados e Juizes Municipaes, serão processadas e julgadas
na fórma do Regulamento do Governo, conformando-se
nesta parte com a disposição da Ord. Li\'. 3. 0, Tit. 21.
A caução nas suspeições interpostas aos primeiros será de
doze mii réis, e para os segundos de. dezaseis mil réis.

Art. 98. A expedição dos autos e traslados não po-
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oerá ser retardada pela falta do pagamento das custas, as
quaes poderão ser cobradas execuL:\amente.

Art. 99. Sendo o réo tão pobre que não possa pagar
as cu tas, perceberá o Escrivão a metade dellas do cefre
-da Camara Municipal da cabeça do Termo, guardado o
seu direito contra o réo quanto á outra metade.

Art. 100. Os Julgamentos' nos Proces os criminaes
terão lugar independentemente do sello e preparo, que
poderão er pagos depois.

Art. 101. Da indevida .inscripção ou OI;nissão na
lista geral do Jurados, segundo- o Artigo 27 desta Lei,
haverá recurso para o Governo na COrte, e para os Pre
sidentes nas Prorincias, os quaes, pro-::edendo ás neces
sarias informações, decidirão corno for justo.

Art. 102. E le recurso será apresen tado na Secre
taria da Presidencia, ou na de E tado dos Negocios da
Justiça, ~entro de hum mez, contado do dia em que se
tiverem affixado as li t!lS, e será acompanhado de certidão
desse affixllmento, passada por hum Escrirão elo Juiz
Municipal.

Art. 103. Os Jurados que faltarem ás Sessões, ou
que, tendo comparecido, se retirarem antes de ultimada,
serão multados pelo Juiz de ireito com a multa de dez
mil réis a vinte mil réis por cada dia de Sessão.

Art. 1O~" Aos Juizes de Direito fica competindo o
conhecimento das escusas dos Jurados. quer sejão pro
duzidas antes,' quer depois de multados.

Art. 101>. Fica revogado o Artigo 321 do Codigo
do Processo Criminal.

Art. 106. Os Jqraelos que forem dispensados pelos
Juizes de Dirc\to. de comparecrr em toda buma Sessão-,
por terem motivo legitimo. e bem assim os que deixarem
de comparecer sem escu a legitima, e forem multados,
não ficarão isen tos de ser sorteados para a segunda Sessão.

Art. 107. O Conselho de Jurados con tará de qua
renta e oito Membro!>, e tantos serão os sorteados na f6r
ma do Artigo 320 do Codigo do Processo; todavia po
derá haver Sessão, buma -vez que compareção trinta e
seis Membros.

Art. 108. Haverá perante cada hum Conselho de
Jurados hum Escrivão privativo para o Jury e, execuções
-criminaes.

Art. 109. Quando nas reheJliões ou sedições en-



( 110 )

trllrem Militares, serão estes julgados pelas Leis e Tribl1
fiaes Mili tares.

Art. 110. No Art. 1M> do Codigo do Processo,
fica0. eliminadas a~ palavras do paren thesis (não se tra
tando de crimes politicos).

Art. 111. No Art. 351, antes da palavra- iden
tidade - accrescente-se a palavra - não -, e ficão sup-.
primidas as seguintes - e justificação de conducta.

Art. 112. As infracçoes dos Regulamentos que o
Goyerno organ isar para a execução da presen te Lei, serão
pu-nidas, guardado o respectivo Processo, com pena de
prisão, que não poderá exceder a tres mezes, e de muI
ta até duzentos mil réis.

O mesmo Governo especificará nos ditos Regula
.mentos qual a pena que de\'erá caber a cada buma in
fracção.

Art. 113. As Autoridades, ue que trata esta Lei,
continuarão a perceber os emolumentos marcados nas
Leis em vigor, salva a disposiçãO do Art. 21.

TITUJ..O n.

DISPOSIÇÕES CIVIS.

CAPITULO UNICQ.

Dos Juizes l~['ltnicipaes 'e recursos.

Art. 114.. Aos Juizes Municipal:l,s compete:
1. o Conhl'1cer e julgar definitivamente todas as causas

cíveis, ordinqrias ou summarias, que se moverem no seu
Termo, proferindo suas sentenças sem recurso, mesmo
de -revista, nas causas que couberem em sua alçada, q.ue
serão de trinta e dois mil réis nos bens de raiz, e de

'sessenta e quatro nos' moveis.
2.° Conhecer e julgar da mesma fórma, contenciosa,

e administrativamente, todas as causas da competencia
da Provedoria dos Residuos.

3.° Conhecer e _julgar definitivamente todas as cau
sas de Almotaceria que excederem a alçada dos Juizes

. -de Paz.
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4. o Executar no seu Termo todos os Mandados c
Senlenças civeis, tanto as que forem por elles proferi
das, como as que forem por outros .J uizes ou Tribu
naes, com excepção unicamente das que couberem na
alçada dos Juizes de Paz.

5. o Toda a mais jurisdicçãO civil que exercerem os
actuaes Juizes do Civel.

Art. 1H>. Ficão abolidos os Juizes do Civel , con
servados porem os actuaes, em quanto não forem em
pregados em ouLros lugares.

Ai·t. 116. No impedimento dos actuaes Juizes do
Civel, servirão os l\'Iunicipaes.

Art. 117. Nas grandes Povoações, onde a admi
nistração dos Orphãos puder occupar bum ou mais Ma
gistrados, haverá hum ou mais Juizes de Orpbãos.

Estes Juizes serão e coIbidos pelo Imperador d'entre
os Bachareis formados, habilitados para serem Juizes Mu
nicipaes: servirão pelo mesmo tempo que os Juizesl\'Iu
nicipaes, e serão substituidos da mesma maneira.

Vencerão o ardeu ado e emol umen tos, e terão a
me ma alçada dos Juizes Municipaes.

Art. 118. Nos Termos em que não houver Juiz"
de Orphãos especial, se bom'er Juiz de Direito Civel,
exercerá este toda a jurisdicÇãO que, com pete ao de Or
phãOS.

Não havendo Juiz de Direito Civel, competirá toda
·a jurisdicçãO do Juiz de Orphãos ao Juiz Municipal.

Art. 119. O Juiz de Direito da Comarca terá a
jurisdicçãO, que tinhão os P"rovedores das Comarcas, para
nas Correições que fizer, conforme for determinado em
Regulamen to, rever as con tas dos Tutores, Curadores,
Testamenteiros, Administradores Judiciaes, Depositarias
Publicas, e Thesoureiros dos Corres dos O1'phãos e Au
sentes, tomallUo as que não achar tomadas ·pelos Juizes
ft quem compeLe, e procedendo civil e crimiualmente na·
fórma de Direito.

A1't. 120. Fica revogado o Artigo. U. da Disposi
ção Provisoria, tanto na parte que supprimio as re
plicas e treplicas, como naquella que reduzia os aggra
vos n.o auto do processo, ficando em vi.gor a legislação
antenor que ngó for opposta a esta LeJ.

Os Districtos den t1'o dos ql;laes se poderão dar os
de petição, e o tempo e maneirà em que poderão apre-
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sentar-se nas Instancias Superiores, serão determinados
em Regulamento do Governo.

Art. 121. -, Çompele á Relação do Districto conhecer
dos recursos restabelecitlos pelo Artigo antecedente i nos
Termos porêm que distarem' dá Relação do Districto mais
de' quinze leguas, os mesmos recursos serão interpostos
para o Juiz de Direito da Comarca dos despachos profe
ridos pelos Juizes Municipaes, ou de Orpbãos.
- Art. 122. Os despachos dos di tos recur os na Re-

lação serão proferidos por hum Relator e dois Adjuntos,
e não poderão ser embargados nem sujeitos a qualquer
outro recurso.

Art. 123. A' RelaÇãO do Districto compete o co
nhecimento de todas as appellaçõcs das Sententas Civeis
definitivas, ou inter1ocutorias com força de definitivas,'
proferidas pelos Juizes de Direito especiaes do Civel, pelos
Juizes dos Orphãos, ou l\'Iunicipaes. As Relações terão
alçada nas causas civeis até cento e cincoenta mil réis
em bens de raiz, e trezentos ma réis em bens moveis.

Art. 124. F1cão revogadas todas as Leis Geraes,
ou Provinciaes ,que se oppuzerem á presente, como se
de cada huma dellas se 'fizesse expressa menção.

Mandamos por tanto a todas as Autoridades, a quem
o conhecimento, e execução da referida Lei pertencer,
que a cumprã'), e fação cumprir e guardar tão inteira
mente, como nella se contêm. O Secretario d'Estado
dos Negocios dri Justiça a faça imprimir, publicar e cor
rer. Dada no Palacio do Rio de Janeiro aos tres de De
zembro de mil oitocentos e quarenta e hum, vigesimo
da Independencia e do Imperio.

IMPERADOR com Rubrica e Guarda.

Paulino José So ,'es de Sousa.

Carta de Lei pela qual Vossa lflagestade Imperial
Manda executa?' o Decreto da Assemhléa Geral, que Houve
por bem Sancciona?', sohre as reformas do Codigo do P?'O
cesso eriminal, na (6nna acima decla?'ada.

Para Vossa Magestade Imperial' ver.

Antonio Alvares de Miranda Varejão a fez.
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Registada a fI. 159 do Livro 1. o das Leis. Secreta
ria d'Estado dos Negocias da Justiça em 10 de Dezem
bro de 1841.

Vicente Ferreira de Castro Silva.

Paulino José Soares de Sousa.

Sel1ada na Chancel1aria do Imperio em 10 de De
zembro de 1841.

João Cárneiro de Campos.

Foi publicada a presente Lei nesta Secretaria de
Estado dos Negocias da Justiça aos 11 de Dezembro de
1841.

João Carneiro de Campos.
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REGULAMENTO N. o 120.

DE 31 DE JANEIRO DE 1842. - Regula a execução da
parte policial e c'riminal da Lei N. o 261

de 3 de Dezembro de 1841.

Hei por bem, Usando da attribuição que me con
fere o Artigo 102 § 12 da Constituição do Imperio,
Decretar o seguinte:

DISI)OSICOES POLICIAES.
"

CAPITULO I.

Da Policia em geral.

Are. 1. o A Policia administrativa e j udi iaria he
incumbida, na conformidade das Leis e ltegulamcntos:

1. o Ao Ministro e Secretario d' Estado dos Nego
cio da Justiça, no exercicio da Suprema inspecçao, que
lhe perLence como primeiro Chefe e centro de toda a
Administração policial do Imperio.

2. o Aos Presidentes das Provincias, no exercicio da
Suprema inspecção, que nellas tem pela Lei do seu
Regimento, como seus primeiros Administradores e en
carregados de manter a segurança e tranquillidade pu
blica, e de fazer e'xecutar as Leis.

3. o Aos Cbefes de Policia no Municipio da CôrLe,
e nas Provincias.

4·. o Ãos Delegados de Policia e Subdelegados nos
Districtos de sua jurisdicÇãO. .

5. o Aos Juizes Municipaes nos Termos respectivos.
6. o Aos Juizes de Paz nos seus Districtos.
7. o Aos:Inspectores de Quarteirão nos seus Quarteirões.
8. o A's Camaras Municipaes nos seus Municipios, e

aos seus Fiscaes.

SECÇÃO l.

Dlt Policia administ1·aliva..

Art. 2. o São ela competencia da Policia auminis-
trativ'a geral, alem das que se ,achão encarregadas ás Ca

l
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maras Municipaes pelo Tit. 3. ° da Lei do 1.° de Outu
bro de 1828:

1. ° As attribuições comprehendidas no Art. 12 §§
1. 0, 2. ° e 3. ° do Codigo do Processo.

2. ° A attribuição de julgar as contravenções ás Pos
turas das Camaras Municipaes. (Codigo do Processo Cri
minal Art. 12 § 7. u)

;3.° As attribuiçoes mencionadas'nos §§3.0, lho, 5.°,
6. 0, 7. ° e 9. a do Art. 4. ° da Lei de 3 de Dezembro de
1841.

l~. ° As attribuições mencionadas no Art. 7. o §§ 1.°,
2. u, 3. ° e 4. ° da mesma Lei.

5. ° As attribuições conteudas nos §§ 4. 0, 5. o, 6. o e
14 do Art. 5. (J da Lei de 15 de Outubro de 1827, e
que a Lei de 3 de Dezembro de 18!~1 Art. 91 conserva
aos Juizes de Paz.

SECÇÃO n.

Da Policia judt·ciaria.

Art. 3. ° São da competencia da Policia judiciaria :
1. ° A. attribuição de proceder a corpo de delicLu,

comprehendida no § q.. ° do Art. 12 do Codigo do Pro
cesso Criminal.

2. ° A de prender os culpados, comprehendida no §
5. ° do mesmo Artigo do dito Codigo.

3. ° A de conceder mandados de busca.
4. ° A de julgar os crimes, a que não esteja imposta

pena maior que multa até 100iíDOOO réis, prisão, de
gredo, ou desterro até 6 mezes com multa correspon
dente á metade desse tempo, ou sem ella, e 3 mezes de
Ca a de Correcção, ou Officinas publicas, onde as hou
ver. (Cod. do Proc. Crim. Art. 12 § 7.°)

CAPITULO lI.

Da o'rganisação da Policia, e seu expediente.

Art. l~." No Municipio da Côrte, e em cada Pro
vincia haverá hum Chefe de Policia, que residirá na
Capital.

Art. 5. ° No Municipio da Carte, e nas Provin-
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cias do Rio de Janeiro, Bahia, Alagoas, Parahyba, Cea
rá, Maranhão, Pernambuco, Minas Geraes, P!1r.á, e S.
Paulo, os Chefes de Policia não accumularào outrãs func
ções; nas outras porem poderão exercer conjunctamente
as de Juiz de Direito da Capital, e sua Comarca ou
Termo.

Art. 6. o O Chefe de Policia da CÔrte terá os De
legados e Subdelegados, que o Governo, sobre sua in
formação, julgar conveniente nomear, marcando-lhes Dis
trictos, dentro dos quaes deverão residir.

Art. 7. o Os Chefes de Policia das Provincias terão
hum Delegado em cada Termo, e tantos Subdelegados
quantos os Presidentes das mesmas Provincias, sobre sua
informação, j uIgarel1l necessarios.

Haverá por via de regra hum Subdelegauo em cada
Districto de Paz, quando for mui populoso, e tamucm se
for muito extenso, e houverem nelle pessoas idoneas para
exercer esse, e os outros Cargos publicas.

Art. 8. o Quando se reunirem dois ou mais Ter
mos, por via do Art. 31 da Lei de 3 de Dezembro de
18M, terão hum s6 Delegado..

Art. 9.° Nos Termos das grandes Cidades, Bahia,
Recife, etc., poderá haver mais de hum Delegado, mor
cando o Presidente da Provincia o Districto de cada
hum.

Art. 10. Na COrte, e nas Capitaes das Provincias
mencionadas no Ar Ir. ti. o haverá huma casa privativamente
d-estinada para o expediente ordinario da Policia.

Art. 11. Nas outras Capitaes porêm o dito expe
diente se fará naquella, em que residir o Chefe de Po
licia, o qual será obrigado a ter nella reservada huma
sala, unicamente para esse Gm, e para guardar os alma
rios, onde estarão depositados os livros e papeis da Re
partição, havendo-se a devida attenção a este onus, na
gratificação que se lhe marca r.

Art. 12. O expelliente da Policia da COrte, e o
numero dos seus Empregados, continuará pela mesma
maneira por que tem estado é,lLé hoje, em quanto o Go
verno por hum Regulamento especial a não alterar.

Art. 13. Os Cheres de Policia das Capitaes das
Provincias especiíljcadas no Art ti. Q (á execepção do on
COrte) terão dois Amonuenses para o seu expediente, e
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65cripturação dos negocios a seu cargo. Os das outras
terão jlUm somente.

Art. U. O expediente· das Secretarias de Policia
nas Províncias será regulado pelos Regimentos especiaes,
que organisarem os Chefes de Policia, e que forem ap
provados pelo Governo; no entanto reger-se-ha pelas ins
trucções., que derem os ditos Chefes, com approvação
provisoria dos Presidentes das mesmas Provincias.

Art. 11>. Em cada huma das Secretarias de Policia
11tlS Provincias haverá pelo menos os seguintes livros ~

Hum para o Registo cla correspondencia que se ex
pedir..

Hum para o da reservada, no qual somente escre
"erá o Chefe de Policia.

Hum para o das legitimações e passaportes.
Hum para a apresentação e matricula dos Estran-

geiros, conforme o Modelo N. 3._
Hum para os termos em geral:.
Hum de Receita e Despeza, quando a houver.
Art. 16. Os Chefes de Policia, para a expediç'ãQ

dos negocios, que pertencem á Policia administrativa,
enumerados no Artigo 2. o do presen te Regulamen to,
e bem assim para escrever os interrogatorios , provas,.
e mais esclarecimentos, que houverem de remetter ,
para a formação da culpa, aos Juizes competentes,
na conformidade do § 9. o do Ar.tigo 4. o da Lei de
3 de Dezembro d.e 1841, e do Artígo 61 do dito
Regulamento, servill-se-háo dos ampregados da sua Se
cretaria; e lH1Fa a d<ls negocios que pertencem á Po
I.icia .i udiciaria, enumerados no Artigo 3. o do mesmo
Regulamento, e dos criminaes, servir-se-hão de qual
quer dos Escrivães, que escrevem perante os Juizes
Municipaes e Subdelegados que julgarem conveniente
chamar. -

Em todos os casos,' porém, estando fóra da Ca
pital e seu Termo, poder-se-hão servir destes ultimos.

Art. 17. Os Delegados de Policia., quer sejão Jui
zes Munlcipaes,. quer sejão tirados d'outra classe de Ci
dadãos, empregarão no expediente e escripturação de to

·dos os negocios a seu cargo, os Escrivães e Officiaes.de
Justiça, que servirem perante os Juizes Municipaes, os
q.uaes serã'.) obrigados a obedecer-lhes', e a cumprir as
suas ordens, dehaixo das penas da Lei.



Serão conservados nos Lugares, em quanto
e o Governo julgar conveniente.
Deixarão os mesmos Lugares nos casos se-

( ti J

Nos casos d'este ArtiO'o, e da 2.a parte do antecc
uente, o Chefes de Policia e-Delegados participarão offi
cialmente aos Juizes l\Iunicipaes e Subdelegados quaes os
Escrivães e Omciaes de Ju tiça que tiverem empregado.

Art. 18. Cada Subdelegado terá hum Escrivao, (a
cujo cargo estará touo o seu expediente), e o numero
de Inspectores de Quarteirão, que admittir o Districto.

Aft. 19. Tan to os Escrivães, como os Inspectores
de Quarteirão servirão perante os Júizes de Paz, os quaes,
com autorisação do Juiz de Direito, poderão ter E crivães
separados, quando o julgarem conveniente, e hajão pes-
oas que queirão servir esse Cargo separadamen te.

Art. 20. Os Chefes de Policia, Juizes Municipaes,
Delegados, e Subdelegados requisitarão dos respectivos
Commandantos a Força armada, queror necessarin para
manter a onJem , segurança e trnnquillidade publica, para
a prisão dos criminosos, e outras diligencias, c ordenarão
nas Cidades, Villas, 'Povoações, e estradas as patrulhas
e rondas que forem precisas.

Estas requisições serão primeiramente dirigidas aos
Corpos de Policia quando os houver no lugar, e na sua
falta, ou quando não tiverem Praças disponiveis aos da
Guarda Nacional.

CAPIT -LO. 111.

Da nomeação, dem'issão, vencimentos, e substituição
dos Ernp1"egados.

Art. 21. Os Chefes de Policia serão directamente
nomeados pelo Imperador, d'entre os Desembargadore ,
e Juizes de Direito.

Nenhum Juiz de Direito será nomeado Chefe de Po
licia (salvo o caso de interinidade) sem que tenha ser
vido, pelo menos por 3 annos, o Lugar de Juiz de Di
reito, e nelle dado provas de desinteresse, actividade, e
intelligencia.

Art. 22.
bem servirem,

Art. 23.
guintes:

1. o Sendo removidos de buns para outros, quando o
exigir o bem do serviço.
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. 2. o Sendo dispensados, ou por mera deliberação do
Governo, ou a requerimento seu, a que annúa o mesmo·
Govel'llo.

Neste caso, os que forem Desembargadores regres
sarão para as Relações, nas quaes se achavão em exer
cício, e os Juizes para os Lugares, dos quaes havião sido
tirados, ou para outros equivalentes.

:3. o Sendo promovidos ao Supremo Tribunal de J usti
ça, quando forem Desembargadores.

4·. o Sendo privados do Lugar por sentença.
Art. 24. Os Chefes ue Policia, além do ordenado

de Desembargadores (quando o sejão) ou de Juizes de
Direito uas Capitaes, em que servirem, vencerão mais
huma gratificação proporcional ao trabalho, a qual será
marcada pelo Governo, sobre informação dos Presidentes
das Provincias.

Art. 25. Os Delegados e Subdelegados serão no
meados pelo Imperador na Côrte, e pelos Presidentes nas
Províncias, sobre proposta dos Chefes de Policia, a qual
será acompanhada de todas as nccessarias observaçoes,
informações, documentos e esclarecimenLos, que justi
fiquem a idoneidade dos propostos. Estas propostas com
prehenderão tres nomes, e quando forem rejeitadas far
o e-bão outras.

Art. 26. Os Delegados serão propostos d'entre os
Juizes Municipaes, de Paz, Bachareis Formados, ou ou
tros quaesquer Cidadãos, (á excep~ão dos Parocbos) com
Lun to que résidão nas Gitlades, ou Villas, que forem ca
beças de Termo (ou dos Termos, no caso da reunião,
de que trilta o Art. 31 da Lei de 3 de ])ezembro de
1841) ou mui proximamente (nunca porém fóra do li
mites dos ditos Termo ou Termos), c tenbão as qua
lidades requeridas para ser Eleitor, e que sejão ho-
mens de reconhecida .r1'6hidade e intelligencia.

Art. 27. Os Subdelegados serão propostos, ouvido
o Delegado, d'en·tre os Juizes de Paz dos respectivos
Districtos; d'entre os Bachareis Formados e outros quaes
quer Cidadãos, qQe neHes residirem, e tiverem as qua
lidades. ~equeridas no Artigo an teceden te.

Art. 28. Os Delegados serão conservados eln quan
to bem servirem, e o julgarem conveniente o Governo
na Côrte, e os Presidentes nas Províncias.

Deixarão os Lugares nos casos seguintes:
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1. o Sendo Bachareis Formados Juizes ~lunicipaes ,
quando forem promovidos aos Lugares de Juizes de
Direito.

2. o Sendo dispensados por méra deliberação do Go
verno, ouvido o Uhefe de Policia, ou a requerimento
delles, a que annúa o mesmo Governo.

3. o Sendo privados do mesmo Lugar por Sentença.
Art. 29. Os Subdelegados serão igualmente con

servados em quan to bem servirem, e o Governo na Côr
te, e os Presidentes nas Provincias o julgarem convenien
te, e deixarão os Lugares nos casos dos §§ 2. 0 e 3. o do
Artigo antecedente.

Art. 30. Os Juizes Munioipaes, que forem Dele
legados, e os Juizes de Paz, que forem Delegados ou
Subdelegado , não deixarão estes ultimos Lugares por ha
ver findo o tem po, duran te o qual devem servir os pri
Oleiros, em quanto o Governo na Côrte, e os Pre i-
dentes nas Provincias os não dispensarem. .

Art. 31. Nos Municipios, que tiverem huma ex
tensão e população regular haverá hum Juiz Municipal.
Nos grandes e populosos, em que a. ailluencia dos nego
cios assim o exigir, poderú haver até tres com jurisdicção
cumulati va. •

Art. 32,. - Os Municipios, que forem pequenos, que,
tiverem pouca população, e os qne não produzirem o nu
mero de 50 Jurados, poderão ser reunidos até o nu
mero de tres, deoaixo da jurisdicçãO de hum só Juiz
Municipal.

Art. 33. Em quanto não houver hum Bacharel For
mado idoneo, que sirva o Lugar de' Juiz l\lunicipal em
hum Termo, servirá nelle o 1. 0 Juiz da lista, de que
trata o Art. 19 da Lei de 3 de Dezembro de 1841 , sendo
o ·5 que se seguirem seus Supplentes. O mesmo se ob
servará naqueHes Municipios, que forem tão insignificantes
pela sua pequena extensão, população, ou importancia
(não convindo reuni l-os a outros) que não se tornem
neHes absolutamente precisos Juizes Municipaes Bachareis
Formados.

Art. 34. Os Juizes Municipaes serão nomeados pelo
Imperador d'entre os Bachareis Formados em Direito,
que tenhão pelo menos hum anno de pratica do Fôro.,
adqui6da depois da sua Formatura..

Art. 35. O anno de pratica exigido pela Lei será
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eon l:êdo desde a data, em que o Bacharel Formado se tiver
apresentado e inscripto na classe dos Advogados dos Au
ditorias de hurna Cidade ou Villa; e a frequencia e exer
cicio do Fôro nesse anno será provada por attestações
d-o Presiden te da Relação, (se a houver no lugar) dos
Juizes do .Civel (se tambem os houver) do Juiz Muni
cipal, e do Juiz de Orphãos (se o houver separado) , pelas
quaes se mostre não somente que fallou em Fei tos, pelo
menos perante alguns desses Juizos " como tambem que
foi assiduo em frequentar as suas audiencias, e as Sessões
dos Jurados.

Art. 36. Os Juizes Municipaes servirão pelo tempo
de quatro annos, findos os quaes serão promovidos aos
Lugares de Juizes de Direito, quando hajão vagas, re
conduzidos, ou passados para melhores Lugares, se ti-

. verem bem servido.
Durante o quatriennio somente deixarão os Lugares

nos seguintes casos:
1. o Se forem nomeados Juizes de Direito.
2. o Se forem removidos para outro Lugar a requeri

mento seu.
a. o Se pedirem demissão, e o Governo Ih'a conceder.
l~. u Se forem privados do Lugar por Sentença.

Art. 37. Os Presidentes dOas Provincias enviarào de
seis em seis mezes á Secretaria d'Estado dos Negocias da
Justiça huma informação circunstanciada ácerca da ma
neira por que os Juizes Municipaes, de Orphãos, e Pro
motores, que forem Bachareis Formados, servem os seus
Lugares', fazendo especificada menção de todas as quei
xas, que contra elles houverem recebido, quando fun
damentadas, e do destino e soluÇãO, que tiverem tido.

Arto 38. Os Juizes de Direito das Comarcas en
viarão nas mesmas epocas aos Presidentes das Provincias
(os quaes, com as observações que julgarem conyenient
fazer, a transmittirão á Secretaria d'Estado dos Negocias
da Justiça) huma informação circunstanciada e fundamen
tada ácerca da maneira, por que os sobreditos Juizes Mu
nicipaes, de Orphãos, e Promotores, que forem Ba
chareis Formados, servem esses Lugares, para o que no
j ulgamen to dos recursos, que lhes forem presen les, nos
de crimes de responsabilidade, nas Sessões dos Jurados,
e nas Correições que fizerém para o fim indicado no Art.
119 da Lei de 3 de Dezembro de 1841 , tomarão as notas
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e -lemhran"ças, que forem precisas ~ munindo-se dos ne
cessarios documentos.

Art. 39. Todas as vezes que o Supremo Tribunal
de Justi'Ça., ou as Relações mandarem formar culpa por
crime de responsabi-Jidade a aIgum Juiz Muni{;ipal, de
Orphãos, ou Promotor, Bacharel Formado, em virtude
do Art. 1õ7 do Codigo do Processo, o partiC!parãO, pelo
intermedio do seu Presidente, ao Ministro e Secretario
d'Estado -dos Negocios da Justiça.

Art. 40. As informações, que se obtiverem pelos
meios marcados nos Artigos an teceden tl)S, servirão de
base para a promoção dos Juizes Municipaes, de Orphãos,
e Promotores -aos Lugares de Juizes de Direito, e bem
assim para a sua reconducção, e melhoramento de Lugar.

Art. 41. Os Juizes Municipaes, que forem Bacha
reis Formados, vencerão hum ordenado (que não ex
cederá a 400 000 réis) o qual será marcado pelo Go
verno sobre informação dos Presidentes das Provincias.

Art. 1~2. Os Escrivães 'dos Subdelegados, e os Ins
pectores de QiJart~irão serão nomeados pelos Delegadoli
sobre proposta dos Subdelegados.

o caso porêlJÍ' em que (segundo o Artig-o 19 do
-presente Regulamento) os Juizes de Paz julguem conve
niente ter Escrivães separados, ou haja pessoa que queira
ervir esse Cargo .sep.aradamente, serão nomeados na con

formidade do Artigo 14 do Codigo do Processo.
_ Art. 1~3. Para estes Empregos serão escolhidos os

que tiverem as qualidades declaradas nos Artigos 14 e 16
do Codigo do Processo.

Os Inspectores de Quarteirão não serão tirados 'do nu
mero dos Guardas Nacionaes activos, senão no caso em
que nos Districtos não hajão outras pessoas idúneas para
este cargo. .

Art. 1~4. Serão conservados os ditos Escri'vães e Jus
pectores de Quarteirão em quanto forem da. conuança dos
Subdelegados, e quando a desmereQão, -serão por elles
suspensos e interinamente substituidos, a,té q.ue a demis
são seja ordenada pelos Delegados, .a quem -os mesmos
Subdelegados representarãQ a necessidade della.

Art. 4õ. .Os Amanuenscs das Secretarias da Policia
nas Provincias serão nomeados pelos. respectivos Gh.efes e
por elJes~despedjdos" quando cooviw~ O se,U li n.c·,VWI!.-

I

2
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tos serão marcados pelo Governo, sobre informação do
Presidentes das PI;ovincias, que ouvirão os ditos Chefes.

Art: 4,6. Os Carcereiros e mais Empregados das Ca
dêas da' CôrLe, e das Capitaes das Provincias, serão da
escolha e directa .nomeaçãO, tios {]hefes de Policia. Os das
Cadêas das Oidades e Villas das. Comarcas tambem serão
nOllleados 091" eIl~s; pFece~endo' ~or~m p~oposta dos Dele.
gados, acompanbada da. cLrcunstanolllda lllformação sobre
as qualidades e circunstáncias dos propostos. Os Ohefes
de Policia poderão rejeitar as pro.postas e mandar fazer
outras. . .

Art. 47. N~s nomeaçõesde que trata oÁ,Ttigo antece
dente (em iguaes circunstancias de idoneidade), serilo
preJeridos os que puderem votar nas Assembléas EaIe:
chiaes aos qúe não tiverem esse direito; os casados aos
solteiros; e os que já. tiverem bem ser.vido. quaesquer 01
ficios de Justiça aos que não apresentarem essa circuns
tancia.

Art. 48. Os Carcereiros e mais Empregados das Ca
déas da Côrte, e das Capi taes das .Pro iÍJcias serão de
mittidos por immediata deliberação dos Chefes de Poli
cia , logo que desmereçao a sua confiança. Os das outras
Cadeas das Cidades e Villas das Comarcas, quando des
mereçerem a confiança dos Delegados respectivos, seTão
por estes suspensos e substituidos interinamente por quaJ
quer Omcial de J ustiçà, ou pessoa habil, em quanto a
demissão não for ordenada pelos Chefes de Policia, a
quem os mesmos Delegados representarão sobre a neces
sidade della.

'Art. 49...Estas. disposições não comprehendem O~

Carcereiros, que até a publicaçãO deste Regulamento hou
verem sido' nomeados, na conformidade· da Lei de 11 de
Outubro de 1827, e do Decreto de 28 de Novembro de
1833 Artigo 1. o

A:rt: 50. Os 'vencimentos dos Carcereiros serão mar
cados pelo Go,erno , sobre informação dos Presidentes das
Provincias, que ouvirão os..cheIes de Policia, e estes QOJi

Delegados. .
Art. 51. Os Officia6s de Justiça dos Termo serão

nomeados e demittidos pelos Juizes.Municipaes, na fórm-~

dos Artigos M e 4·2 do Codigo, do Processo, e. servirão
tambem pepante..os Juizes de Direito aas Comamas, quand~)

estiverem no T.ermo, fazendo os sobreditos Juizes l\fllni-
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cipaés a distribuição do serviço com igualdade (-Ad. 17
deste Regulamento. )

Art. 52. Os Officines de Jüstiça dos Subdelegados
(que tambem servirão perante os Juizes de'Pa'z) serãa 'no
mc-ad'bs e demittidos por aquelles, na fórma e COIJl o re
curso do Artigo 52 do Codigo ao Processo, fazendo os so-:
breditos Subdelegados a distribuiçãO do serviço por elles
com igualdade.

Art. 53. Os Chefes de J?olicia, nas suas faltas e
impedimentos, serão substitúídos por âlg'um dos Desem
bargadores da Rela~ão (se a houver no lugar) ou por al
gum dos Juizes de Direito. do Crime, que o Governo na
Côrte, e os Presidentes nas Provincias designarem para
esse fim. \

Se não houver Relação na Capital, se tambem não
houver, ou faltar Juiz de Direito' do Crim.e, ou se por
qualSluer motivo convier ao serviço, poderá ser ohamado
algum dos Juizes de Direito do Crime <las Comarolls mais
prorim~ .

E no caso de falta repentina, será substituído o Chefe
de Policia pelo Jiuiz Municipal da Capital, que servirá
somente em quanto 1'!ão se apresentar algum dos Juizes
de Direito das Comarcas mais proximas, que houver sido
chamado. Quando houver mais de hum Juiz Municipal
o Governo na- Côrte e os Presidentes nas Provincjas de
signarão aq'lllelle que, no caso referido,. (leverá substituir
o Chcfe de Policia.

Art. 54. .Na occasião, cll} que se fi'zer a nbm~llção

dos Delegados e Subd ·Iegados, serão, pela mesma fórma,
nomeados mais seis para servirem na (alta e impedimento
daquelles, pela ordem em que esti,'erem colloéados os
seus nomes nas lista's. Estes .SlIpplen tes deverão ter as
q·ualidad-es . requeridas nos Artigos 26 e 27 do present~

Uegularnento. "
Art. 55. Os ;Juizes Mu[ücipaes, q1)a.ndo passa.rem

a exercer as funcÇÕes de Juiz de Direjto Dª Cômarca ,
ou de Chefe de Policia, nos termos do Artigo 5;3 deste
Regulamento, ou quando tiverem algum JegÜfmo im-.
pedimento. ou forem suspeitos, serão substituidos pelos
seus Supplentes, I?a. forma do Al1tigo 19 da Lei de 3
-de Dezembro de 18M., _. , _ . _.

Nos lugares., onde. liouver, mais,de hum Juiz Mu
nicipal, por virtude !lo ~"rtig_o 2.0 dª, mesma I;.~i.i.no-
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mear-se-ha' para cada hum ás seus Supplentes ~ na forma
do Artigo 19 citado.

. Art. 'õ6. Os Juizes de Pàz continuão, a ser- subs
tituidas"na rórma das 'Leis e ordens em vigor.

Art. 157. Os cidadã,os nomeados Supplentes dos
Juizes Municipaes, tam~}em o podem ser dos Delegados.

CAPITULO IV.,

,Das att1:ilnhções dos .Empregados de .Polic.ia

SECçIo. L

Das altribuições do Chefe de Policiu:.

Art. 158. Aos Chefes de Policia na Côrte e em toda
a 'PI'ovincia, li' -que pertencerem, competem as seguintes
attribuições policiaes:

1. o Tomar conhecimento das pessoas, que de nov'o
vierem habitar no seu Dj,stricto, sendo descenhecidas,
ou, suspeitas, e conceder, na' fórma da Secção 1. II do

'Capitulo õ." deste Regulamento, passaportes ás pessoas,
qu~ ~h'o requerem.

2.o Obrigar a assignar termo de hem viver aos V/l
dias, mendigos, be-badós po.T habito, prostitutas, que
perturbão' o socego pub1ico; ,·e aos turbulentos. que por
palavras ou acções olTendem os bons costumes, a tran
qúillidado publica, e a paz das famílias.

3. o Obrigar' a assignar termo de segurança aos le
galmente suspeitos da pretenção de eommettrr algum cri
me, podendo com minar neste caso, assim como aos com
prehendidos no § antecedente, multa até 30.',tt)OOO rs. ,
priSãO até '30 d~as, e 3 m.ezes de Casa de Correcção
ou Officinas publicas. -

4. o Proceder a aato de Corpo de delicto.
5:° Prender Os enlpados, ou () sejão no seu, ou em

qualquer outro Juizo.
6.°, Julgar as contravenções ás Posturas das Camaras

Municipaes, e os crimes, a que não esteja imposta pe
na maior que multa até 100.',tt)OOO, prisão, degredo ou
desterro até seis mezes, com multa rorrespondente á me
tade ~esse tempo, 'ou sem ella, e 3 mezes de Casa de
Correcçüo, ou Officin3s publicas, onde' as homer.' ,
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7. o Exercer as attribuições, que ácerca das Sociedade
secretas, e ajuntamentos illicitos competião aos Juizes de
Paz.

8. o Vigiar e providenciar, pa fórma das Leis, sohre
tudo o que pertencer á prevenção dos delictos, e manu
tenção da segurança e tranquillidade publica.

9. o Examinar se as Camaras Municipaes tem provi
denciado . sobre os objectos de policia, que por Lei se
achão a seu cargo, representando-lhes com civilidade sobre
as medidas que entenderem convenientes, para que se con
ver tão em Postura&, e usando do recurso do Artigo 7;3
da Lei do 1. o de Outubro de 1828, quando não forem
attendidos.

10. lnspeccionar os Tbeatros e espectaoulos publicos,
fiscalisando a execução dos seus respectivos Regimentos,
epodendo delegar esta inspecção, no caso de impossibi
lidade .de a exercer por si mesmos, na fórma dos respe
ctivos Regulamentos, ás Autoridadas judiciarias, ou ad
ministrativas dos lugares,

11. Inspeccionar, na fórma dos Regulamentos, as pri
sões da Provincia.

12. Conceder Mandados de busca, na fórma da Lei.
13. Remetter, quando julgarem conveniente, todos

os dados, provas, e esclarecimen tos, que houverem ohtido
sobre hum delicto', com huma exposiçãO do caso e de
suas circullstancias, aos Juiz~s competentes, a fim de for-
marem a culpa. .

14. Velar em que os seus Delegados, Subdelegados,
e Subalternos, cumprão os seus Regimentos, e desempe
nhem os seus deveres, no que toca á Policia.

15. Dar-lhes as instrucções, que forem necessarias,
para melhor desempenho das attribuições policiaes, que
lhes forem incumbidas.

16. Organisar a estatistica criminal da Provincia, e a
do Municipio da ·CDrte.

17. Organisar, por meio dos seus Delegados, Subde
legados, Juizes de Paz e Parochos, o arrolamento ·da popu
lação da Provincia.

i8. Fazer ao Ministro da Justiça, e aos Presidentes da
Provincias as devidas participações, na fórma prescripta
no Capitulo 6. o das disposições policiaes deste Regulamento.

19. Nomear os Carcereiros, e demittil-os, quando lhe
não mereção confiança.
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A:rt. 59. Os Cheres de Policia exercerão por si
mesmos e immediatamente as attribuições mencionadas
nos §§ 1. ° , 2. 0, 3.°, li.. 0, 5. 0, 6. 0, 7. 0, 11, e 12 do
Artigo antecedente, dentro do Termó da Capital', em
que residirem, e nos outros, somente quando nelles
se acharem, ou por intermedio dos seus Delegados oU
Subdelegados. .

Art. 60. O Governo, ou os Presidentes nasProvin
cias poderão ordenar que os Cberes de Policia se passem
temporariamente para hum ou o'utro Termo, ou Comarca
da Provincia, quando seja abi necessaria a sua presença,
ou porque a segurança e tranquillidade publica se acbe
gravemente compromettida; ou porque se tenha alli com
mettido algum, ou alguns crimes de tal gravidade, e
revestidos de circu.nstancias taes, que requeirão huma in:
vestigação mais escrupulosa, activa, imparcial e in telli
gente; ou finalment~ porque se achem in volvidas nos
acontecimentos, que occorrerem, pessoas, cujo pode
ri? e prepotencia tolha a marcha regular e livre das Jus
tiças do lugar.

Art. 61. A remessa, de que trata o § 13 do Ar
tigo 58, poderá ter lugar nos casos dos §§ 1. 0, 2. ° ,
3.°, l~.o, 5.°, 6.°,7.° e 12 do mesmo Artigo, todas
as vezes que esses casos se não apresentem revestidos de
circunstancias extraordinarias. e taes, gue reclamem a
attenção particular e o conbecimerito do Chefe de Polí"'
cia, e o emprego de meios mais amplos, que tenha
á sua disposição. A Éxposiç.ãO de que trata o referido
§ 13 deverá conter aquellas instrucções, que o mesmo
Chefe julgar conveniente dar, a indicação das testemu
nbas que souberem do facto, e de todos os indicios,
que se houverem descoberto, c ser acompanhada dos re
querimentos, queixas, ou denuncias, que houverem.

SECÇÃ9 n.
I

Das attribuições policiaes do~ De!egaao.s e.Subdelegados.

Art. 62.. A<?s Delegados dos Chefes de Policia,
·nos seus respectivos Districtos, competem:

1.0 As attribuições' comprehendidas nos'§§ 1.°,2.°,
;3.°,4.°,.5.°,6.°,7.°,8.°,9.°,10,11,12,.13,
14 e 15, do Artigo' 58 do presente Regulamento.
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2. o Nomear os Escrivães dos Subdelegadós, e os In 
pectores de Quarteirão, sobre proposta' dos mesmos Sub
delegados.

3. o As aLtrihuições policiaes, que pertencião aos J'u,izes
de Paz até a data da Lei de 3 de Dez~mbro de 1841.

Art. 63. Aos Subdelegados nos seus Districtos com
pelem:

1. o As attribuições comprehendidas nos §§ 1.0, 2. o.

3. o. 4. 0
, Õ. o,. 6. 0,- 7. 0

, 8. 0
, 11 e 12 do Artigo 58

do presente Regulamento.
2. o Propor aos Delegados os Cidadãos, que deverão

ser nomeados seus Escrivães, e I nspectores de Quarteirão.
3. 0 Dividir o seu Distl'icto em Quarteirões, conten

do cada hum, pelo menos, 25 casas habitadas.
4. o As atlribuições policiaes, que pretencião aos Juizes

de Paz at.é a data da Lei de 3 de Dezembro de 1841.

SECÇÃO m.

Das altl'ibuiÇ.ües policiaes' dos Juizes lJ1Urnicipaes.

Art. 6lj,. A.os J uizes ~t:unicipaes, como Autori
dades policiaes, competem as mesmas attribuições-, que
pertencem aos Delegados, exceptuadas as que vem es
pecificadas nos §§ 9, o, 10. 13, 1fI. e 15 do Artigo
5-8 do presente Regulamento.

SECÇÃO IV.

Das att1'ibuições policiaes dos Ju.í.'tes de Pa:b.

Art. 65. As attribuições policiaes dos Juizes de Paz
consistem: .

1. o Em fazer pôr em r.ustodia o bebado, durante a
hebedice.

2. o Em evitar as 1 ixas, procul'ilndo conciliar as partes.
3. o Em fazer que não haja vadios, nem mllndigo ,

obrigando-os a viver de honesto trabalho.
4.,0 Em corrigir os bebados, por vicio, turbulentos,

e m"eretrizes escandalosas, que perturbão o socego pu
blico, obrigando-os a assignar termo de bem viver, com'
comminação de pena, c vigii.:ndo o seu· procedimento
ulterior.



( 16 )

o. o Em fazer destruir os quilombos, e providenciar
pára que se não formem.

6. o Em fazer corpos de delicto.
7. o Em ter huma relação dos crimino~os para os fazer

prender.
8. o Em avisar os Juizes de Paz dos outros Districtos ,

os Chefes de P'olicia, Delegados e Subdelegados, ácerca
dos criminosos que souberem, que existem nos seus Dis
trictos.

SECÇÃO Y.

Das attribuições dos Inspectores de Quartei1·ão.

Art. 66. Competem aos Inspectores de Quarteirão
as seguintes attribuições, nos seus Quarteirões:

1. o Vigiar sobre a prevenção dos crimes, admoestando
aos comprehendidos no Artigo 12 § 2. o do Codigo do
Processo, para que se corrijão; e quando o não fação,
uar disso parte circunstanciada aos Subdelegados, ou aos
Juizes de Paz respectivos.

2. o Fazer prender os criminosos em flagrante delicto ,
os pronunciados não afiançados, e os condernnados a
prisão.

3. o Observar e guardar as ordens e instrucções, que
lhes forem dadas pelos Subdelegados e Juizes de Paz para
o bom desempenho destas suas obrigações.

Quando as ordens e instrucções dos Subdelegados e
Juizes de Paz forem oppostas em materia sobre a qual
a sua ·autoridade he cumulativa, deverão recorrer ao De
legado, e observar o que este decidir.
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CAPITULO V.

Da {órma por que se ha de prooeder nos di/ferentes aclos
da compelencía da Policia.

SECÇÃO I.

Dos Passapo1·tes dent1'o do Impe1'io, das Legitimaçües, e
Titulos de residencia.

DOS PASSAPORTES.

Ârt. 67. Os Cidadãos Brasileiros poderão viajar den
tro do Imperio sem pa saporte: mas nesse caso ficão su
jeitos ás indagações dos Subdelegados, os quaes poderão
proceder ácerca d'elIes, na fõrma dos Artigos 115, 116,
117, e da primeira parte do Artig.o 118 do Codigo do
Processo Criminal, quando forem suspeitos.

Art. 68. Não se exigirá passaporte, nem se emba
raçará por modo algum o transito:

1. 0 Quando o viajante, livre, ou escravo {or conhe
cido por alguma das Autoridades do lugar.

2. o Quando duas pe oas de conceito do mesmo lu
gar o conhecerem e abonarem.

3. o Para o transito habitual e frequente de humas Fa
zendas para outras, e d'estas para as Povoações, e de
humas Povoações para outras, que mantenhão relações
frequentes.

Art. 69. Aos Empregados Publicos, quando viaja
rem no exercicio dos obrigações do seu Emprego, ou pora
o ir exerce,r, servirão de passaporte os seus Titulos ou
Diplomas, que serão obrigados a apresentor, quando lhes
forem exigidos. ,

Art. 70. Os escravos, e Africanos livres, ou liber
tos, ainda que vão em companhia de SelJS Senhores, ou.
Amos, são obrigados a apresentar possa porte ,salvo os
casos do Artigo 68.

. Art. 71. Os Estrangeiros não poderão viajar sem
passaporte, exceptuão-se:

1. o Os que forem empregados no Serviço publico do
Imperio, aos quoes hostarão os Titulos ou Diplomas res
p~ctivos, n(.\ fórma do Artigo 69.

2.~ Os Agentes Diplomaticos f;l Consnlares das Nações
3
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Estrangeiras, e os individuas que forem addidos ás Le
gações e Consulados, em quanto seguirem para o seu
destino. Se depois de estarem residindo na COrte, ou em
qualquer Cidade ou Villa do Imperio, no desempenho
dos seus deveres, pretenderem viajar dentro do Imperio,
lhes será preciso o passaporte, o quallhes será dado na
COrte pelo Ministro e Secretario de Estado dos Negociai
Estrangeiros, e nas Províncias pelos Presiden teso

3. o Os que fizerem p.arte da tripolaçao de qualquer
Navio.

Os que entrarem por escala em algum porto de mar
com passaporte estrangeiro, se se nao demorarem mais
de hum mez, poderão sabir com ó mesmo passaporte,
com tanto que tenha o Visto da Autoridade policial com"
petente.

Art. 72. Nao se concederá passaporte a Cidadão
Brasileiro para porto estl:angeiro , ou a Estrangeiro, ainda
que seja de huma para outra Provil;lCia do lmperio ,,,sem
que sua sahida seja primeiramente annunciada tios lor
naes por tres dias ao menos. Onde nao houverem Jor
naes, os annuncios se- affixarão na porta da Freguezia,
e 110S lugares· mais publicas. Só no caso de necessidade
urgente - e _especificada se dispensará esta formalidáde
aos que prestarem fiança idonea. O fiador se responsa
bilisará neste caso pelas dividas do afiançado, e se' su
jeitará á pena de multa até 200;mOOO réis, no caso de
se mostrar que o afiançado procurou esse meio para evadir
qualquer responsabilidade.

Art. 73. Para se conceder passaporte a hum Es
trangeiro he sempre necessaria a apresentaçao de seu 'ri
tulo de residencia. Esta ,apresentaçao he sufficiente para
a- concessao de passaporte, independentemente das forma
lidades marcadas ~o Artigo antecedente, se a viagem foI'
d-entro da mesma Provincia.
. Art. 74. O prazo para a: validade de qualquer pas-

saporte não poderá ser maior que o de quatro mezes.
Art. 7t>. Se antes de chegar ao pon~o de seu des

tino tiver o individuo que seguir por mar ,. necessidade
de viajar por terra, o passaporte deverá ser apreseqtado
ás Autoridades policiaes dos lugares, pelos quaes passar,
huma vez que nelles se demore mais de tres dias Çom
o Visto destas Autoridades continuará. a ter vigor o
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mesmo passaporte por outro prazo, igual ao primeiro
marcado.

Art. 76. Nos portos de mar, o Visto da Auto-.
ridade' polidal respectiva. he iodispeosavel para a validade
do passaporte obtido em outro lugar. Exceptua-se o
caso em que o viajante segue viagem no mesmo Navio
em que entrou, demorando-se este no porto menos de
tres dias.

Art. 77. São competentes na COrte e nas Capitaes
das Provincias para conceder passaportes os 1\Iinistros e
Secretarios d'Estado, pela maneira até agora praticada,
os Presiden tes das Provincias, e os Chefes de Policia.
Fóra dessas Capitaes, são competentes os Delegados; e
Das Cidades, Villas, ou Freguezias, em que não resi
direm Delegados, poderão os Subdelegados coocedel-os,
ainda mesmo a Estrangeiros; porem os que forem Jados
pelos ditos Subdelegados somente terão vigor dentro da
Provincia.

Art. 78. Os passaportes expedidos pelos Chefes de
Policia, Delegados e Subdelegados o serão segundo o Mo
delo n. o 1 -e por elles se exigirãO os emolumen tos mar
cados no Artigo 120 do Codigo do Processo Criminal.

Art. 79. Ninguem poderá sahir para fóra do Impe
rio sem passaporte, á excepção das pessoas que fize
rem parte das guarnições e tripolações dos Navios de
guerra Nacionaes ou Estrangeiros.

Art. 80. Aquelles que tentarem sabir para fóra
do Imperio sem possaporte, e os Commaodantes ou
Mestres de Navios que sem eiJes os admittirem, ou occul
-ta rem , incorrerão nas penas de muJta de 20 a 100;m000
réis, que poderá ser acompanhada de pri áo até quinze
dias, se bouver>em circunstancias aggravantes. Esta pena
pócle ser imposta pelas Autoridades policiaes do lugar da
sahida, trajecto, ou entrada. A .falta d'O Visto, nOs
casos em que elle deve ter lugar, será punid<l com a
multa de 10 a 50;m000 réis, ou priSãO de tres a oito
dias.

Art. 81. Os Cidadãos Brasileiros, que vierem de .
portos Estrangeiros sem passaporte, poderão livremente
desembarcar, com tanto que declarem Jogo, á Visita o
m0tivo porque .vierão sem elle, ratificando a declaração
fiOS primeiros tres dias perante o Chefe de Policia, e,
quando este não resida no lugar, perante o Delegado. S~
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por circunstancias, que occorrão, se tornarem suspei tos ~

poderá a Policia exigir que se lhe apresentem, den
tro de curtos prazos nunca mênores de hum mez. Esta
inspecção, porem, nunca se estenderá além de hum
anrto.

Art. .82. Quando algum Estrangeiro-, vindo de
porto Estrangeiro, entrar no Imperio sem passaporte,
deverá a Visita impedir-lhe o desembarque, e dar parte
ao Chefe de Policia, e quando este nãa resida no lugar,
ao Delegado ,. ue procederá com a maior urgencia a
interrogaI-o. Se achar materia para suspeitar que seja
malfeitor, deverá obrigar o Navio a reexportal-o, dando
conta disso ao Ministeri.o da Justiça na Côrte, e na
Provincias aos Presidentes.

'Art. 83. Se não achar materia para suspeita, de
verá permittir o desembarque, mas nos Titulos de re
sidencia haverá attenção a essa circunstancia, quando
tiver de marcar os prazos da apresentação. Em todo o
caso deverá solicitar da respectiva Secretaria de Estado
ou dos Presidentes nas Provincias, a expediçãO das con
venientes participações ao Consulado do Imperio no ponto
d'onde houver vindo o Estrangeieo, declarando seu nome,
signaes, circunstancias, e Navio que o tr.ouxe, a fim
de que proceda ás necessarias indagações.

Art. 8'1-. O resultado dessas investigações deve ser
communicado pelo dito Consulado ao Ministro ou aos
Presidentes, que as homerem exigido, a fim de orde
narem a prompta sahida do Estrangeiro, se assim o exigir
a natureza das informações.

Art. 85. Os Commandantes e Mestres das Em
barcações mercantes, ou de outra qualquer classe, á ex
cepção somen te das de guerra, declararão em relação por
elles sassignada, a bordo, no porto em que entrarem, o nu
mero, nomes', empregos, occupações e naturalidade dos
passageiros, que trouxerem com passaporte, ou sem elle-,
ou de quasquer pessoas, que não pertenção á matricula
de suas Embarcações, e não consentirão que algum dos
mesmos passageiros, ou outra qualquer pessoa desem
barquem sem ordem da Visita da Policia, sob pena de
serem multados de trinta a cem mil réis pOr cada pessoa.

Art. 86. Os Presidentes das Provincias que con
finarem com Paizes Estrangeiros, deverão organisar e su
jeitar á approvação do Governo os Regulamentos espe-
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ciaes, que convierem sobre passaportes, tendo muito em
vista as circun tancias peculi'ares das localidades.

Art. 87. Quando em alguma Provincia, Comarca,
ou Termo, for por qualquer maneira gravemeute com
promettida a segurança e tranquillidade publica, ou se
tiverem commeltido muitos e graves crimes, ou final
mente quando se achar infestada de grande numero de
salteadores e facinorosos, poderá o Governo ordenar que
temporariamente não se permitfa o transito em toda a
Provineia, ou em parte della a pessoa alguma sem pas
saporte, sob pena de ser preso todo aquelle desconhe
cido, que o não trouxer, e remettido á Autoridade com
peten te para proceder ás necessarias averiguações.

Art. 88. Em caso de urgencia poderá esta me
dida ser tomada provi oriamente pelo Presidente da Pro
vincia, que a sujeitará á approvação do Governo.•

Art. 89. A mesma medida será annunciada com
a possivel antecedencia, e executada por modo tal,
que por ella não venhão a so[re1' aquellcs individuos.
que "ierem de •lugares onde não pudesse ainda ser co
nhecida.

Art. 90. A' expedição de passaporte a pessoa Na
cional ou E trangeira, que não for Dotoriamente conhe
cida c acréditada, precederá a sua legitimação, feita pe
rante a ~utoridade policial, a qual, depois de todas 11

averiguações necessarills, lhe mandará dar hum Titulo,
na fórma do Modelo N. o 2.

DAS LEGlTIl\IAÇÕES•

. Art. 91. Para concessão da legi(imação, as Au
toridades policiaes procederão do mesmo modo, e com
as mesmas cautelas exigidas nos Artigos precedentes para
li concessão de passaporte.

Art. 92. As legitimações serão expedidas segundo
o Modelo N. o 2. O prazo marcado para a sua duração
não excederá o de oito dias.

Art. 93. As legitimações, além dos mil e seiscento .
réis, que se recolhem ao Thesouro, pagarão oitooentos
réis de emolumentos para os Empregados, que as ex
pedirem.



22

DOS TITULaS DE RESIDENCIA.

Art. 94. Os Estrangeiros, que entrarem no Brasil,
deverão apresentar-se nos primeiros tres dias ao Chefe de
Policia, se residir no lugar, se não ao Delegado, e, fi
n,almente, se não houver Delegado no lugar, ao Sub
delegado, para obterem Titulo de residencia, excep
tuão-se:

1. o Os Agentes Diplomaticos e Consulares das Nações
Estrangeiras, e os individuas que forem addidos ás Le
gações e Coasulados.

2. o Os que pertencerem á tripolação de qualquer Na
vio, e nelle residirem.

3. o Os empregados no serviço Nacional, Civil, ou
Militar, em quanto nelle permanecerem.

. Art. 95. Para obter o Titulo de residencia o Es
trangeiro deve declarar ~eu nome, sobrenom e, naturali
dade, idade, estado, profissão, fim para que veio,
quando, e a sua residencia.

Art. 96. Estas declarações serão lançadas, segundo
o Modelo N. o 3, em livro para esse fim destinado, guar
dado na Secretaria da Policia, onde a houver, ou no
Cartorio do Escrivão, que em tal escripturação servir pe
rante o Delegado, ou Subdelegado. A declaração será
assignada pelo Estrangeiro, ou por buma te~temunha a
seu rogo, quando o não saiba, ou possa fazer.

Art. 97. Huma certidão desse termo, segun90 o
Modelo N. o lj. será na mesma occasião entregue ao Es
trangeiro para lhe servir de Titulo de residencia. Nos
portos em que houver Visita de Policia, esta deverá en
tregar aos Estrangeiros, que chegarem, hum cartão, se
gundo o Modelo N. o 5.

Art. 98. O Estrangeiro, que não tirar o Titulo de
residencia no tempo marcado, será multado pela primeir.a
vez na quantia de dez a cem mil réis, e se dentro de
oito dias depois de notificado não o tirar, a multa po
derá ser elevada até duzentos mil réis, le acompanhada
de tres a trinta dias de priSãO. Se oito dias depois de
cumprir esta pena ainda' insistir em não tirar o Titul@,
mmtinuarão a ser-lhe impostas as mesmas penas pela
rei"ncidencia, devendo a Autoridade policial dar parte
do occorrido á Secretaria d' Estado dos Negocios da Jus
tiça na Côrte, e Provincia do Rio de Janeiro, e nas ou..
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tras ao Presidente, para que possa ser expulso do Im
perio, se assim se julgar conveniente.

Art. 99. Aquelle que não reforlJlar o Titulo nos
prazos n' elle marcados, incorrerá na quarta parte destas
penas. A falta de communicação aa mudança de resi~

dencia, ou profissão, sujeita á multa de cinco á vinte
mil réis, que se irá duplicando nas reincidencias até du
zentos mil réis.

Art.. 100. O prazo marcado no Titulo de residencia
para sua duração, não poderá ser menor que o de hum
mez, nem maior que o de hum anno, e na designação
desse prazo a Autoridade policial regúlar-se-ha pelas cir-

, cunstancias do individuo, sua residencia, e garantias de
moralidade e bom procedimento- que orrerecer.

Art. 101. O Estrangeiro, que tiver residido dois
annos consecutivos na mesma Cidade ou Villa, ou quatro
annos no Imperio, sem solTrer Processo, ou dar moti..,
vos, que Q tornem suspeito, terá hum Titulo sem prazo
para reforma, ficando unicamente obrigado a commu..,
nicar as mudanças de residencia, quando tiverem lugar
paroa fóra do Municipio.

, Art. 102. Todos os Estrangeiros residentes no Im
perio ao tempo da execução deste Regulamento, oU'que
forem casados com mulher Brasileira, serão considerados
como residentes no Imperio por mais de quatro annos.

Art. 103. Para obter o Titulo de residencia, deve
o Estrangeiro apresentar o passaporte com que entrou
no Imperio, ou aquelle com que veio de hum ponto
d'elle para outro, ou aliás hum attestado do respectivo
Agente .Diplomatico, ou Consular, abonando seu com
portamento, ou finalmente huma fiança de pessoa idonea.

Art. 104. Aquelle que não puder satisfazer a ne
nhum destes requisitos, deverá ser obrigado a apresen
tar-se, á Policia em prazos mais curtos, não excedendo
a huma vez _por semana.

Art. 105. Os Estrangeiros residentes no Imperia
ao .tempo da execuçã0 deste Regulamento, o~ que lo
Tem casados com' mulher Brasileira, não serão obrigados
para o~ter -o Titulo a apresentar documento algum.
Quando, porém, a Autoridade policial duvide de suas
declarações " poderá exigir attestado de pessoa conheçida ,
q~e .comprove a v'eraci'dade de qualquer das duas hyp<>'=
t~eses acima· referidas, '
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Art. 106. Finuo o prazo marcado no Titulo, de
verá ser elIe apresentado á Autoridade policial compe
tente., que ou dará noyo, ou no mesmo ampliará o
prazo:

Art. 107. Igual apresentação terá' lugar, quando
o Estrangeiro mudar de residencia, para ser a mudança
notada no Titulo e livro respectivo.

Art. 108. O Titulu de residencia deve, dentro de
tres dias, ser apresen tado ao Jnspector do Quarteirão,
em que for residir o Estrangeiro, para lhe pôr o Visto.
A falta desta apresentação será punida com a multa de
hum á dez mil réis.

Art. 109. Quando o Estrangeiro, que tiver obtido
o Titulo. de residencia, sahir para fóra do Districto da
jurisdicção 'de quem Ih'o concedeo, para müdar de do
micilio, deverá apresentar á Autoridade policial desse ou
tro lugar o Titulo obtido (no qual estará averbada a com
municação de mudança). A' vista des~e Titulo, sem mais
formalidades, lhe será expedido outro.

Art. 110. Os Titulas de resiuencia serão expedidos
gratuitamente, e não se poderá exigir quantia alguma.
a titulo de apresentação, fiança, ou qualquer outr~

pretexto.

SECÇÃO 11.

Dos Termos de bem vive1' e de segurança.

Art. 111. Os Chefes de Policia, Delegados, Sub
delegados e Juizes de Paz, aos quaes constar: que existem
nos seusDistrictos, ou a quem forem apresen tados alguns
vadios, e mendigos, nos termos dos Artigos 295 e 296 do
Codigo Criminal, bebados por habito; prostitutas que per
turbem o socego publico; turbulentos que por palavras
e acções orrendão os bons costumes, a tranquilIidade pu
blica, c a paz das familias, procederão immediatamente
na conformidade do disposto nos Artigos 121 , 122 , 123
e 12l~ do Codigo do Processo Criminal, obrigando-os a
assignar termo de bem viver, e comminando-Ihes pena,
para o caso em que o quebrem. E tendo noticia, por
qualquer maneira, de que o termo foi quebrado, pro
cederão segundo o que se acha di'sposto nos Artigos 206 ,
207, 208, 209 e 210 do mesmo Codigo, a fim de
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que possão ser impostas aos transgressores as penas mar
cadas nos Artigos 12 e § 3. o, 121 e 122 do já citado
Codigo.

Art 112. Quando alguma pessoa tiver justa razão
para temer que outra tenta hum crime contra ella, o
fará saber por meio de petição ao Chefe de Policia,
Delegado, Subdelegado, ou Juiz l\1unicipal, e qualquer
delles a attenderá, procedendo immediatamcnte nos ter
mos dos Artigos 124, 126, 127, 128, 129 e 130 do
Codigo do Processo Criminal.

Art 113. Se for apresentado ao Chefe de Policia,
Delegado, ou Subdelegado, por Alcaide, Omcial de Jus
tiça, Pedestre, ou qualquer Cidadão, hum individuo
encontrado junto ao lugar, em que se acaba ue per
petrar hum delicto, tralando de esconder-se, fugir, ou
dando qualquer outro indicio desla natureza, ou com
armas, instrumentos, papeis, ou outras coisas, que fa
ção presumir complicidade, on que tenta algum crime,
ou que pareção furtadas, a Autoridade policial proce
derá da mesma fórma, sujeitando-o a termo de segu
rança até justificar-se.

SECÇÃO m.

Da prisão dos Culpados e das buscas.

Art 114. Os chefes de Policia, Delegados, Sub
uelegados, o Juizes de Paz, poderão, estando presentes,
fazer prender por orden vocaes os que forem encon
trados a commotter crimes, ou forem fugindo, perse
guidos pelo clamor publico (Art. 131 do Codigo do Pro
cesso Criminal). Fóra destes casos só poderão mandar
prender por ordem escl:ipta , passada na conformidade do
Artigo 176 do dito Codigo.

Art. 115. Os Alcaides. e Officiaes de Justiça en
carregados de executar o Ma'ndado de pri ão, observarão
rigorosamente nas diligencias as disposições dos Artigos
179,180, 18l, 182, 183,184,185,186, 187. e
188 do Codigo do Processo Criminal, sob pena de sol1're
rem 15 a 45 dias de prisão; quando em contrario pro
ceuerem, alem do outras penas, em que. possão ter in
corrido. Aquella lhes será imposta pelo Chefe de Policia,
Delegado, Subdelegado, ou Juiz l\'Iun icipal.

4
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Art. 116. Os Mandados de prisão são exequiyei
na fõrma .do Art. 1'17 do Codigo do Processo Crimi
nal, dentro do Districto da jurisdiçãO da Autoridade
que 05 houver eXipedido.

Art. 111. No eilso, po'têm 'em que buma Auto
ridade policial, ou qualquer Omeial de Jostiça, munido
do competente Mandado, vá em seguimento de obj tos
furtados, oU de algum réo, e este se passe á Districto
alheio, poderá entrar nelle, e nelle effectuar a dili
gencia, prevenindo antes as Autoridades competentes do
lu.gar, as quaes lhes pIlestarão o auxilio preciso, sendo
legal a requisiçãO. E se essa communicação pre ia puder
trazer demora incompativ,el com o bom exito da dili
gencia, poderá ser feita depois e immedi~tamente q ne
se verificar a 'mesma diligencia.

Art. 118. Entender-se-ba que a Autor,idade po
licia'l, ou qualquer Omeial de Justiça vai em seguimento
de objectos furtados, ou de bum réo: 1. o, quando ten
do-os avistado, os for seguirndo sem i'n tetrupcão , emhora
depois os tenba perdido de vista: 2. 0

, quando alguem,
que deva ser acreditado, e com circunstaneias verosi
meis, o informar de que o réo, ou taes objectos passã
Tão pelo lugar ha pouco tempo, e no mesmo dia, eom
tal ou tal direcção,

Art.. 11 \'>. Quando, porém, as Autoridades locaes
tiyerem fundadas razões para duvidar da legitimidade das
pessoas, que nas referidas diligencias entrarem pelos seu'
Districtos, ou da legalidade dos Mandados, que apresen
tarem, poderão exigir as provas e declarações necessarias
dessa legitimidatle, fazendo pôr em custodia e deposito as
pessoas e coisas, que se buscarem.

Art. 1"20. Os Cbefes de Policia, Delegados, Sub
delegados, e· Juizes Municipaes, concederão Mandados dl;\
busca, ou os mandarão passar ex-ofliciu, restrictamente
nos casos, e para os fins especificados no Artigo 189 do
Codigo do Processo Cri'minaJ, logo que hajão vebemen
tes ind.icios, ou fundada probabilidade da existancia dos
ohjectos, ou do criminoso no lugar da busca.

Art. 121. Para se conceder bum Mandado de busca
a rcqueriment0 de Parte, será preciso que seja pedido
púr escripto por ella assignado, com a declaração das
razões, em que se funda, e pOllque presllme nChal'C.m-sc
os objectos, ou o cri,minoso no lugar indicado, e quandG
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estas não forem logo demonstradas por documentos, apoiuA
das pela fama da visinhança ou notoriedade publica, ou
por circunstancias taes que formem vehementes indicios,
se exigirá o. depoimento de huma testemunha, qile depo
nha com as declarações mencionadas no Artigo 191 do
Codigo do Processo Criminal. .

Art. 122. No oaso de expedição de hum "Mandado
de busca ex-omcio, se fará previamente, ou ainda mes
mo d.epois de eITectuada a dlligencia, se a urgencia do
caso não admittir demora, hum auto especial com de
claração de todos os motivos, e razões 'de suspeita, que
constarem em Juizo.

Arl 123. No caso do Artigo 117 a A.utoridade
policial, ou o Omcial de Justiça, que for em seguimento
do réo, ou de objectos furtados em Districto alheio,
poderá dar ahi as buscas necessarias, somente nos casos,
e pela fórma marcada nos Artigos 1'85, 186, 187 e
188 do Codigo do Processo Criminal.

Art. 124. Para o caso do Artigo antecedente não
he in,dispensav.el que a A.utoridade policial, ou o 0fficial
de Justiça veja o réo, ou as coisas furtadas en trar em
hnma, casa, bastará que a visinhança, ou huma teste
munha o informe de que ahi se recolherão.

ÀJ't. 125. O Mandado de busca para ser legal, em
quanto á SQéL fórma, e poder ser executado, deverá ter
os requisitos exigidos pelo Art. 192 do Codigo do Pro
cesso Criminal. Não deverá porem conter o nome,
nem as deolarações de qualquer testemunha, ainda
mesmo quando haja sido passado em virtu.de do depoi
mento dei la.

Art. 126. Far-se-ha a execução do Mandado pela
maneira ordenada nos .Á!rtig.os 196, 197, 198, 199,
200, 201 e 202 do Codigo do Processo Criminal.

Art. t27. NQ, C11.so de não se vellifioar a achada,
por meio de busca, serão communicadas a quem a tiver
sotr1'ido, se o req!uerer', as. p1'o\'3s que houverem dado
cal\1sa á exped~çã.o do. Mandad'O



( 28 )

SECÇ.~O IV.

Do julgamento das contmvenções ás Posturas das Camara~

Municipaes, e dos crimes comp7'ehendidos no Artigo 58
§ 6. o do presente Regulamento.

Art. 128. No Processo &julgamento de taes contra
"ençôes e crimes, observarão as Autoridades policiaes o
que está determinad.o nos. Artigos 205 , 206, 207, 208,
209 e 210 do Codigo de Processo Criminal, com ap
peUação para a Relação do Districto, quando as Sen
tenç~s forem proferidas pelos Chefes de Policia, e para
o Juiz de Direito, quando o forem pelos Delegados, Sub
delegados, e Juizes Municipaes.

SECÇÃO V.

Dos ajtmtamentos illicitos, e das Sociedades secretas.

Art. 129. Os Chefes de Policia, Delegados, Sub-"
delegados, e Juizes Municipaes terão tod,o o cuidado em
que não se formem nos seus Districtos, de dia ou de
noite, quaesquer ajuntamentos iIlici tos , havendo por taes
os especificados no Artigo 28õ do Codigo Criminal, e no
Artigo 2. o da Lei de 6 de' Junho de 1831 , estejão ou
não armados os reunido.s..

Art. 130. A' respeito de taes ajuntamentos e das.
Sociedades secretas procederão as ditas Autoritlades da
maneira declarada no Codigo Criminal nos Artigos 282,
283, 284., 289 e seguintes.

SECÇÃO VI.

Da inspecção dos Theatros_ e especSaculos publicos.

Art. 131. Pertence aos Chefes de Policia inspec
cionar os Theatros e espectaculos puMico's den tro do Termo.
em que residirem. E no caso de não poderem exercer
por si mesmos esta inspecção, a poderão delegar, en
carregando-a, ou no todo, ou em parte, ás Autorida
des judiciarias, ou administ~ativas do lugar, as quaes
lhes darão con ta do que occorrer.

Esta attribuiçãO pertence nos seus Districtos, aos
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Delegados que a exercerão na fárma das Leis, dos Re
gulamen tos, e das Instrucções que lhes derem os Chefes
de Policia, aos quaes darão conta de tudo quanto occorrer
de notavel sobre tal objecto. Os Delegados do Termo,
em que re idirem os Chefes de Policia somente a exer
cerão a re peito daquelles Theatros e espectaculos de cuja
inspecção forem por elles de ignadamente encarregados.

Art. 132. Os Chefes de Policia nos Termos, em
que residirem, e os Delegados nos outro , não consen
tirão, que se levem a elreito na ruas, praças, e ar
raiaes, aqueHes e pectaculos publicos que nâo forem au
torisados, na conformidad~ do Artigo 66 § 12 da Lei
do 1. o de Outubro de 1828, e os que fúrem immol'aes,
ou dos quaes possão resultar desastres e perigo ao pu-
.blico e aos particulares. -

Art. 133. A Autoridade, á qual for encarregada
a inspecção de hum Theatro, ou de qualquer outro es
pectaculo publico, deverá assistir a todas as representa
-ções, comparecendo antes de começarem, retirando-s
depois de dissolvido o ajuntamento dos espectadores, e
fiscalisando o pontual cumprimento dos anlluncios feito
ao publico, tanto no que diz respeito ao espectaculo
em si, e á commodidade devida e promeLtida aos espe
ctildores, como á hora em que deve começar.

Ârt. 134. Deverá igualmente prover a que não e
distribua hum numero de bilhetes de entrada excedente
ao numero de individuos, que póde conter o recinto des
tinado aos espectadores.

Art. 13t>. Nenhum Theatro, Casa de espectaculo,
Circo, Amphitheatro, ou qualquer outra armação per
manente. ou temporaria, para representação de peças
dramaticas, ou mimicas, jogos, cavalhadas, danças, e
outros quaesquer divertimentos licitas, poderá ser pa
tente ao publico, sem que primeiramente tenha sido
inspeccionado pelo Chefe de Policia, ou Delegado res
pectivo, que fará verificar, se a construcção ou arranjo.
be tal, que afiance a segurança e commodidade dos
espectadores.

Art. 136. Além disto, o Director, ou Empresario
tambem pre"iamente concertará com o Chefe de Policia,
Delegado, ou Autoridade, a quem for encarregada a
inspecção do Theatro ou espectaculo, as horas em que
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deverá começar e nndall o. meslUO espectacul.o, de dia ou
de noi'le, e o. numero dos e peohadores.

Art. 137. Nenhuma representação terá lugar sem
que haja obhido a approvução, e o Visto do Chefe de
Poli.c~a, ou do Delegado, que o não concederão quando
olIend-a a moral, a Religião., e a decenoia publica. Se
a representação não for recitada, a approvação devorá
reçahir sobre o programma.

Art. 138. A Autoridade, á qual for encarregada
a iJlspeCção do Theatro, ou cspectaoulo, d.everá vigiar
que o programma e o recitado. sejão con(OJlmes ao ap
provado, e que os aclores n~o procurem dar ás pala
vras e gestos hum sentido equivoco, ou o.1Tensivo da
decencia e moral. .

Art. 139. Deverá vigiar que dentro do Theatro,
ou no recin to destin.ado para o especlaculo, se. observe
a ordem, decencia, e silencio neoessarios, fazendo sabir
immediataroente para fóra os que o menecerem, re.met-.
tendo-os á AutoIlidade competente (quando o não for)
para proceder na fórma da Lei, se o caso assim o exigir.

Art. 14·0. Não cODsentirá que nas portas" escad.as,
e corredores se oonservem pessoas paradas. impedindo a
entrada e sanida, ou inGommodando de qualquer modo
os que entrarem ou sahirem; Dem que os bilhetes dc
entradil se venMo por maio preço do que o. estabelecido,
quer por conta da empresa, quell de partlcuJates que os
tenhão comprado para os. tornar a vender'.

Art. 141. Os Chefes de Policia.e Delegados abrir
gprãÇl os empregados no scenario, impondo-lhes a pena
de multa at~ 100;n')OOO·. ou de prisão até hum mez,
em qua.<oto nã0 estiverem findos ou dissolvidos os seus oon
tractos, a que os cumpr.ão, para que se não. interrom
pão os espectaculos, ou deixem. de cumprir-se as pro-
messas feit.as ao puMico. .

A:;rt. 142. ~os T-heatros e espectaculos publi.oos em
que houver camarotes, será h.um destinado pa a, a Au.
toriflad'e encarregada, de os inspeccionar. Naquelles em
que os não houver, ser-Ihe-ha sempre franqneada a..en
trada gratuita

A)ft. 143. A guanda. ou. força desltinada para manter
a.. ordem nO)i Theall1os; e espectac.ulos publicos, ficará in.
teiramente á.. disposiçãO' da· Auto)lidad~ encaJ.'negada· de
os inspeccionar, e somente poderá obrar por ordem sua.
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SECÇÃO VII.

Du inspecção das prisões e da sua economia.

Art. 111-4. A inspecção geral das prisões das Pro
vincias pertence aos Chefes de Polioia, que a exercerão
por si nos Termos em que residiT(~m l e por 'meio dos
Delegados e Subdelegados nOs outros Termos.

Art. 145. Ainda mesmo 110S Termos em que re
idirem l poderão os Chefes de Policia 'encarregar a ins

pecção de tal ou tal prisão, a este ou áquelle Delegado
ou Suhdelegado.

Arto 146. .Nesta inspec{'1io se haverão os Delega
dos e Subdelegados na fórrna prescripta no presente Regu
lamento, e nos e peciaes que o Chefe de Policia. der para
cada prisão, o qual será posto em execução depois do
approvado provisoriamente pelo Presidente da Provjr.~ia l

q.oe o levará ao conbecimento do Ministro da Justi{'a ,
para que possa obter approvação definitiva, e guardar-se
"<.I possivel uniformidade.

Ârt. 147. Os Regulamentos especiaes, que orga
.nisarem os Chefes de Policia, versarão sobre as providen
cias necessarias em attenção á POSiÇãO, capacidade, e mais
.circunstancias peculiares das prisões, e da localidade, e
'Sobre o modq de applicar-lhes as regras e providencial;
geraes estabelecidas no presente.

A.rt. 14.8. Os presos deverão ser classificados por
sexos, idades) moralidade e condições, separando-se es-

. sas olasses, qua.n to for possivel, e observando-se o maior
numero de suddivis5es, que permittir o edificio. Est~s

classificações e divisões serão estabelecidas, bem como o
modo pratico de as pOr em execução, no Regulamento
especial da prisão, e nunca ficaFão ao arbitrio do Car
'Cereiro.

Art. 149. Os que forenJ'rBcolhidos á Cad8a somente
.em custodia; os recrutados; e os que, sendo presos an
tes de culpa formada, nos casos em que essa prisão tem
~ llgar, não esti"e'rem ainda pronunoiados, serão, sempr'
-que for possi'vel, postos .em lugar separado, sem com
rnunicação com os proIH.1n~iados e criminosos.

Ar.t. 150. A Autoridade encarregada da illspecção
de huma prisão deverá visital-a no princip'io de cada mez ,
pelo menos, e examinar se os presos estão bem classi-
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ficados; se recebem bons alimentos; se tem tido nota da
culpa; se às prisões se conservão no devido asseio, e se
os Regulamentos são observados. Quando o Promotor Pu
blico estiver no lugar, deverá ser sempre presente á "i
sita, para requerer a bem dos presos, e dos seus livra
mentos o que for de direito. Do que occorrer na visita,
se lavrará· termo em livro para esse fim destinado.

Art. 101. As mesmas Autoridades deverão mandar
ao Chefe de Policia no principio do mez de Janeiro de
cada anno, hum relatorio sobre o estado das prisões, cuja
inspecção lhes pertence, declarando o numero dos pre
sos que neHas forão recolhidos durante o mesmo anno ,
e o maxirno e minimo a que chegou. Sobre esses re
latorios formarão os Chefes de Policia hum geral, que
remetterão ao Ministro da Justiça, e ao Presidente da
Provincia.

Arto j 02. Quando o expediente da prisão o exigir,
poderá o Carcereiro ter hum Ajudante, hum chaveiro,
o hum escrevente.

Ad. 103. Os Carcereiros, alem dos ordenados, ou
gratificações, que actua!menle ,'encem, ou que lhes fo
rem para o diante marcados, perceberão os emolumentos
seguintes:

Carceragem pela soltura de qualquer preso
em geral , 1~800

Dita pela soltura de pessoas recolhidas em
custodia, ou presos por infracção de postura..

Dita por mudança de prisão .
Dita por soltura de escravos .

(Alvará 2.° de 1.0 de Outubro de 1704).
Árt. 154. Quando na occasião da soltura o preso

se recusar ao pagamento da carceragern, o Carcereiro
poderá demorai-o por tres dias, se for livre e tiver meios
para pagar, mas nesle caso entender-se-ha que renun
ciou ao mesmo pagamento. ~e o preso for escravo, não
será entregue, em quanto esse pagamento não se elTei
tuar.

Art. 100. Qualquer demora fóra do Caso, e alem
do prazo marcado no Artigo antecedente, sujeitará o Car
cereiro, alem das penas em que possa incorrer, á multa
de 20 a 100~00 rs. , que lhe será imp9sta pelo. Chefe
de Policia, Delegado, ou Subdelegado.

Art. 156. Pela mesma maneira incorrerá na mesma
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pena, se eXlgtr dos pre~os alguma quantia na occaslão
da entrada, estada, ou sahida'.la pretexto de melhor
commodo, e tratamento, ou outro d~ qualquer natureza
.que seja.

Art. 11)7. Aos presos pobres se fornecerá almoço
e jantar parcos, porem saudaveis, Os Regulamentos es
peciaes marcarão a tabel1a das rações, e o modo de as
fornecer, preferindo-se sempre que for possivel o meio
do concurso annual.

Art. 11)8. Haverá nas Cadeas, alem dos mais li
vros que os Regulamentos especiaes possão exigir, (todos
numeradores, rubricados, e encerrados pelo Delegado do
Districto), hum para as entradas e sahidas dos presos,
no qual o Carcereiro lançará o nome, sobrenome, na
turalidade, idade, filiação, estado, estatura e signaes
particulares dos que entrarem, declarando qual a Au
toridade, a cuja ordem se acharem, e bem assim outro
livro de obitos para os que fal1eceTem. Os Chefes de Po
licia darão os nécessarios Modelos para a escriptnração.

, Art. 11)9. A notas de culpa, as' intimações· de
Sentenças, 6 os Alvarás de soltura, serão .rpresentados
ao Carcereiro, antes que aos presos, para que ponba
verba no assento da entrada, da qualidade da culpa,
do nome das testemunhas, que as ditas notas menciona
rem; assim como do dia .da intimação da Sentença, da pena
que ella 'decrotar, e <.Ia data em que he apresentado o
Alvará de soltura, ·declarando guaes os Escrivães, que
1)assárão taes papeis, e os Juizes que os houverem as i
.gnado. Quando o preso vier acompanhado de guia para
cumprir Sente,llÇa, seril ella transcripta por extenso no
assen to de en trada.

Art. 160. Na 'margem das folhas dG 'livro .de en
tradas e sabidas se reservará espaço sufficien te para a,;
observações ácerca dos factos, que occorrerem, como
mudança de prisão, entrada -e sahida da enfermaria,
obito, eLe.

Art. 161. Quando aconteça fal1eoe·r algum pr~o,

o Carcereiro daJ'á immediatamen ta parte á Autoridade
,encarregada da inspecção da prisão, e ao J l) iz da cul pa
quando estiver no lugar, e mio estando a qualquer outra
Autoridade criminal ou pGlicial que estiver mais proxima ,
'U qual com Facultativ.o, quando o bou'ver " e na presençl,l
de duas testemunhas, procederá a hum exame D9 cada-

. õ '
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yer para yerificar a iJentidade da pessoa, lavrando-se de
tudo o que se passar o competente auto, que erá escri
pto no livro competcnte pelo Escrivão u.a culpa li da
Autoridade que presidir ao mesmo auto, e assignado por
todos, e relo Carcerei ro. Neste au to.-- será transcri pto o
assento de prisão do fallecido, e se e~creverão as de
clarações, que. fizer o Facultativo sobre a morte, e suas
ca usas provavels.

o Art. 162. O Escrivão da culpa extrabirá immedia
tamente certidão do dito auto', e juntando-a ao Pro
cesso o filrá concluso ao Juiz para julgar extincta a accu
sação, ou a execução da Sentença contra o finado, qunndo
se ache eyidentemente Jiroyada a iôen lidade da pessoa,
ou para mandar proceder como for de direito no caso con
trario.

Art. 163. Núo consentirão as Autoridades encar
regadas da inspecção das prisões, que pessoa alguma, á
cxcepção dos presos e empregados, pernoite na Cadea ,
nem tolerarão jogos de dad?s, cartas e .oútros quaesquer ,
e tão pouco quo nella se llltroduzão lDstrumentos, que
possão senil' para nrrombamen to, armas, e bebidas es
piri tuosas. (Ord. Liv. 1. ° Tit 33.)

Art. 164·. O Cnrcereiro be o responsavei pelo asseio
das prisões, em cujo serviço poderá emp~egar (dentro do
rccin to dellas) pela maneira que for marcada no respe
cti,'o Regulamento especial, os presos cada hum por ua
yez, (Ord. Liv. 1. o Tit. 33 § 6.°) quando não apvesentem
quem por elle~ faça esse serviço.

Art. 16õ. O Carcereiro não poderá estar f6ra da Ca
de-a depois do sol posto sem licença escripta da Autoridade
encarregada da sua inspecção, nem comprar, ou vender
Goisa alguma aos presos, e menos receber delles pre entes,
donativos, ou depositos. (Ord. Liv. 1.° Til. 33 § 1. 0)

Art. 166. Os presos deverão obedecer prompta
mente ao Carcereiro em tudo o que for relativo á sua boa
guarda, e policia das prisões, representando depois ú Au
tor,idade encarregada de as inspeccionar, contra as in
justiças, e yrolencias que en tendãu ter soffrido. (Ord. Li".
1.° T. 33 § 6.°)

ATt. 167, Para se fazer obedecer, e reprimir quaes
quer actos, que possão pert.urbar o socego das prisões,
e destruir a ordem c disciplina, que netlas deve reinar,
podenio os Carcereiros encerrar por tempo 00nveniente em
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prisãO solitaria os presos uesobedientes~ rixosos, e turbu
lentos, solicitafldo do Inspector das mesmas prisões outras
medidas mais efTIcazes, quando essa não produza o seu
elfeito, ou quando não hajão prisões solital~as no edificio.

Art. 1138. Os Regulamentos especines marcarão a
hora de silencio para as Cadêas, e a essn bor.a se fecharão
as portas exteriores até ao amanhecer, abrindo~se uni
camen te para a en trada de pr~sos, ou por causa j usti
ficada de muita ponderação.

Art. 169. Marcarão igualmente os mesmos Regu-.
lamentos as horas e o modo, por que se ha de passar
revistas ás prisões, grades, portas, etc. , em ordem a Ye
rificar-se se tem e conserva0 a segurança precisa, e se ha.
tenlati\'a de arrombamento; as horas e m<lneira por que
se ha de fallar aos presos. e tudo quant{) disser respeito
ao regimon policial interno das mesmas prisões.

Arl. 170. Os Carcereiros deverão conservar as portas
interiores de cada priSãO constantemente fechadas, .não
consonlindo que saia preso algum sem ordem escripta de
Autoridade competente. (Ord. Liv. 1. o Tit. 77 § 2.°) Po
rém ainda mesmo nesse caso, quando tiverem de man
dar hum preso fÓl'a, nunca o confiarão a menos de doi
guardas.

SECÇ.~O "m.

Da Estatistica c1·iminal.

Art. 171. Na primeira occasião em que o réo com
parecer perante a Autoridade policial, ou criminal, lhe
será pergun tado o seu nome, filiação, idade, estado,
profissão, nacionalidade, o lugar do seu nasclmento, e
se sabe ler ou escrever, lavrando-se das perguntas, e das
res.postas, hum aula separado, com a denominação de auto
de qualificação.

Art. 172. A Autoridade policial, ou criminal, que
houver organisado o Processo, em que faltar semelhante
auto, será multada na quantia de 20a 60~ réis pela.
Autoridade ou Tribunal superior, que tomar con heci
menta do mesmo Processo por meiu de recurso ou de
appellação.

Art. 173. Cada Subdelegado he obr.igado a remetter
ao Delegado do Termo até o dia 15 de .laneiro, e de.
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Julho de cada anno bum Mappa semelhante ao do Mo
delo N. 1, dos crimes compreb~ndidos no § 7. 0 do Ar- ""
tig,o 12 do Codigo do Processo, que houver julgado de
finitivamente. e se tiverem commettido no semestre an
tecedente, sob pena de 10 a 30;u, réis de multa, no·
caso de falta. não justificada, a qual Ibe será imposta pelo.
Chefe ãe Policia.

Art. 174·. Os Juizes Municipaesremetterão nas mes
mas opacas, e debaixo de igual pona, imposta pelo mes
mo modo, ao Chefe ue· Policia, hum l\'Iappa organisado ,
segundo o Modelo N. 2.

Art. 175. O Delegado. organisará até aquellas epo
cas. pela mesma maneira, oulro Mappa igual, e redu
zindo-o com os que lhe houverem enviado os Subdele
gados, a hum só, segundo o Modelo N. 3, o remetterá
com os parciaes ao Chefe de Policia até '0 dia 15 de
Agosto, e 15 de Fevereiro, debaixo da mesma pena men
cionada no Artigo 173, a qual será igua~men te imposta.

Art. 176. Os Chefes de Policia farão organisar
Mappas iguaes aos de N. 2, dos crimes acima menoio-·
nados, que houverem àefinitiyamente julgado, e os farãO'.
reduzir depois com todos a<J:uelles, de que tratão os Ar
tigos antecedentes. a hum só geral, segundo o Modelo
N. li·, classificando as obsef'.'ações, que tiverem achado
nos parciaes. .

Art. 177. Os Juizes de Direito, e os Municipaes
remetterão, debaixo uas penas maroadas no Artigo 173,
e no mesmo prazo. ao Chefe de Policia, huma relação
circunstanciada de tódos os crimes de responsabilidade e
contrahando. que houverem julgado, com todas as indi
cações e declarações constantes do Mappa N. 5. Com as
l'eJações assim enviadas pelo Juiz de Direito, e pelo Juiz
Munioipal, organisará o Chefe de Policia 2 Mappas. e
melhantes.

Art. 178. Quando tiver sido commettido algum de
Jicto é não houver tido lugar a formação do rcspctivo
Processo por falta ah.soluta de indicias ou provas áoerca
de quem fosse o delinquente, ou tendo-se procedido aO'
competente summario tiver este sido_julgado improcedente
(havendo-se com tndo reconhecido a existencia de hum
crime), os Juizes Municipaes, Delegados e Subdelegados
o declararão na casa das observações dos Mappas que re
metterem aos Chefes de Policia, especificanuo o numero
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oos crimes, a sua natureza, e as circunstancias que ácerca
<.Jelles forem con hecidas.

Art. 179. Os Juizes de Direito, 15 dias depois
do encerramento de cada Sessão do J ury , organisarão hum
Mappa semelhante ao Modelo N. ti, e o rernetterão ao
Chefe de Policia, sob pena, no caso de falta, de sof
frerem huma multa de 30 a 90';fp réis, a qual lhes será
imposta pela Relação, á qual os Chefes de Policia darão
conta das faltas, que os mesmos Juizes commettere01
tendo-os amido por escripto previamente.

1\.rt. 180. Os Mappas de que trata o Artigo an
tecedente, serão acompanhados de huma exposiçãO, qu'
deverá conte.r: 1.0, o juilO motivado dos ditos Juizes
de Direito ácerca de cada huma das decisões do Jurv:
2. 0, a indicação motivada das causas a que attribuire"m
a frequencia dos crimes, ou de huma ou outra especie'
dos mesmos: 3. 0, a indicação llJotivada dos defeitos, e
lacunas, que tiverem encontrado nas Leis.e Regulamento.

Art. 181. O Chefe de Policia fará reduzir todos
os Mappas que receber dos Juizes de Direito a hum geral,
conforme o Modelo N. ° 6, e á. vista del1e, das exposi
ções que fizerem os mesmos Juizes de Direito, segundo
o. Artigo anteceJente, e do que lhes constar por sua
propria experiencia, organisará hum Relataria geral, que
com os Mappas, de que tratão os Artigos 176 e 177 serú
annualmente remettido á Secretaria de Estado dos Negocias
da Justiça, por intermedio do Presidente da .Provincia.

Art. 182. O Ministro e Secretario de Estado do
Negocias da J Llstiça, fazendo reduzir a hum s6 todos os
Mappas gcraes, que houver recebido dos Chefes de l?o
licia " e classificando todos os factos e observações, que
constarem dos Relatarias acima mencionados, organisará
de tudo huma conta geral ácerca elo estado ela Adminis
tração da Justiça Criminal no Imperio, a qual será, an- ...
nualmente apresentada impressa á Assernbléa Geral Le
gislativa, e remettida á todos os Juizes e Tribunaes.

Art. 183. Os Mappas relativos á hum anno SG

mente deverão conter os crimes commettidos nelle, e por
isso quando aconteça, que venhão a ser julgadós em hum'
anno crimes commettidos nos anteriores, serão compre
hendidos em hum Mappa separado, suppletorio dos do
anno anterior, a que pertencerem.

Art. 184. Quando por causa das gr-andes distan-'
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cias, em que residirem os Subdelegados d(ls Delegados,
e estes, e os. Juizes Munici paes, dos Chefes de Policia,
não lhes for possivel organisar e remeUer os Mappas, de
que tTatão os Artigos an teceden tes, nos prazos nelles
marcados, poderão os Presidentes das Provincias ampliaI-os,
ouvido o Chefe de Policia.

CA PIT -LO. VI.

Da corr'espondencia das Autoridades policiaes.

Art. ' 185. Os Subdelegados de Policia, que o' forem
nos Districtos das Cidades capitaes das Provincias, em
todas as segundas, feiras, remetterão por in termedio dos

. Delegados aos Chefes ,de Policia huma circunstanciada rc-
olação, que deverá con ter a dec!nração: ,

1. U De todas as pessoas, que tiverem en trado de nOI o •
ou sahido, no seu Districto, em o decurso da semana
antecedente, com passaporte, ou sem elle, com decla
ração do seu destino e modo de "ida.

2. o Dos termos de bem viyer e de 'segurança, que
se tiverem assignado, e dos motivos porque.

3, o Dos corpos de delicto, que se houverem feito,
com especificação da natureza e circunstancias dos crimes.

4·. o Das pronuncias, que tiverem decretado com priSãO,
ou sem ella.

5. o Das buscas e achadas, que tiverem feito.
6. o Das prisões dos culpados, que se bouverem elTei

tuado, e das fianças, que tiverem concedido.
7. o Do presos, que tiverem sido soltos em virtude

de despachos, Sentenças, ou ordens de Habeas Corpus.
8. o Dos procedimentos, que tiverem havido á respeito

de Sociedades e ajuntamentos il!icitos.
9. o Dos Processos, que tiverem definitivamente jul

gado nos casos de.sua competencía.
Art: 186. Esta relação comprehenderá todas as ob

servações relativas ao estado actual do seu Districto em
tudo o que pertence á Policia.

Art. '187. Os Chefes de Policia darão para estas re
lações bum Modelo, que será o mais simples e facil pos
ivel. Não serão as mesmas relações acompanhadas de

Omcio de remessa. .'
Art. 188. Extraordinariamente, e em qualquer oc-
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casião, participarão aos ditos Chefes de Polici'a, por ill
termedio dos Delegados, quaesquer acontecimentos grayes,
que occorrerem e interessarem a ordem publica, trnn
quilidade e segurançn dos Cidadãos; e hem assim lhes
representarão sobre a necessidade de qualquer providen
cia, que delles dependa.

Ârt. 189. Os Subdelegados, que o forem nos Dis
trictos das Cidades, ou Villas , cabeças de Comarca, farão
as mesmns participações e representações, nos termos do
Artigos 180, 18G e 188.

Art. 190. Os Subdelegados dos Districtos de fóra
dns Cidades ou Villas farão as participações na fórma dos
Artigos 185, 186 e 188 nos Delegados respectivos, nos
dia 1.0 e 15 de cada mez, estando em distancia de
20 legoas, e no 1.0 de cada mez somente, e tando em
maior distancia: e aos mesmos Delegados dirigirão as re
presentações convenientes todas as vezes, que forem ne-
cessarias. .

Art. 191. Os Delegados dos DistrictoE de que trata
o l' rtigo :mleceuente, no dia 15 de cada mez, remeLte
rão aos Chefes de Policia hum 1\1appa com o extracto
de todas as relações e participações, que tirerem rece
hido no mez antecedente dos Subdelegados, com a
observações relatiyas ao estado da Comarca, pelo que
pertence á Policia, e extraordinariamente lhes farao as
participações e representações na fórma do Artigo 188.

Art. 192. Os Chefes de Policia participarã9 diaria
mente aos Presidentes das Provincias tudo quanto occor
reI', pelo que respeita á ordem e tranquillidade publica
na Capital, e naquellas partes da Provincia, de qUf'
tiverem notici;l. Alem disto. lhes communicarão, imme
diatamente que cheguem á s'ua noticia, os acontecimentos
gravcs, e notayeis, que occorrem, e lhes requererão as
providencia e auxilios, de que neccssitarem.

CAPITULO VII.

Das Audiencias.

. Art. 193. Os Chefes de Policia, Delegados, Sub
delegados e Juizes l\!unicipaes, farão huma, ou duas au
dicncias cada semana, segundo a maior ou menor amu
rllci.n de negocios, obsenando-se a respeito dellas o que
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dispõe o Codigo do Processo Criminal, Artigos 58,\
59 e 60.

Art. 194. Os Juizes l\lunicipacs farão as Audien
cias, pelo que pertence ao desempenho de suas attri-'
buições policiaes.e criminaes, em diLTerentes dias daquelIes,
que forem destinados para as audiencias dos Feitos civeis;'
e quando por Dlgum motivo justo se fizerem nos mesmos
dias, sempre serão de modo, que sejão inteiramente se
paradas e distinctas humas das outras.

Art. 195. Haverá nas audien'cias daquel1as Auto
ridades, e nas dos Juizes do Civel e Orphãos, assen tos
collocados á di.eita do Juiz, unicamente destinadps para
os Advogados e Bachareis, que as frequentarem.

Art. 196. O Governo na COrte, e os Presidentes
nas Provincias, proverão a que se destinem Casas pu
blica.s para as audiencias das Autoridades policiaes e ju
diciarias. Aquella, que, havendo Casa publica para esse
fim desdnada, as fizer em outras, 'será punida com huma
muita de 100 a 1õO;rp000 réis.

DISPOSICOES CRI IINAE8.
"

CA.PITULO 1.

Das Autoridades criminaes.

Art. 197. A. iurisdicçãO c autoridade criminal he
~ncumbida, na conformidade das Leis e Regulamentos:

1. o Aos Chefes de Policia no Municipio da COrte c
nas Provincias.

2. o Aos Juizes de Direito em suas Comarcas.
3. o Aos Juizes Municipaes (lOS Municipios.
4.? Aos Delegados e Subdelegados nos Districtos de

ua jurisdicçãO.
5. o Aos Jurados.

SECÇÃO I.

Das attribuiçües criminaes dos Chefes de PoZ·icia.

Art. 198. Aos Chefes de Policia, como Autori
dades erim·inaes" compete, n0.s ter~os do Artigo 59 do
presente Regulamento, salvo o caso do Artigo 60:
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1.'0 Proceder a auto de corpo de <1elicto, e formar
culpa a05 uelinquentes, e aos Omciaes que perante clles
servirem.

2." Conceuer fiança, na fórma uas Leis, aos réos
que pronunciarem ou prenderem.

3. o Prender 'os culpados, ou o sejão no seu, ou em
outro Juizo.

4. o Conceder Mandados de busca.
õ. o Formar culpa em toda a Provincia aos seus De

legados, Subdelegados e Subalternos quando o mereção.

SECÇÃO lI.

Das atl1"ibuiçües dos Jui::.es de Direito.

Art. 199. Os Juizes de Direito serão nomeados na
conformidade do Artigo 21~ da Lei de 3 de Dezembro
de 18!~1, e somen te deixarão os Lugares:

1. o Sendo removidos de bumas pura outras Comarcas
na fórma do Artigo 4,t5 do Couigo do Proce so,

2. o Sendo promovidos nos Lugare vagos das Relações
na fórma do dito Artigo.

3. o Requerendo a sua demissão, e sendo-Ibes conce
dida.

q.. o Sendo privados do L ugar por Sen tença.
Art. 200. Aos Juizes de Direito, na pa.rte CrI

minal compete:
1. 0 Formar culpa aos Empregados Publicas não pri

vilegiados, uos crimes de responsabilidade, e julgai-os de
finitivamente.

São privilegiados os Conselbeiros e Ministros d'Es
tado; os Presidentt:s das Províncias; os Desembargadore
e Juizes de Direito; os Empregados no Corpo Diplo
maLico ; -os Commandantes e Empregados Militares; e
os Ecclesiasticos pelo que toca a imposição de penas es
)lirituaes, decretauas pelos Canone recebidos.

2. o Proceder, ou mandar proceder ex-ameia, quando
lhes for presente, por qualquer nWrleira, algum Pro
cesso crime, em que tenba lugar a accu ação por parte
da Justiçà, II todas as uiligencias, nece sariüs, ou para
sanar qualq'uer nullidüde, ou para lllai~ amplo conhe
cimento da verdade e circunstancias, que passão in
O.uir no julgamento; e proceder do mesmo mouo a re-

6
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querimento de Parte, nos crimes, em que não tiver
1ugar a accusação por parte da Justiça.

3. o Julgar as suspeições postas aos Chefes de Poli
cia, Juizes Municipaes e Delegados.

4. o Correr os Termos da Comarca, para o desem
penho de suas obrigações, o numero de vezes marca
cada no Art. 316 do Codigo do Processo, e as mais
que os Presidentes das Provincias julgarem necessarias
em quanto o Governo, com informação dos mesmos
Presidentes, não marcar definitivamente esse numero,
na fórrna do Art. 25 § l~. o da Lei de 3 de Dezembro
de 1841.

5. o Presidir á revisão e ao sorteio dos Jurados.
6. o Instruir os Jurados', dando-lhes explicações sobre

os pont03 de direito, relativos ao Processo, e sobre as
suas obrigações, sem que manifestem, ou deixem en
trever sua opinião sobre a prova.

7. o Regular a policia das Sessões, chamando á ordem
os que della se desviarem, impondo silencio aos especta
dores, fazendo sahir para fóra os que se não accom
modarem, prender os desobedientes, ou que injuriarem
os Jurados, e punil-os na fórma das Leis. .

8. o Regular o debate das Partes, dos Advogados, e
testemunhas, até que o Conselho de Jurados se de por
sa tisfei to.

9. o Lembrar ao Conselho todos os meios que julgar
ainda necessarios para o descobrimen to da verdade.

10. Applicar a Lei ao facto. averiguado pelos Jura
dos, e proceder ulteriormente na conformidade das Leis.

11. Appellar ex-omcio das decisões do Jury, nos casos
do Artigo 79 da Lei de 3 de Dezembro de 18!f.1.

12. Conhecer das escusas dos Jurados, quer sejão pro
duzidas antes. quer depois de multados; e multar os.
que faltarem ás Sessões, ou, tendo comparecido, se re
tirarem antes de ultimadas, na fórma do Artigo 103 da
J_(Ú de 3 de Dezembro de 1841. A execução destas con
demnações correrá perante o Juiz Municipal respectivo.

13. Decidir todas as questões incidentes, que forem
de direito, e de que dependerem as deJiberaçoes finaes
ao Jury.

14. Proceder na fórma da Secção seguinte nas Cor
reições que fizerem, em conformidade do Artigo 26 da
Lei de ·3 de Dezembro de 18U.
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11>. Conhecer dos Processos, que lhes forem sUJeI
tos por via de recurso, ou de appellação, interpostos dos
Juizes Municipaes, Delegados, e Subdelégados.

SECÇÃO m.

Da JurisdicçãO criminal dos Juizes de Direito nas
Correições.

. Art. 201. O Juiz de Direito, pelo que respeita á
reunião do Jury para as suas Sessões periodicas, a que
deve presidir, observará o disposto nos Artigos 316, 317,
318 e 319 do Codigo do Processo Criminal.

Art. 202. .Fará as Correições nos Termos de sua
Comarca, na mesma occasião em que a elles for para
presidir o Jury.

Art. 203. Nos lugares onde houver mais de hum
Juiz de Direito do Crime, terão jurisdicçãO cumulativa,
-presidirão alternadamente ao J ury, e farão alternada
mente as Correições.

Art. 20.lj.. O Juiz de Direito quando tiver de fazer
Correição mandará publicar por Editaes, com a antici
pação que julgar conveniente, o dia em que ha de achar-se
na Cidade, ou Villa cabeça do Termo, e ordenará que
no prazo de tres dias, seguintes ao da sua chegada, os
Escrivães uos Delegados, Subdelegados e Juizes Muni
cipaes apresentem na casa de sua aposentadoria, e en
treguem na sua presença ao Escrivão da Correição, que
será o mesmo do J ury , . o rol dos culpados, os Processos
crimes tanto pendentes, como os definitivámente julgados
pelos ditos Delegados, Subdelegados e Juizes Municipaes,
que tenhão passado em julgado.

Quando porém o Juiz de Direito passar pelas Po
voações ou lugares onde residirem os mesmos Delegados,
Subdelegados, Juizes Municipaes, e seus Escrivães, ahi
abrirá Correi ão pelo que respeita aos negocias que lbes
pertencem, demorando-se o tei:npo que para isso for in
dispensavel, sem que seja necessario fazer ir os Processos
e livros fi cabeça do Termo.

Art. 201>. Nos Processos pendentes, cujo julga
mento final não compete aos Delegados, Subdelegados,
e Jqizes Municipaes, que ainda não estiverem submettidos
fi decisão do Jury, e naquelles cujo definitivo julgam~Dto

•



coiu'pct ás referIdas Autoridades, em que' ainda não
houl'er Sentença, emendará o Juiz de Direito todos os
erros, e irregularidades que encontrar, para sanar nul
lidades, e conseguir o perfeito conbecimento da ,'erdade,
mandando fazer interrogatoriQs, acareações, exames e
mais diligencias precisas, na fórma do Artigo 200 § 2."
deste Regulamento, procedendo contra os Juizes, Es'
crivães e Ofliciaes de Jusliç,a , que achar em culpa, como
for de direito.

Art. 206. Nos Processos que estiverem findos sem
tel' llavido pronuncia, ou tendo Sentença definitiva pas
sada em julgallo. sem que bouvesse recurso das Partes,
ou ex-officio, examinará se os Juizes se bouverão na de
cisão e julgam'ento com prevaricação, peita ou suborno,
e Ibes fará elIectiva a responsabiliLlade. Da mesma sorle
procederá con tra os Escril'ües e Officiaes de Justiça, que
achai- em culpa. .

Art. 207. Nas mesmas Correições chamará á 'Sua
presença toues os livros dos TabelLiães de Notas, e dos
.Escrivães do Tormo, e examinará se estàQ devidamente
numerados, e rubricados; se p-stão escriptos pelos proprios
Tabelliães e Escrivães, ou seus Ajudantes legitimas e
autorisados para nelles escrever; se a sua escripturação
está seguida, sem interrupç.ão, ou espaço em branco, que
se faça notavol; se estão rosalvados os erros, emendas ou
entrelinhas que houverem na mesma esc.ripturação; e
os termos, autos e escripturas estão lançados e lavrados
com todas as formalidades exigidas pelas Leis. e as
signados pelas Partes, testem unhas e mais pe soas, que
os deyerelll assignar.

Art. 208. De tudo quanto achar o Juiz de Di
reito, tanto regular e perfeito, como illegal, errado ou
falsiticado, fará lavrar termo escripto pelo Escrivão da
Correição, e por elle assignado, nos mesmos livros exa
minados; dando no dito termo aS providencias conve
nientes para se emendarem os erros; e procederá contra
os Tabelliães 'e Escrivães,' que achar incursos em respon
sabilidade..

Art. 209. As meslllas diligencias e exames farú o
Juií de Direi to nas suas Correições pelo que pertence ao
Juizo dos Orphãos, revendo os autos de inventarias, as
contas dos Tutores, e todos os livros respectivos, para
",'erificar se o Juiz, Escrivão e Omciaes de Justiça tem
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de empenbado seus dsycres, e proceder contra elles como
for de direito. , -

Art. 2JO. lnformar- e-ba iO'ualmenteare~pe'tQ dos
Delegf)dos, Subdelegados, Juizes Municipf.les·, de Paz e
de Orphãos, a fim do sab'er se fazem as audiencias nos
dias marcados; e nellas ohserv<1o o Regimento, e .Se são
assiduos e diligentes em deferir e administrar Justiça <Í~

. Partes, para os adyertir, e inslruir convenientemente
ou fazer-lhes effectiva a responsabilidade.

SECÇÃO 1'".

Das attribuiçücs criminaes dos Juizes .Municip(1Qs.

Art. 211. Aos Juizes Mllnicipaes, na parle cri
minaI, compete:

1. o Julgar definitivamente o contrabando I excepto o
llpprehendido em llagrante, cujo conbeéime.nto, na fórma
das Leis e Hegulamen tos de l<'azenda, pertence ás Auto
ridades admiuistrativas; e o de Africanos, que oontinuarfl
li ser j\llgado na fórma do Processo commum.

2. o Proceder a aulo de corpo de delicto, e formar
culpa aos delinquentes, e aos Officiaes que perante elles
seI"\' irem.

3. o Co'nceder fiança na fórma das Leis aos réo qu
pronunciarem, ou prenderem.

4. o Prender os culpados, ou o seJão no seu, ou em
outro Juizo.

Õ. o Conceder Mandados de busca.
ü. o Sustentar, ou revogar ex-officio as pronuncia feilas

pelos Delegados e Subdelegados.
7. 0 Verificar os factos, que fizerem objecto de queixa

contra os Juizes de Direito das Comarcas, em que não
houver Relação; inquirir sobre os mesmos factos teste
munhas, e facilitar ás l)artes a extracção dos documento,
que ellas exigirem, para bem a instruirem, salva a di~

posiÇão do Artigo 1ü1 do Codigo do Processo Criminal.
_ 8. o Julgar as suspeições postas aos. Subdelegados.

9. o Exel~utar dentro do Termo as Sentenças e Man- .
dados dos Juizes de Direito ou Tribunaes.

10. Substituir o Juiz de Direito na sua falta, ou im
lledimento.

O Goyerno na COrte, e os Presidentes nas Provin-
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cias, designarão no principio do mf'Z de Janeiro a or
dem, pela qual os Juizes Mun icipaes da Comarca, ou
os do Termo, onde houver mais de hum deverão, substituir
os de Di>reito. O :que for indicado em .1. o lugar, será
primeiramente chamado, depois o 2. o, e assim por diante.

Logo que hum Juiz Municipal substituir o Juiz de
Direito na Comarca, passará o seu Supplente a exercer
as funcÇÕes de Juiz 'Municipal no Termo.

11. As attribuições crinlÍnaes que peTtencião aos Juizes
de Paz até a data da Lei de 3 de Dezembro de 1841,
e que ella não d'evolveo especialmente ás Autoridades,
que creou.

SECÇÃO V.

Das attribuições criminaes dos Delegados e Subdelegados.

Art. 212. Aos Delegados e Subdelegados, na parte
criminal compete:

1. o Desempenhar as mesmas attribuições incumbidas
aos Chefes de Policia, e enumeradas nos §§ 1.o, 2. o ,

3. o e 4. o do Artigo 198.
2. o As attribuições criminaes, que pertencião aos

Juizes de Paz, até a data da Lei de' 3 de Dezembro
de 1841, e que essa Lei não devolveo especialmente ás
Autoridades que creou. .

Compete aos Delegados:
1.o Formar culpa aos Subdelegados e Subalternos, den

tro do Termo, quando o mereção.
2. o Organisar a lista dos Jurados.

CAPITULO 11.

Dos Promotores.

Art. 213. Em cada huma Comarca haverá hum
Promotor, e dous, quando pela sua extensão, população
c affiuencia de negocios de sua competencia, não for hum
só bastànte pafa dar-Iues facil e prompta expedição.

Art. 214.. Quando a respeito de huma Comarca
se verificarem taes cil'cunstancias, o Presidente da Pro
~vincia as levará por meio de huma exposiçãO circuns~

tancrada ao conhecimento do Governo, que decidirá.
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Art. 215. Quando bomrer dous Promotores, os
Presidentes nas Provincias poderão marcar-lhes Districtos,
nos quaes exercerão as suas attribuições, sem que to,..
davia fique cada hum inhibido de denunciàr os crimes,
e promover a prisão dos criminosos, que possão existir
no outro Districto, quando cheguem ao seu conheci
mento, quer dando de tudo noticia ao outro Promotor,
quer dirigindo-se directamente ás Autoridades cornpetente~.

Art. 216. Para exercer o cargo de Promotor serão
com preferencia escolhidos Bachareis Formados, e quando
os não baja idoneos para os lugares, serão nOQ1eados in
dividuos, que tenhão as qualidades requeridas pela Lei
·de 3 de Dezembro de 1841 para ser J Ui'ado, a neces
saria intelligencia, instrucção, e bom prooedimento,
preferinclo- e aquelles, que no de empenho dos deveres
de outros Cargos publicos já tiverem dado provas de que
possuem essas qualidades.

Art. 217. Os Promotores serão nomeados pelo)m-
perador no Municipio da Côrte, e pelos Presidentes nas
Pro"incias, por tempo indefinido; e servirão em quanto
convier a sua conservação ao Serviço publico, sendo no
caso contrario, indislinclamente demittidos pelo Impe
rador " ou pelos Presidentes das Provincias Das mesmas
Provincias. .

Art. 218. Na falta, ou impedimento dos Prom(l
'tores, os Juizes de Direito nomearão quem interinamente
os substi tua, e no primeiro caso (o de falta) partici
parão a vaga aos Presidentes das Provincias, com infor
maçijo circunstanciada úcerca das pessoas, que julgarem
dignas de ser nomeadas, ficando porem inteiramente livre
aos mesmos Presidentes a escolha d'outras, quando as
julguem mais idoneas.

Art. 219. Haverú no Municipio da Côrte bum s6
Promotor (em quan to não for sufficien temen te demons
trada a necessidade de mais de hum) e vencerá o or
denado de bum conto e duzentos mil réis. Os dos Co
marcas das Provincias "encerão aquelles ordenados, que,
em attenção ás circunstancias dos lugares, e á maior,
ou menor somma que possão nelles produzir os emo- .
Jumentos, lhes forem arbitrjl.dos pelo Governo, sobre in
formação dos Presidentes das Provincias, que a darão,
ouvido o Juiz de Direito.

Art. 220. O Promotor acompanhará o Juiz de Di-,
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reilo, quando for presidir os Jurauos, e nas Correições,
que fizer, para exercer ncllps as attribuições, que lhe
sãp incumbidas. Quando homer mais de hum Promotor,
caJa bum o acompanhará no seu Districto.

Art.- 221. Aos Promotores pertencem as attribui
1,;oes marcadas no Artigo 37 do Codigo do Processo Cri
minal: Requererão po'r meio Je petição, como outra qunl
quer Parte, e" somente se dirigirão por meio de Omcios
á Autoridades, quando ti\'erem de pedir providencias a
bem da Justiça em geral, sem referencia a este, ou aquelle
outro cnso especial.

rt. 222. Nos casos, em que ao Promotor in'
eumbe denunciar, incumbe igualmente promover a ac
cusaçao, e toJos os termos Jo Processo, nos quaes,
bem éomo na concessão e arbitramento dns fianças, de
"crú ser sempre ouvido.

CAPIT 'LO IH.

Dos Jtlrados, e do modo de os apurar.

Art. 223. E.m cada Termo, em que se apurar
o numero de cineoen!a Jurados para cima, haverá hum
Conselho Je Jurados. Quando se não apurar esse nu
mero, reunir-se-hão dois ou mais Termos para formar
hum só Conselho. Neste ultimo caso os Presidentes das
Provincias designarão o lugar CIO que o mesmo ..con
selha, c a Junta l\evisora deverão reunir-se.

Art. 22!~. São nptos para er Jurados os CidaJãos;
1. o Que puderem ser Eleitores.
2. o Que sOl,1berem ler e escrever.
:3. 0 Que tiverem Je rendimen.to annual, por bens

de raiz, ou Emprego publico quatrocentos mil reis nos
Termos Jas Cidades do Rio de Janeiro, Bahia, Hecifc ,
n S. Luiz do Maranhão; trezentos mil réis nos Termos
das outras Cidades, e duzentos mil réis em todos os mais
Termos.

Quando o rendimento pro\ier de commercio, ou
inrlustria, deverão ter o duplo.

Exceptuão-se os Senadores, Deputados, Conselheiros
""Ministros <I'Estado, Ri pos, Magistrados, Officiaes de
Justiça, Juizes Ecdesinstícos, 'Vigarios, PresiJentos c
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Secretarios dos Governos dM Provinci~s, Commandantc
tias Armas, e dos Corpos dOe 1. a Linha.

..iN;. 225. Os Delegatlos ,de Policia organisarão c
remeLterão ao respectivo Juiz tlc Direito, desde o dia
dez até vinte de Outubro de cada anno huma lista, por
ordem alphabetica de todos os Cidadãos moradores no seu
Districto, que tiverem as qualidades exigidas nos §§ 1. o,

2. o e 3. o do Artigo a,ntecedente ; e nella declararão o ren
dimento, que tem, se pro"em de bens de raiz, ou Em
prego publico, commercio, 'ou industria, especificando a
circunstancia de saberem ou 'não ler e escr~ver, I'flssim
como se estão pronunciados, ou se soITrêrão conuemnação
passada em julgado, por crime de homicidio, furto, roubo,
banca-rota, estellionato, falsidade, ou moeda falsa. Para
a organisação dessa lista, ser"Ü"-se-hão dos Subdelegados,
e lnspectores de Quarteirão, exigindo dos Escril'ães cri
minaes; e solicitando dos Juizes de Paz, Parochos, Em
pregados de Fazenda', e outf(~s· quaosquer, aq.uelles es
clarecimentos, que forem néccssariQs, c lhes puucrem
prestar.

Art. 2:0.6. Quando no lug.ar fiouver mais de hum
Juiz de Direito será a lista remetLida á{} uelle qu o Go
vemo, ou o Presidente da Provincia tlesignar.

A.rt. 227. Na mesma ooca ião, em que remcHerem
essa lista ao Juiz de Direito, fárão affixar buma copia
della na porta da Parochia, ou Capella lIIial, e publi
caI-a pela imprBnsa, onde a hO\,lveJ;, declarando no fim
da mesma lista, que os individuos, que tiverem recla
mações a fazer contra a inuevi.du inscripção, ou omissão,
as deverão apresentar ao Juiz tle Direito até o dia 10
de Novembro seguinte.

Art. 228. Recebidas pelo Juiz de Direito as listas
dos Delegados, marcará o dia em que se deve reunir
em cada Teemo a Junfa Revisora, e proverá a C}:!le se
fação os necessarios avisos, ordenando as co usas por modo
tal, que até 15 de Janeiro futuro possa estar conc1uiuu a
revisão em toda a Comarcc1.

Art. 229. A Junta Revi o-ra será C0l11posta do
Juiz de D:reito como Presidente, do Promotor Publico,
e doPre idente da Camara Municipal (e pectiva, e apenas,
reunida, tomará em primeiro lugar conhecimento das
reclamações dos Cidadão , que se queixarem de hU\erem
sido indeyidatnente incluidos, ou omittidos nas listas do,

7
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Delegados. Em seguida proçetlerá ~ revisno das mesmas
listas, e á formação da geral, incluindo nella os Citla
d-ãos,. que indevidam{}nte tenhao sido omittidos u'aql1ellas,
e' excluindo:

1. o Todos aq'llelles que notoriomente forem concei
tuados de faltos de bom senso, integridade e bons cos
tumes.

2. o 0& que estiyerem pronunciados.
3. o Os que tiverelTI solfridro algumo condemna ,ãO pas

sado em julgado, por clime de homicldio, furto, roubo,
banca-rota, estellionato; folsillade-, ou'moeda fJlso, ainda
que já ten hão cumprido a pena, ou della ten hão obtido
perdno, '

Ad. 230,' Conclulda a apuraçãD da lista geral
será alia lançada em 'hum ~ivro para esse fim destinado,
numerado, o rubril:odQ pelo Juiz de Direito, coI11 lermo
ao abertura' e encerramento. Será escripta pelo Escrivão
privativo do Jury (a quem pertence fazer toda a escri
plUl'oção porhnte a Jutl'ta Revisora) e assignado pelo Juiz
de Direito, Promotor, e Presidente da CalJlara Muni
cipal. O dito Escrivão extrjlh'irá logo do mesmo livro huma
relação por ordem alp,habetica, que affixará na porta da
casa das Sessões da Junta, -q'ue será a do Jury, e. li

furá publicar pela irHprensa., se a houver.
. Art. 231. Qua:ndo a Junta reconhecer que o nome

d-e algum individuo foi indevidamente omittido na li ta
do lrespectivo Delegádo, --poderá incluil-o na geral, em_o
bora .não ten ha reclamado:

Art. 232. Todas 'as'Scssdes da Junta Revisora serão
publicas. i

Art. 233. Na revisão annual serão inscriptas na
lista geral as pessoas, que dentro uo anno tiverem ad
quirido as q,ualidades precisas para. ser Jurado, e ex
c1uidas as que as houverem p.erdido ; e bem assim as que
tiverem morrido, ou mudado de Districto. Em quanto
se não organisar a lista geral continuará em. vigor a do
anno antecedente.

Art. 23!~. Da indevida inscripção, ou omiSSãO na
lista' geral dos Jurados dar-se-ha recurso, na fórma dos
.Artigos 101 e 102 da Lei de 3 de Dezembro de 18M,

Art. 235. Os Delegados que não enviarem as listas,
e os Membros da Junta Revisora, que não comparece
rem no dia marcado, sem causa justificada, solfrerilo a
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multa de que trata o Artigo 30 da Lei de 3 de De
zembro' de 18!~1.

Art. 236. Quando occorrão moti\'os fortes, pelos
quaes não eja possivel uo Juiz de Direito comparecer
em todos os Termos ua Comarca, a fim de pre idir em
cuda hum á Junta de Revisão, de modo que até o dia
15 de Janei-ro fiq ue cODGluida a mesma revi ão em toda
a Comarca, dará tooa as providencias indicadas no Artigo
228 do presente Regulamento e encarregará o Juiz Mu
nicipal do Termo ,'·ou Termos, aos quaes não puder ir,
que faça suas vezes, remettendo-Ihe louas a reclamações,
que tiver em seu poder, e dará immediatamen~e part>
ao Presidente da Provinciq ,do occorrido , 53 dos ITjotivos
por que não pOde ir presidi-l' á referida Junta.

Art. 237. Organisllda a lista geral, a Junta Revi
sora fará transcrever os nomes dos ai istados em pequenas
cedulas de igual tamanho ,: e no dia .seguinte fllandarú
ler pelo Escrivão privativo, do Jury,a li ta dos CidadãOs
apurados, e á proporção que forem; proferidos os nomes
o Promotor os verificará com ~s .cedulas, e as irá lan
çando em huma urna, que será fechada apenas termi
.nada e ta operação.

Art. 23,8. Esta urna será fechada com tres chaves
dive.rsas, cada buma das qunes ficará em ,poder de cada
.bUU) dos tres·Membros da Junta. Quando porem o'Juiz
de Direi.to lti~er tle correr dirrerentes Termos, e o Pro
motor de acompanhai-o, serão clavicularios, em lugar
do' primeiro, o Juiz ~lunicipal,.f:J e111 lug!lr do egundo,
o Subdelegado em cujo Districta estiver a Casa das S('s-
ões do Jury. .

Art. 239. As urnas continuarãO a sj:lr guardadas
.pelas Camaras l\lunicipaes, que igualmente, c~ntinUão a
fornecer os livros, e mais objectos necessa~ios 'para o

: trabalhos do Jury.

CAPlIfULO rv:.

Do Fõro competente.

Art. 240. A competencia do furo para
l

o conhe
cimento e de'cisão das causas policiaes e' crimipaes, con
tinua a regular-se pelas disposições dos Artigos 8. 0, 155,
156, 1!)-7,.1õ8~'160§3.0~ 171 § 1.0, 251;,r3'2.ídQ
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Cduigo do, Processo Criminal, com as excepções, decla
radas nos Artigns seguintes:

Art. 2H, Os Juizes ~'lUr1icipacs são competentes
para julgar denni~ivamente o conlrtlbando na fórma do
Capitú:f(r 12 ôàs·dísposi1;ôes criminaes deste Regulamento.
,.. 'Art. "2M~, -0s Juiz~s de Direito dils Comarcas sã
os 'compctentés para formal' culpa aos Empregados pu
blicas não pri\iilegiudos, nos crimes de responsabilidade,
e para julgal-":os definitivamente na (árma do Capitulo
13 das ditas djsppsi~.ões -eri'minaes.

Suo Empregados puli 'os não privilegiados todo
ngu,elles' que não pe~tellcem :,s classes especificadas no
ArtIgo 200 '§ 1. 0 do mesmo HegulameMo.

Art. 2!~3.', QuaFldo em hum Termo tiver apparc
cido, e estiver em acto sediç{io ou tebelli~o, será o fÔTO

competente para o conbecimento de quacsquer dúlictos
commettidos nhi "o do~Suhdelegado, ou Dclegàdo mais
proximo do Termo mais visinho, ou o Juil Muniéipal e o
Jury do mesmo Termo, 'Segundo for a natureza do dc
licto, e o Trib,u'l1~1 :ao q aI deva pertencer o seu co
nbecimen te>.

Art. 244. Quando o mesmo ácontecer em huma
Comarca, ou em buma Provinéia, será pela mesma ma
neira o Tôro 'competente o do Subdelegado'ou Delegado
mais proximo 'do Termo mais Yisinbo, ou" o Juiz Mu
nicipal e o J,ury do mesmo Termo, de qualque.r das Co-
marcas on Proyincias confinantes, '

Art. 245. :Se nas rebelliões-, ÓU sedições entrarenl
Mil-itares, sér'ao~ julgados 'pelas Leis ê Tribunaes Mili·
tares, e assim, se as Justiças Civis os acbarem inyolvi
dos 'o ']>rocesssos qü!3"ó 'gànisarem, remetterão ás com
petentes Autoridades 'Mili'tares as oopias authenticas uas
peças, documentos, e depoimentos qlle lhes fizerem culpa.

Art. 246. Quantlo -aconteça que simúltaneamente
comecem a formar cullP sobre o mesmo delicto o Chefe
de Policia, Juiz Municipál ,~belegado e Subdelegado,
ou todos, ou alg1lnS delles, proc,eder-se-ba pela seguinte
maneira:

.Se concorrer o Chefe de Policia proseguirá clle , em
todo (1 c'aso, no Pro esso, salvo se Julgar cqnveniente re
rnettel-'-o 'ao -Jliiz Mun'i'Cip.al, Delegado ou Subdelegado
pata o COntinuarem. ' ,

Se 'hitó' éoncoTfer o 6hcfe êlê Polícia, mas sim o De-
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legado: proscguirá este, salvo o caso da remessa acimn.
figurado.

Se concorrerem somente o Juiz Municipal c hum
Subdelegado; proseguirá aquelle. ..

Se nos lugares em que houver mais de hum Juiz
Municipal, com jurisdicçãO comulati'va , concorrerem dOl!s
ou mais, proseguirú aquclle que primeiro tireI' come
çado ti tomar conhecimento do delicto..

CAPJTULO V.

Das suspeições e recusaçü('S.

Art. 247. Os Chefes de Policia, Delegados e Sub
i1elegados, os Juizes de Direito e l\'Iunicipaes, quando
.forem inimigos capitaes, ou intimos amigos, parentes,
cOllsanguineos ou amns até o 2. o gráo de alguma das Par
tes, seus amos I Sen hores, tutores ou curadores, ou
tiverem com alguma tlellas demandas; ou forem particu
larmente interessados na decisão da causa poderÃo ser
recusados. E elles são obrigados a dar-se de suspeitos,
ainda quando não sejão recusados.

Art. 2!~8. As di posições do Artigo precedente' Dão
tem porem lugar a re~peito dos Processos de formação de
.culpa, e de dcsobediencia, em que os Juizes não podem
ser dados -de suspeitos.

Art. 24·9. Quando qualquer das 50breditas Autori
dades se houver de declarar suspeita, o fará por escripto ,
declarando o motivo, e firmando-o com juramento; e
immediatamente fará passar o Processo ao Juiz a quem
competir o seu conhecimento, com citaçãO das Partes.

Art. 250. Quando alguma das Partes pretender re
cusar o Juiz, deverá declarar-Ih'o, em audiencia, por es
cripto, por elIa assignado, ou por seu Prócurador, de
duzindo as razões da. recusação por artigos nssignados por
Advogado, e annexando-Ihes logo o rol das testemur.has,
(que não poderão ser accrescentadas , mudadas, ou subs
tituidas por outras) todos os documentos que tiver, e o
conhecimen to do deposito .da caução .respectiva, a qual
he para os Subdelegados e Delegados da quantia de doze
mil réis; para 'Os Juizes Municipa:es de dezaseis mil reis;
e pata os .T l]lzes de Direito e. Chefes de Policia de tri~

ta e dous mil réis.
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Art. 251. Apresentados os artigos pela maneira
t1ita, o Juiz recusado, suspendendo o progresso da causa,
se reconhecer a suspeição, mandará juntar os artigos aos
autos, por seu aespacho se lançará de suspei to , e fará
remetter o Processo ao Juiz, que' de,'e substituil-o , na
fõrma do Artigo 253 do presente Regulamento.

Se não se reconhecer suspeito, poderá continuar no
Processo, corria se lhe não fOra po ta suspeiçãO, e re
meHerá os ditos artigos ao Juiz a quem competir tomar
conhecimento delles, com a sua resposLa, ou circuns
tanciada informação, que dará dentro de tres dias, que
se contarão d'aquelle, em que os mesmos artigos forem
otTerecidos.
. Art. 252. O Juiz'da suspeição, sem demora·assi-

gnará termo, aia e hora· para o recusante apresentar
suas testemunhas, não passando de cinco dias, e pro
duzidas estas, lhe assignará mais vinte quaLro horas para
allegar o mais que lhe convier, e decidirá 'definitil'amente,
comprehendendo na Sentença, quando for contraria ao
recmante, a perda da respectiva caução.

Art. 253. No caso de proceder a recusação, ou
por que haja sido reconhecida, ou porque a Sentença

.u tenha julgado proceden te, se o recusado for Delegado,
ou Subdele-gado, ou Juiz Municipal será substituido, pelo

. eu Supplente , e este pelo seu imp1ediato, e se for Chefe
de Policia, ou Juiz de Direito pelo Juiz Municipal.

Art. 234. Quando a Parte contraria reconhecer a
justiça <la suspeição, po<lerá, a requerimen to seu lan
çado nos autos, suspender-so o ProGesso , até que se
ultime o conhecimento da mesma 'suspeição,

Art. 255. Das suspeições postas aos Juizes de Di
reito conhecerá o J ury, ao qual serão remettidos os ar
tigos com a resposta ou informação de que trata o Art.
251, sendo' o mesmo J ury pa~a esLe caso presidido pelo
Juiz .Municipal Supplente tio Juiz de Direito.

CAPITULO VI.

Do attto de CO?'PO de delic~o.

Art. 256. Quando se tiver commettitlo algum de
licto que' deixe vestigios, os quaes possão ser ocular
mente examinados, o Chefe de Policia, Delegado, Sub-
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uelegado. l .Juiz Municipal, ou de P~z, que mais pro
ximo e prompto se achar l a requenmento de Parte',
Oli eX-Omc.lQ l nos crimes em que tem lugar a denuncia,
prot:ederá immediatamente a corpo de delicto, na fórma .
dos Artigos 2õ8 do presente Regulamento, e 136 e 137
do Codigo do Processo Criminal.

Art. 257. Se o delicto não tiver deixado vestigios,
ou delle somente se tiver noticia, quando os ,'cstigio~

já não existão, não se p1;ocederà a corpo de delicto,
bastando para a base do Processo ,da formação da culpa,
a queixa ou denuncia da Parte ou a participação omcial
que houver, ou na falta de queixa ,. denuncia·, ou parti
cipação omcial, a declaração que fizer o Chefe de PO'
licia, Juiz Municipal, Delegado, ou Subdelegado, no'
auto inicial do Processo, de lhe haver chegado á noticia
a exislencia do delicto, com taes e taes circunstancias.

Art. 258. Para se fazer o auto de corpo de delicto
serão chamadas, pelo menos, duas pessoas profissionaes
e peritas na materia de que se tratar, e na sua falta pes
soas entendidas e de bom senso, nomeadas pela Auto
ridade que presidir ao mesmo corpo de delicto, a qual
te.odo-Ihes deferido juramento, as encarregará de exami-

• nar e destrever com verdalle, e com todas as suas cir
cunstancias, quanto observarem, e de aV:Jliar o damno
resultante do delicto, salvo qualquer juizo definitivo a
este respei to.

Art. 259.. Havendo no lugar Medicos, CirUl"giões,
Boticarios, e outros quaesquer profissionaes e Mestres de
officio, que pertenção a algum l~stabelecimeuto publico, •
ou por qualquer motivo tenbão vencimento da Fazenda
Nacional, serão chamados para fazer os corpos de de
licto, primeiro que outros quaesquer, salvo o caso de
urgencia, em que não 'possão concorrer promptamente.

A's pessoas que sem justa causa, se não .prestarem
a fazer o corpo 'de delicto, será imposta a multa de 30
a 90#J réis, pela Autoridade que presidir ao Ujesmo corpo
de delicto, salvo se for Juiz de I)az, porque D'osse caso
5erá a dita pena imposta pelo Delegado, Juiz Municipal,
ou Subdelegado.

Art. 260. O corpo de delicto poderá ser feito_ de
dia, ou de noite, em dia Santo, ou feriado; e ~empre

o será o mais proximamen te que for possivel, á perpetra
ção do delic~o.
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Art. 261. Quando o Juiz ue Paz fizer o .corpo de
<./'Blicto, rêmettel-o-ha immediatamente, com Omcio seu,
á Autoridade policial ou criminal, a quem p~rtencer pros-

seguir no Processo.' ,

CAPITULO VII.

Da formação da culpa.

Art. 262. Os Chefes' de Policia, Juizes Mu'nici
paes, Delegados e Subdelegados procederão á formação
ua culpa, ou em virtude de queixas ou denuncias dadas,
nos casos e com as formalidades estabelecidas nos Ar
tigos 72, 73, 74, 7t':i, 76, 78 e 79 do Codigo do
Processo Criminal, ou merarnen te ex-omcio.

Art. 263. O procedimento ex-omcio tem lugar to
das as vezes, que chegar á noticia das Autoridades cri
minaes haver-se perpetrado em seus respectivos Districtos
algum daquelles delictos, em que- cabe a denuncia, ain
da que denunciante não haja. Tem igualmente lugar

. a 'resflei to dos delictos menciol)ados no Artigo 5. o da
Lei de 26 de Outubro de 1831.

Art. 264. Quando se tiver formado corpo de de- •
Jicto, na forma dos Artigos 256 e 258 deste Regula
menta, servirá c]]e de base ao Processo da formação da
culpa, para 'se proceder sobre o seu conteudo á inqui
rição das testemunhas, a fim de se descobrir quem seja
o delinquente; mas quando não se tiver form!ldo por
ser o cri me daq uelles, que não deixão vestigios, ou
porque delIe sóménte houve noticia, quando taes ves
tígios já não existião, organisar-se-ha o Processo, não
só sem esse auto precedente, como tambem sem a ne
cessidade de huma inquirição especial para se verificar
previamen te a existencia do delicto.

Art. 265. Com o corpo de. delicto, ou sem elIe ,
nos termos. do Artigo antecedente, proceder-se-ha ao
summario para a formação da culpa. No caso de haver
corpo de delicto, as testemunhas serão inquiridas somente
a respeito do delinquente para se averiguar e descobrir
quem'elle seja;. e no con traria serão inquiridas, não só
a respeito do delicto e suas circunstancias, como tambem
ácerca de quem seja o delinquente.

Art. 266. No summario, a que se proceder para



( 57 )

a formação da culpa, nos casos em que não tem lugar
o procedimento ex-oflicio, inquirir-se-hão pelo menos
duas testemunhas, e poderão ser inquiridas mais até
que se preencha o numero de cinco. Nos casos porém
em que tiver Jugar a denuncia inquirir-se-hão cinco, e
poderão ser inquiridas mais até o numero de oito.

Art. 267. Alem do numero das testemunhas,. que
forem inquiridas por virtude do Artigo antecedente, tanto
no caso de procedimen to ex-ameia,. como no con traria,
serão inquiridas, sempre que for possivel, as pessoas,
á quaes se referirem em seus depoimentos as testemu
nbas, que já houverem deposto. Jgualmente, e sem que
se contem no numero das testemuuhas, serão tomadas as
declarações das informantes, na fórma do Art. 89 do
Codigo do Processo Criminal.

Art. 268. Quando do crime, sobre o qual se pro
'euer a summario , for indiciadu mais de hum dcJinquente,
e as testemunha desse summario não depuzerem contra
hum ou outro de taes indiciéldos, á respeito do qual
tenha o Juiz summariante concebido vehementcs suspei
tas, poderá este, ex-ameia, inquirir mais duas, oú tres
testemunha', somente a re peito daquelle indicrado.

Art. 269. No mais que pertence ao Processo da for
mação da culpa, se observará exactamente o di posto nos
Artigos 142, 14-3, 1lf.7 e 148 do Codigo do Processo
Criminal.

Art. 270. Ainda que as Autoridades, a quem in
'lumbc- a formação da culpa, não obtenhão por meio das
informaçóes, e diligencias a que honveIlem procedido o
conhecimento de quem be o delinquente, não deixarão
fie proceder con tra elle,. ex-oflicio, ou por virtude <te
queixa, ou denuncia, segundo couber no caso, em qual
quer tempo que seja deswDerto, em quanto não pres
crever () delicto.

Se linuo o Processo da formação da culpa,. e remet
tido ao Juiz competente para apresental-o ao'Jury, tiverem
a sobreditas Auturidades IIoticia daque e:\iistcm hum ou
mais criminosos do mesmo delicto, poderã.o formal1-thes
:nO'fa Processo, em quao to o ~Time, DitO prescrever,
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CAPITULO VIII.

Da Prescrípção.

ArL 271. Os delictos e contravenções, sobre os
quaes as AutoTidades policiaes e judiciarias decidem de
finitivamente, prescrevem por hum anno, esLando o de
linquente presente sem interrupção no Districto, e por
tres estando ausente cm lugar sabido.

Art. 272. Os delicLos, em que tcm lugar a fiança,
prescrevem por seis annos, estando o delinquente pre
sente sem interrupção no Termo, em que residia ao tempo
da perpetração do delicto; por vinte annos estando au-.
sente fóra do Imperio , ou dentro em lugar não sabido; e
por dez estando ausente em lugar sabido dentro do Imperio.

Art. 273. Os delictos, que não admittem fiança, '
prescrcvem no fim de vinte annos, sLando os J"t10S au
sentes em lugar sabido dcntro do Impcrio; por dez an
nos, estando presentes sem interrupção no Termo; e
estando ausentes em lugar não sabido, ou fóra do Im
perio, nlio prescrevem em tempo algum.

Art. 274. A obrigação de indemnisar prescreve pas
sados trinta annos, contados do dia, em que o delicto
for commettido.

Art. 275. O tempo para a prescripção dos delictos
conta-se do dia, em que forem commettidos, ou do ul
timo acto praticado quando os delictos constarem dc actos
successivos e reiterudos, quer se tenha, ou não procedido
a qualquer acto da formação da culpa: se porém bomer
pronuncia, interrompe-se o curso da prescripção , e co
meça a contar-se o tempo deHa da data da mesma pro
nuncia.

Art. 276. Os réos poderão allegar a prescripção em
seu favor em qualquer tempo, e acto do Processo da
formação da culpa, ou accusação, perante o Juiz Mu
nicipal, ou de Direito. con forme a 1'l"atureza e estado dos
Processos. c com in terrupção delles, em quanto á causa
principal. .

Art. 277. Se o Processo ,que se formar disser res
peito a delictos e contravcnções, sobre que as Auto
!idades policiaes e judiciarias decidem definitivamente.
Julgará a prescripção a mesma Autoridade que o estiver
formando.
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Art. 278. Se a respeito de· crimes, cujo julga
mento final pertence ao Jury, for opposta a prescripção
antes que o Processo seja sujeito ao seu conhecimento,
será ella julgada peJo Juiz l\1unicipal, a quem os Chefes
de Policia, Delegados e Subdelegados remetterão o Pro
cesso, quando lhe tenhão dado principio.

Art. 279. Se porêm a mesma prescripção for 0ppos
ta depois que o Processo tiver ido alfecto ao conheci
mento do Jury, conhecerá della o Juiz de Direito.

Art. 280. O réo que tiver de al1egar prescripção ,
o fará por meio de huma petição articulada, na qual
indicará Lodos os seus fundamentos, juntando-lhe todos
o documentos e provas que til'er.

Art. 281. Julgando o Juiz de Direito, ou Muni
cipal concludente a al1egaçãode prescripção, ouvirá a
Parte contraria, e inquiridas sobre os factos que til'erem
allegado as tesLemunhas que olferecerem, proferirá a sua
decisão, que dará logo sem dependencia de prova e de
audiencia da Parte, quand,) entender que os factos al
legados, ainda que provados, não São concludentes.

Art. 282. Quando a decisão for contra a pre crip
ção allegada, proseguirá o Processo, sem embargo do
recurso interposto pela Parte.

Art. 283. Quando a prescripção for opposta pe
rante o Chefe de Policia, Delegado, ou Subdelegado no
Pro esso da formação da culpa, farão estes juntar aos autos
a respectil'a petição, e ordenanio a sua remes a ao Juiz
.Iul1icipal. Se acharem porém que a mesma allegação he
evi lentemente cavilosa e inconcludente, proseguirão no
Proces o', e determinarão que a Parte a apresente ao
Juiz Municipal, á vista de cujo despacho somente re
metterão o mesmo Processo.

Art. 284·. Quando o Delegado for ao mesmo tempo
Juiz Municipal tomará, como tal, conhecimento da pres
cripção que for opposta em Processos por elle formados
como Delegado.

CAPIT -LO IX.

Da pronu1/cia, da sua sustentação, e da 7'ati{icação do
Processo da {onnaçllo da culpa.

Art. 285. Se pela inquirição d3S testemunhas, in-
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terrogatol'io ao indiciado delinquente I ou inf{)fmações a
tiue .tiverem procedido as Autoridades criminaes I se con
vencerem da existencia do delicto, e de qnem seja o
delinquente I declararão por seu despacho nos autos " que
jlllgão procedente a queixa I denuncia I ou procedimento
ex-ameia I e obrigado o mesmo delinquente a prisão I nos
casos em que esta tem lugar I e sempre a livramento I

(Artigo 1.4.4 do Codigo do Processo Criminal) I especi
ficando o Artigo da I.ei em que o jl1lgão incurso.

Art. 286. Quando não obtiverem pleno conheci
mento do delicto I ou indicias vehementes de quem seja
o delinq uente I declararão por seu despacho nos autos,
que não julgão procedente a queixa I denuncia I ou pro
eedimento omcia!.

Art. 287. Os despachos de procedencia ou impro
cedenoia I isto he I d~ pronuncia ou não pronuncia, ,na
f6rma dos Artigos antecedentes I que forem proferidos
pelos Chefes de Policia I ou Juizes Municipaes I produ
zirão imrnediatamente todos os seus eITeitos a favor ou
contra os réos; se o forem porem pelos Delegados ou
Suhdelegad.os ficarão dependentes dos despachos de sus
tentação I ou revogação dos Juizes Municipaes.

Art. 288. Os despachos de pronuncia ou não pro
nuncia I proferiJos pelos Delegados, prod uzirão porem
logo todos os seus devidos eITe,itos, quando as funcções
de Delegado se acharem accumuladas com as de Juiz 1\1u
nioipal na mesma pessoa.

Art. 289. Os Delegados e Subdelegados, que ti
verem pronunciado ou não pronunciado algum réo I re
m~tterão immediatamente o Processo ao Juiz Municipal

,do respectivo Termo para susten tal' ou revogar o despacho
de pr?nuncia I ou não pronuncia.

No caso de não pronuncia e de estal' (). réo preso I

(ou porque o fosse em flagrante I ou antes de culpa for
mada I nos casos em que essa prisão tem lugar) não será
solto antes da decisão do Juiz 'Municipal (Artigo 49 da
Lei de 3 de Dezembro de 1841). No de pronuncia po
rêm expedir-se-ha Mandado de prisão, antes da remessa
do Processo ao dito Juiz I que dará a sua decisão e o
rlevolverá com a maior brevidade possive!.

A remessa de que trata este Artigo terá lugar ainda
no caso em que o Juiz revogue a pronunci;l que profe-
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rira, e será considerado esse despacho de revogação como
de não pronuncia.

Art. 290. Se quando lhes forem presentes os Pro
cessos para o fim indicado no Artigo antecedente, acha
rem os Juizes Municipaes, que ha nelles preterição de
formalidades legaes, que induz nullidade, ou faltas que
prejudicàO o esclarecimento da verdade do facto, e de
suas circunstancias, procederão ex-omcio, ou a reque
rimento de Parte a todas as diligencias, que julgarem
precisas para a ratificação dns queixas ou denuncias.
emenda das faltas que induzirem nullidade, e a fim de
dar ao facto e suas circunstancias todo o esclarecimento
que for necessario, havendo-se nisso o mais breve e sum
mariamenle que for possivel.

Art. 291. Para esse fim mandarão que as queixas
e denuncias sejão juradas e assignadas pelos queixosos
c denunciantes; que os autos, interrogatorios, e inqui
riçoes sejão assignadas pelos Juizes, Partes, testemunha ,
c mais pessoas que tenhão intervindo, quando faltnrem
taes solemnidades; ordenarão os in terrogatorios dos reos,
a repergunta, acareação e con frontação das testemunhns,
e outf3S diligencias, quando nos ditos Processos não
houver sufficiente esclarecimento sobre o crime, e suas
eircunstnncias, e sobre os seus autores ou complices.

Art. 292. Estns diligencins serão feitas perante 0

mesmos Juizes Municipaes, .quando os réos presos, ou
soltos, as testemunhas, ou outras ql1aesquer pessoas,
que tenhão de intervir nellas, estiverem em distancia
tal, que lhes permitta vir e voltar no mesmo dia, aliás
serão feitas peln mesma A l1toridade que remetteo o Pro
cesso, reeGviando-lh'o o Juiz Municipal com as instrl1cçôes
que julgar necessarias, as quaes serão por elle lançndas
nos autos.

Art. 29:3. Decretada a pronuncia pelo Chefe de
Policia. ou Juiz' Municipal, e s~stentadas por este as que
decretarem os Delegados e Subdelegados, será lançado o
nome do reo no livro para ess(\ fim destinado, o qual
será numerado e rubricad{} pelo Juiz de Direito, com
termo de abertura e encerramento, e se passarão as
ordens necessarinll para a priSãO dos reos que estiverem
altos, ficando os mesmos sujeitos:

1. o A' accusação e ao julgamento.
2. o A' suspensão do exercicio dos Direitos Politico~.
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Art. 294·. As testemunhas que tiverem deposto no
Processo de formação de culpa, ficão obrigatlas pOl' es
paço de hum anno a communicar á Autoridade que for
mou o mesmo Processo, qualquer mudança de sua re
sidencia, sujeitando-se pela simples omissão a todas as
penas do não comparecimento, em conformidaue do Ar
tigo 53 da Lei de 3 de Dezembro de 184J.

'Art. 295. O Escrivão que escrever o depoimenro
da testemunha a intimará logo que acabe de depor, para
que faça a communicação mencionada no AFtigo ante
ceden te, debaixo das penas a que se refere, e ptlrtará
por fé esta intimação no fim do mesmo depoimento.

Art. 296. O Juiz que houver formado a culpa,
apenas receber essas communicações, as transmittirá ao
Juiz Municipal.

CAPITULO. X.

Das F1'anças.

Art. 297. Os Chefes de Policia, Delegados, Sub
delegados e Juizes Municipaes são competentes para con
ceder Gança, tanto aos réos que houverem pronunciado,
como aos que somente tiverem prendido, em quanto es
tiverem debaixo de sua ordem.

Art. 298. Aos Juizes Municipaes perlence conceder
fiança áquelIes réos que lhes houverem sido remettidos
co'm os respectivos Processos, para serem apresentados ao
Ju'r .

Art 299. A fiança não he precisa, porque nelles
os r60s se livrarão soltos, nos crimes a que não estiver
imposta pena maior que a de multa até cem mil réis,
prisão, degredo, ou desterro até seis mezes, com muI ta
córrespondente ti metade deste tempo, ou sem ella, e
tres mezes de Casa de Correcção, ou Officinas publicas.

Art. 300. Da disposiçãO do Artigo antecedente são
exceptuados os réos que forem vagabundos ou sem do-
micilio. .

São considerados vagabundos os indiviuuos que não
tendo domicilio certo, não tem hahitualmente profissã'O ,
ou officio, nem renda, nem meio conhecido de sub
sisl'encia.

Serão considerados sem domicilio certo os que não
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mostrarem ter fixado em alguma parte do Imperio a sua
habitação ordinaria e permanente; ou não estiverem as
salariados ou aggregados a alguma pessoa ou familia.

Art. 301. A fiança não pócle ser concedida:
1. o Nos crimes, cujo maximo da pena for: 1. o, morte

natural: 2. o, galés: 3. o, seis annos de prisão com tra
balbo: lj.. o, oito annos de prisão simples: 5. o, vinte
an nos de degredo. (Artigo 101 do Codigo do Processo
Criminal. )

2. o Aos comprehendidos nos crimes: 1. o, de cons
piração: 2. o, da opposição por qualquer modo á exe
cução das ordens legaes das Autoridades competentes,
quando dessa oppOSiÇãO resulte não se eITectuar a dili
gencia ordenada, ou soffrerem os Officiaes encarregado.
da execução alguma oITensa physica da parte dos resis
tentes: 3. o, de arrombamento em Cadêas, por onde fuja,
ou possa fugir o preso: 4.. 0

, de arrombamento, ou acom
mettimento de qualquer prisão com força para maltratar
os presos.

3. o Aos que forem pronunciados por dous , ou mais
crimes, cujas penas, posto que a respeito de cada hum
delles, sejão menores que as indicadas no § 1. o, as igua
lem, ou excedão, consideradas co·njunctamente.

4.. o Aos que buma vez quebrarem a fiança, conce
dida pelo mesmo crime, de que ainda não estejão lines.

Art. 302. A fiança, nos casos em que tem lugar,
será tomada por termo, na conformidade, e com as de
clarações especificadas nos Artigos 102 e 103 do Codigo
do Processo Criminal, e Artigo 39 da Lei de 3 de De
zetl)!Jro de 18!i.1 , e não se passará ao réo afiançado Con
tramandado, ou Mandado de soLtura, sem que tenha as
signado o termo declarado na segunda parte do dito Ar
tigo 39 da Lei acima citada, o qual será lavrado pelo
Escrivão no mesmo livro. e em seguida ao termo de fiança.

Art. 303. Somente podem ser fiadores os que, ten
do a livre administração de seus bens, possuem os de
raiz na mesma Comarca ou Termo, onde se obrigão e
segurão' o pagamento da fiança com bypotbeca de bens
de raiz livres, e .desembargados, que tenhão o valor da
mesma fiança, ou com deposito no cofre da Camara Mu
nicipal do mesmo valor em moeda, Apoliccs da divida
publica, ou trastos de ouro e prata, ou joias preciosas,



( M )
devidamente avaliadas. (Artigo 107 do Codigo do Pro"
cesso Criminal.)

Art. 304. Em lugar dos fiadores, poderá o mesmo
réo fazer a hypotheca, ou deposi~o, de que trata o Ar
tigo antecedente. (Artigo 105 do Codigo do Processo Cri
minal. )

. Art. 305. Quando a mulher casada, ou qualquer
pessoa que viva sob administraçãO de ouLrem, como si'io
os orphãos; os desasisados; aquelles a quem, por qualquer
motivo está interdicta a administração de seus bens, e
os filhos familias, que tiverem bens propriamente seus,
necessitarem de fiança, poderão obtel-a sohre os bens,
que legitimamente lhes p~rtencerem, ficando obrigados
aos fiadores. (A rtigo 108 do Cod igo . do Processo Cri
minal. )

Art. 306. No caso do Artigo prece~en te ficarão
desde logo os bens dos afiançados legalmen te hypothecad0s,
e serão disso intimados os pais, maridos, tutores e cu
radores, os quaes ficarão obrigados aos fiadores até a quan..
tia dos bens do afiançado, ainda que não consintão na
fiança. (Artigo 108 do Codigo do Processo Criminal).

Art. 307. O valor da fiança será sempre arbitrado
da maneira ordenada no Artigo 109 do Codigo do Pro
cesso Criminal. Se a Autoridade, a quem pertence con
cedel-a, tomar por engano huma fiança insuffieiente, ou
se Q fiador no entretanto soITrer perdas taes, que o tor
nem pouco idoneo, e seguro, a fiança será reforçada, e
para esse fim a Autoridade acima mencionada, manrJ;al!á
-rir á sua presen~a o réo, e debai:to de prisão, se ni'io
obedeoer logo quo se lhe in timar a ordem. (Artigo 110
do Codigo do Processo criminal. )

Art. 308. Aos fiadores serão dados todos os auxi
lios necessarios para a prisão do réo. qualquer que seja
o estado do seu livramento:

1. o Se el'le quebrar a fiança.
2. o Se fugir depois de ter stdo· eondemnado , e antes

ue principiar a oumprir a Sentença.
3~ o Se- notificado pele> fiador pa-m ulptesentar outro.,

que o subst~tua, d'Qntre do praz€>' de quin.ze dias, assFm
o niio fiíler.

Ar~. 309. Éstes atl'xili0s, ql!lanclo os requellerem os
fiadol'e~, Ibes seFão dU'dos, não ·SÓ p.olas A\llltOl;id'ael'es.
qU'e tiverem formado as culpas, é concedido as fianças ~
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e que farão expedir os Mandados de prisão, mas tam
bem por quaesquer outras, em cujos Districtos se acha
rem os réos, sendo-lhes apresentados os ditos Mandados.

Árt. 310. A fiança ficará sem elTeito, e o reo será
recolhido á prisão:

1. o Se elle a não reforçar, no caso do Artigo 307
d' este Regulamen to.

2. o Se desistindo da fiança o primeiro fiador, nãe
apresentar outro, na fôrma e no prazo do Artigo 308
§ 3 do mesmo Regulamento.

Nestes casos porém não se haverão-os fiadores por
desobrigados, em quanto os réos não forem elTectiva
mente presos, ou não tiverem prestado novos fiadores.

Art. 311. A fiança se julgará quebrada de Direito:
1. o Quando o réo deixar de comparecer nas Sessões

do Jur.y, ao que se obrigará pelo termo de que trata
o Artigo 3().2 d'este Regulamento, não sendo dispensado
do comparecimento pelo Juiz de Direito, por justa causa.

2. o Quando o réo depois de afiançado, commetter
delicto de ferimento, olTensa physica, ameaça, calt,lm
nia, injuria, ou damno contra o queixoso ou denun
ciante, contra o Pre idente do J ury, ou Promotor
Publico, sendo por qualquer dos mesmos delictos pro
nunciado.

Art: 312, O julgamento do quebramento da fiança
no, primeiro cu o ,do Artigo antecedente será feito pelo
Juiz de Direito, logo que, feita a chamada dos réos
afiançados, elles não comparecerem., Este julgamento se
incluirá na Acta, e o sobredito Juiz dará logo todas as
necessarias proviuencias para que seja capturado o reo.

, Art. 313. O julgamento do mesmo quebramento
na segundo caso do dito Artigo será proferido a requeri
mento do Promotor, da Parte, ou ex-omcio pelo Juiz,
perante quem se achar o Processo, logo que lhe for
apresentada a certidão da pronuncia, pelos delictos de
que trata o' mesmo Artigo 3 Li § 2. o deste Regulamento,
procedendo 'a huma informação summaria sobre a iden
tidade da pessoa, quando a esse respeito haja alguma
duvida.

Art. 314.. Pelo quebramento da fiança o réo per
derá a metade d'qauella quantia que o Juiz tiver accres
centado ao arbitramento dos peritos, na fôrma do Ar
tigo 109 do Codigo do Processo, e ficará sujeito a ser

9
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Julgado á revelia, se, ao tempo do julgamento, não tiver
ainda sido preso.

Art. 315. O réo perderá a totalidade do valor da
fiança, quando, sendo condemnado por Sentença, que
tenha passado em julgado, fugir antes de ser preso.

Art. 316. O producto do quebramento das fianças,
nos casos dos Artigos antecedentes, he pertencente ás
Camaras Municipaes, que promoverão a sua cobrança pelos
meios competentes, deduzida primeiramente a importan
cia da indemnisação da Parte, e custas.

Art. 317. Se o réo afiançado, que forcondemnado
não fugir, e puder solfrer a pena, mas Dão tiver a esse
tempo meios para a indemnisação da Parte e custas, o
fiador será obrigado a essa indemnisação e custas. e per
derá a parte elo valor da fiança destinada a esse fim , mas
não o que corresponde á multa substitutiva da pena. (Ar
tigo 45 da Lei de 3 de Dezembro de 1841. )

CAPITULO XI.

Dos prepamtorios da accusação; da accusação, e da
Sentença.

Art. 318. Decretada a pronuncia pelo Chefe de
Policia, fará elle, o mais brevemen te que fOI: possivel ,
remetter o Processo ao Escrivão do Jury respectivo (o
qual fica exercendo perante o Juiz Municipal as funcções,
que exercia o Escrivão de Paz da' cabeça do Termo) es
tejão ou não presos os delinquentes, sejão publicas ou
particulares os deLictos por que farão processados.

Art. 319. Quando a pronuncia for decretada pelos
Delegados ou Subdelegados, ordenarão estes a remessa,
nos termos do Artigo antecedente, depois que o Pro
cessO' lhes houver sido devolvido com a sustentação da
mesma pronuncia pelo Juiz Municipal.

Art. 320. Se a pronuncia porém houver sido de
cretada pelo Juiz Municipal, encarregado de preparar os
Processos para entrarem em julgamento perante o Jury.
passará o respectivo Processo para o Escrivão do mesmo
Jury, a fim de seguir opportunamente os seus termos.

Art. 321. Se os delinquentes estiverem presos fóra
da cabeça do Termo, em que devão ser julgados, se
rão, com a precisa antecedencia, para ahi remettidos,
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quando se houvell de reunir o Conselho de Jurados, fi
cando na Cadêa á ordem do Juiz Municipal.

Art. 322. O Juiz Municipal logo que tiver conhe
cimento da epoca da reunião do Jury, fará notificar as
testemunhas para comparecerem nessa Sessão. As que
não comparecerem ficarão sujeitas aos procedimentos or
denados no Artigo 03 da Lei de 3 de Dezembro de
1841.

Art. 323. Quando houver mais de hum Juiz Mu
nicipal, o Governo designará qual aquelle que deverá
ficar encarregado de preparar os Processos para entrarem
em julgamento perante o Jury.

Art. 324. Logo que o Escrivão do Jury receber
qualquer Processo deverá fazel-o concluso ao Juiz Mu
nicipal, a fim de que. ordene as diligencias necessarias
para que possa ser submettido ao conhecimento do Jury.

Art. 320. Quando o Juiz de Direito tiver de con
vocar huma Sessão de Jurados, officiará ao Juiz Mu
nicipal do Termo, onde se houver de reunir o Conse
lho, notificando-lhe o dia e hora em que ha de prin
cipiar a Sessão. Esta participação deverá ser feita em tal
tempo, que possa razoavelmente chegar á noticia de todos
os Jurados e habitantes do Termo.

Art. 326. No caso em que o mesmo Juiz de Di
reito se ache no Termo, deverá convocar os outros dous
clavicuJarios da urna dos Jurados, e no dia immediato
áquelle em que houver officiado, na fórma do Artigo
anteceden te, procederá, na presença dos me mos clavi
cularios, ao sorteio dos quaren ta e oito Jurados, que
tem de servir na Sessão, cujos nomes participará logo
ao Juiz Municipal.

Art. 327. Quando porém o Juiz de Direito se não
achar no .Termo em que se deve fazer a reunião dos Ju
rados,' deverá encarregar ao Juiz Municipal respectivo,
que convoque os outros dous clavicularios, e proceda ao
sorteio de que trata o Artigo antecedente, no dia imme
diato áquelle em que houver recebido a 110tíficacão de
que trata o Artigo 320.

Art. 328. O sorteio deverá ser rei Lo a portas aber
tas e por hum menor, lavrando-se de tudo o que oc
correr termo escripto pelo Escrivão privativo do Jury no
livro destinado para nelle se lançar a lista dos Jurados,
e especificando-se o nome dos quarenta e oito sorteados.
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As quarenta e oito cedulas ser~o fecbpdas em urna se
parada.

Art. 329. Em todo o caso o Juiz Municipal an
nunciará logo por Editaes a convocação do Jury, e o
dia em que deverá ter lugar, convidandQ nomeadamente
a comparecer os quarenta e oito Jurados, que as qua
renta e oito cedulas indicarem, e declarando que estes
bão de servir durante a proxima Sessão judiciaria, e de
"em, assim como todos os interessados, comparecer no
dia assignado, sob as penas marcadas na Lei se faltarem.

Art. 330. Os ElIitaes de que trata o Artigo an
tecedente, não só serão lidos e aflixados nos lugares mais
publicos das Cidades, Villas, e Povoações, e publicados
pela imprensa, onde a bouver, mas serão remettidos
pelos Juizes Municipaes aos Subdelega<.los para os pu
blicar, e mandar fazer as notificações necessarias aos Ju
rados, aos culpados, e ás testemunhas, que se acharem
nos seus Distl'ictos, enviando-lhes para a notificação das
testemunhas os competentes Mandados._

Art. 331. O Juiz Municipal deverá, tres dias antes
que começe a Sessão, communicar ao Juiz <.Ie Direito
quaes os Jurados, que forão notificados, e quaes não,
t: porque motivo, a fim de que possão ser relevados da
pena pelo mesmo Juiz de -Direito, se para isso bouver
causa justa, ou para providenciar como convier.

Art. 332. A notiqcação ao Jurado se entenderá
feita, sempre que, por Oflicial de Justiça, for entregue
na casa de sua residencia, buma vez que o mesmo
Olicial 'certifique que o Jurado não está fóra do Município.

Art. 3il3. Se algum ou alguns dos qua~enta e oito
Jurados sorteados forem dispensados de servir na Sessão
ou deixarem de comparecer, ainda mesmo que sejão mul
tados, o Escrivão do Jury apresentará, na occasião do
primeiro sorteio, as cedulas com seus nomes para que
sejão novamente recolhidas á urna e entrem em novo
sorteio, na fórma do Artigo 106 da Lei de 3 de De
zembro de 18!~1.

Art. 334. Pelo contrario, os que forem chamados
para supprir a falta de outros na fórma do Artigo 315
do Codigo do Processo Criminal, serão relacionados pelo
Escrivão, a- fim de que sejão inutilisadas as cedulas,
que contêm seus nomes, qua_ndo sahirem, fazendo-se
disso expressa menção no termo que se lavrar.
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Art. 335. Quando a urna geral se exhaurir, re
colher-se-hão nella cedulas novas de todos os Jurados
apurados.

Art. 336. Quando aconteça que no principio do
mez de Janeiro ainda senão ache exhaurida a urna do
anno an teceden te, somen te en trarão para ella os nomes
dos J mados novos, e os daquelles, que supposto já ti
vessem sido apurados. com tudo ainda não tenhâo ser
vido, de modo que não aconteça servir hum Jurado duas
vezes, em qunn to (lutros não tenhão servido nenhuma.
(Artigo 289 <.\0 Codigo do Processo Criminal.)

Art. 337. Feita a remessa dos Processos que tem
de ser submettidos o J ur , na fórma dos Artigos 318,
319 e 320 do presente Regulamento, e recebidos pelo
respectil'o Escrivão, deverá o accusador olferecer o seu
libello perante o Juiz Municipal, dentro de vinte quatro
horas, sob pena de lançamento.

Art. 338. O lançamento somente poderá ser or
denado pelo Juiz Municipal, quando' o Juiz da Direito
estiver fõra do Município, mas ainda nesse caso deverá
ser-lhe concluso o Proces o, apenas chegue J para o con
firma~ ou revogar ex-omcio. Nos casos em que o mesmo

'lançamento importe accusaçâo pela Justi a, o Juiz de
Direito no mesmo despacho ordenará, que se dé vista
ao Promotor paro vir com o seu libello.

Quando porém se tratar de dar baixa na culpa,
somente poderá ella ser ordenada pelQ Juiz de Direito
precedendo audiencia do Promotor Publico, a quem l

Sentença, depois de proferida, deverá ser intimada.
Art. 330. Quando for parte a Justiça, o Escrivão

deverá dar vista por tres dias ao Promotor Publico para
orrerecer o libelIo accusatorio; podendo esse prazo ser
prorogado por mais quarenta e oito horas, quando o af
fiuencia de negocios o exigir. Se findar porem sem que
o mesmo Promotor tenha oll'ereoido o dito Iibello , será
multado pelo Jui~ de Direito em vinte mil réis, dan
do-se-Ihe novamente vista, por outro tanto tempo, e se
findo este ainda não tiver orrereoido o libello , será mul
tado em oem mil réis, e suspenso para ser processado.

Art. 31~0. Somen te serão admittidos aquelles li
bellos que, além de con terem o nome do réo, espeoi
fioarem por artigos hum faoto com mais ou menos cir
cunstancias, e concluirem pedindo a imposiçãO de huma
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pena estabelecida por Lei, que será apontada, no ma
ximo, medio, ou minimo, quando ella estabelecer essas
graduações. O Juiz Municipal, ou de ..Direito mandará
reformar aquelles libellos. que por outro modo forem
feitos, impondo aos que os assignarem huma multa de
vinte a sessenta mil réis.

Art. 31~1. Orrerecido o libello, deverá o Escrivão
do J ury preparar huma copia delle, dos documen tos, e
do rol das testemunhas, que entregará ao réo, quando
preso, pelo menos tres dias an res do seu julgamento, e
ao auançado, se elle ou seu Procurador apparecerem para
recebei-o, exigindo delle.s recibo da en trega , que juntará
aos autos.

Art. 34·2. Se o réo quizer olferecer a sua con
trariedade escripta, ser-Ihe-ha acceita, mas somente se
dará vista do Processo original a elle ou a seu Procu
rador, dentro do Cartorio do Escrivão, dando-se-Ihe po
rém os traslados que quizer.

Art 34·3. Os Promotores deverão examinar cui
dadosamente, e com a maior antecedência possivel, todos
os Processos em que a Justiça for parte, e extrahir delles
as necessarias notas, a fim de requerer em tempo, que
se proceda ás diligencias, e se procurem os documentos,
que possão ser necessarios, e tudo quan to for a bem para
sustentar a accusação. Para esse um o Juiz Municipal,
antes, de aberta a Sessão, ou o Juiz de Direito, depois
da abertura della, lhes mandarão en lregar os Processos,
quando o requererem, por bum prazo breve.
. Art. 34·4·. No dia assignado para a reunião, achan
do-se presentes o Juiz de Direito, Escrivão, Jurados,
o Promotor Publico, e as Partes accusadoras, baven
do-as, principiará a Sessão pelo toque da campainha.
Em seguida o Juiz de Direito abrirá a urna das qua
renta e oito cedulas, e verificando publicamente que se
achão todas, as recolherá outra vez, feita logo a cha
mada dos Jurados pelo Escrivão, p!lra verificar se se
achão presentes em numero legal, que be o de trinta
e seis, pelo menos.

Art. 34·5. Feita a chamada, e averiguado o numero
de Jurados presentes, o Juiz de Direito tomará conhe
cimento das escusas dos que faltarem, relevando-os da
multa, ou condemnando-os como for justo, e quando
e não ache completo o numero legal, proceder-se-ha
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na fórma do Artigo 31 õ do Codigo do Processo Cri
minal a fim de completar-se.

Art. 346. Logo que se tenha reunido o numero
legal, deverá o Juiz de Direito declarar aberta a Sessão;
quando porêm depois de huma espera razoavel não se
complete, annunciará as multas, q1le houver imposto
aos Jurados, que faltarem, ou se ausentarem, e levan
tará a Sessão, adiando-a para o dia seguin te, se não
for Domingo.

Ârt. 347. Formado o Tribunal, e praticado o que
se acha disposto nos Artigos antecedentes, será admittido
o Juiz Municipal a apresentar todos os Processos que ti
ver formado, ou recebido, e que devem ser julgados pelo
J ury, os quaes deverão estar preparados com o compe
tente libello das Partes, e necessarias diligencias.

Art. 348. Immediatamente o E crivão fará a cha
mada de todos o réos presos, dos que se livrão soltos
ou afiançados, dos accusadores ou autores, e das teste
munhas que constar terem sido notificadas para compare
cer naquella Sessão, e notará as faltas das que não esti
verem presentes. (Artigo 2!~0 do Codigo do Processo Cri
lOinaI. )

Art. 349. A respeito dos réos, autores, ou accu
sadores, que faltarem, observar-se-ha o que está dispos
to no,s Artigos 220 e 221 do Codigo do Processo Cri
minaI, e nos crime? em que tem lugar a denuncia o Juiz
de Direito não julgará a accusação perempta, porêm or
denará ao Promotor Publico que proceda na accusação.

Art. 350. O Juiz de Direito depois do lançamento
do accusador, mandará fazer o Feito concluso, sempre
que julgar necessario maior exame, ou entender, que
tem lugar a baixa na culpa, que nunca deverá ordenar
sem audiencia previa do Promotor Publico, na fórma do
Artigo 338. .

Art. 3:H. A chamada dos autores, réos e teste
munhas será feita pelo Porteiro, á porta do Tribunal em
altas vozes, e de assim o haver cumprido passará cer
tidão, que se juntará aos autos.

Art. 3õ2. O Juiz de Direito, onde não houver
Porteiro do Jury, nomeará para servir esse lugar hum
Omcial de Justiça.

Art. 3õ3. Se o Juiz de Direito, nos autos que
forem apresentados para o julga.mento do Jury, arhar
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alguns que não sejão· da competencia desse Tribunal, os
fará por seu despacho remetter ao Juizo d'onde tiverem

.- - vindo, com as explicitas razões da incompetencia e indi
cação dos termos que se deverem seguir.

Art 31>4. Se nos que forem da competencia do
Jury encontrar qualquer nuIlidade ou falta dos escla
recimentos precisos, procederá na [árma do § 2. 0 do
Artigo 200 do presente Regulamento.

Art. 355. Depois de terem comparecido os au
tores e os réos ou seus legitimas Procuradores, ou to
marla a accusação pela Justiça, mandará o Juiz de Di
reito chamar as testemunhas e recolhel-as em lugar d'onde
não possão ouvir os debates, nem as respostas humas das
outras. O mesmo se praticará com as testemunhas que
tiverem de ser inquiridas em quaesquer Processos poli
ciaes ou criminaes.

Art. 356. As testemunhas deverão ser apreseo ta
das em rol pelo accusador e réo, para serem por elle
chamadas.

Art. 3rl7. Recolhidas as testemunhas, na fárm<f do
Artigo 355, proceder-se-ha ao sorteio de doze J pradbs,
para a formação do Conselho, sendo as ced ulas tiradas
da urna por hum menor, e observando-se o disposto nos
Artigos 275, 276, 277 e 278 do Codigo do Processo
Criminal, até que aquella formação se eITectl1e.
.. Art. 358. Formado o Conselho e prestado o ju

ramento, segundo a formula junta ao Artigo '2õ3 do
Codigo do Processo Criminal, o que de,erá ser certifi
cado pelo Escrivão na respectiva Acta, o Juiz de Direito
procederá ao interrogatorio do réo, que será escripto,
e junto ao Processo, que dirigirá nos termos dos Ar
tigos 259 260, 261, 262, 263, 264 e 265 do dito
Codigo.

Art. 359. Na occasião do debate (mas sem inter
romper a quem estiver fallando) póde qualqucr Juiz de
Facto fazer as observações que julgar convenientes, fazer
interrogar de novo alguma testemunha, requerendo-o ao
Juiz de Direito, e pedir que·o Jury vote sobre qualquer
ponto' particular de facto, que julgar importan te. A estes
requerimentos dará o Juiz de Direito a consideração tIue
merecerem, mas deverá fazel-os escrever no Processo, bem
Gomo o seu deferimento para que constem a todo o tempo.

Art. 360. Se depois dos debates, o depoimento
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.de huma 01I mais testemunhas, ou hum ou mais docu
mentos, forem arguidos de falsos, com fundamento ra
zoavel, quer pelas Partes, quer pelo Promotor Publico,
() Juiz de Direito examinará mui diligente e escrupulo
samente o fundamento dessa arguição, e por si só de
cidirá slllDmaria e verbalmen te, fazendo r.eduúr tudo a
hum só termo, em que se declare a natureza da argtlição ,
as razões ou fundamentos deHa, as averiguações, exames,
e mais diligencias a que se procedeo, e em virtude das
quaes se j uJgou ou não procede!1t~ a mesma arguição,
e será e e termo assignado pelo di to ruiz e Partes.

Art. 361. No caso de entende.r o Juiz de Direito
pelas averiguações a que proceder, que concorrem ve
hementes indicios da falsidade ar.gLÚda I ou de outra qual
quer oocorrente, proporá como primeiro quesito aos Ju
rados, na mesma occasiáo em que fizer o outros sobre
a causa principal, o seguinte-Póde o Jury pronunciar
alguma decisão definitiva sobre a causa principal, sem
attenção ao depoimento ou documento al'g{jid0 de fato'!

Art. 362. Retirando-se os Jurados para a ala das
uns con ferencias, em que devem estar sós, e a portas

fechadas, na f6rma do Artigo 373 do presente Regula
mento, examinarão se, no caso de se pf{)var,a arguida
fal idade do depoimento ou documento, poderá ella in
fluir sobre a decisão da causa principal, de maneira que
es a decisão tenha nece ariamente de er dilTerente , nes e
ou no caso contrario: e quando depois de conferencia
rem. decidirem allirmativamente sobre o primeiro quesito,
~ to he, se certiGcaren1 .de que a q{lestão incidente de
falsidade lhes não impede ajuizar e decidir sobre a causa
prin.cipal,. assiOl o declararão e responderão aos outro
quesitos.

Art. 363. Se os Jurados porOm r oherem neZiI
tiramente a questãO, lozo suspenderãO Q acto, e ·naJa
mais uecidirão sobre a causa p.ri nci paI, e o Jury apIlC
sentará ao Juiz de Direito esta sua resoluçãO - O Jur
não póde pronunciar deci ão definitiva sobre a causa prin
cipal, sem atlenção ao depoimento ou ao documento 81'

guido de falso - e com isto se havel'ú o Conselho por
dissol vido.

Att. 36!~. O Juiz de Direito, em '"mbos os casos,
J1Cmetterú o documen to ou depoimento arguic!o de falso,
e todos os documentos e esclarecimentos obtidos com os

10
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indiciados delinquentes ·ao Juiz competen te para a for
mação da culpa.

Art. 36õ. Formada a culpa da falsidade, e feita
a remessa do- Processo e dos delinquentes, na fórma dos
Artigos 318, 319, 320 e 321 do presente Regulamento,
e no caso de que a decisão da Gausa princi'pal ti'vesse
ficado suspensa " será ella decidida conjunctamente, por
novo Conselho de Jurados (no qual não poderá entrar
nenhum' dos Memuros que formárão o 1.0), com a cau a
da falsidade arguida, na mesma Sess.ão da Jury, se che
gar a tempo, ou na immediatamente seguinte.

Art. 366. Em todos os casns achando- e a causa
em estado de ser uecidida por parecer aos Jurados que
nada mais resta para examinar, o Juiz de .Direito re
sumirá, com a maior clareza possivel, toda a materia da
accusação e da defesa, e as razões expendidas pró ou
con tra, e depois proporá aos Jurados sorteados as ques
tões de facto necessarias para poder fazer a applicaç'ão do
direito, da maneira indicada nos Artigos õ9, 60, 61',
62, 63 e 64 da Lei de 3 de Dezembro de 181~1.

Art. 367. Quando o Juiz de Direito, com refe
rencia ao I.ibello, tiver de propor a questão, nos termos
do Art.. õ9 da Lei citada, e entender que alguma cir
cunstancia exposta no dito libello não be absolutamente
connexa e in eparavel de facto, rle maneira que não possa
est existir ou sub,istir sem ella, dividirá em duas a mesma
questão;

1. a. O reo praticou o facto (dé que constar o libello) ?
2." O réu praticou o facto mel}cionad~, com a eir

cunstancia tal?
Art. 368. No caso do dito Art. õ9', e do Art.

60 da mesma Lei, o Juiz de Direito repetirá a questão
tan tas vezes, quan tas forem as circunstancias aggravan les
de que se tiver apresentado revestido o delicto, pela ma-
neira seguinte: .

1. a' O réo commetteo O delicto com tal circnnstancia
llggravanle?
- 2." O réo commetteo O, delicto com a eireunstancia
aggravan le tal?

a." etc. elc.
Art. 369. Se o réo apre~entar em sua defesa, ou

no debate uJlegar como escusa 1 hum fucto que a Lei re-
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conhece C<lDlO justificativo, e que o isente da pena, o Juiz
de Direito proporá a seguinte questão.

O Jury reconhece a existencia de tal facto ou cir
cunstancia? (Art. 61 da Lei de )3 d~ Dezembro de 1841.)

E o Jury responderá - Sim, por llnanimidaae, o
Jury reconhece a existeneia de tal facto ou circunstancia.

NãO, por tantos votos, o Jury não reconhece a
existencia de tal facto ou circunstancia.

Art. 370. Se o réo for menor- de 1//0 annos, o
Juiz de Direito fará a seguinte questãÓ.

O réo obrou com discernimento? (Art. 62 da Lei de
3 de Dezembro de 1841.)

E o Jury responderá - Sim, por unanimidade, o
réo obrou com discernimento.

NãO, por unanimidade, o réo não obrou com dis
cernimento.

Art. 371. No caso do Art. 63 da Lei de 3 de
Dezembro de 184-1, quando o Juiz de Direito tiIC'r de
fazer di[eren tes quesitos, sempre as proporá em propo
sições simples, e bem distinctas, de maneira que sobre
cada hum deUes possa ter lugar, sem o menor equiroeo,
ou amphibologia, a resposta.

Art. 372. Para responder ao quesito do Alt. 94
da Lei <10 3 de Dezembro de 18M, a saber: - Exislem
circunstar.wias aUenuantes a- favor do réo? - procedcr
se-ha dn seguinte maneira.

O Presidente do Jur lerá ° Art. 18 do Codigo
Criminal e depois proporÍl a votaçãO - Se existem cir':
cunstancias attenuantes a favor do l'éo? - Se a resposta
ror negativa fará immeciiatamente escrever esta resposta
Não exi tem circunstancias attenuantes n favor do I'éo 
Se porem for affirmativa, não a fará escre,'er, mas irá
ponJo á- votaçãO a existencia de cada buma das ircuns
tancias que aqueJIe Artigo menciona, e quando se de
eidir que existe alguma fará escrever- Exisle a circuns
tancia attenuante de (por exemplo) não ter lta"iJo node
linquente pleno co!,!becimento do mal, e dirccta intenção
de p praticar. - E assim a respeito das mais.

Art. 313. Pwpostas os questões pelo Juiz de Di
reito e por escripto nos autos, os Jurado se recolherão
ti sala das suas conferencias, c abi sós, o a portas fe
chadas, principiarão por nomear d'enírc os seus Meml-\ros r
em oscJ'utinio secreto por maioria ahsolut<l de votos ~ o
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seu Presidénte e. hum Sêctéfúrib, depois dó q'íte;' confe
renciarão sobre cada Pfocessso 1 que for submettido aó
seu exàme pela maneira seguinte.

Art. 3'14. O Se-cretario fará a leitura do JibelIe.,
ua' contratiedade, de qtilllcfUêr outra peça do Processo,
!-lue (j Ptesidente julgar con veni'ente, Ó"U algum dos Mem
bros recjlú~ er ~ 'e' das quesLões propdstas pelo JU!Z de Di-
reito. '

Art. 3'7õ. -Finda a leitura, ndmittidas as observa
ções, que cada hUIÍl dos Me'mbros tiver pàra faz/:jr, e ul
tilnada a discussão, o Presidente porá a vqtdS separ~d~

mente, e pela ordem em que se acharem escriptâs, as
questões pl'opostas' pelo Juiz de Direito, para o que es
tará sobre a Mesa o escrutinio; e terão os Membros do
Jury huma pdrção de peq uenos cartues', etn 'que estarão
escriptas as palavras - Sim. - Não.

Art. 376. Começando o Presidente pela primeira
questão, declararà que vai pOr á votação - Se o réo F.
pTaticou tal facto? - e immediatàmente lançará no- es
crutínio, com toda a cautela, o cartão indicativo do sim
voto, e 'o mesmo fa/-ão o Sectetario, e tódos os mais
Membros, pelos quaes correrá o escrutínio.

Art. 377, Qbahdo todos . tiverem votado·, o Pre
~~dente tõulará o escrutinio, e verificará a votaçãó peló
Conselho., conforme o resultado della m-andará escrever
pelo Secretario a resposta, por huma das maneiras se·
guintes: .

No casô de ser affirmntiva - O Jury respondeo á' 1.·
'questão. "..= Sim, por unanin\idade, o réo F. praticóu
lãl (acto.

- 'O'Jury l'espontTeo ã La questão - Sim, por tantos
votós, O' 1'&0 :F. praticou lal facto. .
- No caso de negati'va. -"'-O Juryrespondeo á~.· ques,,:,
tão. ;<..:.. NãO, pói' unanimidade, o réo F. não praticou tal
facto'.

O iury respond o á H'" questã'o -'-l\"ão, por tantos
vo~os ,"0 réo F. não praticou tal facto. .

No caso lIe empate. - O Jury resp-Qudéo á '1-. ·ques
tão. - Sim, o réo F. praticou tal facto. -'- Não, o réo
F. 'não praticou tal facto. - per igual numero 'de' votos.

. Ârt.. 378. . Da Illesma mut1eira se procederá a res
pêl t6 de cada hurria das outras q'uestões, até qbe üadas
e esériptas todas as respostas, voltem os Jurados á sala
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da Sessão, e abi as iqiresente o Presidente da Conferen
cia ao Juiz de Direito, que na conformidade dellas pro-
ferirá a Sentença. - .

Art. 379. A resposta a cada bum dos quesitos ou
questões, depois de declarax o seu numero, como. por
exemplo'-O Jury espondeo á l.a jqJlestã@-O Jury
f6 pondeo á 2~' questão, etc. ~c.olJ,leçará sempre peja
palavras ~Sim -'- ou<-,- Não,..- s.llguindo-se depois a de
claração d numero. de votos,vtlncedores, e depois a re
petiçãO das palavras do mesmo, quesito, com o accrescimo
unicamente da affirmativa ou negativa, como, nos exemplo
postoS' em os Artigos precedentes.

Art. 380.-11 Se 'a 'decisão do Jury for negativa, o Juiz
de DiT(~ito absoll'erá' o accusado, ordenando immediata
mente a sua soltura, ..,se estiver preso.

>.' Jtrt. 381. ,Se a·-oeoisão ior affir.matiya o,Juiz de Di
reito condemnàrá o réu' na pena correspondente no grào
maximo, medio 1 XlV.' minimo., segundo as regra de di
rei to , á vista clãs dacisiies do Jury sobr.e O facto e suas
circunstancias. • .

·AJ;f;. 382. Se.a. -decisão fur empatada por igual nu
mero de ;votos affinnativos e negativos; a Sentença será
proferida, conforme a opinião mais favora~'el ao aecusado.

. Art. 383, Quando o delicto for daquelles em que
tenha lugar a pena de mortfl, somente será imposta ao
réo , quando a decisãO aflirmativa do Jury tiver sido una
'nime, Íou por duas terças partes de. votos, njlo somente
sobre ollfaem prin'Cipal, como tamhem sobre cada buma
da ,;cillcunstan ias aggravant-es, uja existencia a Lei re
quet~· aliás se lhe imporá a pena immediatamente menor
'pela 'CIecisão da mai-eTia absoluta.

.Ar1r. 138{~. Todas a6 decisões' do Jury deverãp er
dadas em escrutinio seCl:e.to ; nem se poderá fazer decla
i'ação alguma no P.rooesso, por onde se conheça quaes
·os Jurados vencidos e quaes os vencedores. (Artigo 6õ
da Lei Jde 3 de Dezembro ,de 11.'841.)

M't. 3'8õ. Se 'se tEatar de orime' po.r abuso da ex
pressão rlo. pensamento, alem do que fi~J.a d~sposto, se
o'bsenlará o <que a respeito delle disp.oem os ArtigQs 271 ,
272, 213 e 27lj, do Oodigo do Pnoeesso Cdminel.
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CAPITULO XII.

Art. 386. O Juiz Municipal conhecerá e julga~á

definitivamente o crime de oontTabando, na fórma do
Artigo 17 § 1":0 da Lei de. 3 de Dezembro de 1841,
por via de denuncia djlda pelo Promotor Publico, ou por
qualquer do Povo, e revestida das formalidades exigidas
nos Artigos 78 e 79 do Codigo db Processo Criminal,
ou ex-officio.

Art 387. O Juiz Municipal recebendo a denuncia,
se a não achar em conformidade dos ditos Artigos a man
dará emendar, tendo o maion escrupulo em exigir a bem
clara e circunstanciada exposiçãO do facto criminoso, isto
he, do como, quando, e. sobre que generos c merca
dorias se commetteo o contrahando, e bem assim a de
claração (pelo menos approximada' " e quando for pos
sivel) do seu valor, o qual serLregulado pelas pautas
das Alfandegas e Consulados. .

Art. 388. Tomada.e autoada a denuncia, o Juiz
Municipal mandará citar o denunciado para a sua pri
meira audiencia, que nunca será a do mesmo dia da oi
tação.

Art. 389. Comparecendo o denunciado, o Juiz
\\Iunicipal, com citação do Promotor Pul)li~ , ou do de
nunciante., lhe fará os interrogatorios necessarios, na'
conformidade dos Artig0s 98· e 99 do Codigo do Pro
cesso Criminal, e quando o mesmo denunciado, respon
dendo aos interrogatorios, declarar ,que' tem a allegar
defesa, e prod uzir provas, o JDiz. Munici pai lhe assi
gnará para isso o prazo de cinco dias, que 'por motivo
justificado poderá prorogar por outros cinco.

Art. 390. No prazo assignado. e que f>omente cor-:
rerá depois que o respectivo Escrivão tiver dado ao de
nunciado o traslado da 'denuncia, e dos documentos
com que houver sido instruida, apresentará este a sua
defesa por escripto, assignada por Advogado, declarando
nesse mesmo acto as testemunhas que tem a pl'Oduzir I

e que não poderão ser substituidas por outras.
Art. 391. A nomeação das testemunhas, tonto do

denunciante, como do denunciado, será feita de ma
neiro que bem as faça conhecer para evitar qualquer
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fraude, d'eolarando-se os seus nomes, estado, profissão,
domicilio ou re idencia.

Á'rt. 392. Apresentada a defesa do denunciado, o
Juiz em audiencia, fará assigna' huma dilaçã,o de dez'
dias improrogaveis (para a. inquirição das testemunhas de
am~as as Partes; e ftnda essa dilação, com as provas,
ou sem ellas, se farão os autos conchisos para serem
definitLvamente julgados, com a absolvição, ou condem
nação do reo.

Art. 393. Se o denunciado não tive'r comparecido
na audiencia para que fõra citado, ou se, tendo com
parecido, renunciar á def~sa, o Processo seguirá á re
velia, e o Juiz i'nquirindo as testemunhas do denun
ciante decidirá definitivamente, condemnando ou absol
vendo o l'eo.

ArL 394·. Independentemente da denuncia, de
"erá o Juiz Municipal, ex-omcio, conhecer do crime de
contrabando, cuja existencia paI' qualquer maneira lhe
vier á noticia. .

Art. 395. Neste caso, ao Processo determinado no
Artigo 388 c seguintes, precederá hum auto em que o
Juiz MWlicipal fará declar.ar a noticia que teve da exis
tencia do delicto, com as circunstancias exigidas no Ar
tigo 387; e inquirirá sobre alIe ate tres testemunhas,
que verifiquem essa existencia, sem o que não prose
guirá.

CAPITULO XIII.

Do Processo de responsabilidade dos Empregados não
privilegiados.

Arl 396. O Juiz de Direito conhecerá dos crimes
de responsabilidade dos Empregados Publicas não privi
legiados por meio de queixa ou denuncia do Promotor
Publico, de qualquer Cidadão, ou de Estrangeiro em
causa propria, e bem assil11 ex-ameia, nos termos dI,) Ar
tigo 157 do Codigo do Processo Criminal, e quando lhe
for ordenado por Autoridade superior. .

Art. 397. .A. queixa " ou denuncia somente será
admittida sendo apresentada com as formalidades espe

, cificadas no Artigo 152 do Oodigo do Processo Criminal.
Art. 398. Logo que se apresentar huma queixa
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ou denllnuia iegal, e' !regularmente f~l'malisadál, e Juiz
de Direito a mandará autoar, e 'ordenará p1ilr seui des
pacho " <rue ó dénun:l:iado séjalLoll.vido por esctipto.', salvo
verificando-s~ algum' doS" casos em' que f) Dão deve ser,
conforme o Artigo 160 dp Codig,o do Pn?CeSS0 ~rimiual.

Art. 399. Para esta audiencia expedirá ordem ao
mesmo denunciado, d,irectamente ou por intermedio do
.Juiz Municipal respecti4l0'i' acompanhada da queixa ou
denuncia, e documentos, com declaração d0S nomes do
accusador e das tesl:emunnas, .a' fim de qlle responda no
prazo i~proroga'vel de quinze dias. .

Art. 400. Dada 'li resposba do aocllsado, ou .sem
e'lla, fiOs casos de 'a não· ter dado 'em t.empo, ou de
não· dever _ser ouvi(io ,J na fÓvmar do Artigo 160 do Co
digo do Processo Criminal, o Juiz de Direito ordenará
Q Processá, fazendo autoar as peças' instructivas, e pro
cedendo ás diligencias ordenndas _nos,: Artigos 80 e 14·2
do Codlgo do Proce.sso OriminaJ" e ~ mais que julgar
convenientes, segundo o que achar verificado, pronun-
oiará, ou 'nao (;) accusado. ;, ..

Art. lW1. 'ISe ci lndioiado Iof' prolLUnciado, o Juiz
d'6 Direito malídarã ~ogo dar vista ao Prbmotor Publico
par-a este formar o libello, e no caso de l1a~er parte accu
sadora, poderá ser adtnittida la addir OU declarar o libello
olIlGial, com. tanto, que o faça no prazo de tres ·-dias.

Art. 402. OITerecido o libello em audieilcia pelo
.Promotor com additamento, ou sem elle, o Juiz man
dará notificar o réo ou seu. legitimo Procurador para
apresentar a sua contrariedade, produzir os documentos
de sua defesa,' e D<OmeaT 'tes'temunhas no c:rmo de oito
dias, que poderá ser .razoayelm·e!Jtc prorogado.

Art. 403. Findo este termo, na proxima audiencia,
pl1esentes () Promotor " a Parle a:ocusadora, o 000, seus
Procuradores, e Advogad.os, o Juiz d'azendo ler, pelo Es
crivão o libelló; oontrarie.dade fI e'roros peças d'ID.1'ro
ceSS0, rlJo'ceueráJá inquifliçãO das te~telIi l:lO'has. que ti
verem sido apreseota'das ás quaes poderão liambem o Pro
motor, e as Partes r~er as per.gnntas que iulgarem e.on-
venientes. .

Art. !~Gli.. , Findas 'as illiliJliiírições, ilDm.ediàtamente
-se farão :as autos I condtl'lsos .à~ Juiz, Q q'l!lial ~ depois ide
hum bem med'itado exame, pr@feriTá. a Sentença definitiva,
condemnando ou absolv-ellldo o l'éo.
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Art. lj.Oõ. Quando o Juiz proceder ex-officiu, ou
~m virtude de ordem superior, seguirá a mesma ordem
de Proce so, fazendo autoar a ordem, ou papeis que
houver recebido, ou os traslados necessarios e papeis,
que servirem de base ao procedimento.

CAPITULO XIV.

Da execução das Sentenças.

Art. 406. Logo que as Sentenças condemnatorias
tiverem passado em julgado, serão os reos postos á dis
posiÇãO do Juiz Municipal respectivo, em virtude de ordem
por escripto do Jui,.; de Direito.

Art. 1~07. O Juiz Municipal recebendo esta ordem
ordenará que o reo seja recornmendado na Cadea, se
já estiver preso, ou que seja recolhido á prisão, quando
o dever ser, em razao da pena, expedindo para esse fim
Mandado, e fazendo proceder ás mais diligencias ne
cessarias.

Art. 1~08. Estando o reo preso, se a Sentença lhe
tiver imposto a pena de morte, o Juiz Municipal a fará
dar á execução, na conformidade dos Artigos 39, 40,
lj.1, 4.2 e lj,3 elo Codigo Criminal, e junta a certidão
aos autos, declarará por sua Sen tença terminada e con
c1uida a execução, dando parte ao Juiz de Direito, para
o fazer averbar no PlOces o principat

Art. 409. Se a pena imposta pela Sentença for de
galés, o Juiz Municipal, se homer dentro do Municipio
Ar enal de Marinha, ou qualquer outro Estabelecimento
e Obras publicas, em que, segundo as ordens do Go
verno na COrte, e dos Presiden tes nas Provincias, se
>mpreguem galés, mandará expedir carta de guia diri
gida á Autoridade ou Empregado enc<lrregado da direcção
ou administração de taes Estabelecimentos ou Obras, para
fazer empregar nellas o reo; recommendando-lhe que o
faça ter debaixo de boa guarda e seguranç,a por todo o
tempo da condemnação.

Art. 410. Se a pena for de prisão com trabalho,
procederá o Juiz Municipal da mesma fórma, dirigindo
a carta de guia á Autoridade encarregada da direcção ou
administração das Casas de Correcção, ou quaesquer
outras prisões', destinadas para esse fim , que estejão dentro
do Munici,pio.

11
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Art. 4,11. Quando nos Municípios, em que os réos
se acharem presos, não houverem os sobreditos Estabe
lecimentos, em que tenhão lugar os trabalhos de galés,
ou não existão Casas de Correcção, ou prisões com tra
balho, o Juiz Municipal dirigirá as cartas de guia ao
Juiz Municipal do Termo mais visinho ou mais facil , em
que houverem taes Estabelecimentos ou prisões, e este,
cumprindo a carta de guia, a fará autoar pelo Escrivão
das Execuções, e expedirá outra com o theor dessa á res
pectiva Autoridade.

Art. M2. As cartas de guia deverão conter especi
ficadamente os nomes e sobrenomes dos réos, e os ap
pellidos por que forem conbecidos; a sua naturalidade
filiação, idade, estado, modo de vida, estatura e mais
signaes, por que physicamente se distinguão; o tbeor
das Sentenças contra elles proferidas, e todas as mais
declarações, que as circunstancias exigirem, na fórma
do Modelo N. 6.

Art. M3. As Autoridades ou Empregados, que
houverem recebido os réos para o cumprimento das Sen
tenças, deverão passar recibos, nos quaes se designarão
os mesmos réos com indicações iguaes ás da guia. Estes
recibos serão entregues pelos conductores dos ditos réos á
Autoridade que bouver feito a remessa e juntos aos res
pecti vos autos.

Art. 414. Se a pena for de prisão simples, o Juiz
Municipal expedirá ordem para que o réo seja preso,
se estiver solto, ou fique e se conserve preso na Cadea
do Municipio, declarando nella o tempo da prisão, na
fórma da Sentença, e o Escrivão das Execuções fará as
sento no lugar competente do livro respectivo da Cadéa ,
com declaração do dia, mez, e anno, em que principia
o cumprimento da pena, assignado pelo Carcereiro; e a
copia authentica deste assento serú j unto aos autos.

Art. 415. Se a pena for de banimento, o Juiz Mu
nicipal fará intimar o réo, para que, no prazo que lhe
assignar, se aprompte para sahir do Imperio. Se o mesmo
réo estiver ell1 porto de mar, ou em alguma Cidade ou
Villa da fronteira, o Juiz Municipal o fará embarcar,
ou sahir do territorio do Brasil; sendo acompanbado até
o embarque, ou até os limites do Imperio I por Omcial
de Justiça, o qual então lho comminará a pena de pri
são perpetua, imposta pelo Artigo 50 -do Codigo Cri-
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minaI, no caso de voltar; do que passará certidão para
ser junta aos autos.

Art. 1~16. Quando o réo não estiver em porto de
mar, nem em Cidade, ou Villa limitrophe, o Jui~ Mu~

nicipal executor o remetterá c0!ll carta de guia ao Juiz
l\Iunicipal do porto de mar, Cidade ou Villa limitropbe ,
que lhe Gcar mais perto, ou mais facil; e este, cum
prindo a carta de guia, o fará embarcar ou sahir dos
limites do territorio do Brasil, na fórma do Artigo an
tecedente, e remetterá a certidão para se ajuntar aos
autos.

Art. 4.17. Se a pena for de degredo, o Juiz Mu
nicipal executor remetterá o réo com carta de guia ao
Juiz lunicipal do Termo, que comprehender o lugar
destinado pela Sen tença para re idencia do réo; e este
Juiz, cumprindo a dita guia, a fará autoar, e imme
diatamente lavrar o termo da apresentação do réo, de
signado com todas as indicações especificadas na dita guia,
obrigando-o por esse termo, que elle assigllaril, a apre
tentar-se em Juizo em certos prazos, mais ou menos
breves, conforme as circunstancias, e a não sabir do
dito lugar, em quanto durar o tempo do degredo; e
de tudo enviará certidão para se juntar aos autos principaes.

Art. M8. Se a pena for de desterro, o J uiz ~'[u

nicipal executor mandará intimar o réo para e apromptar
e ahir do Termo, ou Termos, que a Sentença lhe tiver
interdicto, no prazo que lhe assignar, e findo este prazo,
o constrangerá a sahir, solto, se a pena for somente de
seis mezes, e debaixo de prisão, se o mesmo desterro
for por mais tempo.

Art. 419. o caso do Artigo antecedente, e de ir
o réo solto cumprir a Sentença, levará elle mesmo a
carta de guia para as Justiças de qualquer Termo, onde
se apresentar fóra daquolles, que a Sentença lhe inhi
bio, tendo assignado termo de não entrar no lugar, ou
lugares de que for desterrado, antes do tempo marcado
na Sentença, sob pena de ser condemnado na terça parte
mais, na fórrna do Artigo õ[~ do Codigo Criminal. Feita
a apI'esentação daquclla guia, o mesmo réo remetterã
disso certidão na Juiz respectivo.

. Art. 420. No caso porem em que (;) réo "á plleso ,
serú acompanhado por hum amcial ue Justiça, o qual
logo que o mesma réo estiver fóra dos limite~ do Ter-
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mo, ou Termos, de que foi obrigado a sahir, o deixará
ir solto, depois de lhe ter intimado e comminado a pena
do Artigo 54 do Codigo Criminal, e de tudo passará
certidão para ser junta aos autos.

Art. 421. Ao Juizo, em que existir o Processo
principal, communicará a Autoridade, ou Empreg~do,

ao qual houverem sido remettidos os conelemnados', a
soltura, obito, fuga, ou qualquer' interrupção, que ti
verem os mesmos condemnados na execução da pena, e
taes 'communicações serão juntas ao dito Processo.

Art. 4·22. Quando a cornmunicação for da soltura
do réo, por se haver terminado o tempo da pena de
galés, prisão, desterro, ou degredo, etc. , ou da morte
do que tivesse sido condemnado em pena de galés, pri ão,
ou degredo perpetuo, fazendo-se os autos conclusos ao
Juiz, este haverá a Sentença por cumprida, e mandará
dar baixa na culpa, havendo a execução por extincta , no
caso de fallecirnen to do réo.

Art. 4·23. Se a pena for de multa, o Juiz Muni
cipal executor a fará imrnediatamente liquidar pela ma
neira seguinte.

Art. 4·24·. Quando a multa imposta for de tantos
por cento do valor de qualquer objecto, se este já es
tiver liquidado e conhecido, o Juiz mandará fazer a conta,
e por ella ficará liquidada a multa. Quando porem o ,"a
lar desse objecto não estiver liquidado, o Juiz nomeará
arbitras para o liquidarem, e ter depois lugar a conta
da liquidaçãO da multa.

Art. 4·25. Quando a multa for correspondente a
hum certo espaço de tempo, deverá o Juiz mandar ava
liar por peritos, quanto póde o condemnado haver em
cada dia pelos seus bens, emprego, ou iodustria, para
que o Contador, regulando-se por este arbitramento,
designe a somma correspondente ao tempo marcado na
Sentença.

Art. 4·26. Os peritos devem ser nomeados pelo
Juiz, que fará in timar ás Partes esta nomeação, assig
nando-lhes quarenta· e oito boras para opporem contra
os nomeados qualquer razão que tenhão, e que o Juiz
uttenderá, ou desprezará, conforme ajuizar(da sua pro
cedencia: e se dentro desse prazo, nada for contra elles
alIegado, ou se offerecerem allegações, que não sejão
attendidas, o Juiz lhes deferirá o JUFamen to, debaixo
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do qual darão seu arbitramento fundamentado, que o
Escrivão red uzira a termo assignado por elles e pelo,J lliz.

Art. 4·27. Feita a liquidação da multa, será in
timada ás Partes, que dentro de cinco dias, poderão
por meio de requerimentos fuçdados em razões atten
diveis, allegar contra a liquidação feita, o que julga
rem conveniente.

Art. 428. Se o Juiz entender que na liquidação
houve abuso, oa lesão, poderá, á vista dos requeri
mentos, ou mesmo ex-omcio, ordenar nova liquidação,
especificando no seu despacho qual o abuso, ou lesão
que julga ter havido.

Art· 429. Depois de liquidada definitivamente a
multa, o Juiz ordenará por seu despacho, que, se o
réo, dentro de oito dias contados da intimação, não pagar
a quantia liquidada, seja recolhido á prisão, o~ nella
conservado até pagar, ou prestar fiança idonea ao pa
gamento em tempo razoavel.

Art. 4·30. Se o multado porém mostrar que não
tem meios para pagar as multas, na fórma do Artigo
antecedente, o Juiz as commutará, observaúdo as regras
seguintes.

Art. 431. Se a multa tiver sido imposta ao réo
condemnado em prisãO simples, por infracção de hum
mesmo Artigo de Lei, será commutada em hum terço
mais da pena de prisão, que lhe tiver sido imposta por
essa in fracção.

Art. 432. Quando não se verificar a hypothese an
tecedente, e a multa imposta for correspondente a hum
certo espaço de tempo, a com mutação será em prisão com
trabalho por esse mesmo tempo.

Art. 4·33. Quando a multa for sem relação a
tem po , o Juiz nomeará peri tos para arbitrarem o tem po
de prisão com o trabalho necessario ao réo para ganhar
a importancia da multa, e nesse tempo lhe será com
mutada.

Art. 1~34.. Quando não houver priSãO com trabalho,
terá lugar a rcducção desse tempo á priSãO simples, com
o angmento da terça parte do tempo.

Art. 1~35. Na liquidação e commutação das multas
são Partes os réos, e o Procurador da Cama,ra Muni
cipal. Exceptua-se o caso especial de ser a multa appli-
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cada a beneficio de terceiro, caso em que esse, e não (J

Procurador da Camara deve ser ouvido.
Art. 436. Nos casos em que os réos são remetti

dos de huns para outros Termos, não para cumprir
Sentença, mas para outro qualquer fim, a guia, e o
recibo soffrerão as alterações marcadas nos lVIodelos N. 07,
sendo porem o expediente conforme ao que fica acima
daterminado.

CAPITULO XV.

Dos Recu1'sos.

Art, 1~37. Das decisões, despachos c Sentenças,
de que trata esLe Regulamento, se dão os seguintes re..
cursos:

1. 0 Recurso (tomado em sentidostricto).
2. o Appellação.
3. o Protesto por novo julgamento.
4. o Revista.

DO UEcunSo.

Art. 438. Os recursos dão-se:
1. o Da decisão que obriga a termo de bem viver, e

de segurança, e a apresentar passaporte.
2. o Da decisão que declara improcedente o corpo de

delicto.
3, o Do despacho que pronuncia, ou não pron unda,

quando for proferido pelos Juizes lVIunicipaes, Chefes de
Policia, ou pelos Juizes de Direito nos crimes de res"
ponsabilidade.

~" o Do que sustenta ou revoga a pronuncia.
5. o Da concessão ou denegaçãO da fiança, e do seu

arbi tramen to.
6. o Da decisão que julga perdida a quantia afiançada.
7. o Da decisão contra a prescripção allegada.
8. o Da decisão que concede soltura em consequen

cia de Habeas Corpus, He somente competente para con
ceder Habeas Corpus o Juiz superior ao que decretou a
prisão.

São superiores, para esse fim, aos Juizes ,de Paz,
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Subdelegados, Delegados e Juizes Municipaes, os de Di
rei to , as Relações e o Supremo Tribunal de Justiça.

São igualmente superiores aos Juizes de Direito e
Chefes de Policia, as Relações e Supremo Tribunal de
Justiça.

9. o Da decisão do Juiz de Direito sobre as questões
incidentes, de que trata o Artigo 281 do Codigo 00
Processo Criminal.

10. ·Dos despachos do Juiz de Direito sobre a orga
nisação do Processo, e quaesquer diligencias precisas, a
que se refere o Artigo 28ti do mesmo Codigo.

Art. 1~39. Destes recursos, são necessarios os se
guintes que devem ser interpostos ex-omcio, pelo Juiz:

1. o O que concede soltura em consequencia de
Habeas Corpus. -

2. o O que se interpõe do despacho de não pronun
cia nos casos de responsabilidade.

Os mais são voluntarios, e serão interpostos a arbi
trio das Partes.

Art. 1~40. São competentes para conhecer destes re
cursos:
" 1,0 A Relação do Districto dos que forem interpostos
das decisões e despachos dos Juizes de Direito, e Chefe
de Policia.

2. o Os Juizes de Direito dos que o forem das de
cisões e despachos dos Juizes de Paz, Subdelegados, De
legados e Juizes Municipaes.

Art. 441. Quandoo Juiz interpuzer o recurso ex-of
licio) em algum dos casos acima mencionados, o decla
rará no fim da sua decisão ou despacho, e ordenará ao
Escrivão, que immediatamente remetta os autos ao supe
rior, a quem competir o seu conhecimento.

Art. M~2. Os recursos interpostos pelas Partes, o
serão por meio de huma petição simples, assignada pelo
recorrente, ou seu legitimo Procurador, dirigida ao Juiz
que proferio a d"ecisão, ou despacho de que se recorre,
dentro de cinco dias: e nella se especificarão todas as
peças dos autos, de que se pretenda traslado para do
cumentar o recurso.

Art. 443. Sendo estas petições apresentadas ao Juiz
dentro dos cinco dias, o que se verificará por informação
do Escrivão, que a dará a requisiçãO da Parte, inde
pendentemente de despacho, o mesmo Juiz ordenará,
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que se tome o recurso por termo nos autos, o se expe
ção os traslados pedidos com brevidade, assignando prazo
ao Escrivão para o fazer, se o julgar preciso, ou se
lhe for requerido. Se o prazo dos cinco dias, contados
da intimação, ou publicação em presença das Partes,
ou seus Procuradores, já tiver decorrido, o Juiz não ad
mittirá o dito recurso.

. Art. 4·41~. Interposto e admittido o recurso da ma
neira exposta, se seguirá no seu expediente exactamente
o que está estabelecido nos Artigos 73, 74, 75, 76 e
77 da Lei' de 3 de Dezembro de 1841.

Art. 44·5. A interposiçãO destes recursos não pro
duz efft'ito suspensivo; e por isso não obstante a sua
existencia proseguir-se-ha nos termos posteriores, e re
gulares do Processo, como se recurso não houvera, ex
cepto quando for interposto de despacho de pronuncia,
porque então se suspenderá a remessa do Processo para
o Jul'Y até a apresentação do mesmo recurso ao Juiz a
quo, segundo o Artigo 71~ da Lei de 3 de Dezembro
de 184-1.

Art. 1~46. Dar-se-ha tambem recurso, no caso da
indev\ida inscripção ou omissão na lista geral dos Jura
dos, o qual seri! interposto para o Governo na Côrte,
e para os Presidentes nas Provincias; sendo processado
e decidido na conformidade dos Artigos 101 e 102 da
Lei de 3 de Dezembro de 184-1.

Art. 447. Quando as representações que os Chefes
de Policia ou Delegados, no exercicio da attribuiçãO que
lhes confere o § 9. 0 do Artigo õ8 deste Regulamento,
não forem attendidas pelas Camaras Municipaes, e en
tenderem os mesmos Chefes de Policia e Delegados, que
não procedem as razões que estas lhes oppuzorem , usarão
do recurso marcado no Artigo 73 da Lei do 1. o de
Outubro de 18M, por meio de representações circuns
tanciadas e motivadas, ás quaes juntarão copias authen
licas daquellas que houverem dirigido ás ditas Camaras,
e de q uaesquer respostas que estas lhes ten hão dado.

DA APPELLAÇÃO.

Art. lj·48. As appellações são igualmente necessa
rias, isto he, interpostas ex-omcio, ou voluntarias que
ficarão ao arbitrio das Partes.
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Art. 449. As appelIações necessarias, ou ex-ameia
tem lugar, quer a Parte tambem appelle, quer não ~

1. o Quando o Juiz de Direito entender que o Jury
proferia decisão sobre o 'ponto principal da causa con
trariíJ. á evidencia resu\t:lDte dos debates, depoimentos,
e provas perante elle apresentadas. .

2. o Quando a pena applicarla em consequencia .da
decisão do J ury for de morte, ou galés perpetuas.'

Art. l~õO. As appellações vai untarias ou a arbitrio
das .Partes~ dão-se:

1. o Das Sen tenças 'dos Juizes M.unicipaes, Delegados "
e Subdelegados, nos casos em que lhes compete o jul
gamento final.

2. o Das decisàes definitivas, ou interlocutorias, com
força de definitivas, proferidas pelos Juizes de Direito,
nos casos em que lhes compele haver por findo o Processo.

3. o Das Sentenças dos Juizes de Direito, que absul
verem, ou condemnarem nos crimes de responsabilidade.

4.. o Nos casos do ~rtigo 301 do Codigo do Processo
"Criminal.

5. o Das Sentenças dos Chefes de Policia, nos asos
em que lhes compete o julgamento final.

!rt. 451. As appellações que forem interpostas pe
las Partes, o serão dentro de oi to dias, (contados da
quelles em que forem notificatla~as decisões, ou Sentenças
ús mesmas Partes, ou seus Procuradores), em. audien
cia, ou por meio de buma simples petição assignada pelo
Appellante, ou seu legitimo Procurador, dirigida ao
Juiz, que proferia a decisão ou Sentença de que se appella;
o qual mandará tomar as appellações por termo nos res
pectivos autos, sendo 'interpostas em tempo.

Al't. q.52. São competentes para conhecer das ap-
pellações : ".

1. o Ás Relações do Districto, nos casos de que tratão
o Artigo 44-9 , e os §§2.o, 3. o, 4. o, e 5. o do Artigo 450.

2. o Os Juiz.es de Direito, das comprehe~ no
§ 1." do dito Artigo 450.

Art. 453. Para a decisã"o das appellações serão re
mettidos ao Juizo superior os pl'oprios autos, quando
nelles, for comprehendido hum só réo; ou quando sendo
mais, forem tod{)s Appellantes, ou interr.ssados igualmente'
na decisão da appellação : quândo no Processo houver mais
·do que hum 'l'éo, c dever proseguir' a respeito dos que

12
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ainda não tiverem sido julgados, subirá áo Juizo' supe
rior o traslado I dando o Juiz do Fei to todas as provi-
dencias para a sua breve extracção e expedição. .

Art. 45l~. Quando o Juiz de Direito interpuzer a
appellaçâo ex-omcio, no caso do § 1. o do Artigo 449,
deverá escrever no Processo os fundamentos de sua convic
ção contraria á decisão do Jury..A Relação á vista delIes
decidirá se a causa deve ser, ou não submettida a novo
Jilry; e quando decidir negativamente, se as razões pro
duzidas pelo Juiz de Direito lhe parecerem notoriamente
frivolas, e infundadas, de maneira que se manifeste pre
varicação, abuso, ou falta de exacção da parte delle, lhe
mand.ará fazer e1Tectiva a responsabilidade.

Nem (j réo nem o accusador terão direito de solicitar
aquel/e procedimento da parte do Juiz de Direito, o qual
não o poderá ter, se, immediatâmente que as decisões do
Jilry forem lidas em publico, não declarar que appelIa
ex-officio, o que será declarado pelo Escrivão do Jury.
, 'Art. 455. Se a appel/ação for interposta tiO caso

do § 2. o do referido Artigo 449 o Juiz de Direito ne
nhuma 'observação fará, nem a respeito da Sentença, e
da pena, nem a respeito das circunstancias fu I'oraveis ,
ou desfavoravéis ao réo, quaesquer que ellas sejão ante
riores, ou posteriores ao julgamento, salvo se entender
que se ac~a tambem no caso do § 1 o do citado Artigo.

Art. 456. Se a Relação, nos casos da appel/ação
ex-aflieio, de que trata o Artigo U,9, con hecer pelo
exame escrupuloso do Processó, ou que nelle 'nãp forão
gúardadas as formulas substanciaes; ou que a decisão he
manifestamente contraria á evidencia resultante dos de
poimentos, provas, e actos constantes do mesmo Pro
cesso, ordenará que a causa seja submettida a novo Jur)'.

Art. 457. No caso de ser a causa remettida pela
Relação a novo Jmy, será formado de maneira, que
n'elle não entre algum dos Jurados, que proferírão a
primeira decisão, e presidido pelo Substituto do Juiz
de Direito, que tiver interposto ,a appelIação ex-oflicio.

Art. 4õ8. A appellação que, ex-oflicio, ou a re
querimento de Parte, for interposta de Sentença con;;..
dem,natoria, terá elTeito suspensivo para se não dar á
exe<mção a'ntos da decisão superior, excepto:
, 1. o Quando o Appellante estiver preso, e ti pena
Imposta for a de prisão simples, ou com trabalho, onde
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houver Casa de Correcção com systema penitenciprio;
porqae em tal cnso, o Juiz da execução se a cond.em
D-ação tiver sido de prisão simples, faril abrir assento ao
réo de estar preso em cumprimento da Sentença: e
se for de prisão c.om trabalho, o fará recolher á Casa
de Correcção.

2. o Quanclo a pena for p.ecuniaria; porque nesLe .caStl
o Juiz execútor obrigará o réo a depositar a importan
cia da condemnação. procedendo pelos meios coactivos ,
quando o não faça voluntaria, e amigavelmente; mas
não poderá soITrer prisão a pi'etexto de pagamento da
multa, em quanto não for decidida a ·appellação.

Art. 4·59. Se a appellação for int.erposta de Sen
teoç;l de absolviçãO, será esta, não obstarite a penden
cia d'esse recurso. posta logo :em execução, soltando-se
o réo, se esti ver preso, excepto:

1. o Quando a absolvição tjver sido em consequencia
de decisão do Jury, de .que o Juiz de Direito tenha
in terposto a appellação ex-omcio, na con formiJade. do
Artigo 44·9,

2. o Quando ó réo tiver sido processado por crimes)
em que não he permi.ttiJa a fiança,

N'estes casos ficará suspenso o eITeito da absolvição,
l,J o réo conservado na priSãO em que esther ~ até a
decisão do Tribunal superior,

Art. 1~60. Da imposição das penas de multa e pri...
são .estabelecidas o'este Regulawento por virtude do Ârt
1-12 'da Lei de 3 de Dezembro de 1841, {lar-s.e-ha o
recurso de appe.llação para.a Relação do Districto, quando
forem impostas pelos Juizes de :Oüeito e Chefes ,de Po
licia, e para os Juizes ,de Djreito , .ql}.Slndo O forem poi'
Autoridades inferiores.

Art. 4.61. Esta _ap.pellação deverá .ser iot.e,rposta
Jentro de 24 horas depois de .jntimad-a a Se.otcJlÇa á
Parte, e terá e1feito suspeo ivo quando 11 ,pe,n~ for de
prisão, procedendo-se na fórwa 40 Àrt. !f.ti8 § 2. o .deste
Regulamento, quando fo.r de multa,

DO PROTEST@ ,1'o,n :NOVQ JULGA:l\fE'N'l:D.

r.t. !~62. O .réo , a .quem, por Sen tença do J ur.y I

for ~mposta a p.e.na de mo(te, ou de galés pe.rpelul\s,
poderá protestar por j ulgaruento .em nQvo Jury; .fjlzendo



este protesto dentro de oito tlias depois de lhe ser no
tificada a Senten~a, ou publicada na sua presença.

Art. 4·63. N'este caso se procederá a novo julgá
menta em outro Jury, no mesmo lugar do primeiro,
observando-se a respeito dos Jurados, e do Presidente do
Jury. o que fica determinado no Art. 457: e somente
no caso de impossibilidade de se formar novo Jury no
mesmo I.ugar, se poderá submetter o Procusso ao do mais
visinho

DA REVISTA.

Art. 464.. O recurso de Revista he só permittido
nos casos restrictos e-pecificados no Art. 89 da Lei de
3 de Dezembro de 1841; e a respeito de sua interpo
siçãO e expediente se observarão as disposições da Lei de
18 de Setembro de 1828, Decreto de 20 de Dezembro
de 1830, e mais LGgislação e)11 vigor.

CAPITULO XVI.

Dos cmo{umcntos, salaríos (J custas judiciaes.

Art. 1~65. Os Chefes de Policia, Juizes de Direito,
Delegados, Subdelegados, Escrivães e Omciaes de Jus
tiça,. perceberão pelos actos e diligencias que pratica
rem, nos negocias policiaes e criminaes , os emolumentos
e salarios marcados no Ahará de 10 de Outubro de 1754
para as Provincias de Minas Genles, Goyaz e Mato Grosso.
Os Chefes de Policia e Juizes de Direito os que perce
biao os Ouvidores de Comarca. c os Delegauos e sub
delegados os que levavão os Juizes de Fóra.

Art. 466. Os Juizes Municipaes perceberão por tae5
actos e diligencias os emolumentos que percebião os Jui
zes de F:óra em dobro; 'não se estendendo esta disposição
favoravel e excep~ional aos Escrivães e Om~iaes de Jus
tiça do seu Juizo " que os haverão singelos.

Art: 4·67. As Autoridades criminaes de que trata
este Regulamento, os Escrivães, e Omciaes de Justi.ça
tem o direito de cobrar executivamente a importancia dos
emolumentos e salarios, que lhes forem devidos, e con
tados na conformidade dos Artigos antecedentes, e das
Leis em .vigor; quer das Partes que requererem, ou a
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favor de quem se fizerem as diligencias, c pr[lti(;[Irem os
actos antes da Sentença; quer das que forem condemut\
das; quer finalmente do Cofre' da 1\'1 unicipalidade, no
termos do Art. 307 do Codigo do Proces o Criminal.

Art. 468. Não.poderão os Escrivães retardar o anda
mento, remessa e expedição dos autos, e a extracção'e en
trega do tra lados a pretexto da falta do pagamento das
custas, sob pena de se lhes f~zer effectiva a responsabilida
de pelo delicto do Art. 129 § 6. o do Codigo Criminal.

Art. 469. Se o réo conuemnado for tão pobre, que
não possa pagar as custas, o Escrivão haverá metade d'c\
Jas era Cofre da Camara Municipal da cabeça do Term~;

ficando-lhe salvo o direito para haver a outra melade do
me mo réo, quando melbore de fortuna.

Art. 470. Tambem se não retardarú a expediçao c
julgamento dos Processos criminaes e poJiciaes, em qual- ,
quer ]nstancia, pela falta do sello e preparo; e quando
lindo o Processo alguma quantia se dever do dito ello,
o EscriyãO do Feito, como Fiscal n'este ca o , a baveril
da Parte ,cencida, e a en tregará na Estação Fiscal res
pectiva, cobrando o competente conhecimento, que jun
tará aos autos. As Autoridades com as quaes serl'ii'cm
os ditos E cri \'ães , ficão encarregadas de liscalisar a ma
neira por que elles cumprem esta disposiçãO, e poderão
impor-lhes a pcna de multa até 100;rp000 , quando forc[)1
negligen les n'aq uella cobrança.

Art. !~71. As appcllaçõcs c recursos continuarão
a ser preparados com a importancia das as ignaturas, bra
çagens e mais contribuições. cstabelecidas pelas Leis em
\'igor, para serem apresentados ás Relações, salvo sendo
as mesmas appellações e recursos de presos pobre.

Art. 472. Os Promotores Publicos haverão da:
Partes, ou do Cofre da Municipalidade, na conformi
dade do Artigo 307 do Codigo do Processo Criminal,
os seguintes emolumentos: .

Lo Por olferecimento de libello, mil e seiscentos reis.
2. o Por cada sustentação de accusaç'ão no Jury, no~

termos dos Artigos 261 é 265 do Codigodo Pr'ocesso
Criminal, tres mil e duzentos réis.

3. o P~la sustentação da accusação paI' meio de arra
zoados escriptos, que tenhão lugar em qualquer Pro
cesso polícial , ou criminal, ainda que os mesmos arra~

zoados sejão mais de hum, dous mil e quatrocentos réis.
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CAPITutO XVII.

Disposiçpes Gemes.

Art. 473. Por via de regra, os Cargos de Juiz
Municipal e .de Orphãos serão reunidos na meSllla pcs-.

. soa sahô nos casos seguintes.
Art. 4·74. Nos Termos. muito populosos, onde hum

só .Juiz não puder, .sem prejuizo e atrazo do e~pedieDte,

accumulal os, serão separados -e providos em diversas
pessoas.

Art. 475. Nos Termos, em que hoU'ver Juiz do
Civel, e puder ,este, sem 'prejuizo e atrazo do expe
diente, accumular as flmcções de Juiz dos Orpbãos, exer
cel-as-ha, na rórma do Artigo 118 da Lei de 3 de De
,zembro de 184·1. Se porêm a população da Cidade, Vj\la,
011 Termo for grande, e o expediente do Juizo dos Or
pnãos for muito avultado, annexar-se-ha o Cargo de ;ruiz
dos Orphãos ao de Juiz ~Iunicjpal.

Art. 4·7f)' Nos Termos, em que houver Juiz .dG> .
{;ivel aGcumulando as Iu'ncções de JiUiz dos Orphãos, o
JULz iunicipal exercerá somente as attribuicões poiiciaes
e criminaes, que lhe confere a Lei de 3 ,de De.zemhro
de 1841.

Alt. 477. Nos lugares !Onde bouver Juiz do Civel ,
e este accumular as funeções de Juiz dos Feitos da Fa..
zenda, não aceumulará as de Juiz dos Orpbãos, as quaes
serão exel'cidas pele Juiz l\funtieipaI.

Art. ,.78. Nos lugares ondebouver mais de hum
Juiz do Cível, o Governo aooumulará a :hum delles o
Cargo de Juiz dos Orphãos, quando possa isso ter luga<r
sem prejuizo .e atrazo do expediente. No oaso contrario
exercerá as [uncções de Juiz dos .()rpbãos o Municipal,
sal va a disposiçãO do A-rt. 117 da Lei de 3 de Dezembro
de 184·1.

Ârt. .4.79. Nos .lugares onde não houver Juiz do
Ciwel, :accumulàrão 'Os Jllizes Municipaes o Cargo de Pro
vedoTes de Ca'pellas ,c. Resíduos.

Art. 4·80. Quando houver mais de hum Juiz Mu
D icipal o Govemo designará d' entre elles hUn:t que .sirva
esse Cargo.

. ÀTt. 4·81. 'Todas -as "ezes que algum Juiz do Cjvel
futlecer, for removido 'pn<fu bum lugar vago, ou pro-
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movido a huma Relaçfió, será havido por extincto o seu
lugar, e as suas funcções passarão a ser exercidas pelo
respectivo Juiz Municipal.

Art. 482. Quando, em cOhformidade ~os Artigos
20 e 31 da Lei de 3 de Dezembro de 18M, se reu
nire~ dois ou mais Termos, escreverao por distribuição
(cada hum no seu ramo) perante o Juiz Municipal e de
Orphãos todos os Escrivães que servião perante os'Juizos
Municipal e de Orphãos dos ditos Termos, quando se
parados.

Art. lí.83. O producto das muJtas impostas em vir
tude do presente Regulamento será enlregue aos Pro
curadores das· Camaras Municipaes, a fim de coadjuvai-as
nas despezas que fazem com o JUí'y, e com as cu tas
dos Prooessos dos presos póbres.

Art. 48!h As penas de prisão e de multa estabe
lecidas no presente Regulamento, em virtude do Art.
:112 da Lei de 3 de Dezembro de 184.1 serão sempre
impostas com audiencia verbal ou por escriptú (segundo
o .exigir a natureza do caso e as circunstancias) da pessoa
em qi.lem tiverem de reGahir, e á sua revelia quando
não responder no prazo que lhe for marcado, (o qW11.
nunca excederá a tres dias) ou não comparecer.

Art. 1~8õ. Se esta -em sua resposta allegar factos
e declarar que quer provaI-os, ser-lhe-hão pura esse fim
cohcedidos 8 dias, dentro dos quaes eleverá apresentar
todos os documentos e testemu'ohas que tiver em Seu
favor, cujos depoimentos serão escriptos no Processo que
e formar.

Art. 486. O Processo pela desobedlencia ou inju
ria, de que tratão os Artigos 203 e 20!j. do CQdigo do
Processo Criminal, será organisado pelos Chefes de Po
licia, Juiz'es l\:Iunicipaes, Delegados e Subdelegados.
Quarido for o Chefe de Policia ou o Juiz de Direito o
desobedecido ou injuriado será organisad@ pelo Juh Mu
nicipal, e quanJo este o homer sido ou o Delegado,
ou Subdelegado, será feito pelos seus Sllpplentes.

Art. 4.87. Os actunes Juizes do Civel, ainda mesmo
quando accllmularem as funcções de Juizes de Orpb'ãos,
·e os Escl'ivã-es e Tubelliães que perante elles servem nua
estã(j) sujeitos Íls Correiçóes de que trata a Se:cção 3. a Cô
l)'itulo 1. 0 das disposições crirninaes.

Art. 488. .~s visitas que o Decreto de 12 de Ai-lril
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de 1832 encarrega aos Juizes de Paz serão feitas pelos
respectivos Subdelegados.

Art. 1~89. Os Deseml;argadores e Juizes de Direito
qu~ forem nomeados Chefes de Policia, e os Cidadãos

. que forem' nomeados Delegados e Subdclegado.s são obri
gados a acceitar esses Cargos.- (Art. 2 o da· Lei de 3
de Dezembro de 18M.)

Art. 490. Aos Desembargadores e Juizes de Di
reito n50 se admittirá outro motivo de e cusa que não
seja o de molestia que os inhahilite para servir taes
cargos.

Art. 491. Aos Cidatl.ãos que forem nomeados para
_ervir de Delegados e Subdelegados ser50 admittitlos como
motivos de excusa, alem de moJestia que os inhabilite :
1. o, o exercício de outros Cargos incompativeis com aquel
les, huma vez que os prefirão e sirvão'elTeotivamente:
2. o, o acharem-se no exercicio elTectivo e não interrom
pido de outros Cargos publicos, gratuitos, pelo espaço
úe oito annos: 3. 0

, a impossabilitlatle em que estiverem
de resitlir permanentemente no Districto, sem notavel
prejuizo dos seus interesses, ou pelo modo de vida que
tiverem- adaptado, ou porque tenhão estabelecimentos em
ou tro pon tós.

Art. 4·92. Aquelles que allegarem e provarem laes
motivos ou outros igualmente plausiveis, serão excusos,
em CJuan to elles durarem, pelo Governo na COrte e pelos
J)residentes nas Provincias.

Art. 4·93. Quando os motivos tle excusa allegados
pelo nomeado forem julgados improcedentes, e o Go
verno ou os Presidentes se convencerem de quo a I'elu
ctancia do nomeado he filh~ do desejo de se subtrahir 'á
obrigação q~e tem todo o Cidadão de supportar os onus
da Sociedade, poderá o mesmo nomeado ser constran
gido, debaixo ua pena de tlesobediencia, que lhe será
compé~entem~nte imposta tontas vezes quantas se negar
a servIr.

Art.- 1~94. Da decisão tio Presidente da Provincia
que desattende os motivos de eXl:usa que. 'allegarern os
nomeados, poderão estes recorrer para o Governo Geral,
suspenso todo e qualquer prucedimento, apenas for o
recurso apresentado ao mesmo Presidente que, com sua
informação, o remetterá ao Ministro e Secretario de Es
tado dos Negocias da J. ustiça.
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Art. 490. Os Chefes de Policia, Juizes de Di...
tcito, Jui~e5 Municipaes, Delegados e Subdelegados, le'"
varão ao conhecimento dos Presidentes das Provincias
(sem prejuizo das disposições do Artigo 53 do Codigo do
Processo Criminül, e dos ArtilTos 180 e 181 deste Re
gulamento) todos os ob taculos, lacunas e duvidas que
encontrarem na execução do mesmo Regulamento, e da .
Lei de 3 de Dezembro de 18M, e isto por meio de re
presen taçõcs, nas quaes exporão os c}}sos occorrentes com
todas as circunstancias que os revestirem, e toda as ra-
zõe d duvida que s" lhes o[erecerem. .

Art. ,4·96. Os mesmos Presidentes omirão sobre
e. ta rerre entações aquellas AutOl"idades criminae e po
licia s da Pro\ incia que tiverem em maior conceito pelas
sua letra , pratica e inte!li,yencia, ilS quaes declararão
:e tem encontrado as mesma laeunas, obstaculos e du
\ idas, e a maneira por que tem procedido 9m casos
semelhantes. Se homer Relação na Província será tambem
amido o seu Presiden [e. - .

, Art. 1.,97. Preparadas assim as ditas r,epresen tações,
sCÍ"ão remeltiúns pelos ditos Presidentes ao Mini tro e Se
crelnrio de Estauo dos Negocias da Justiça, com aqucllas
reflexões e observaçoe que julgarem conveniente addi
cionar-lhes.

_ rt. lj·98. Se as referidas represen [ações e duyidas
parccerem fundadas e procedente , o Miai tro c Secre
tario d'Estado dos r egocios da Justiça lhes farú juntar
todo os papeis que possão existir na respectiva Secretaria
sobre o mesmo a sumpto, e aquelles que com elle ti
,"erem r lação, e sujei tará tuJo ao exame da re pedi \'a
Secção do Conselho de Estado.

Art. 499. Por e tas disposições não fica prejudicada
a faculdade que exercem os Presidentes das Provincia
de dar ás Autoridades policiaes e criminaes , aquelles es
clarecimentos que são indispensaveis para o bom e regular
andamento dos negocios.

Art. 1>00. Todos .os actos em que a tci requer
juramento ainda mesmo os de dcnuncia, pr ticado" pelos
llromotore I o serão debaixo do juramento que prestão
para servir o ,seu cargo.

Art. 501. Nos crimes de que trata a tei de 10
Je Junho de 1835, não haverj re ur30 algum, nem me3mo

13
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o de Revista, mas prevalece o que se dá para o Poilcr
Moderador, nos termos do Decreto de 9 de Março ue 1837.

Art. 502. Quando a Relação, nos casos de que
trata' o Artigo 449 mandar proceder a novo Jury, não
poderá o Juiz de Direito interpor da sua decisão as appel
lações ex-omcio de que trata o Artigo 44·9.

Art. 503. Nas causas crimes de que trata esle Re
gulamento não poderão as.Partes usar de embargos, qual
quer que seja a denominação e natureza das decisões e
Sentenças da 1. Q e 2. Q Instancia, quer interJocutorias,
quer definitivas.

Art. 504. Quando o réo condemnudo usar do re
curso do protesto por novo julgamento) ficarão sem ef
feito as appellações ex-omcio interpostas pelo Juiz de Di
reito e quaesquer outros recursos.

Paulino José Soares de Sousa, do Meu Conselho,
Ministro e Secretario d'Estado dos Negocias da Justiça,
assim o tenha entendido e faça executar. Palacio do Rio
de Janeiro em trinta e bum de Janeiro de mil oitocento
e quarenta e dois, vigesimo primeiro da Independencia
e do Imperio. .

Com a Rubrica de Sua i\'Jagestade o Imperador.

Paulino José Som'ei de SOUSCl.,



J>ÁSSAPORl'E.

N.·

SIG~AES.

II)ADE

ALTURA
ROSTO
CABELLOS
OLUOS
NARIZ

BOCA

CÔn
BARBA

Cuslo do Passa~

porle.
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MODELO N. o j.

F .... (Emprego, e lugar em que o exer
cita. )

Concedo Passaporte a F .... natural de....
profissão de.... para (lugar para que vai)
levando em sua companhia (tantas pessoas)
seus nomes e qualidades em que vão. N. B.
Sendo varões maiores de vinte e hum annos,
be necessario. que se especifiquem os sig
naes.) Afiançado por F.... (se tiver pres
tado fiança) e apresentou tal documento (se
tiver apresentado documento).

Valerá pelo tempo de......

Cidade, ou Villa de....... aos (tantos)
do mez de do anno de ..

(Assignado) F.. ,.



N°

SIG.·liS.

[D.\DE

ALTun.~

BOSTO

C.\CELLOS

. OLHOS

'AniZ

noc.~

COR
n;\IID.~
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MODELO ;. o 2.
LEGITIMAÇÃO

Pernn to mim (Chefe de Policie, ou DcIe
_______ gauo de.... ) legitimoU-50 para obter passa

I porte para (lugar) F.. o o" natural de..... le
vando om sua companhia...... (tantas pe 
soas, seus nomes e qualidades em que, ão.
N. B. Sendo varões maiores de ,inte e
hum nnnos, he necessario que se especifi
quem os signaes) Afiançado por F..... ( ,
tiver prestado fiança) e apresentou tal do
cumento (se tiver apresentado documento.)

Custo da Lcgiti
macãoo

Valerá pelo tempo de....

Cidade, ou Villa de aos (tantos)
:1.0 mez de......... do anno de .

(Assignado) F....
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MODELO N. o 3.

:lIODELO DE APRESENTAÇÃO PARA" O L1YRO.

Anno de Mez de .

(Dia)

F Natural de .. ". idade de estado (tal) pro-
fissão de .... "indo para (o fim) declarou
re idir na rua ue.... N. o andar e ter
chegado no dia (taÍl tos) do mez de do anno
de.... vindo (se tiver vindo embarcado) no
Navio tal, do Porto, Cidade, ou Villa de....
(se o lugar d' onde veio he Porto, Cidade, ou
Villa do Imperio deve accrescentar) 'tendo
cbegado ao Imperio no anno de... aos .....
dias do mez de..... vindo do (Porto, Cidade,
ou Villa estrangeira d'ondq veio) no Navio
tal ( e veio embarcado) apresentou (tal ou
tal documento que ficou archivado) e assig
nou a seu rogo a testemunha F... por não sa
ber -escrever - F.... Deve tambem assignar
quem escreveo o termo.

A' margem deve lançar-se - estatura,
côr, cabello , olhos, nariz, boca, barba,
rosto, pessoas de familia, e signaes particu
lares.



EsTATURA

CÔR
CAJlELLOS

OLHOS

NARIZ
Bl>CA

BARJlA

R'OSTO

51GNAilS

PAltnClJ~A~ES•.

. PESSOAS

DA FAMI'LIÁ.
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l\10DELO N. o 4.

POLICIA DA CÔRTE, OU DA PROVINCIA TAL.

Titulo de residencia de Estrangez'ros.

Certifico que a O..... do livro que serve
para apresentações de Estrangeiros, nesta
Cidade, ou Villa de..... consta ter-se apre
sentado F...... natural de.... idade de....
estado.... profissão de... vindo para (o fim),
e declarou residir na rua de...... N. O.....

andar...... e ter chegado no dia (tantos)
do mez de...... do anno de..... (se tiver
vindo embarcado) no Navio tal do Porto,
Cidade, ou "'VilIa de..... (se o lugar d'onde
veio he Porto, Cidade, ou Villa do Im
perio) deve accrescentar tendo chegado ao
Irnperio no anno de..... aos.. .. dias do
mez de..... vindo (Porto, Cidade, ou Villa
estrangeira d'onde veio) apresentou tal ou
tál dúcumen to, e veio no Navio tal (se
veio embarcado) : e com este Titulo se apre
sentará no prazo de tres dias ao Iospector
de Quarteirão onde for residir para lhe
pôr o - Visto. Fica outrosim obrigado a
O' o mu.dar de residencia, ou profissão sem
que o participe previamente (e nos casos
especiaes do Begulamento se dirá a não
mudar de M:uni-cipio sem que, etc.) para
que ist@ lhe seja notado á margem do seu
85Sento sob p'Bna de ser processado, segun
do a Lei. Este só terá vigor pelo prazo
de..... (e nos casos espcciaes do Regula
mento se dirá) -Este tem vigor para sem-
pre. Cidade ou Villa de aos.... dias
do mez de..... do anno de .

•
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~10DELO N. o õ.

Do Cartão.

Todo o Estrangeiro deve apresentar-se dentro de tros
dias á (designação da Autoridade policial do lugar) na
casa N. O.... da rua de.... para ohter Titulo de resi
dencia, dehaixo das penas estabelecidas no Artigo 98
do Regulamento .O.... de.....

MODELO N. o 6.

Da Guia para os que vão cumprir sentença.

O Cidadão F..... (seu emprego e lugar em que o serve)
faz saber ao SI'. (emprego da pessoa a quem se rcmet
te e lugar em .que o serve) que a esta Guia acompa
nha o réo F..... natural de..... de idade de..... filho
de.... estado.... estatura.... signaes particulares. ... (se ti
ver assento de prisão que comprehenda estas declaraÇÕes,

. he melhor declarar -cujo ílssento he do theor set;uiflte,
e transcrevel-o) que vai a cumprir a pena de.... que lhe
foi imposta pela Sentença do theor seguinte - (copia litt6
ral, e se a Sentença tiver referencia á outra, de ma
neira que para ser entendida careça de copia d'essa outra
deve tambem juntar-se a sua integra) da: qual ~entença,
ainda nada cumpri0, ou começou a cumprir a pena de...
em (tantos) do mez de.... do anno de.... (se tiver ~ulta
e já tiver pago toda, ou palte aeHa) e pagou a muHa
ou (tanto) por con ta da multa (Quando a multa for
illiquida, e se tiver liquidado, deve-se accrescentar) A
multa foi liquidada no valor de.... Deve de sustento
(tanto) de curativo (tanto) de vestuario (tanto) ou nada
deve. Eu F.... Escrivão de.... a escrevi (ou fiz escrever
e subscrevi) nesta Cidade. Villa, ou Freguezia..... am;
(tantos) do mez de.....do anno de....

(Assignatura" da Autoridade que remette)
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Modelo do 1'ecibo pam os que vão cumprir Sentença,
annexo ao Jlodelo N. 06.

Fica recolhido a esta Cadêa de.... o preso F.... viodo com
Guia de (Autoridade que o remetteo) para cumprir a
peoa de (o que vier declarado na Guia) cujo assento
se acha aberto a folhas.... do livro das entradas. Cidade,
ou Villa de.... ao (tantos) do mez oe.... do anoo de .. ,

(F.... Carcereiro).

MODELO N. o 7.

Da guw pà1"u os que não vão cumprir Sentença.

o Cidadão F.... (seu emprego e lugar em que o serve) feZ
saber ao Sr. (emprego da pessoa fi quem se remette e
lugar em que o serve) que á esta Guia acompanha o
réo F natural de.... filho de.... de idade.... estado....
estatura e sigoaes particulares (se tiver assento de pri-
são que comprehenda estas declarações, he melhor de
clarar-cujo assento he dotheor seguinte-c transcre
vel-o) o qual vai para responder ao Jury de.... ou para
ser guardado na Cadêa de.... ou (finalmente para o fim
que for) (se estiver pronunciado deve declarar-se porqu
0rime, e em que Cartorio). Deve de sustento (tanto)
de curativo (tanto) de ve tuario (tanto) ou nada deve.
Eu F.... Escrivão de.... a escrevi (ou fiz escrever e ub"
crevi) nesta Cidade, ou Villa, ou Freguezia de.. ·· ao .
(tantos) do meZ de.... do anno de....

(A signatul'a da Autoridade que remette)
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Modelo do recibo para os que não vão cumprir Sentença,
annexo ao 1I10delo N.lJ 7.

Fica archivada em meu Cartorio a Guia, e recibo de
Carcereiro, em que se declara ficar recolhido á Cadea
de.... o preso F.... vindo de.... (Autoridade que o re
metteo) para (o fim declarado na Guia). Cidade, ou
Villa de..... aos (tantos) do mez de.... do anno de....

(F.... Escrivão)

N. B.

Se o réo vier para conservar-se solto.

Fica archivada em meu Cartorio a Guia que acompanhou
o réo F.... remettido por (Autoridade que o remetteo)
para (o fim declarado .na Guia). O réo apresentou-se,
ou não se apresentou. Cidade, ou Villa de.... aos (tantos)
do mez de.... do anno de.... ..

(F.... Escrivão)
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REGULAMENTO N.'o 122.

lJE 2 DE FEVEREIRO DE 1842. - Contêm disposições pro
visorias pam a execução da Lei N. o 261 de 3

de Dezembro de 1841.

Art. 1.0 Logo que o Regulamento N. o120 de trin
ta e hum de Janeiro do corrente anno, para a execu
ção da Lei de tres de Dezembro de mil oitocentos qua
renta e hum, for publicadl) na Capital de qualquer Pro
vincia em que não se tenha ainda apresentado o Chefe
de Policia nomeado pelo Governo, ficará o desempenho
das suas respecbvas attribuiçües, em toda a Província,
a cargo do que actualmente servir na Capital: e ,na sua
falta ou impedimento os Presidentes das mesmas Provin
cias nomearão hum Magistrado que faça as suas vezes.

Art. 2. o Os di tos Presidentes apenas receberem o
citado Regulamento N. 0120 , começarão immediatamentc
a colher todas as informaçôes necessarias para, verificar
quaes os Termos da Provincia que se achão nas circuns
taneias do Artigo 32 do dito Regulamento, a fim de
annexal-os a outros, e bem assim para fixar o numero
do Subdelegados e os Districtos em que tem de servir,
t-endo em vista o disposto no Artigo 7. o do mesmo Re
gulamento.

Art. 3. 0 Do mesmo modo procederão para marcar'
os Districtos dos Delegados nos Termos que e tiverem qas
circunstancias do Artigo 9. o do mesmo Regulamen to..

Art. l~. o Na mesma occasião ordenarão aos Chefes'
de Policia que, havidas as mais escrupulosas informa
ções ácerca de quem sejão, nos diversos Termos da Pro
vincia. as pessoas a mais idoneas. para servir de Dele
gados, Subdelegados e Supplentes dos mesmos, os pro
ponhão, procurando indi\'iuuos que, pela sua probidade,
intelligencia, imparcialidade e independencia, pos ão ad
ministrar boa justiça.

Art. õ. o O Presiden tes das Provincias fixatão pro
visoriamente o numero de J uize l\Iunicipae e de Or
pbãos que deverá haver nos Municipios que se acharem
nas circunstancias da segunda' parte do Artigo 31 do
Regulamento N.o 120 já citado, e dos Artigos 20 e 117
da Lei de tres de Dezembro de mil oito entos quarenta
e hum.
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Art. 6. o Outrosim tambem determinarão proviso
riamente quaes as Povoações e Termos eni que deve ha
ver Juiz Municipal separado do de Orphãos, e quaes
aquelles em qúe os Juizes do Cíyel deyom accumuJar as
funcções de Juiz. de Orphãos. -

Art. 7. o Feita a accumulação dos Termos que de
yer,em ser accumulados, designados os Districtos dos Sub
delegados, e havidas as propostas e informações, preci
~as, passarão os Preside!? t~s das Provinoias a nomear os
Delegados, Subdelegados e Promotores. E evitarão muito
cn tregar ess'es Cargos' a pessoa,s prepotentes, enyol idas
em malquc-renças, e 90minadas por odioso

Art. 8.0 As primeiras nomcações de Subdelegados
serão feitas sem que pTcceda audiencia dos Dnlegados ,
e ao meslllo tempo gue as dcstes, sendo possjve!.

AÚ. 9. o Os mesmos ~residentes proverão proviso
riawente os lugares de Juizes Municipaes e de Orphãos,
nomeando da mesma maneira os sous Supplentes, quando
o Governo Geral nü9 ten ha 'ainda feito taes nomeaçóe.
Os nomeados entTarãg. logo. em cxercicio.

Art. 10. ,Darão. imm~diatarnente conta, pela Se
cretaria de EstadQ dos Negoçios da Justiça, das nomea
ções que assim houverem fejto, a fim de ~erem defi
nitivamente nomeados os mesmos Juizes, ou em seu lugar
outros, segundo parecer mais conycnicnte.

. Art. 11. As participações de que trata o Artigo
. a....ecedente deverão ser acompanhadas dos Tequerimentos

dJ'l,; ')omeados (se os tiverem feito) o de todos os docu
mentos e informações q,t;le .os possão abonar.

Art. 12. Feita a nomeação dos Delegados, pTO

cederão elIes immediatamente á organisação da lista dos
Jurados do Termo.

Art. 13. Quand~, pela apuração e rcyisão das ditas
listas', se vier a reconhecer que hum Tormo não tem o
numero de cipcoenta Jurados, exigido pela Lei, anne
xar-se-ha a outro, (quando o não tenha sido) o far
se-hanova nomeação de Juiz Municipal, de Orphãos e
de Delegado para os TermQs reunidos, ficando sem vi
gor as que havi'ão sido feitas para cada hum separadamente.

. Art. lI(.. Logo que para esse fim houverem obtido
os esclarecimentos necessarios, informarão os Presidentes
das rroyincias o, Goyerno, na [órma do Regulamento N:,o

120 ,de 31 de Janeiro de 18l~2, §obre as gratifica,ções e·



( 109 )

ordenados que convenha marcar aos Chefes de Poli'.:ia,
Juizes l\1unicipaes e Promotores, a fim de serem estabe
lecidas pelo mesmo Governo.

Art. 15. Os Escrivães, Inspectores de Quarteirão
e Officiaes de Justiça, que actualmente servem perante os
Juizes de Paz, pas arão a servir perante os Subdelegados,
e conjunctamente perante aquelles, nos negocios que são
do sua competcncia, salvas as disposições dos Artigos
~9, 4.2, U e 52 do Regulamento N. o 120 de 31 de
Janeiro de 1842.

A~t. 16. Quando os Districtos dos Subdelegados
forem maiores do que os dos Juizes de Paz, e vier por
tunto a haver nelles mais de hum 'Escrivão de Paz, servirá
peranle o Subdelegado aquelle que elle escolher f o qual,
com tudo, continuará a escreyer perante o Juiz de'Paz
com quem servia.

Art. 17. Os Escrivães e TalJelliães do judicial que
servem perante os actuaes Juizes Municipaes e de 01'
phãOS, servirão perante aquelles de que trata a Lei de
3 de Dezombro de 18M.

Art. 18. Os Presidentes dus Provincias nomearão
provisoriamente os Escrivães privutivos do Jury, podendo
recahir a nomeação, nos lugares menos pupulosos, e
onde houver pouco expediente, em alguns dos Escril'ães
existentes, e principalmente no das Execuções.

Art. 19. Os Subdelegados apenas nomeados, 01'-.

denarão aos actuaes Escriyãcs de Paz que lhes apresentem" .
todos os Processos pendentes que existirem nos seus' Cal,:,
torios, a fim de proceder-se á sua distribuiçãO pela ma
,neira seguinte.

Al't. 20. RemcLterão aos Juizes Municipaes as de
nuncias e autos de formação de culpa pelo crime de
con trabando, quer estejão quer não com despncho de pro
nuncia ou de despronuncia, que ainda não tenha pas
sado em julgado, a fim de proseguirem peran te elle
seus devidos termo.

ArL. 21. Outrosim lhes remetterão todos os autos
d-e formação de culpa por outros delictos (excepto 'os de
]'esponsabilidade) que se acharem com despacho de pro
nuncia ou de não pronuncia que ainda nào passnssem
em julgndo, a fim de serem sustentados ou revogados
esses despachos como for de direito, e seguirem-se os u.1~

timos termos na fórma do Regulamento N. o 120 já citado,
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Art. 2'2. Igualmente lhes remetterão.todos os autos
d papeis reíativos á formaçao de culpa de Juizes de Di
teito e Commandantes mi.litares, na conformidade do Ar-

..tigo 155 do Codigo do Processo Criminal, e 17 , § 4. o

da Lei de 3 de Dezembro de 18M.
Art. 23. Da· mesma sorte procederão pelo qne res

!)eita aos autos pendentes sobre causas de Almotaçaria ,
cujo "alar exceder a alçada dos Juizes de Paz.

Art. 2l~. Ordenarão que prosigão perante elles Sub
delegados, todos aq nelles negocias policiaes ou criminaes
de sua competencia , salvos aquelles que tambem o forem
da dos Juizes de Paz, porque proseguirão perante estes.

Art. 25. Remetterão ao Juiz Municipal todos os
Processos que estiverem em podeI' dos Juizes de Paz da
cabeça. dos Termos, para serem apresentados ao Jury,
cxceptuados os dos crimes de con tl'abando e de respon
sabilidade de Empregados não privilegiados.

Art. 26. Remetlerão aos Juizes de Direito os re
qllerimen tos de queixas e denuncias, e os autos de forma
ção de culpa por delictos de responsabilidade de Empre
gados Publicas não privilegiados, quer estejão quer não
pronunciados, e bem assim os Processos de suspeição dos
Juizes Municipaes que estiverem pendentes.

Art. 27. Igualmente os recursos e appellações, cujo
conhecimento e deci§ão, pela Lei de 3 de Dezembro de

.i184·1 , e respectivo Regulamento, fica pertencendo aos
lesmas Juizes de Djreito. .

"'Art. 28. Os Escrivães de Paz que não apresenta-
o tem aos Subdelegados os Processos pendentes nos seus

Cartorios, na fórma do Artigo 19, serão por elles pu
nidos com a multa de 100~ a 200~ réis. E quando,
não obstante a imposição dessa pena, persistirem em
nao os apresentar (não os declarando desencaminhados,
caso em que se procederá como for de direito) , ser-Ibes-ha
imposta, pelos mesmos Subdolegados, a ele prisão por
hum a tres mezes. Da imposiçãO das ditas penas haverá
recurso para o Juiz de Direito.

Art. 29. As Relações farão remettcr aos Juizes de
Direito respectivos aquellas appellações, cujo conhecimento
lhes fica pertencendo pela Lei de 3 de Dezembro de 1841,
e que ainda estiverem pendentes. .

Art. 30. Todos os despachos de pronuncia ou não
pronuncia, que não houverem passado em julgado, e
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que não tiverem sido sustentados ou revogados pelo pri
meiro Conselho do Jury, o serão pelo Juiz Municipal,
seguindo-se depois os termos marcados no Regulamento
N. 120 de ;31 de Janeiro de 1842. Exceptuão-se, além
das pronuncias proferidas sobre crimes de responsabilidade
ou con trabando, as que o houverem sido pelo J ury , as
quaes entrarão logo no Conselho de accusação sem de
pendencia da sustentação pelos Juizes Municipars.

Art. 31. Os Processos por crime de contrabando
que tiverem pronuncia seguirão os termos marcados no
Capitulo 12 do Regulamento N. o 120 de 31 de Janeiro
de 184.2, do Artigo 389 por diante.

Art. 32. Todos os mais Proces os que por "irtude
dos Artigos anteceden tes forem remettidos ás Autoridades
hoje competentes pela Lei de 3 de Dezembro de 1841, e
respectivo Regulamen to, proseguirão peran te ellas igual
mente na fórma da mesma Lei e Regulamento, para
o que determinarão as mesmas Autoridades que lhes sejão
conclusos, para ordenar os seus termos.

Art. 33. Os protestos por novo julgamento em novo
Jury que estiverem pendentes, serão julgados pelo Jury
para o qual houverem sido interpostos, salvo o caso em
que o protestante declare por termo nos autos espon
taneamente, ou em prazo (nunca menor de 8 dias) que
com intimação lhe será assignado a requerimento da Parte
ou do Promotor, que prefere ser julgado pelo Jury dQ
mesmo lugar ou mais visinho, nos termos do Artigo 87
da Lei de 3 de 'Dezembro de 18M. ..

Art. 34. Os Presidentes das Provincias resolverão
as duvidas que suscitarem na execução deste, e do Re
gulamento N.o 120 de 31 de Janeiro de 18l~2 dando de
tudo conta ao Governo.

Art. 3õ. Os Juizes de Direito das Comarcas darão
aos Juizes Municipaes, Delegados, Subdelegados e Juizes
de Paz as necessarias instrucções e esclarecimentos para
soltar as duvidas que lhes occorrerem na execução das
presentes Instrucções, relativas á ordem e marcha dos
Processos.

Art. 36. As Autoridades criminaes e policiaes,
actualmente existentes, continuarão em exercicio em
quanto se não effeituar a nova organisação.

Art. 37. A' medida que as novas Autoridades forem
sendo nomeadas, entrarão em exercici~, provendo os Pre-
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sident!3s, quanto for possivel, .para que l:Jiltrem conjun
ctamente todas as de' hum Termo ou Termos reunidos.

Paulino José Soares de Sousa, do Meu Conselho
Ministro e Secretario' d' Estado dos Negocias da Justiça,
o tenha assim entendido, e faça executar. Palacio do Rio
de Janeiro, em dois de Fevereiro de mil oitocentos e
quarenta e dois, vigesimo primeiro da Independencia c
do Imperio.

Com a Rubrica de Sua Magestade o Imperador

PauUno José Soar'cs de So usa.
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DECRETO N. o 133.

DE 26 DE FEVEREIRO DE 1842.-Estabelece a ordem, que
se deve observar, quando os tres Jui:tes Municipaes desta
Côrte, c1'eados por Decreto de vinte tres do corrente
mez , tiverem de substituir os dois Juizes de Direito
do C1ime, os tres ~? Civel, e o actual dos Orphãos.

Hei por bom, para execução do Artigo dezasete,
paragrapho setimo da Lei numero duzentos e sessenta
e hum de tres de Dezembro de mil oitocentos e qua
renta e hum, e em conformidade do Artigo duzentos e
onze, paragrapho decimo do Regulamento numero cento
e vinte de trinta e hum de Janeiro do corrente anno,
Decretar o seguinte.

Art. 1. 0 Os tres Juizes Municipaes desta Côrte,
creados por Decreto de vin te tres do corrente mez, subs
tituirão os dois Juizes de Direito do Crime, os tres
do Civel, o o actual dos Orphãos, nos seus impedi
mento , observando-se nesta substituiçãO a ordem mar
cada nas seguintes regras:

1. a O Juiz l\Junicipal da primeira Vara substituirá
o Juiz de Direito do Crime, e o do Civel da primeira
Vara; e o Juiz Municipal da segunda será o substituto
-do Juiz de Direito do Crime, e do Cível da segunda;
e o Juiz Municipal da terceira Vara· substituirá o Juiz
de Direito da terceira, e o actual dos Orphãos; nenhum
deHes porém poderá substituir duas Varas ao mesmo
tempo, em quanto houverem outros Juizes l\funicipaes,
que não estejão em actual substituição.

2. a Quando hum dos Juizes Municipaes estiver subs
tituindo hum dos Juizes de Direito do Crime, do Cível,
ou o dos Orphãos, e se verificar impedimento de outro
desses Juizes a quem deveria sub tituir na fórma da
regra 1. a, passará a substituiçãO deste novamente impe
dido , ao Juiz Municipal immediato na numeração das
Varas, que não estiver em actual sub tituiçã0.

3. a Para o fim deslgnauo na regra antecedente , o
Juiz Municipal da primeira ara e considerará imme
diato ao da terceira, de maneira que (por exemplos) se
estiver impedido o Juiz do Civel da terceira Vara, subs
tituil-o-ha o Juiz Municipal ela terceira, e se durante
-esta substituição ficar imlJedido o J.uiz dos Orphãos , será

15
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este substituido pelo Juiz Municipal da primeira Vara y

no caso de não estar já exercitando alguma substituição;
porque neste caso tocará a subsLituiçãO ao immediato ,
isto he, ao Juiz l\funicipal. da segunda.

q.. a Se por virtude do disposto na regra 2. a, a subs
tituiçãO de alguma das Varas dos Juizes de Direito do
Crime, do Cível, ou dos Orphãos, vier a recahir em hum
Juiz Municipal, ao qual não pertenceria, na fórma da
regra 1. a', deverá esta ser observada apenas cessar o mo
tivo, pelo qual teve lugar a alteração da dita regra 1. a,
por exemplo, se por impedimento simultaneo do Juiz
do Civel da terceira Vara, e do dos Orphãos, foi o pri
meiro substituido pelo Juiz Municipal da terceira Vara,
e o segundo pela Juiz Municipal da primeira; e cessou
depois primeiramente o impedilllento de hum delles, dei
xará a substituição o Juiz l\lunicipal da primeira Vara,
e ficará o da terceira substituindo l1quelle cujo impedi
mento continuar.

õ. a S!l acontecer que estar,do já todos os Juizes
Municipaes occupados em substituir Juizes de Direito do
Crime,' ou Civel, ou o dos Orphãos, se de o impe
dimento de mais algum, ou alguns dos Juizes dessas Varas,
terá então lugar accumular-se a ·substituição, observada
em tal caso a ordem estabelecida na regra 1. a

6. a As regras 2. a, 3. a, 4. a, e õ. a não são 6-X

t~nsivas ao impedimento proveniente de suspeição, porque
nos casos deste se observará sempre a disposiçãO da re-
gia. 1. a .

Art. 2. 0 Os Juizes Municipaes somente deixarão o
exercicio de suas funcções para serem nellas substituidos

._, pelos seus Supplentes, quando substituirem os Juizes de
Direito uo Crime.

Art. 3. 0 Os Supplentes dos Juizes Municipaes,
pelo impedimento destes, somente substituirão os Juizes
de Direito do Crime, do CíveT, ou o dos Orphãos, quando
cada hum dos outros Juizes Municipaes em exercicio já
se achar substituindo duas Varas.

Art. 4. o O Juiz l\'lunicipal da terceira Vara fica
encarregado de preparar os Processos para entrarem em
julgamento perante o Jury (Artigo trezentos e vinte e
tres do Regulamento numero cento e vinte de trinta e
hum de Janeiro do corren te anno) e da execução das sen
tenças criminaes. .
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Paulino José Soares de Sousa, do Meu Conselho,
Ministro e Secretario d' Estado dos Negocios da Justiça,
o tenha assim entendido, e faça executar. Palacio do !tio
de Janeiro em vinte e seis de Fevereiro de mil oitocen
tos e quarenta e dois vigesimo primeiro da Indepen
dencia e do Imperio.

Com a Rubrica de Sua Magestade o Imperador.

Paulino José Soares de Sou5a.
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REGULllffiNTO N.o 143.

DE 15 DE MARÇO DE 184·2. -Regula a execução da parte
civil da Lei N. o 261 de 3 de Dezembro de 1841.

Hei por bem, Tendo ouvido o Relatorio do Meu
Ministro e Secreta,rio d'Estado dos Negocios da Justiça,
e o Parecer da respectiva Secção do Conselho d'Estado ,
Usando da attribuição que ).\ie confere o Artigo 102,
§ 12 da Constituição do Imperio, Decretar o seguinte.

PllDlEIRA, INSTANCIA.

CAPITULO J.

Da iurisdicção civil dos Juizes de Paz.

Art. 1.0 Aos Juizes de Paz compete:
1.o Conciliar por todos os meios pacificos que e ti-

.verem ao seu alcance, as Partes que pJ;etendem demandar,
procedendo nil fórma prescripta nos Artigos 1. o, 2. 0 ,

3. o, 4. o, 5. o, 6. o e 7. o da Disposição Provisoria sobre
a Administração da Justiça Civil, e fazendo layrar, das
conciliações que se verificarem, termos mui. circunstan
ciados e claros, os quaes terão força de Sentença, na
conformidade do Artigo 4·. o do Decreto de vinte de Se
tembro de mil oitocento vinte e nove.

Para que sejão exequiveis estes termos, serão fiel
mente passados por certidão obscripta pelo Escrivão do
Juizo, e rubricada pelo Juiz.

2. o Conhecer verbal e summarissimamente e julgar
definitivamente as pequenas demandas, cujo ,:alor nào

• exceder a sua alçada, ouvindo as Partes, e, á vista das
provas apresentadas por ellas, reduzindo-se tudo a ter
mo, que deverá con ler a sua deqisão, e ser assignado
por elle, pelas Partes e pelo Escrivão.

3. o Conhecer e decidir pela mesma maneira as causas
de Almotaçaria que não excederem a sua illçada, na fórma
do Decreto de vinte seis de Agosto de mil oitocentos e
trinta, e Artigo cento e quatorze da Lei de tres de De
zembro de mil oitocentos quarenta e hum.

4. o O conhecimento de todas as acções derivadas. de
contractos de locação de serviços, o qual, na confor-
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rhidade da Lei de onze de Outubro de mil oitocentos
trinta e sete, continua a ser da privativa competencia dos
Juizes de Paz -do fOro do locatario. .

CAPITULO. lI.

Da jU1"tSdÚ;ÇãO civil dos Juizes ]J'lum·cipaes.

Art. 2. 0 Aos Juiz~s J\funicipaes compete:
1.0 ConheceT e julgar definitivamente todos as causaS

cireis, ordinarias ou summarias, que se moverem no seu
Termo, á excepção daquellas que tem privilegio de fOro.

2. o Conhecer e julgar da mesma fórma, contenciosa
e administralivamente, 'todas as causas da competencia da
Provedoria dos Resid uos.

3. o Conhecer e julgar definitivamente no seu Termo
(ainda que haja nelle Juiz do Civel) , todas as causas de
Almotaçaria que excederem a alçada dos Juizes de Paz.

4. o Executar no seu Tetmo todos os Mandados e Sen
tenças civeis, tanto as que forem por elles proferidas,
como por outros Juizes ou Tribunaes, com excepção uni..
carnente das que couberem na alçada dos Juizes de Paz,
porque estas serão executadas por elles.

õ. o Exercer, na fórma das Leis em vigor, toda a
mais jurisdicÇãO civil' que exercião os Juizes do Civel.

6. o Substituir os actuaes Juizes do Civel nos seus im'"
pedimen tos.

Nos lugares onde houver mais de hum Juiz Mu
nicipal, o Governo na COrte e os Presidentes nas Pro
vincias, marcarão a ordem pela qual deverão substituir
(.)s Juizes de Direito do Civel , quando haja mais de hum.

7. o Exercer a jurisdic\1ãO dos Juizes dos Orphãos nos
Termos em que os não houver por não terem sido crea
dos, ou em que as. suas funcções não forem exercidas
pelos Juizes do Civel. 1

CAPITULO ui.

Da jurisdicçãO civil dos Juiz'es de l)ireito.

Art. 3. 0 Aos Juizes de Direito co~pete em pri-'.
'm'eira Instancia:

Exercitar toda a jurisdicçãO que tinhão ?S Prove...
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dores de Comarcas a respeito da revisão das contas de
tutores, curadores, testamenteiros, administradores ju
diciaes, depositarios publicos, e thesoureiro dos cofres
dos orpbãos e ausen te , tomando as que não achar to
madas pelos Juizes a quem compete tornaI-as, ou pro
vendo sobre a sua tomada, e procedendo civilmente na
fórma da Ord. Liv. 1. 0 til. 62, e mais legislação em
vIgor.

CAPIT -LO IV.

Da jU'risdicção dos Juizes de Orpltãos.

Art. 4. 0 Aos Juizes de Orphãos compete conhecer
e julgar administrativamente os Processos de inventario,
partilbas, tutelas, curadorias, contas de tutores e cu
radores.

A rt. õ. o Ficão-Ihes outrosim pertencendo:
1. o As cartas tio emancipaçao.·
2. o Os supprimentos de idade.
3. o As licenças a mulheres menores para venderem bens

de raiz, consen ti ndo os maridos.
4. o Dar tu tores em todos os casos marcauos nas Leis.
5. o Supprir o consentimento do pai ou tutor para

casamento.
6. o A entrega de bens de orphãos a sua mãe, avós,

tios, etc.
7. o A entrega dos be~s de ausentes a seus parentes

mais chegados.
8. o _I\. entrega dos bens de orphãos a seus marido ,

quando casarem sem licença dos mesmos Juizes.
9. o A dispensa para os tutores obrigarem seus pro

prios hens.á liança das tutelas para que forão nomeados,
ainda que os bens estejão fóra do Districto onde con
trahirem a obrigação. (Lei de vinte dois de Setembro
de mil oitocentos e vinte oito.)

10. Conhecer e julgar contenciosamente as causas que
nascem dos inventarios', partilhas, e contas de tutores,
e hem assim as habilitações dos herdeiros do ausente, c
as causas que forem dependencias de todas as que úcüo
referidas neste paragrapho. (Artigo vinte da DisposiçãO
Provisoria, pelo qual ficou revogada a Ord. do Liv.
1. o til. 88 § Mi.)
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11. A.. arrecadação e administração dos bens dos au
sentes, nos termos da Ord. Liv. 1. o tit. 88 e 90, e
62 § 38, versiculo - Absentes- e mais Leis a este
respeito. (Lei de 3 de NoverFlbro de 1830.)

12. A administração dos bens pertencentes aos In
dios, nos teFmos do Decreto de tres de Junho de mil
oitocentos trinta e tres.

Art. G. o Quando em bum Termo houver mais de
hum Juiz de Orphãos, por virtude do Artigo cento e
dezasete da Lei numero duzentos e sessenta e hum de
tres de Dezembro de mil oitocentos quarenta e hum,
o Governo na Côrte e os Presiden tes nas Provincias lhes
marcarão Districtos.

Art. 7. o O Juiz de Orpbãos da COrte continuará
a exercer as suas funcções corno até ao presente, em
quanto não for empregado em outro lugar de Magistratura,

SEGUNDA INSTANCIll.

CA.PITULO V.

Dos Juizes e T1'ibunaes aos q'uaes incumbe o conhecimento
e julgamento das causas âvás em segunda lnstancia.

Art. 8. o Compete ás Relações dos Districtos:
1. o Conhecer das appellações civeis das Sen tenças de

finitivas ou interlocutorias com força de definitiva, pro
feridas pelos Juizes do Civel, Municipaes ou de Orphãos,
e dos aggravos no auto do Processo interpostos dos seus
despachos _

2. o Conbecer dos aggravos de petição e instrumento
interpostos dos despachos proferi,dos pelos Juizes l\iuni
cipaes ou de Orphãos dos Termos que não distarem das
mesmas Relações mais de quinze leguas.

Dos aggravos de petição alI instrumento interpostos
dos despachos dos Juizes l\'lunicipaes e de' Orpbãos dos·
Termns que distão das Relações mais de quinze leguas
conhecerão os Juizes de Direito.

3. o Conbecer dos aggravos de petição ou instrumento
intel'poshlS d0s clespachos dos Juizes de Direito do Civel,
üinela que estejão fóra das quinze leguas.

Art. 9. 0 As quinze leguas para o fim ele que tratão
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os Artigos antecedentes serão contadas, não da Cidade
ou Villa em que residirem os Juizes do Civel, Muni
cipaes ou de Orphãos, mas dos limites dos seus Termos
até ao lugar em que estiver a Relação do Districto.

CAPITULO VI.

Da o7'dem do Juizo,

Ârt. 10. Â ordem do Juizo I tanto na primeira
como na segunda Instancia e nas execuções, continuará
a regular-se pelo que se acha disposto no Liv. 3. o das
Ordenações; nos Artigos 15, 16, 17, 18 c 19 da Dis
posiÇão Provisoria; no" Regulamento de tres de Janeiro
de mil oitocentos trinta l' tres, e mais legislação em
vigor, que não estiver alterada pela Lei de tres de
Dezembro de mil oitocentos quarenta e hum, e Regu
lamentos expedidos para a sua execução.

Art. 11. Os Juizes Municipaes, de Orphãos, c
os de Direito do Civel e Crime farão observar rigoro
samente todas as disposições das sobreditas Ordenações,
Leis, e Regulamentos relativamente á assignação e lan
çamen to dos termos fixados para os actos do Processo,
e bem assim as que nas mesmas Ordenações e mais Leis
em vigor são relativas ás penas e multas impostas ás
Partes e seus Advogados e Procuradores pelas acções ou
omissões contrarias aos Regimentos e regras legaes do
Processo.

Ârt. 12. Nenhum requerimento (salvos aquelles
pelos quaes se pedem certidões) será despachado pelos
Juizes sem que venha assignado pela Parte ou por seu
Advogado ou Procurador.

CAPITULO VII.

Dos 1'ecunos.

Art. 13.• Dão-se nas causas civeis os recursos se-
guintes.

1. o Aggravo.
2. o Appellação.
3. o Revista.

"16
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Do agg1·avo.

Art. H·. Os aggravos são de tres especies: 1. ° ,
de petição; 2. 0, de instrumento; 3.°, no Auto do processo.

Art. Ui. Os aggravos de petição somente terão
lugar quando a Relação ou o Juiz de Direito, a quem
competir o seu conhecimento, se achar .no Termo ou
dentro de cinco leguas 00 lugar onde se aggrava. So
mente se admittirão:

1. ° Das decisões sohre materia de competencia, quer
o Juiz se julgue competente quer n~o. (Ord. Liv. 1.0
tit. 6.° § 9.°; Liv. 3. o ti1. 20§ 9.°)

2. ° Das Sentenças de absolvição da Instancia. (Ord.
Liv. 3. ° tit. 14, pr.; tit. 20 §§ 18 e 22.)

3. ° Da decisão que não admitte o terceiro que vem
oppor-se na causa (Ord. Liv. 3.° tit. 20 § 31 verso
E tratando-se) e da que denega vista dos Autos ou admitte
nos proprios Autos ou em separado os embargos oppostos
na execução. ,

/f.. ° Das Sentenças nas causas de assignação de dez
dias, quando por ella o Juiz não conuernna o réo , porque
provou seus embargos, ou lhe recebe os embargos e o
condemna por lhe parecer quo os não provou. (Ord. Liv.
3. ° tit. 25 § 2.°)

5. ° Dos despachos pelos quaes se concedem para fóra
do Imperio dilações grandes ou pequenas; ou pelos quaes
inteiramente se donegão para o lmperio ou fóra deJle.
(Ord. Liv. 1.0 tit. 6.° § 9.°, e Liv. 3.° tit. 20 § 5.°,
tit. õ!f. § 12.)

6.,0 Dos despachos pelos quaes se ordena a prisão dos
executados no caso da Ord. do Liv. 3.° tit. 86 § 18
ou de qualquer Parte em caso civel.

7. ° Dos despachos pelos quaes se não manda proceder
a sequestro no caso da Ord. do Liv. 4.. ° tit. 96 § 13.

8. ° Das Sentenças que julgão ou não reformados os
Autos perdidos ou queimados, em que ainda não havia
Sen tença def! nitiva. (Assen to de 23 de Maio de 1758. )

9. ° Dos despachos de recebimento de appelJação ou
de denegação do recebimento delIa. (Ord. Liv. 1.0 tit.
6.° § l~.o, tit. 58 § 27, e Liv. 3.° tit'74pr.)

10. Das decisões sobre erros de .contas, de custas
e salari05. (Ord. Liv. 1. ° ti 1. 14 § l~. 0)

11. Da absolvi~ãO dos Advogados uas penas e mui ta
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em que incorrêrão, nos casos expressos nas Leis do Pro
ce so. (Ord. Liv. 3.0 til. 20 § 45.)

12. Da licença concedida para casamento, supprido
o consentimento do pai ou tutor. (Lei de 29 de No
vembro de 1775.)

Este aggravo he. sempre de petição e não de ins
trumento. (Assento de 10 de Junho de 1777.)

Art. 16. Os aggravos ·tle instrumento da mesma
sorte somente serão admittidos nos mesmos casos em que
tem lugar os de petição enumerados no Artigo antecedente.

Art. 17. Os aggravos denominados de Ordenação
não guardada não são admissiveis em caso algum.

Art. 18. Os aggravos no Auto do proces"o que se
interpõem da Sentenças meramente interlocutorias, que
tendem a ordenar o Processo, s6 poderão ser admittidos
nos casos expressamente conteudos nas Ordenaçoes, Leis
e Assentos, que regula0 a ordem do Juizo, e declarando
as Partes especificadamente em suas petiçoes escriptas,
ou feitas verbalmente em Audiencia, qual a disposiçãO
des as OrJenações, Leis ou Assentos que lhes permitte
interpor o aggravo no Auto do processo, no caso du que
se tratar. (Ord. Liv. L o til. 8. o § 2. o, Liv. 3. o til. 20
§§ 46 e 1~7.

Art. 19. Os aggravo de petiçãO serão in terpostos
em Audiencia, ou no Cartorio do Escrivão por termos
nos Autos, dentro de cinco dias contados da illtimaçao
ou publicação dos despachos ou Sentenças em Audiencia.

. Art. 20. Havendo ido interposto o aggravo, o
:Escrivão, sem perda de tempo, fará os Autos com vista
ao Advogado do aggravante para minutal-o, e, dentro
tle vinte quatro horas improrogaveis, deverá 'O aggra
vante apresen tal' a petição do aggravo ao Escrivãu, que
immediatamente a fará conclusa com os Autos ao Juiz
a 'quo, o qual, se não reformar o de pacho do qual fôra
interposto o aggravo, deverá fundamental-o, dando as
razões delle por escripto para serem presentes au Juiz ou
Tribunal superior, no prazo de quarenta e oito horas.

Art. 21. Terminadas as diligencias do Artigo an
tecedente, deverão ser apresentaJos os Autos na superior
lnstancia dentro de dois dias, estando no mesmo lugar a
Uelação ou Juiz de Direito para que 'se tiver reoorrido;
aliás, ou serão os mesmos Autos entre:gllcs na A.clmiois
traçãO do Corrcio dentro dos Jitos dois dias, ou a.pre-
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sen tados no Juizo superior, ou Relação den tto desse
prazo de dois dias, e mais tan tos quan tos- forem precisos
para a viagem, na razão de quatro leguas por dia.

Art. 22. A apresentação destes aggravos, para se
conhecer' se foi feita' em tempo, será certificada pelo
termo da mesma apresentação e recebimento que lavrar
Q Secretario da Relação ou o Escrivão do Juiz de Direito.
, Art. 23. Os aggravos de instrumento serão inter-

p.ostos, processados e apresentados nas Instancias supe
riores, no tempo e maneira marcada na Legislação ins
taurada pelo Art. 120 da Lei n.O 261 de 3 de Dezem
hro de 184.1, d\"vendo os aggrnvantes, nas petições e
termos de sua interposiçãO, declarar especificadamente
todas as peças dos Autos de que pretendem haver tras
lado.

Art. 21·. Preparado o ,instrumento do aggravo,
farse-ha a sua remessa na fórma prescripta na segunda
parte do Art. 21.

Art. 25. Todos os termos de interposiçãO dos aggra
vos deverão ser assignados pelas Partes ou por seus Pro
curadores, e as petições ou minutas dos de petição e ins
trumento não serão acceitas sem que sejãu 'assignadas com
o nome inteiro do Advogado constituido nos autos; o
que igualmente se observará a respeito das respostas ou
contestações dos aggravauós no aggravo de instrumento:

Art. 26. Quando os aggravos forem interpostos
de despachos e Sentenças não comprehendidas nas que
ficão especificadas no Alt. 15, o Juiz a quo declarará
por seu despacho que os não admitte por illegaes, con
demnará as Partes nas custas do retardamento, e im-'
porá aos Advogados que tiverem assignado as. petições e
minutas as multas respectivas.

Art 27. O mesmo Juiz não admittirá que os ag
gravantes, nos termos da interposição do aggravo" an
nexem o protesto de que do caso se conheça por ap

.})elIação, quando não seja de aggravo, ou lhes fique o
direito salvo para a interpor se do aggravo se nâo co
nhecer; e çaso tal protesto se faça, será nulIo e de nenhum
afiei to. '

Art. 28. Os Juizes de Direito, logo que lhes fo
rem apresel'ltauos os aggravos de petição ou instrumen
to, uos quaes lhes compete conhecer, sem mais audien
cia ou arrazoados das Partes" proferirão a sua Sentença.,.
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confirmandQ ou revogando os despachos ou Sentenças das
quaes se houver aggravado.

Art. 29. As Relações julgarão os aggravos no Auto
do Processo, pela maneira estahelecida no Regulamento
de 3 de Janeiro de 1833, Artigos 41 e seguintes, e
os de petição e instrumento, segundo o disposto no
Art. 32 do mesmo Regulamento, verso-e sendo-e
A rt. 33.

Da appellação.

Art. 30. As appelIações das Sentenças definitivas
ou interlocutorias com força de definitiva, proferidas pe
los Ju izes do Civel, pelos Municipaes ou de Orphãos ,
serãõ processadas e julgadas nas Relações dos respectiv~s

Districtos, na (órma dos Artigos 1õ, 18 e 19 da Disposição
Provi oria, e Regulamento de 3 de Janeiro de 1833, Ar
tigo la e segintes.

Da '"evista.

Art. 31. As revistas continuão a ser processadas e
julgadas na conformidade das disposições da Lei de 18
de Setembro de 1828, Decreto de 20 de Dezembro de
1830, e mais disposições legislativas e regulamentares em
,·igor.

Art. 32. Não se dará recurso, ainda mesmo de re
vista, das Sen tenças proferidas em causas cujo valor couber
na a"lçada dos Juizes que as houverem proferido.

CAPITULO VIU.

Dos embargos.

Art. 33. Não se admittirão embargos alguns, antes
de Sentença final, de quacsquer despachos ou Sentenças
interlocutorias, comprehendidos os lançamentos e as de
cisões sobre aggravos, quer proferidas pelas Relacões, quer
pelos Juizes de Direito. Exceptuão-se os embargos que
nas causas summarias servem de contestação da acção.
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CAPITULO IX.

Das alçadas.

·Art. 34. A alçada dos Juizes de Paz he de dc
zaseis mil réis em bens moveis e de raiz.

A dos Juizes do Civel, dos Municipaes e de Or
phõos he de trinta e dois mil réis nos bens de raiz, e
de sessenta e quatro mil réis moveis.

A das Relaçoes he de cento e cincoenta mil réis em
bens de raiz, e de trezentos mil réis em bens moveis.

Art. 35. Para se vetlficar a competencia do Juizo
a respeito das causas de Alntotaçaria, isto he se o valor
dellas cabe ou não na alçada dos Juizes de Paz, as Partes
que intentarem qualquer causa deverão declarar logo na
primeira petição o valor da cousa demandada, ou seja
o real, ou o de estimação, o qual a Parte contraria
poderá con testar para firmar-se a sobredi ta competencia.

CAPITULO X.

lJa Ju risdicçãO civil dos Juizes de Di1'cito nas Con'eições

Art. 36. Os Juizes de Direilo, na mesma occasião
om que fizerem as Correições criminaes procederão á re
viSão das contas dos tutores, curauores, testamenteiros,
administradores judiciaAs, depositarios publicas e thesou
feiro dos orpbãos c ausentes; tomarélo as que não es'"
tiverem tomadas, na fórma da Ord. do Liv. 1. 0 tit. 62,
ou proverão sobre a sua tomada, exercitando a este res
peito toda a jurisdicÇãO que compelia aos Provedores de
Comarcas a respeito dos Orphãos; residuos. capellas,
)nisericordias, hospitaes e albergarias, na [órlOa da Or
denação citada, e dos Alvarás de 13 de Janeiro de
1615, de 23 de Maio de 1775, e de 18 de Outubro
de 1806, § 9. o

CAPITULO XI.

Dos emolumentos, salan'os e oustas judiciaes.

Art. 37. As appelIações ci veis e aggravos con ti nuu·
tão a ser preparados com a importancia das assignaturas,
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braçagens e mais contribuições estabelecidas pelas Leis em
vigor, para serem apresentados ás Relações, recahindo
em prejuizo das Partes o retardamento que houver por
faHa deste prepal'o. _

Art. 38. O Juiz de Direito, seus Escrivães, e
Officiaes de Justiça, no que pertence ao civel, per
ceberão, pelos actos que praticarem, os emolument0s e
salarios marcados no Alvará de 10 de Outubro de 1754·
para as Provincias c1e Minas Geraes, Goyaz, e Mato
Grosso, percebendo os Juizes de Direito Criminaes os
emolumentos marcados para os Ouvidores e Provedores
de Comarcas, e os do Civel os que estão designados para
os Juizes de Fóra.

Art. 39. Os Juizes Municipaes e de Orphãos per
ceberão em dobro os emolumentos marcados no dito Al
vará para os Juizes de Orphãos e de Fóra, não sendo
porém extensivo este favor aos Escrivães e Officiaes de
Justiça que perante elles servirem.

Art. 4·0. Os Juizes de Direito, Municipaes e de
Orphãos! seus Escrivães e Officiaes de Justiça, tem o
direito de cobrar executivamente a importancia dos emo
lumentos e saIarios que lhes forem devidos e contados,
quer das Partes que requerem, ou a fa,'or de quem se
fizerem as diligencias e praticarem os actos antes da Sen
tença, quer das que forem condemnadas.

Art. M. Não poderão receher quantia alguma adian
tada, nem a pretexto de falta de pagamen to poderão
os Escrivães e mriis Officiaes de Justiça retardar o an
damento dos Processos e a extracção e entrega dos tras
lados precisos para a instrucção dos recursos, ou quaesquer
outros nctos e diligencias, sob pena de se lhes fazer e(]'e
ctiva a responsabilidade pelo delicto do Art. 129 § 6. o

do Codigo Criminal.
Paulino José Soares de Sousa, do Meu Conselho,

Ministro e Secretario de Estado dos Negocios da Justiça,
assim o tenha entendido, e faça executar. Palacio do R~o

de Janeiro em quinze de Março de mil oitocentos e qua
renta e dois, vigesimo primeiro da lndependencia e do
Imperio.

Com a Rubrica de sua Magestade o Imperador.

Pattlino José Soares de Sousa.



G IA
PARA OS

INSPECTORES DE Q;UARTEIR1\O.

CAPITULO IV.
'.

SÉcçÃo õ.·

Do Regulamento N. 120 ele 30 de Janeú'o de 184.2.

Art. 66. Competem aos Inspectores de Quarteirão
ilS seguintes attribuições nos seus quarteirões.

§ 1. o Vigiar sobre a prevenção dos crimes, admoes
tand.o aos comprehendidos no ·Art. 12 § 2. o do Codigo
ao Proces o, para que se corrijão, e quando o não fação,
dar disso parte circunstanciada aos Subdelegados, ou aos
Juizes de Paz respectivos.

§ 2. o Fazer prender os criminosos em flagrante de
licto, os pronunciados não afiançados, e os condemna
dos ú prisão.
. § 3. o Observar e guardar as ordens e instrucções que
lhes forem dadas pelos Subelegados, e Juizes de Paz para
o bom desempenho destas suas attribuições. Quando as
ordens, e .instrucções dos Subdelegados, e Juizes de Paz
torem oppostas em materia sobre a qual a sua autoridade
he cumulativa, deverão recorrer ao Delegado, e obsefYar
o que este decidir.

INSTRUCÇÕES PROVlSORJAS.

Art. 1. o Os Inspectores de QuarteirãO terão o maior
Guidado sobre a prevenção dos crimes, procurando de
&empenhar, quanto lhes for possivel, a execução do § 1. o

das suas .attribuições, em conformidade do § 2. o Art. 12
do Codigo do Processo. (1)

Art. 2. 0 Darão parte circunstanciada quando qual
quer f01: legalmente .suspeito de p.re~tendcr commetter al
gum cnme.

17
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Art. 3. o Vigiarão se . os que assignarem termo de
bem viver, ou de segurança, se comportão como devem.

Art 4. o Farão prender, e levar á presença do Sub
uelegado, os criminosos em ·flagrante uelicto que forem
encontrados commettendo algum delicto, ou em quanto
fugirem perseguidos pelo clamor publi-co, seguindo-os
mesmo em outro Quarteirão, ou Freguezia, chamando
para testemunha,r o facto as pessoas que forem proprias,
as quaes são obrigadas a obedecer-lhes sob pena ue des
obediencia.

Art. 5. o No caso do Artigo an Leceden te, se o réo
se evadir para alguma casá na Freguezia, o lnspector
éntrará nella, e prenderá o réo, e quando isto acon
tecer já em outra Freguezia tómará ás sahidas da casa,
e communicará á autoridade competente, a qual pres
tará o auxilio necessario, e ordem para se elTectuar a
diligencia, e se essa participação previa pode trazer de
mora íncompativel com o ])om exito da uiligencia, po
derá a mesma participação ser feita depois e immedia
tamente que se ve.rificar a diligencia. (2)

Art. 6. o Farão prender os pron unciados á prisão,
e não afiançados que lhes conste existir no seu, ou em
outro qualquer Quarteirão da Freguezia; os evadidos das
prisões publicas, e os que tiverem sido expulsos da Fre
guezia.

Art. 7. 0 Farão dispersar' quaesquer ajuntamentos
illicitos, ou em que houver pel'igo de desordem, nas
ruas, praças, e estradas, considerando como taes a reu
nião de tres ou mais pessoas com intenção de se aju
darem para commetter algum delicto, e quando não con
sigão dispersai-os darão immediatamente parte ao Sub
delegado. (3)

Art. 8. o Vigiarão que nas tavernas, Lotequins,
e qualquer casa de negocio de seus Quartel.-ões não hajão
desordens, tocatas, danças, vozerias, ajuntamentos de
escravos, ou jogos prohibidos , recommendando aos dono's
ou caixeiros que as fechem ás dez horas da noite, par
ticipando circunstanciadamente ao Subdelegado o nome
dos infractores com declaração das testemunhas.

Art. 9. 0 Não consentirão ajuntamentos de escravos
na rua, ou estradas, nem que estes usem de pllos, ou
quaesquer instrumentos com que possão fazer mal, não
lhes consentindo tambem vozerias. palavras, ou acções
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clesbonestas: assim como não censentirão nos seus Quar
teirões casas de zungú, dando immet1iatamente pêJrle ao
Subdelegado das que houyeJ. .

Art. 10. Para estas e outras diligencias a sen cargo
poderão chamar, para os coadjuvar, os officiaes de jus
tiça doJuizo) que sáo obrigados a obedecer-lbes, e mesmo
requererão) se necessario ror, auxilio de qualquer rorça
militar, ou dos citladãos que rorem proprios, os quaes
deverão obedecer-Ibes; pena de tlesobediencia.

Art. 11. Em geral compele aos Inspectores de
Quarteirão vigiar que se não commetlão olTcnsas á Re
ligião, moral, e bons costumes, tendo em "i~lus os Ar
tigos' 276 a 281 do Codigo Criminal, assim como que
se não raça tumulto, moti m ou assuatla. (4)

Art. 12. Igualmente vigiurão que se não commetta
o crime de ameaças, injurias, calurnnias, olTensas phy.
sicas, ou que qualquer pessoa sem licença use d'armas
prohibitlas, razendo exam inar as pessoas suspei tas, e pren
del-as quando armadas. (õ)

Art. 13. Quando qualquer pessoa se ,ier estahe
iecer, ou morar na Freguezia, o lllspector exigirá della
o seu passaporte ou guia I e não lhe apresentando até
oito dias, dará dis'o parte ao Subdelegado; exigindo mais
dos estrangeiros os titulos de re idencia para lbes pôr o
visto, q ller elles já residão n~ Freguezia, quer ven hão
residir, ou estabelecer-se de novo, e quando estes Ibe
não apresentem o titulo no prazo de tres dias, deverá o
Inspector participar ao Subdelegado para este procetler
'como ror de direito.

Art. 14. Os Inspectores (independente de despa
cho) darão guia aos cheres de ramilia que se mudarem
para outra Freguezia ou Quarteirão com as declarações
~specificadas no fim du Artigo 16 destas instrucções:
as que se passarem para outra Freguezia não terão vigor,
Dem serão aceitas sem serem rubrioadas pelo Subdele
gado, não assim as que rorem para oulros Quarteirões
da mesma Freguezia, porque essas terão vigor indepen
dente de rubrica.

Art. 15. Participarão sem perda de tempo todos
os acontecimentos extraordinarios que interessem a segu
rança publica ,-e quaesquer outros que demandem prom
ptas providencias: estas partes devem ser dirigidas e re
mettidas ao Subdelegado.

•
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Art. 16. Alem destãs part~ci pações darão em todos
os sabbados, até as õ horas da tarde imprelerivelmen
te, parte e relação circunstanciada, que será entregue
ao Escrivão da Subdelegacia, das pessoas que de no\"O
tiverem entrado, ou sahitlo, nos seus quarteirões, vin
das de fora da Freguezia em o decurso da semana, com
passaporte, guia, ou sem ella, com declaração do seu
de tino, e modo de vida, declarando donde ellas "lerão,
e 'para que fim, e para onde e dirigem, e com que
destino.

Art. :l. 7. Quando occorrer qualquer caso que seja
.necessario fazer-se corpo de delicto, participarão immc
diatamente ao Suhdelegíldo, ou ao Juiz de Paz mais
proximo do lugar para se proceder a elle.

Art. 18. Se porêm apparecer algum cada,er arro
jado nas praias pelo mar em estado de tal 'putrefacção ,
que absolutamente impo sibilile fazer-se o aulo de cor
po de delicto, darão disso parte circunstanciada, e au
thenticada por duas testemunhas presenciaes, declaran
do o sexo, e cOr do individuo, e alguma circunstan
cia mais que possa ser notada, fazendo dar sepultura ao
mesmo cad arer.

Ar·L. 19. Con ti nuarão na pratica estabelecida de da
rem ordem de sepultar-se ás pessoas fallecidas, á vista
dos attestados, ou certidões de ~ledicos e Cirurgiões re
conhecidos, ficando em seu poder as ditas certidões, que
depois as remetterão para o J uize; isto porem quando,
apelar das certidões, não hajão indicios vehementes e
fundadas suspeitas de morte por violencia, e propinação
de veneno, e mesmo no caso de morte repentina; em
cujos casos darão immediatamente parte especificada a
qualquer das autoridades competentes e mais proximas para
se proceder ao cbrpo de delicto.

Art. 20. Quando lhes forem apresen lados escravos
fugitlos aprehendidos por qualquer dos pedestres da Fre
guezia, os remetterão á presença do Subdelegado pelos
mesmos pedestres para lhes dar o legal destino.

ArL. 21 Deverão rcmetter ao Subdelegado, no fim
do mez de Setembro de cada anno impreterire.\mente, hum a
lista por ordem alpbabetica de todos os Cidadãos moradores
nos seus quarteirões, que tiverem as qualidades exigidas
nos §§ 1, 2 e 3 do Art. 224. du Regulamento N. 120
de 31 de Janeiro de 181~2, declarando nella o rcndi-
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mento que tem, se provêm de bens de raiz, ou emprego
publico, commercio, ou industria, especificando a cir
cunstancia de saberem, ou não ler e escrerer. (6.)

Art. 22. Além destas listas, deverão todos os an
nos proceder ao cen o nos seu quarteirões, especificando
com o maior cuidado e exactidão o nome de todos os
moradores, o numero da casa, a nação, idade, sexo,
o estado, o emprego, e o rendimento do que possuem;
se he pai, ou filho familia, ou aggregado, nome e nu
mero de escravos, e suas idades presumiveis: e Jas lista
devem ser remettidas ao Subdelegado até o fim de De
zembro.

Art. 23. Deverão indagar se nos seus quarteirões,
existe algum orpbão, e desvalido, a quem tenha falle
cido seus pais, ou que se achem abandonados por au
sencia dos mesmos, e dos seus tutore , e quando te
nhão disso noticia, darão promptamente parte para se pro
videnciar como for de Direito, fazendo igual participação
quando fallecer alguem ab intestato, e. em herdeiros
presentes.

Art. 2~.. Na falta, ou impedimento do respectivo
~D pector, poderá fazer as sua veze o Inspector mai p'ro
xi mo que priUleiro tiver noticia de qualquer caso occorrido.

Rio de Janeiro 30 de Março de 184·2.

(Assignados.) Dl'. José PC'reim Rego, Subdelegado
da Freguezia do 55. Sacramento. -Dl'. João fJfforzso
Lima Nogucim, Subdelegado da Freguezia de S. José.
Jezuino Teixct'm de Ca1'L\al/w, Subdelegado da Freguezia
de Santa. Anna. - .Jlanoel da Cunha Barbo::;a, Subde
legado da Freguezia de Sé\,Ilta Rita. - Dl'. José Joaquim
Guima1'ãcs, Subdelegado da Freguezia da Candelaria. 
FideHs Honorio da Silva dos Santos Pe1'eira, Snbdele
gado da Freguezia da Gloria. - Jcronimo Martins d'Al
met'da, Subdelegado da Freguezia da Lagôa. - Simpli
cio da Silva Nepomuceno, Subdelegado da Freguezia do
Engenho Velho.



NOTAS.

. (1) Os compreheudidos no § 2. o do Art. 12 do Co
digo Criminal são os· vadios, mendigos, bebados por
habito, prostitutas, que perturbão o socego publico; os
turbufentos que, por palavras ou acções olTendem os bon
costumes, e a paz das familias.

(2) Secção 6.· do Codigo Criminal- Entrada na ctlsa
alheia. -

Art. 209. Entrar na casa alheia sem consentimento
de quem neHa morar. -Penas - de prisão por 2 a 6
mezes I e multa correspondente á metade do tempo.-
Não terá porem lugar a pena: .

1. o No .caso de incendio, ou ruina actual da casa, ou
das immediatas.

2. o No caso de inundação.
3. o No caso de ser den tro pedido soccorro.
4. o No caso de se estar alli commettendo algum cri

me de violencia contra pessoa.
Art. 210. Entrar na casa di dia, fóra dos casos

permittidos, e sem as formalidades legaes. - Penas 
de priSãO por hum a tres mezes, e de multa correspon
dente á metade do tempo.

Art. 211. A entrada de dia na casa do cidadão hll
permittida:

.1. 0 Nos casos em que se permitte de noite.
2. o Nos casos em que na conformidade das Leis se

deve proceder á pri ão dos delinquentes; á busca, ou
apprehensão de objectos roubaJos, furtados ou havidos por..
meios criminosos; á investigação de instrumentos, ou ves
tígios de delicto 1 ou de contrabandos, e á penhora ou
sequestro dos bens que se occultão, ou negão.

3. o Nos casos de flagrante delicto, ou em seglÚmen
to do réo.

Art. 212. Nos casos mencionados no numero 2. o do
Ârt. antecedente se guardarão as seguintes formalidades:

L' Ordem escripta de quem determinou a entra"da
com expressa designação da diligencia, e do motivo dell~

2.· As istencia de hum Escrivão, ou de qualquer or
ficial de Justiça com duas. testemunhas pelo menos.
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Árt. 213. O official de Justiça encarregado da di
li"gencia executal-a-ha coJ!l toda a attenção para com os
moradores da casa, respeitando a modestia, e o decoro
da familia; e de tudo se lavrará auto assignado pelo of
ficial e pelas testemunhas. A transgressão deste Art. será
punida com prisão de cinco dias a hum mez.

Art. 214. As disposições sobre a entrada na casa
do cidadão não comprehendem as casas publicas do es
tQ.lagem e de jogo, e as lojas de bebidas, tabernas e outras
semelhan t.es.

(3) Codigo Criminal-Capo 3.e-Ajuntamentos il
licitos. -

Art. 285. J ulgar-se-ha commettido esto crime reú
nindo-so tres ou mais pessoas com a intenção de se aju
darem mutuamente para commeLterem algu~ delicto, ou
para privarem illegalmente a alguem do gozo em exer
cicio de algum direito ," ou dever.

Art. 286. Particar, em ajuntamento illicito, algum
dos· actos declarados- no Artigo antecedente - Pena. 
De multa de 20 a '200;fb rs. , alem das m!lis em que tiver
incorrido o réo. ,

Art. 287. Se o ajuntamento illicito tiver por fim
impedir a percepção de alguma taxa, "direito, contri
buiçãO, ou titulo legitimamente imposto-, ou a execu~ão

. pe alguma Lei, ou sentença, ou se (01' destinado a soltar
algum 1'60 legalmente preso-Penas.-De 4"0 a 400;fb,
alem das mais em que o réo tiver incorrido.

Art. 288. Os que se tiverem retirado do ajunta
mento illicito, antes de se haver commettido algum acto
de violencia, não"incorrerão em pena aiguma.-Lei de
6 de Junho de 1831.

§ 2. e Be prQbibido todo O ajuntamento nocturno de
cinco ou mais pessoas, nas ruas, praças, e estradas, sem
algum fim just.o , e reconhecido, deLaixo da pena de
hum a tres mezes de priSão. ...

Regulamento n. 120 de 31 de Janeiro de 18!~2.

Secção l~. e- Dos aj un tamentos illicitos, e das sociedades
secretas.

Art. 129. Os Chefes de Policia, Delegados, Sub
delegados, e Juizes Municipaes , terão todo o cuidado em
que não se formem nos seus distriotos, de dia ou de noite,
quaesquer ajuntamentos illicitos, havendo, por taes, os
especificados no Artigo 385 do Codigo Criminal, e no

•
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Artigo 2. o da Lei de 6 de Junho de 1831, estejão ou
não armados os reunidos.

(4) Codigo Criminal. - Parte !l.. a - Capitulo 1. 0


" OtTensas da Religião, da moral, e bons i:ostumes.
Art. 276. Celebrar em casa, ou edificio que te

nha alguma fórma exterior de Templo, ou publicamente,
em qualquer lugar, o culto d'outra Religião que não
seja a do Estado - Penas. - De serem dispersos pelo Juiz
de Paz os que estiverem reunidos para o culto; da de
molição ua fõrma exterior; e de multa de 2 a 12;n;
rs. que pagará cada bum.

Art. 277. Abusar ou zombar de qualquer culto
estabelecido no Imperio, por meio de papeis impressos.
lithographados, ou gravados, que se distribuisse por mais
de 15 pes oas. ou por meio de discursos proferidos em
publicas reuniões, ou na occasião e lugar em que o
culto se prestar-Penas. - De priSãO por hum a seis
mezes, e de multa correspondente á metade do tempo.

Art. 278. Propagar, por meio de papei impres..
sos, lithographados, ou gravados, que se distribuirem
por mais de 15 pessoas, ou por discursos proferidos em
publicas reuniões, doutrinas' que, directamente, distruão
as verdades fundamentaes da existencia de' Deos, e da
immortalidade da alma - Penas - De prisão por quatro
mezes a hum anno, -e de multa corre pondente á me
tade do tempo.

Art. 279. OITender evidentemente a moral publica
em papeis impressos, lithographado , ou gravados, ou
em estampas e pinturas, que se di tribuirem por mais
de 13 pessoas, e bem assim a respeito destas que sejão
expostas publicamente á venda - Penas. - De priSão por
2 a 6 mezes; de multa correspondente á metade do tempo;
e de perda das estampas e pinturas, ou na falta deHas
d.o seu valor.

Art. 280. Praticar qualquer acção que. na opinião
publica, seja considerada como eviden temen te oiTensiva
da moral e bons costumes; sendo em lugar publico
Penas. -De prisãO por dez a quarenta dias, e de multa
correspondente á metade do tempo.

Art. 281. Ter casa publica de tabolagem para jogos
que forem prohioidos pelas Posturas das Camaras Muni
cipaes - Penas. - De prisão por quinze a sessenta dias,
e multa correspondente á metade do tempo.

18
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(5). Lei de 26 de Outubro de 1831.
Art. 3. o O uso, sem licença, de pistola, baca

marte, faca de ponta, pun hal, sovelas, ou qualquer
outrp instrumento perforante, será punido com a pena
de prisão com trabalho por hum a seis mezes, dupli
cando na reincidencia, e ficando em vigor a disposiçãQ
do' Codigo quanto ás armas prohibidas.

Lei de 6 de Junho de 1831.
Art. 3. o Toda a pessoa q.ue, por alguma circuns

tancia, se tornar suspeita, quer de dia, quer de noite,
será observada pelas rondas, e officiaes de Justiça, para
se reconhecer se traz armas; e, tendo-as, será conduzida
a autoridade competente para proceder na fórma da Lei.

(6) Regulamento N. 120, Artigo 224. - São aptos
para ser Jurados, os cidadãos:

1. o Que poderem ser Eleitores.
2. o Que souberem ler e escrever.
3. o Que tiverem de rendimento annual , por ben de

raiz, ou emprego publico .400;rp rs. , nos Termos das Ci
dades do Rio de Janeiro, Bahia, Recife, e S. Luiz do
Maranhão; 300;rp rs. nos Termos das outras Cidades, e
200;rp rs. em todos os mais Termos.

Quando o rendimento provier de commercio ou in
dustria, deverão ter o duplo. Exceptuão-se: os Sena
dores, os Deputados, Conselheiros, e Ministros de Es
tado; . Bispos, Magistrados, officiaes de Justiça, Juizes
Ecclesiasticos, Vigarios, Presidentes, e Secretarios dos
Governos das Provincias, Commandantes das Armas, 6

dos Corpos da 1. a Linha.
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DECRETO
DE 4 DE MAIO DE 184.2.-

DA' lNSTRUCÇÕES SOBRE A -MANEIRA. DE SE
PROCEDER A'S ELEIÇÕES GERAES

E PROVINCIAES.



RIO DE JANEIRO.
NA TTPOGftÂPBI~ DE MANOEL ~oSá GAIUIOlO ,

R\IA Q4I Quo N. 11.



SENHOR.- Ninguem hoje duvida que as'Instruc
ções, Decretos, e mais Ordens em vigor ácerca das Elei
ções Geraes e Provinciaes, não bastão para prevenir 05

abusos e desacatos que n'eHas se vão progressivamente
commettendo, e' que muito compromettem o Governo
Representativo, que V. M. J. tem tanto a peito manter
em sua pureza. Verdade he que sem o concurso das Ca
maras Legislativas nenhuma medida será completa e efficaz;
mas esta consideração não escusa de empregar as pro
videncias capazes de obstar ao progresso do mal, e de
melhorar nosso actual processo eleitoral. Cabe na esphera
do Poder Executivo alterar os Regulamentos sobre a lU)

meação das Mesas Parochiaes e sua autoridade, que são
iem duvida as principaes causas das fraudes, violencias
o abusos praticados nas eleições, contra os quaes se le
'fanta hum geral clamor; e he este o primeiro objecto do
Decreto, que tenho a honra de submetter á Alt<'l Con
sideração de V. M. I.

Estabelecêrão <'IS lnstrucções de 26 de Março de 1821j.
llS Mesas Parochiaes com huma autoridade exoruitante e
absoluta: compete-lhes verificar se o votante he Cidadão
Brasileiro activo; se está n"o gozo uos seus direit9s po
liticos; se n'elle concorrem todas as qualidades, que a
Lei fundamental exige para o exercicio do direito de vo
tal', e de ser votado; se está incurso em sobomo, po
dendo impor-lhe immediatamente a pena da perda do
~oto activo e passivo, etc.; e suas decisões são, termi
nantes. Em virtude de tanta autoridade, quando as ~lesas

Parochiaes são compostas de membros pouco escrupu
losos, s6 votao os que lhes convêm, seus amigos, es
tejão ou 'não na circunstancia de o fazer. Mesarios inda
conscienciosos podem commetter muitas injustiças, tendo
de decidir, sem os precisos esclarecimentos, e com a
rapidez necessaria em actos eleitoraes, materias de tantH
transcendencia.

O que rnaravilha_ he que a Autoridade investida de
tamanho poder seja nomeada por acclamação, sem outra
garantia, que afiance a acertada escolha, senão o bom
ou mão humor; e as paixões da multidão. Tal methodo
de nomear não dá o triumpho á razão e á justiça; mas
ao faccioso, que com despejo c ousadia lr.vanta a voz,
que vai sendo machinalmente repetida pelos circunstan
tes, e torna nno raras "ezes equivoca a vontade de todos
com o brado de huma insignilicante minoria.

"



( 4 )

Não foi possivel atinar com um alvitre para a no
meação 'das Mesas, isen to de' graves objecções; ém taes
casos he,justificavel o recurso á sorte, e he o metbodo que
se propõe para substituir ao da acclamação, consagrado
nos Regulamentos do Governo. A sorte designará d'entre
todós os paroGhianos 16 Eleitores, a quem incumbe no
mear a Mesa em escrutínio secreto. De quantos systemas
se tem publicado, de quan tos occorrérao em aturadas re
fl(}xõcs~ nenbum se afigurou mais justo e regular.

For<;a era conservar nas Mesas Parochiacs todos os
poderes indispensaveis para concluir com exaotidno e ra
pidez, a eleiçuo dos Eleitores; reservou-se-lhes pois o di
reito de reconheoel.' a identidade das pessoas, apurar és'
votos, é 'decidir todas as questões que a este respeito se
suscitassem, sem recurso, terminantemente. Alistnr porém
os Cidadãos e os Fogos, !le fuocção que não póde ser sa
tisfactol'Í-amente desempenhada, senão de espaça, e á
vista de informnções; esta funcção pois foi conferida a
huma'Junta especial, cujo trabalho deve ser conduido
pelo menos oito diás antes da reunião das Assembléas
Parochiaes. .

Estas providencias, Senhor, hão lIe polJpar muitos
attentados ao· Paiz, e melhorarilõ consideravelmente
nosso systema eleitoral. Quem com circunspecção medita
nos disturbios, motins, e crimes. que de ordinario se
tem perpetrado em nossas eleições, l'econbece que quasi
todos procedem' da nomeação das Mesas Parochiaes, C
de sua illimitada autoridade. As desavenças entre os Pa
rochas e J llizes de Paz: as vozerias, ameças. e tumul
tos; o arrojo com que se instaJlno mesarios; as repetidas
fraudes' já na apuração, já no recebimento cie cedulas
de votan tés incapazes; todos estes, e outros factos, tem
sua origem na esperança do trillmp!lo, que taes Mesas
prometiem e revelão a imperfeição de nossos Regula
mentos sobre a materia.

Estes Regulamentos são obra elo Governo, e na 01'

bita' da Autoridade Imperial estú inquestionavelmente o
direita de modificaI-os como exigir o bem (rO estnu·o.

V. M. L porém Resolverá o que for mais justo· e
consentaneo com as liberdades publ·icns.

Palacio do Rio de Janeiro em!l. de Maio de 184.2.
Do V. ~{ 1. snhdito muito reverente c fiel criado 
Candirlo 'José de Araujo Yianna.
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:DECRETO N. 1õ7.

DE li· DE lIIAIO DE 18!~2.-DáInst1"ucções sob,'e a maneim
de se procede," ás Eleições Gemes, e P,·ovindaes.

Tomando em cónside.ração o Relatorio do Meu Mi
nistro e Secretario d' Estado dos Negocios do Imperio,
Hei por bem que se proceda ás Eleições para a presente
Legi latura pelas lnstrucções, e mais Ordens em vigor,
com as alterações seguintes.

CAPITULO l.

Do alistamento dos Cidadãos aciivos I e dos Fogos.

Art. 1. o Em cada Parocbia formar-se-ba huma
Junta composta do Juiz de Paz do Districto, em q.ue es'7
tirer a Matriz, como Presidente; do Parocbo, ou quem
suas vezes fizer; e de bum Fiscal, que será o Sub-De
legado r que residi.' na Parochia, ou o immedialo Sup
plenle deste no seu impeuimento. Não havendo, ou não
residindo r:.a[ Parochia Sub-Delegado, o Juiz de Paz, e
Q Parocbo, nomearão o Fiscal dentre os primeiros seis
Supplenles do Juiz de Paz. Esta Junta formará duas Listas,
contendo huma os Cidadãos activos, que podem votar
nas Eleições Primarias, e ser votados para Eleitores de
Provincia; e outra os Fogos da Parochia.

A Lista dos Cidadãos activos terá ao diante de cada
hum dos nomes nellas inscriptos a nota de -Yotante
ou de -Elegivel.

Serão notados como votantes todos os Cidadãos acti
vos, que tem voto nas Eleições Primarias conforme os
Artigos 91 e 92 da ConstituiçãO; e como elegiveis todos
os Cidadãos aetivos, que podem ser votados para Eleitores
conforme o Art. 94 da mesma Constituição.

As deliberações desta Junta serão tomadas á plura
lidade de votos.

Art. 2. o Na' Lista dos Cidadãos activos de buma,
Parochia não será comprehendido o que nella não tiver
hum mez de residencia, pelo menos, antes da primeira
reunião da Junta. -

Os que oella se tiverem estabelecido ba menos de
mez irão votar na em que anteriormente residião.

Art. 3. 0 Tambem não serão cornprebendidos 11/\
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Lista dos Cidadãos activos para Eleitd'res os pron unciados
em queixa, den uncia, ou summario; estando a pro
nuncia com peten temen te susten tada.

Art. 4. o A Lista dos Cidadãos activos será formada
por Quarteirões, e por ordem aI phabetica, devendo con
ter tantos Capitulos, quantos forem os Quarteiroes da
Parochia; e os nomes dos Cidadãos neIla contidos serão
numerados successivamente conforme a ordem natural,
c successiva da numeração, de maneira que o ultimo nu
mero mostre a totalidade dos Cidadãos activos della.

A Lista dos Fogos será pela mesma maneita orga
nisada por Quarteirões, declarando-se em frente de cada
hum Fogo o nome da pessoa, ou chefe de familia, que
o habite, sendo os Fogos igualmente numerados conforme
a ordem natural, e successiva da numeração, de sorte
que o ultimo numero dos. Fogos indique a totalidade
-deUes.

Art. o. o Para a formação destas Listas os Parochos ,
J úizes de Paz, lnspectores de Quarteirão, CoBectores
oli Administradores .Ide Rendas, Delegados, Sub-Dele
gados, e quaesqucr' outros Empregados publicos, devem
Ihinistrar á JUnta todos os esclarecimentos, que lhes forem
pedidos, procedendo, para os satisfazerem, até a dili
genéias especiaes, se forem precisas.

Art. 6. o Por Fogo entende-se a casa, ou parte della,
em que habita independentemente huma pessoa, ou fa
milia; de maneirà que hum mesmo edificio p6ue ter dois,
ou mais Fogos.

Art. 7. o No primeiro Domingu, que se seguir pelo
menos tres dias ao recebimento !leste Decreto, reunir
se-ha a Junta; e no Domingo, em que se completarem
quinze !lias depois da sua reunião, serão affixad-as as re
feridas uuas Listas na porta da Igreja Matriz, antes da
Missa Con ven tuul; e até qui nze d ius depois serão tecehi
das, e !lecididas pela Junta as redamações, e represen
tações, tanto sobre a illcgal inclusão, exclusão, e clas
sificação dos Cidadãos activos, como sobre o indevido au
gmento, ou diminnição !le Fogos.

Art. 8. o Todas us alterações, que a J un ta, em
yirtudc' das reclamações, de que trata o Artigo an tece
dente, fizer nas Listas, que tiver affixado, deverão ser
publicadas pelo mesmo rnddo, como additamentos, ou
declarações das mesmas Listas.

Art. 9. 0 _ Organisadas -assim dcfinilil'amentc às Lis-
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Las, se extrahirão dellas duas copias, das quaes, dep9is
de verificadas e assignadas pela Junta, será enviada hurna
ao Juiz de Paz, que houver de presidir á Assembléa
Parochial; e outra no Municipio da COr.te ao Ministro
e Secretarjo d'Estado dos Negocios do Imperio, e nas
Provincias aos respectivos Presidentes; e com isto se ha
verá por satisfeita toda a incumbencia da Junta e ella
por dissolvida.

Art. 'lO. o Quando acontecer que en tre o Domingo,
em que findarem os primeiros quinze dias da reunião
da Junta, na fórma do Art. 7. 0

, e o dia marcado para
a Eleição, não decorra hum prazo de vinte e tres dias
co.mpletos, a Junta em todo o caso se entenderá de facto
dissolvida oito dias antes do da Eleição.

.Art. 11. 0 O fiscal deve, e os interessados p-odem,
Jtepresentat .ao Ministo e Secretario d'Estado dos Nego
cios do Imperio na COrte, e aos Presidentes nas Pro
vincias, contra os abusos, e ilIegalidades commettidas na
formação das Listas, e suas ~lterações; a fim de qu~

s~ faça effectiva a responsab~lidade dos que a tiverem.

CAPITULO lI.

Da (ormação da Mesa Parochial, e entrefla das .Cedula5.

Art. 12. 0 No dia marcado para a reunião d'á As
sembléa Parochial, o Juiz de Paz do Districto, em que
est"iver a Matriz, com o seu Escrivã0, o Parocho ou que.m
suas veZes fizer, se dirigirão á 19r.eja Matriz. -de cujo
oor,po, e Capella Mór se farão duas divisões, huma para
os votantes, e outra para a Mesa. .

Só nas Parochias, em que não houver Matriz, fica
pel'mittido reunir-se em outro edificio, que antici;pa
damente designarão, mandando nelle fazer-se a diviSão
i,ndicada.

Art. 13. o Terminada a'ceremonia Religiosa, e
feita a leitura, de que trata o §' 2..0 do Capitulo 2. o

das Instrucções de 26 de Março de 1824, annunóaril
o Juiz de Paz que vai proceder-se á nomeação da Mesa.
Immediatamente o Parocho lerá pela copia da List::l affi
.xada os numeros, e nomes dos Cidadãos notados como
elegiveis, e o Escrivão do Juiz de Paz irá lançando em
huma urna hum bilhete com o mesmo numero, que
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for lido. Estes bilhetes' deverão estar feitos, e nUlllera
dos com anticipação.·

Art. 14. 0 Concluida pelo Parocho a leitura. da
Lista, c recolhidos na urna os bilhetes com os nume
TOS correspondentes aos dos nomes dos Cidadãos elegi
veis, mandará o Juiz de Paz extrahir della, por hum
menar, dezaseis bilbetes; e os Cidadãos, que os nu
meros designarem, estando presentes, ou outros igual
men te sorteados na falta delles, formarão a Com missão-,
que tem de nomear, primeiramente dois Secretarias,
e depois dois Escrutadores, os quaes terão de compor
LI' ·1\1esa com o Juiz de Paz, e o Parocho.

Art. 1Õ. o Os Cidadãos designados pela sorte na
fórma do Artigo antecedente tomarão logo assento na
divisão da Mesa; 'e sob a presidencia do Juiz de Paz,
servindo de 'Escrutador o Parocho, e de Secretario o

.Escrivão do Juiz' de Paz, procedecão por escrutinio , se
creto, e á· pl uraJidade de votos, á eleição dos dois' Se~
cl'atarios I e dos doi~ Esc'ruLadores, d'eritre os Cidadãos
presentes, ou qUf], possão comparecer dentro de huma hora,

No impe9imento de qualquer Membro da Mesa,
que não seja o J lliz .de Paz, ou o Parocho, os quaes
tem substitutos designados por Lei, a mesma Mesa no
meará quem substitua ao impedido.

, Art. 16. o Feita a leleição da Mesa, o Escrivão do
Juiz de Paz lavrará Acta no Livro proprio, em que re
late l1elmente todo o succedido, e se declare quaes os
Cidadãos nomeados Secretarias, e- quaes os Escruta
dores, e com quantos votos. Esta Acta, depois de appro
1'ada, será assignada por todos, ficandQ assim de facto
dissolvida a Com missão , e constituida a ,Mesa Parocbial ,
á qual compete:

§ 1. o Reconhecer a iden tida.de dos votantes.
§ 2. o Receber as cedulas, numeral-as, e apurai-as.
§; 3. 0 Requisitar á Autoridade competente as me-

didas necessJrias para manter-se a ordem na As~embléa,

e fazer observar este Decreto.
Art. 17. o- lmmcdiatamente depois de constituída' a

Mesa Parochial) o Juiz de Paz, fazendo a chamada p~ll\

Lista dos votaotes, convidará os Cidadãos activos do Quªr
teirão mais distante da Matriz para irem á Mesa, cada
hum por sua· vez; á' medida que for chamado, en~re

gar suas Ceçlolãs; observando-se depois o mesmo 'com
cada hum dos Quarteirões da P,ll'ochia', preferindo os"
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mais distantes aos mais proximos, e não podendo entrar
na divisãO, em que estiver a Mesa, os Cidadãos de hum
Quarteirão, senão depois que tiverem sahido os que an
teriormente tiverem entTado, e forem chama~os pejo Juiz
de Paz.

Art. 18. o Nenhum Cidadão poderá votar nas As
sembléas Parochiaes, se não tiver sido incluido na Lista
dos Cidadãos activos, de que trata o Artigo 1. o deste Re
gulamento, ou seja como votante, ou como elegivel; e ne
nhum Cidadão poderá ser Eleitor, se não tiver sido no
tado na mesma Lista como elegivel.

Art. 19. o Os Cidadãos aetivos, que não estirerem
. presentes quando o seu Quarteirão votar, só serão ad
mittidos a fazel-o quando, depois de terem votado todos
os Quarteirões, se fizer nova chamada dos mesmos; a
qual se repetirá em quanto houver presentes Cidadãos
votantes, que ainda não tenhão dado seus votos.

Art. 20. 0 Se a ordem prescripta nos Artigos antc
cedentes for transtornada, entrando, sem serem cha
mados pelo Presidente, na divisãe;> da Mesa maior nu
mero de Cidadãos, deverá este por si, ou por votaÇão
da Mesa (a que sempre se procederá neste caso a reque
rimento de qualquer de seus Membros) ordcn-ar que se
retirem todos os presentes; e no caso de não ser obe
decido, poderá suspender o trabalho, até que se resta
heleça a ordem; e fará proceder contra os desobedientes.
. Art. 21. 0 A' proporção que cada votante for en-

tregando a sua Cedula, hum dos Secretarios designado
pelo Presidente a numerará, rubricará e recolherá lia urna.

Art. 22. o Quando as Cedulas não forem entregues
na fórma prescripta neste Decreto, e se não puderem
extremar as que tiverem sido recebidas regularmente, pro
ceder-se-ha a novo recebimento de Cedulas, se a Mesa
aSiim o resolver, depois de queimadas as primeiras.

Art. 23. 0 Findo o recebimento das Cedulas, e in
flo-se proceder na apuração, serão convidados, e admit
tidos na divisão da Mesa os Cidadãos presentes, para quo
assistão, querendo,' á sua apuração, e mais actos da
Mesa, até que seja dissolvida.

Art. 24. o As Cedulas constarão de tantos nomes,
quantos Eleitores se devem nomear.

Se constarem de menor numero de nomes, snrão,
não obstan te, apuradas: se contiverem maior numero,
serão desprozadQi os nomes exceden tes no fim.

2
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Aquellas I que contivl1rem nomes de pessoas não ele
gíveis I terão vigor somente a respeito das pessoas de
vidamente nomeadas.

Art. 2õ. Nao he permittido ao Eleitor o mandar
por outrem a sua Cedula I mas· a deve pessoalmente apre
sentar.

CAPITULO IH.

~ Disposições diversas.

Art. 26. o Principiada a apuração de qualquer Elei
ção I não será recebida mais Cedula alguma.

Art. 27. 0 Quando as Eleições se não puderem fazer
no dia mal'cado I deverão verificar-se no primeiro dia
que se seguir ao em que tiver cessado o impedimento.

Art. 28. 0 Havendo denuncia de suborno em qual
q ner Eleição, será remeLtida com todos os documen tos,
e provas, que se apresentarem I á Autoridade compe
tente, a fim de proceder conforme o Direito.

Art. 29. o As Cedulas dos votantes nas Eleições Pri
marias, como as dos Eleitores nas Secundarias, serão
emmassadas, e lacradas I e remettidas pelas Mesas para
os Archivos das Camaras Municipaes I onde se conser
varão até a futura Legislatura I e então serão queimadas.

Fica salvo a qualquer Cidadão interessado o direito
de requerer pela Autoridade Judiciaria competente hum
exame nelIas ti su.a custa. Este exame será feito em pre
eença do Presidente da Camara I· Secretario I e dos Ve
readores I que se puderem reunir; e I concluido elIe I se
rão judicialmente emmassadas, e lacradas de novo as
Cedulas I e entregues ao Archivo da Camara.

Art. 30. Os Livros, que as Camaras Municipaes
devem fornecer na fórma do § õ. o do Capo 3. o, § 9. o

do Capo õ. o, e § 6. o do Capo 6. o das Instrucçdes de 26
de M:atço de 182/1- I serão numerados e rubricados, aber
tos e encerrados pelo Presidente da Camara, ou por qual
que·r Vereador por elle designado.

Art. 31. 0 Não he permittido chamar Supplente,
enão para subsfituir Eleitur I que tenha fallecido I ou

mudado seu domicilio para fórn da Provincia. Em. 'todos
o' outros casos se entenderá que o Eleitor datá seu voto
no Collegio I que lhe seja mais commodo.

Art. 32. 0 As Mesas dos Collegios, se se apres-en-
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tarem Eleitores de outros Districtos, farão no fim das
Actas da Eleição declaração especial deHes, e dos Col
legios, a que cada hum pertencia; como tambem decla
rarão quaes os do seu Districto, que ahi não votárão,
e quaes os Supplentes chamados, e por morte, e mudança
de domicilio de quaes Eleitores.

Art. 33. o Além das duas copias, de que tramo o
§ 9. o do Capo 5. o, e o § 6. o do Capo 6. o das Instrucções
de 26 de Março de 1824, se extrahirá na mesma occasião
mais huma terceira, que será enviada ao Presidente da
Provincia.

Art. 34. o Com as Ordens, que acompanharem este
Decreto para as presentes Eleições, irá tambem a que
marcar o dia da Eleição em cada Provincia; de maneira
que a Junta de Parochia forme as Listas do Art. 1.0,
em quanto se publica, e chega ao conhecimento de todos
o Parochianos o dia da Eleição.

A Eleição Primaria não poderá ter lugar na mais
remota Parochia, senão cinco semanas, pelos menos,
depois que a ellas chegarem as ordens.

Candido José de Araujo Vianna, do ~feu Conse
lho, Mini tro e Secretario d'Estado dos Negocios do Im
peria, o tenha assim entendido, e faça executar com os
despachos necessarios. Palacio do Rio de Janeiro em 4
de :M:aio de 1842, vigesimo primeiro da Independencia
e do Imperio.

Com a Rubrica de Sua Magest.aue o Imperador.

CancHdo José de Amujo Vianna.
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